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DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  0112023 
PROCESSO LICITATORIO N2 14/2023 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ESTRUTURAÇÃO DO SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL, PADRONIZAÇÃO, PREPARAÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO DE ESTABELECIMENTOS INDICADOS PARA O 
SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM 
ANIMAL- SISBI-POA. 

DATA: 30.01.2023 	 RATIFICAÇÃO: 30.01.2023 
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - 
SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD. 
CNPJ n9 07.242.972/0001-31 
VALOR TOTAL R$ 67.162,90 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, 

padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Justificativa: 

Considerando que o CONSAD, é um consórcio interestadual e intermunicipal, para a 

segurança alimentar e atenção a sanidade agropecuária, com foco no desenvolvimento local e 

com área de abrangência em nosso Município e, devido à necessidade dos nossos produtores e 

empreendedores locais, que transformam matéria prima em produtos para o consumo humano 

de original animal e ou vegetal. 

As transformações destes produtos necessariamente, devem serem acompanhadas, de 

processos de transformação, os quais, são regidos, por normas Municipais, Estaduais e Federais 

para obtenção de permissão para livre comércio aos consumidores, ou seja, pelo SIM, SIP e SIF. 

Para viabilizar estes programas de segurança alimentar e de desenvolvimento local, envolvendo 

arranjos socloeconômicos socialmente justos, economicamente e ecologicamente sustentáveis 

e estruturar cadeias produtivas em processos cooperativos e solidários, além dos serviços de 

inspeção animal e vegetal de acordo com os padrões e com as normas técnicas do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária SUASA. Para facilitar e harmonizar este conjunto 

de exigências, torna-se imprescindível a adesão pelo nosso Município ao CONSAD, para usufruir 

do "saber fazer" que o referido consórcio nos proporcionará através da adesão ao SISBI-POA 

(Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de 

autorização respaldada pela Lei Municipal n2 2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da 

necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que 

exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal e que, 

caso sejam interrompidos causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda 

a população consumidora que ficará exposta ao consumo destes produtos sem nenhuma 

fiscalização, quanto aos padrões mínimos de qualidade e higiene, nos processos de 

transformação adotados em cada unidade de transformação, que atualmente integram o 

Sistema de Inspeção Municipal (SIM) que não há mais como retroceder. 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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Um dos exemplos é a agroindústria GUERRO E PAGNUSSAT LTDA, a qual possui o selo 

SISBI, conquistado através do CONSAD e que, se a contratação deste consórcio não for 

renovada/efetivada, a empresa então, perderá seu selo SISBI e assim, não poderá vender seu 

produto em todo o território nacional. Prejudicando ainda, outras agroindústrias que têm 

interesse em aderir o selo SISBI e ampliar o seu mercado de trabalho. 

Por fim, através do presente processo objetiva-se disciplinar o repasse de recursos 

financeiros, pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do 

consórcio, bem como para participação no Programa SUASA - Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de 

Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 

indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA nos 

municípios consorciados interessados em aderir ao sistema, com fundamento na Portaria n° 62, 

de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Além 

de o Programa SUASA oferecer a possibilidade da comercialização dos produtos de origem 

animal em todo território nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados em 

aderir ao SISBI-POA poderão comercializar seus produtos por intermédio do livre comércio, 

conforme previsto no Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o Anexo ao 

Decreto n° 5.741, de 30 de março de 2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios 

Públicos de Município no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal, bem como na Instrução Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que estabelece os 

requisitos para o livre comércio de produtos de origem animal, inspecionados por Consórcio 

Público de Municípios. 

Do valor: 
O custo total estimado para a futura contratação é de R$ R$ 67.162,90 (sessenta e 

sete mil, cento e sessenta e dois reais e noventa centavos). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 25 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 
ANDERSON MANIQUE BARRETO:9673 11 099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.01.26 09:32:33 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1. Do objeto: 

Constitui o objeto do presente termo a contratação de serviços para estruturação do serviço de 

inspeção municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados 

para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

2. Do consórcio a ser contratado: 

O consórcio a ser contratado é o CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS 

- SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ n 2  07.242.972/0001-31, com sede na Rua 

Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Santa 

Catarina, conforme Lei Municipal n 2  2.653 de 07 de maio de 2015. 

3. Da justificativa para a contratação: 

Considerando que o CONSAD, é um consórcio interestadual e intermunicipal, para a segurança 

alimentar e atenção a sanidade agropecuária, com foco no desenvolvimento local e com área de 

abrangência em nosso Município e, devido à necessidade dos nossos produtores e 

empreendedores locais, que transformam matéria prima em produtos para o consumo humano 

de original animal e ou vegetal. 

As transformações destes produtos necessariamente, devem serem acompanhadas, de processos 

de transformação, os quais, são regidos, por normas Municipais, Estaduais e Federais para 

obtenção de permissão para livre comércio aos consumidores, ou seja, pelo SIM, SIP e SIF. Para 

viabilizar estes programas de segurança alimentar e de desenvolvimento local, envolvendo 

arranjos socioeconômicos socialmente justos, economicamente e ecologicamente sustentáveis e 

estruturar cadeias produtivas em processos cooperativos e solidários, além dos serviços de 

inspeção animal e vegetal de acordo com os padrões e com as normas técnicas do Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária SUASA. Para facilitar e harmonizar este conjunto 

de exigências, torna-se imprescindível a adesão pelo nosso Município ao CONSAD, para usufruir do 

"saber fazer" que o referido consórcio nos proporcionará através da adesão ao SISBI-POA (Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal). 

Assioli Jacsel Dos Santos 

Secretário Municipal` de Desenvolvimento Rural 
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Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de autorização 

respaldada pela Lei Municipal n 2  2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da necessidade da 

continuação dos trabalhos já desenvolvidos junto aos agricultores que exploram a atividade de 

manipulação e transformação de produtos de origem animal e que, caso sejam interrompidos 

causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda a população consumidora 

que ficará exposta ao consumo destes produtos sem nenhuma fiscalização, quanto aos padrões 

mínimos de qualidade e higiene, nos processos de transformação adotados em cada unidade de 

transformação, que atualmente integram o Sistema de Inspeção Municipal (SIM) que não há mias 

como retroceder. 

Um dos exemplos é a agroindústria GUERRO E PAGNUSSAT LTDA, a qual possui o selo SISBI, 

conquistado através do CONSAD e que, se a contratação deste consórcio não for 

renovada/efetivada, a empresa então, perderá seu selo SISBI e assim, não poderá vender seu 

produto em todo o território nacional. Prejudicando ainda, outras agroindústrias que têm 

interesse em aderir o selo SISBI e ampliar o seu mercado de trabalho. 

Por fim, através do presente processo objetiva-se disciplinar o repasse de recursos financeiros, 

pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem como 

para participação no Programa SUASA - Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária do 

Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção Municipal, 

padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA nos municípios consorciados 

interessados em aderir ao sistema, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, 

emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Além de o Programa SUASA 

oferecer a possibilidade da comercialização dos produtos de origem animal em todo território 

nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados em aderir ao SISBI-POA poderão 

comercializar seus produtos por intermédio do livre comércio, conforme previsto no Decreto n° 

10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o Anexo ao Decreto n° 5.741, de 30 de março de 

2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios Públicos de Município no âmbito do 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, bem como na Instrução Normativa 

n° 29, de 23 de abril de 2020, que estabelece os requisitos para o livre comércio de produtos de 

origem animal, inspecionados por Consórcio Público de Municípios. 

4. Da fundamentaç ã o para a dispensa de licitaç ã o: 

A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n° 8.666/93, através de dispensa 

de licitação nos termos do Artigo 24, Inciso XXVI e alterações posteriores, in verbis: 

Assioli JaLsel Dos Santos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
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Art. 24. É dispensável a licitação: 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de 

forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação. 

Assim como, nos termos da Lei Federal n 2  11.107 de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal n 2  

6.017 de 17 de janeiro de 2007 que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios 

públicos e dá outras providências; na Lei Municipal n 2  2.653 de 07 de maio de 2015, pela qual, o 

Município de Coronel Vivida faz adesão ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios 

- Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade 

Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD; Lei Municipal n 9  2.974 de 18 de março de 2020 

e demais legislações pertinentes a matéria. 

S. Da execucão dos servicos: 

Os serviços previstos nesta contratação serão prestados pelo CONTRATADO na sede do CONSAD 

ou "in loco", conforme necessidade. O consórcio não terá nenhuma obrigação de cumprimento de 

carga horária no município, cabendo-lhe apenas a obrigação de prestar os serviços de maneira que 

melhor lhe couber (presencial ou não) nos dias e horários que lhe forem propícios. O Consórcio 

CONSAD será o Órgão Coordenador de todo o sistema e será responsável por oferecer suporte 

técnico aos municípios, seja antes ou após conseguirem a equivalência, monitorando, exigindo e 

verificando se os serviços de inspeção municipais estão cumprindo com os requisitos 

estabelecidos para a mesma. Nesse caso, o consórcio terá o poder de reconhecer a equivalência 

dos serviços de inspeção dos municípios, bem como de suspender os mesmos no caso de não 

cumprimento das legislações em vigor. 

6. Da vigência: 

6.1. Os serviços serão prestados da data de emissão do contrato até 31 de dezembro de 2023, 

podendo ser prorrogado, a critério da Administração junto a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, tendo por fundamento no que couber as disposições 

contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 

6.2. Caso haja prorrogação, os valores poderão ser revistas, em comum acordo, entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

7. Dos valores e das despesas: 

7.1. Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao 

CONSÓRCIO o valor total de R$ 67.162,90 (sessenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e 
noventa centavos), com o seguinte desdobramento: 

Assioli Jacsel Dos Santos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
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Parcela Vencimento Rubrica 

3.1.71.70.01 

Rubrica 

3.3.71.70.01 

Rubrica 

4.4.71.70.01 

Valor total mensal 

1 30/01/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ _5.596,91 

2 28/02/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ _5.596,91 

3 30/03/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 

4 30/04/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 

5 30/05/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 

6 30/06/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 

7 30/07/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 

8 30/08/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ _5.596,91 

9 30/09/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 
10 30/10/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 
11 30/11/2023 R$2.650,00 R$2.846,91 R$100,00 R$ 5.596,91 
12 30/12/2023 R$2.650,00 R$ 2.846,89 R$100,00 R$ 5.596,89 

Total: R$31.800,00 R$34.162,90 R$1.200,00 

R$ 67.162,90 Total anual 

* As datas de vencimento podem sofrer alterações, dependendo do curso do processo de dispensa e assinatura do 
contrato. 

7.2. As despesas decorrentes dos serviços serão pagas por intermédio de dotação orçamentária, 

conforme indicação contábil. 

8.Daverificaçãoda prestação dos serviços: 

Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura do Município. 

9.Dopagamento: 

9.1. O valor contratual previsto será pago em 12 (doze) parcelas, com vencimento no dia 30 

(trinta) de cada mês, mediante pagamento de boleto bancário. 

9.2. Após 15 (quinze) dias corridos do vencimento do boleto, o mesmo irá a protesto, implicando 

na imediata suspensão dos serviços em caso de inadimplência por parte do Município. 

9.3. É de responsabilidade do município a efetivação do pagamento de eventuais taxas oriundas 

do protesto dos boletos em caso de atraso do pagamento. 

9.4. 	Os 	boletos 	serão 	disponibilizados 	em 	sua 	totalidade 	no 	e-mail 

manuelacoronelvivida.pr.gov.br  

9.5. O Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês no e-

mail citado acima. 

'. 
Assioli Jacl Dos Santos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
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10. Das obrigações do consórcio: 

10.1. São obrigações do Consórcio: 

1) Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto da presente contratação; 

2) Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução do programa. 

3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 

4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura em 

relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por parte do 

serviço de inspeção municipal; 

5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes desta contratação; 

6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto da presente 

contratação; 

7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 

prestando contas na forma da lei. 

11. Das obrigações do município: 

11.1. São obrigações do Município: 

1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições firmadas; 

2) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução dos serviços contratados; 

3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade de 

não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correta 

demonstração contábil do débito; 

4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível 

municipal; 

5) Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, 

seminários e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço 

de inspeção municipal. 

12. Da fraude e corrupção: 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução do contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 

ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 

intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 

de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da referida 

Assioli JaÁseI  Dos Santos 

Secretário Municipal  Desenvolvimento Rural 
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contratação, seja de forma direta ou indireta, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

13. Do gestor e fiscal do contrato: 

13.1. A administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Rural e Meio Ambiente, Sr. Assioli Jacsel Dos Santos, conforme Decreto n2  7.523 de 07 de 

Fevereiro de 2021. 

13.2. A administração indica como fiscal do contrato, a Médica Veterinária, Srta. Manuela 

Brancalione Menegatti, conforme Decreto n 2  6.267 de 18 de agosto de 2017. 

13.3. Compete ao gestor e a fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto n2  7.484 de 07 

de janeiro de 2021 junto as constantes na Lei Federal n 2  8.666/93. 

Declaração do gestor e da fiscal do contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste Termo de Referência e 

demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras 

SDQL. 
Assioli iacsel Dos Santos 

	
Manuela Brancalione Menegatti 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
	

Médica Veterinária 

Gestor do contrato 
	

Fiscal do contrato 

Coronel Vivida, 16 de Dezembro de 2022. 

L- À ~  CP ~, ~ 
Assioli Jasel Dos Santos 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N2  49/2023 

Coronel Vivida, 25 de janeiro de 2023 

Emissor: Secretaria de Agricultura 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Esnecificacão dos Produtos e Servicos: 

LOTE ITEM QTD UN COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR 
UNITR$ 

TOTAL 

R$ 

SERVICOS 	PARA 	ESTRUTURACAO 	DO 

SERVICO 	DE 	INSPECAO 	MUNICIPAL, 
PADRONIZACAO, 	PREPARACAO 	E 

ACOMPANHAMENTO 	 DE 
67.162,90 SER 21221 1,00 67.162,90 

ESTABELECIMENTOS INDICADOS PARA O 
SISTEMA 	BRASILEIRO 	DE 	INSPECAO 	DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - SISBI- 
POA 

VALOR TOTAL DOS ITENS 67.162,90 

Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção 

municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 

Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Dotacão orcamentária: 

UG 	
T_

O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. NATUREZA 

00 0701 O 47 VENCIMENTOS E 388 2867 317170110000 

VANTAGENS 

FIXAS - PESSOAL  

00 0701 O 47 OUTROS 392 2868 337170390100 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA J 

00 0701 O 47 OUTROS 404 2869 447170529900 

MATERIAIS 

PERMANENTES  
Usuário emissor: JULIANO RIBEIRO 

Assioli csel dos Santos 
Secretaria detesenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br  
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ESTADO DOPARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal. 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 3.1.71 .70 	Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 3. 1.71.70.11  - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 3. 1.71.70. 3    9.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 
Desdobramento da Despesa: 4.4.71 .70.52.99 - Outros Materiais Permanentes  

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda  388 2867 3.1.71.70.11 
Agroindustrialização, Casa Familiar 392 2868 E-3.3.71.70-339 01 
eCONSAD 404 2869 4.4.71.70.52.99 
07.001.20.606.0024.2.047  

Obs.: Os valores que serão destinados para cada rubrica acima estão discriminados no Termo 
de Referência anexo ao presente processo 

Coronel Vivida, 25 de janeiro de 2023 

AD4IR ANTONIO AZILIERO 
tRC 025365-0/PR 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTA0000PARANÃ 
Secretária Municipal de De senvolvimento Rural . SEMDER 

F Departamento de Agropecuaria 
Serviço de Inspeçto Municipal . SIMiPOA 

1. DADOS GERAIS DO ÓRGÃO 

1.1 Organograma do Órgão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

GABI NETE DO SECRETARIO 

OFPAU TAMIN TO 
AGROPÍCUÁKIO 

oivsÀo oi iNS'IÇAO 
MUNIEIPAI 

SÇ4O DE ~1hTÚ 
AGROPICUARIO 

1.2 Nome Orgão: Serviço de Inspeção Municipal / Produtos de Origem Animal 

1.3 Endereço: Praça Angelo Mezzomo, sln°, Centro, Coronel Vivida/PR 

1.4 Telefone: (46) 32328300 - Ramal 69 

1,5 Endereço eletrônico: manueIacoronelvivida.pr.gov.br  

1.6 Site: www.coronelvivida.pr.gov.br  

1.7 Nome do Chefe do Serviço: Manuela Brancalione Menegatti 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEMDER 
Depinarnento de Aropecueria 
Serviço de lnspeço Municipal - SIMiP0A 

2. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

2.1 Lei que institui o Serviço de Inspeção 

Lei n° 2749 publicada no Diário Oficial dos Municípios na data de 15 de dezembro de 2016. 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Coronel Vivida Estado do 

Paraná (SIM/POA), e da outras providências. 

2.2 Regulamento de Inspeção de POA do Serviço de Inspeção 

Decreto N°7688 publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de 15 de julho de 2021. 

Regulamenta a Lei Municipal n° 2.74912016 que dispõe sobre a Inspeção Sanitária e 

Industrial dos Produtos de Origem Animal. E Revoga Decreto Municipal n° 6.48312018. 

3. Relação de estabelecimentos registrados 

:3.1 A.P.S.B SERPA - EIRELI - ENTRE LAGOS PISCICULTURA - EIRELI 

• Proprietário: Wladimir Scheriner Serpa Filho 
• CNPJ ou 0FF: 78.724.358/0001-54 
• N°  de Registro no SIM: 001 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Pescados e Produtos de 

Pescados 
• Endereço: ROD PR 562, KM 59, s/n°, Parque Industrial, Trevo Saída para 

Vista Alegre, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99900-8978 
• Data de Registro: 01/1212021 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Wladimir S. Serpa Filho 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Laura A. L. Mews 
• Produtos Registrados: 001/002 Peixe Congelado Filé de Tilápia Sem Pele 

002/002 Peixe Resfriado Filé de Tilápia Sem Pele 
• Dados da Produção Diária: 1 .500kg/mês 

3.2 Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos (Embutidos Troczinski) 

• Proprietário: Alberto Troczinski 
• CNPJ ou CPF: 33.393,609/0001-27 
• N°  de Registro no SIM: 002 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Comunidade Rural de Rio Quieto, sin°, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46) 99106-3513 
• Data de Registro: 25/10/2017 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Alberto Troczinski 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Laura A. L. Mews 
• Produtos Registrados: 001/002 Linguiça Colonial 

11 
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002/002 Torresmo temperado 
003/002 Banha 

. Dados da Produção Diária: 3.000kg/mês 

3.3 Ivo Loregian - Apiário Néctar das Flores 

• Proprietário: lvo Loregian 
• CPF: 942.681.429-91 
• N°  de Registro no SIM: 003 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Produtos de Abelhas 
• Endereço: Comunidade Rural de Nossa Senhora da Salete, s/n°, Coronel 

Vivida/PR 
• Te!.: (46) 99975-8966 
• Data de Registro: 27/0412021 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Ivo Loregian 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Adriana Menegaro 
• Produtos Registrados: 001/003 Mel 
• Dados da Produção: 83kg/mês 

3.4 Guerro & Pagnussat LTDA (NO PONTO Embutidos e Defumados) 

• Proprietário: Luiz Fernando Guerra Pagnussat 
• CNPJ ou CPF: 09.461.639/0011 -10 
• N°  de Registro no SIM: 008 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Rua Laurindo Dalmolin n°63, Bairro São Cristóvão, Coronel 

Vivida/PR 
• Te!.: (46) 3526-2378 
• Data de Registro: 28/04/2017 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Luiz Fernando Guerro 

P a g nu ssat 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Jeferson Scharone 

Moura 
• Produtos Registrados: 001/008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 

Costela 
002/008 Espinhaço Resfriado de Suíno 
003/008 Linguiça de Carne Suma Resfriada 
0041008 Torresmo 
005/008 Pururuca Temperado 
006/008 Linguiça Colonial 
007/008 Torresmo temperado 
008/008 Banha 
0091008 Morcela 

0101008 Carne Resfriada de Suíno sem Osso 
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0111008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 
Costela 
0121008 Linguiça de carne Suma Sabor Bacon 
Resfriada 
013/008 Linguça de Carne Suma Sabor Queijo 
Resfriada 
014/008 Linguiça de Lombo Suíno Resfriada 
015/008 Pururuca Picante 
018/008 Bacon em Pedaços 
019/008 Bacon Fatiado 
0201008 Bacon em Cubos 
0211008 Linguiça Calabresa 
0221008 Linguiça Calabresa em Fatias 
0231008 Linguiça de Carne de Frango Resfriada 
026/008 Bacon em Manta 

e Dados da Produção : 25.000 kg/mês 

3.5 V.A. Cirino Rodrigues Embutidos ME 

• Proprietário: Valdir Augustinho Cirino Rodrigues 
• CNPJ ou CPF: 24.524.39610001-34 
• N°  de Registro no SIM: 009 
• Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Br 562 Km 330, sin°, Bairro Flor da Serra, Coronel Vivida/PR 
• Tel.: (46)99913-1125 
• Data de Registro: 2510412017 
• Nome do responsável legal do estabelecimento: Valdir Augustinho Cirino 

Rodrigues 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Adriana Menegaro 
• Produtos Registrados: 0011009 Linguiça Colonial 

0021009 Banha 
0031009 Torresmo Temperado 
0041009 Bacon em Pedaços 
0051009 Bacon em Cubos 

• Dados da Produção: 2.300 kg/mês 

3.6 Queijo Espindola 

• Proprietário: Claudiomar Alves Espindola 
• CPF: 017.616.449-98 
• N°  de Registro no SIM: 010 
• Classificação: Fábrica de Laticínios 
• Endereço -  Comunidade Rural de Alto Pinhal, s/n°, Coronel Vivida/PR 

• Tel.: (46) 99132-3682 
• Data de Registro: 17105/2019 
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• Nome do responsável legal do estabelecimento: Claudiomar Alves 
Espindola 

• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Andrielen Virke de 
Oliveira 

• Produtos Registrados: 0011001 Queijo (colonial) 

Dados da Produção: 2.500 litros/mês 

4. Relação dos estabelecimentos indicados ao SISBI 

e Guerro & Pagnussat LTDA (NO PONTO Embutidos e Defumados) 

• Proprietário: Luiz Fernando Guerro Pagnussat 
e CNPJ ou CPF: 09.461.639/0011-10 
• N°  de Registro no SIM: 008 
e Classificação: Unidade de Beneficiamento de Carnes e Produtos Cárneos 
• Endereço: Rua Laurindo Dalmolin n°63, Bairro São Cristóvão, Coronel 

Vivida/PR 
• Tel.: (46) 3526-2378 
• Data de Registro: 28/04/2017 
e Nome do responsável legal do estabelecimento: Luiz Fernando Guerro 

Pagnussat 
• Nome do responsável técnico do estabelecimento: Jeferson Scharone 

Moura 
• Produtos Registrados: 001/008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 

Costela 
0021008 Espinhaço Resfriado de Suíno 
003/008 Linguiça de Carne Suma Resfriada 
0041008 Torresmo 

0051008 Pururuca Temperado 
0061008 Linguiça Colonial 
007/008 Torresmo temperado 
0081008 Banha 
0091008 Morcela 
0101008 Carne Resfriada de Suíno sem Osso 
0111008 Carne Resfriada de Suíno com Osso - 
Costela 

012/008 Linguiça de carne Suína Sabor Bacon 
Resfriada 
0131008 Liriguça de Carne Suína Sabor Queijo 
Resfriada 
014/008 Linguiça de Lombo Suíno Resfriada 
015/008 Pururuca Picante 
0181008 Bacon em Pedaços 
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0191008 Bacon Fatiado 
020/008 Bacon em Cubos 
021/008 Linguiça Calabresa 
022/008 Linguiça Calabresa em Fatias 
023/008 Linguiça de Carne de Frango Resfriada 
0261008 Bacon em Manta 

e Dados da Produção Diária: 25.000kg/mês 

S. PROGRAMA DE ATIVIDADES DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

5.1 Carga horária da fiscalização de rotina 

ESTABELECIMENTO SERVIDOR CH MENSAL 

(HORAS) 

Entre Lagos Piscicultura Manuela B. Menegatti 8h 

Embutidos Troczinski Manuela B. Menegatti 8h 

Apiário Néctar das Flores Manuela B. Menegatti 4h 

NO PONTO Embutidos e Defumados Manuela B. Menegatti 16h 

V.A. Cirino Rodrigues Embutidos Manuela B. Menegatti 8h 

Queijo Espind&a Manuela B. Menegatti 8h 

Horas de escritório documental/SIM 28 h 

TOTAL 80 h/mensal 
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5.2Análises Laboratoriais: 

5.21 Análise dos Produtos Registrados 

. Estabelecimento: Entre Lagos Piscicultura 
	

&biJi 

2022  

Nome do JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Produto! N °  
do Reg. 

FQ M FQ M FO M FQ M FO M FQ M FQ M FO M FQ M FQ M FO M FQ M 

Peixe 
Congelado 
Filé de 
Tilápia Sem 
Pele 
001/001 
Peixe 
Resfriado 
Filé de 
Tilápia Sem 
Pele 
002/001 

naiise anuai ae caaa proauro 

. Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N° SIM: 002 

2022 

Nome do JAN FEV MAR ABR MAl JUN i  AGO SET OUT NOV DEZ 

Produto/  
N°doReg. 

FQ M FQ M FQ M FO M FQ M FQ M FO M FQ M FO M FQ M FQ M FQ M 

Linguiça 
Colonial X X 

001/002 
Torresmo 
Temperado X 

0021002 
Banha 
003/002 

naise anual ue caaa proouto 

e Estabelecimento: Apiário Nectar das Flores 
	

N° SIM: 003 

2022 
Nome do JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Produto/ -. - -- - - - - - - - -- - - - - - - - - 

N°doReg. FQ M FQ M FO M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M 

Mel xx 
0011003 

- J - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - 
"Analise anual cIo cada produto 

45 
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o Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 

4ClPJo  

N °  SIM: 008 

2022  

Nome do JAN FEV MAR ABR MAl JIJN J  AGO SET OUT NOV DEZ 

Produto! 
NdoReg. 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FO M FQ M 

Carne 
Resfriada 
de Suíno x 

com Osso 
- Costela 
001/008 

Espinhaço 
Resfriado x 
de Sumo 
002/008 
Linguiça 
do Carne 

Suma X X 
Resfriada 
003/008 

Pururuca 
Temperado X 

005/008 
Linguiça 
Colonial X X 
006/008 

Torresmo 
Temperado X 

007/008 
Banha 

008/008 
009/008 x x 
Morcela 
0101008 
Carne 

Resfriada X 
do Sumo 
sem Osso 

011/008 
Carne 

Resfriada x 
de Sumo 

com Osso 
- Costela 
012/008 
Linguiça 
de carne 

Suma X X 
Sabor 
Bacon 

Resfriada  
0131008 

Linguça de 
Carne 

x 
Sabor 
Queijo 1 b-  de 1 x x  7 1 
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r62, 

018/008 
Bacon em X X 

- - -- - - - - - - - - - 

019/008 
Bacon X X 
Fatiado 
020/008 

Bacon em X X 
Cubos 
021/008 
Linguiça X X 

Calabresa 
022/008 
Linguiça 

Calabresa 
em Fatias 
0231008 
Linguiça 
de Carne X X 

de Frango 
Resfriada 
026/008 

Bacon em X X 
Manta 

Analise anual de cada produto 

. Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrigues Embutidos 
	

N° SIM: 009 

2022  

Nome do MAR ABR MAl JUN JUL AGO SEI OUT NOV DEZ 

Produto! 
N°doReg. 

FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FQ M FO M FQ M FO M FQM 

Colonial X X 
001/009 

Torresmo 
Temperado X 

0021009 
Banha x 

003/009 
Bacon em 

Pedaço X X 
004/009 

Bacon em 
Cubos X X 
0051009 

*Ana lise  anual de cada produto 

. Estabelecimento: Claudiomar Alves Espindola 
	

N° SIM: 010 

Nome 	 2022 	 - 
do     JAN 	FEV 	í MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 
Produto! 	_____ ___ _____ ________  

Reg. 

Queijo 

Nodo 	
H 	

FQ MI1L FQrJ 	

FQ M 	 M FQ M FQ M FQ T M FQfM FQ 

 
Colonial     	x 	x  
0101010  

Analise anual do cada produto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
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5.3 CONTROLE DE FORMULAÇÃO 

. Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos N° SIM: 002 

Nome do 2022 
Produto! N°  

MAl - JAN FEV 

- 

MAR ABR JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ do Reg. 

Linguiça X 
Colonial 
0011002  
Torresmo X 
Temperado 
0021002  

. Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 

- 

N° SIM: 008 

Nome do 2022 
Produto! N ° ______  

do Reg. FEV MAR ABR MAl JUN 
{ 	

JUL AGO É OUT NÕ/ DEZ 

Linguiça de x 
Carne Suma 
Resfriada 
0031008  
Pururuca X 
Temperado 
0051008  
Linguiça X 
Colonial 
006/008  

- 	 X Torresmo 
Temperado 
0071008  

o Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrigues Embutidos ME 
	

N° SIM: 009 

Nome do - 	 2022 
Produtol N °  

do Reg. JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET ÕUT NOV DEZ 

Linguiça X 
Colonial 
00 11009  
Torrosrno 
Temperado 
0021009  
Bacon em X 
Pedaços 
0041009  
Bacon em X 
Cubos 
0051009  

. Estabelecimento: Claudiomar Alves Espindola 
	

N° SIM: 010 

Nome do 2022 
Produto! N °  

MAR cio Reg. JAN FEV AJMAI 
____________ 	_____ 	_____________________________________________________________________ 

 JUN JUL AGO T OUT NOV DEZ  

Queijo 

J J _J (colonial)! 
0011010  
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5.4 Controle de Classificação (somente para ovos) 

Estabelecimento: 

i0  N 

Fis 

N° SIM: 
Nome do 

Produto! N° 
do Reg. 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

'esagem individual cio so trinta) ovos apos a ciassincaçao, para cada registro. 

*Q SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DA CIDADE DE CORONEL VIVIDA - PR, NÃO POSSUI 

NENHUM ESTABELECIMENTO REGISTRADO, PORTANTO NÃO HAVERÁ O ITEM 5.4 

CONTROLE DE CLASSIFICAÇÃO, 

5.5 Planilhas de Inspeção/fiscalização 

e Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 	 N° SIM: 001 
2022 

Planilhas de 
Inspeção/fiscalização 	JAN FEV MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Planilha de Fiscalização 
/NLOCO 	

- x 	x 	x 	
XLX 	

X 	X 	 X 	 X 	 X 	 X 	X 

e Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N° SIM: 002 

	

• Estabelecimento: Aoiário Nectar das Flores 
	

N° SIM: 003 
2022  

Planilhas, de 
Inspeção/fiscalização 	 JAN FEV MAR ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Planilha de iaiço 	 x 	 x 	 x 	 x 
INL OCO  

e Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 
	

N° SIM: 008 
2022  

Planilhas do 
Inspeção/fiscalização 	JAN FEV MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Planilha de Fiscalização 	 x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 	x 

INLOCO    	_____ _____ _____ _____   
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. Estabelecimento: V.A. Cirino Rodriaues Embutidos ME 
	

IhI 

Planilhas de 

2022  

Inspeçaolfiscalizaçao JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Planilha de Fiscalização x x x x x x x x x x x X 

.Estabelecimento: _Claudiornar Alves Epindola 	 N° SIM: 010 
2022  

Planilhas de 
lnspeçáo/fiscalizaçâo 	JAN FEV MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Planilha de Fiscalização 	 x 	x 	X 	X 	 X 	 X 	 X 	 X 	 X 	 X 	 X 	X 

INL OCO 

5.5.1 CRONOGRAMA DE FISCALIZAÇÃO DOCUMENTAL 

o Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 
	

N° SIM: 001 

Programa de Auto Controle 
2022 

MAR ABR iIÃI JUN JUL AGO SET OUT NOV IDEZ 

1-Manutenção X 
deabasmento, X 

3-Controleradodepragas;  
g1ene Industrial e0peracional: - X 

5- Higiene e hábitos higiênicos dos 
funcionár i os:  
7- Controles de matéria-prima. 
ingredientes e material de embalagem  

x 

5- Controle das temperaturas 
10- Análises laboratoriais e  
12- Rastreabilidade e recolhimento. 

o Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N° SIM: 002 

Programa de Auto Controle 
2022  

Ãr iüi JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1- Manutençâ 
2- Água deabastecimento, X 

3- Controle integrado de_pragas; 	- 
4- Higienilistriale Operacional: L 
5. Higiene e hábitos higiénicos dos 
funcionários, - 

x 

7- Controles de matéria-prima 
ingredientes e material de embalagem;  
8- Controle das temperaturas; X 

10- Análises laboratoriais e  - 
12- RastreabiUdadee recolhimento. 
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. Estabelecimento: Apiário Nectar das Flores 

( Fia z- '\ 

N °  SIM: 003 

Programa de Auto Controle 
2022 ____  

iw 'ÉV MAR iE Jti JUL AGO iii—  OUT NOV DEZ 

1-Manutenção  
2- Água deastecimento; X X 

3- Controle integrado de pragas: -- - X  X 
4- Higiene Industrial e Operacional: 

-- 

5- Higiene e hábitos higiénicos dos 
funcionários,  

x 
7- Controles de matéria-prima, 
ingredientes e materia! de emhatagem_  

8- Controle das temperaturas, X - 
10- Análises laboratoriaise 
12- Rastreabilidade e recolhimento 	- 

' Estabelecimento: NO PONTO Embutidos e Defumados 
	

N °  SIM: 008 

Programa de Auto Controlo 
2022  _____ 

JAN - w—  MAR ABR MAI itii JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

1- Manutenção (incluindo iluminação, 
ventilação. águas residuais e cahbraço):  

abastecimento; X - 
3- Controle integrado de pragas, 
4- Hjie Industrial e Operacional: -  X  
5- Higiene e hábitos higiênicos dos 
funcionários:  

x 
6- Procedimentos sanitários operacionais - Pso  x 
7- Controles de matéria-prima, 
ingredientes e material de embalagem:  
8- Controle das temperaturas; X 
9-APPCC. - - X 
10- Análises laboratoriais; - _ ,,_,•. _______ - - 
11- Controle de formulação de produtos e 

12- Rastreabilidade e recolhimento 
combate a fraudes e  

Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrigues Embutidos 
	

N° SIM: 009 

Programa de Auto Controle 
022  

________ 

 
MAR ir jüW JULJ AGO SET 5Uf NOV DEZ 

1- Manutenção X 

2- Água de abastecimento; X 

3- Controle integrado de pragas. x 
4- Higiene Industrial e Operacional, 

5- Higiene e hábitos higiénicos dos 
fu ncion á nos 

x 

x 
7- Controles de matéria-prima, 
ingredientes e material de embalagem: - - - - - x - 
8- Controle uas temperaturas: x 
10- Análises laboratoriais e X 

12- Rastreabilidade e recolhimento - X 

3) 
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. Estabelecimento: Claudiomar Alves Espindola 

/ ClP/0  
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N° SIM: 010 

Programa de Auto Controle 
2022 

iÃiï W ÃW ÃT iUii JUL AGO SET OUTNOV DEZ 

1- Manutenção  X 
Ãua de abastecimento; - X - 

3- Controle integrado de pragas. - -- 
4- Higiene Indus trial eQperacional: 
5- Higiene e hábitos higiénicos dos 
funcionários - 

x 
7- Controles de matéria-prima, 
ingredientes e material de embalagem;  
8- Controle das temperatu ras:_ - X 
10- Análises laboratoriais e 
12- Rastreabiliclade e recolhimento  - 

5.6. Relatórios de Rastreabilidade 
o Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 

	
N° SIM: 001 

Rastreabilidade 
Relatórios de  

2022 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Relatório de Recebimento de 

Matéria Prima 

Relatório de Produção 

Relatório de Expedição 

Estabelecimento: Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N° SIM: 002 

Rastreabilidade 

Relatórios de  
2022 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Relatório (te Recebimento de 
Matéria Prima 

Rel21ório de Produção 

Relatório de Expedição 

. Estabelecimento: Apiário Néctar das Flores 
	

N° SIM: 003 

Relatórios de Rastreabilidade 

2022 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Relatório de Recebimento de 
Materia Prima 

Relatório de Produção 

Relatorio de Expedição 

111 
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o Estabelecimento: 	NO PONTO Embutidos e Defumados 
	

N° SIM: 008 

RastreablUdado 

Relatórios de  
2022 

JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Relatório de Recebimento de 
Matér ia Prim a 

Relatório de Produção 

Relatório de Expedição 

o Estabelecimento: V.A. Cirino Rodrigues Embutidos ME 
	

N° SIM: 009 

2022 
Relatórios do  

Rastreabilidade 
JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAl 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Relatório de Recebimento de 
Matéria Prima 

R&atoiio de Produção 

Relatório de Expedição 

. Estabelecimento: Claudiornar Alves Esnindola 
	

N° SIM: 010 

Relatórios de 
Rastreabitidade 

2022 

JAN FEV MAR ABR MA[ JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Relatório de Recebimento de 
Maté r ia P r ima  

Relatório de Produção 

Relatório de Expedição 

5.7 Controle de Rotulagem 

1  
NdoSIM 	1 	

2022 
JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

	

= 008 r x 	 L.__x 	 xl 
Verificacáo trimestral em cada esta belecImento 

5.8 Ações de Educação Sanitária 

Ações 2022 
FEV 

_____________________ 
---MAR  ABR MAl JÜiI JUL AGO SET OUT NOV 1 	DEZ 

Palestras do BPF's para 
 

estabelecimentos 
T X 

ntrevistasÇdlo, Tv, etc.) X 

o 
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5.9 Ações de Combate a Clandestinidade 

Ações 2022 
JAN FEV MAR ABR 1  MAl_ 1 	JUN JUL AGO 1  SET OU T NOV DEZ 

L9J 	com 	Visa - 1 1 
[Atendimento a Denúncias 1 1 X 

5.10 Supervisão 

O Serviço de Inspeção do município; realizará no mínimo urna auditoria no ano nos 
estabelecimentos intearantes do SISBI. 

Nomedo 2022 

1 	MA[ AGO SET OUT NOV 
NO PONTO 

IJUNLJUL 

DEZ_J 

Defumados 008 

5.11 Atualizações de Documentos 

. Estabelecimento: ENTRE LAGOS PISCICULTURA 
	

N °  SIM: 001 

Tipo de Documento 
JAN 

__________ -______ 
FEV 	MAR TAkJ 

_____ 
MAl JUN JUL AGO 

______  
SET OUT NOV DEZ 

Contrato de controle de x Pragas  
Termo de Recolhimento de X 
Residuos  

e Estabelecimento Alberto Troczinski - Fabrica De Embutidos 	N °  SIM: 002 

Tipo de Documento_____  
JAN FFEV 1 MAR  1 	ABR_T1ÍAI 	JUN 	JUL 	AGO 	SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Contrato de controle de  
Pragas 	

x 
       

Termo do Recolhimento de 	 X 
Residuos  

1 ART  

• Estabelecimento: Apiário Néctar das Flores 
	

N °  SIM: 003 

Tipo de Documento 
_______ 2022  _____________________ 

JAN  iUN JUL AGO SET ÕUT NOV  DEZ 
Contrato de controlo de 
Pragas 
ART  INDETERMINADO (CRQ) 

Estabelecimento NO PONTO Embutidos e Defumados 
	

N °  SIM: 008 

Tipo de Documento ______  
JAN FEV--  MAR 	AB 1 ÏÃi JUN 	JUL 	AGO 1 SET 	OUT 	NOV 	DEZ 

Contrato de controle de 	 x 
Pragas  

Termo de Recolhimento de 	 X 
Rosiduos 

ART 	______ 	 X 



7 \  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO 00 PARANÁ 	 FUI  

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural . SEMOER 	 \O 	c) 
DcprtamentodeAgropecuária 	 \. 

1 	 Srvrço de inspeção Municipal - SIM(POA 	 viv .. 	- 

e Estabelecimento V.A. Cirino Rodriaues Embutidos 
	

N °  SIM: 009 
2022 ___________________ _____  Tipo de Documento 

1 FEV MAR[ ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Contrato de controle de 
Pragas  
Termo de Recolhimento de x 
Resí duos 

INDETERMINADO (CRQ) ART  

e Estabelecimento: Claudiomar Alves Esoindola 
	

N °  SIM: 010 

_______________________ __022  Tipo de Documento 
JAN FE V MAR ABR MA[ JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Contrato de controle de x 
Pragas _________________  
ART INDETERMINADO (CRQ) 

6. Treinamento do Pessoal Técnico 

TEMA ABORDADO 1 	 SERVIDOR PERi000 CH (HORAS) 

Instrução de trabalho do CONSAD 
Matutino 	e 

Manuela Brancalione Menegatti 16 H 
Vespertino 

Rotulagem 
Matutino 	e 

Manuela Brancalione Menegatti 16 H 
Vespertino 

lnspeçao ante e post mortem de 
Matutino 	e 

bovinos e sumos Manuela Brancalione Menegatti 16 H 
Vespertino 

Manuela Brancalione Menegatti 

Verificação oficial dos elementos 

de controle 
Matutino 	e 

16 H 
Vespertino 

7. Recursos Humanos 

7.1 Quadro de pessoal, cargos e atribuições 

A técnica do SIM foi nomeada segundo Decreto n °  6.604 de 10 de junho de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do município na data de 11 de junho de 2019 (Anexo 1). 

• Nome: Manuela Brancalione Menegatti 

o Função: Médica Veterinária 

e Cargo: Responsável do SIM/POA 

• Vinculo: Concursado 

• Lotação: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
• Atribuições: Orientar, registrar, inspecionar, fiscalizar e penalizar. 
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8. Estrutura Física 
8.1 Instalações e Equipamentos 

• 01 Sala: 
• 03 Fichário de aço com 4 gavetas; 
• 01 Computador fixo com acesso à internet; 
• 01 Notebook com acesso a internet; 
• 01 Datashow; 

• 01 Impressora; 
• 01 Mesa com 2 cadeiras 

9. Sistema de Informação 
Atualmente, todas as atividades realizadas pela equipe de inspeção em cada 

estabelecimento são documentadas em relatórios, formulários oficiais e ofícios. Estes, por 
sua vez, são arquivados em pastas específicas a cada assunto ou estabelecimento. 

O SIM utiliza para controle das informações os seguintes recursos: 
r Pastas suspensas e pastas numeradas: 

• Processo de adesão 
-Documentos atualizados 

• Registros de visitas 
• Memorial descritivo de produtos 
• Analises Microbiológica 
• Analises Físico-Química 
• Analises de Água 
• Relatórios de Supervisão e Auditória 
• Plano de Ação 
• Relatórios de não conformidade (RNC) 
• Autos de Infração/Suspensão 
• Planilhas de Inspeção/fiscalização 
• Relatório de Recebimento de Matéria Prima 
• Relatório de Produção 
• Relatório de Expedição 
• Controle de Formulação de Produtos 
o Controle de Aferição de Peso 
o Projetos e Ampliação 
o Protocolo 
o Regime especial de Fiscalização (REF) 
o Planilha de Inspeção ante morte e Relatórios de condenações de vísceras 
o Laudos de Condenações de Carcaças 
o Dados Nosográficos 
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10. lnfraestrutura para desenvolvimento do trabalhos: 

10.1 Veículos Oficiais 

O SIM conta com um veículo. 

10.2 Laboratórios 

O SIM encaminha as análises coletadas ao Laboratório LGQ - Francisco Beltrão, 

Laren Pato branco e Lacen - Curitiba e LANAL - Chapecô-SC, O estabelecimento que 

adquirir SISBI as análises serão encaminhadas a Laboratório credenciado pelo MAPA, as 

demais são encaminhadas para laboratórios da região. 

11. Tabela de Justificativas 

ENTRE LAGOS PISCICULTURA 
	

N° SIM: 001 

ITEM 	JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 
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ALBERTO TROCZINSK! - FABRICA DE EMBUTIDOS 	 N° SIM: 002 

APIARIO NECTAR DAS FLORES 	 N° SIM: 003 

ITEM 	[ 	 JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 

) 
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1 	ITEM 	1 	JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 

° Sj o 

N° SIM: 008 

V.A. CIRINO RODRIGUES EMBUTIDOS 
	

N° SIM: 009 

ITEM 	- JUSTIFICATIVA E/OU OBSERVÇÕES 

o 
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~0,4z 
CLAUDIOMAR ALVES ESPINDOLA 	 N° SIM: 010 

Coronel Vivida, 25 de Janeiro de 2023. 

 MANUELA BRANC 
MÉDICA VETERINÁRIA SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL DE PRODUTOS DE ORI EM ANIMAL SIM/POA 

a- 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1312022 

CIUNSA19 

ESTABELECE OS VALORES QUE 
DEVERÃO SER PRATICADOS PELO 
CONSÓRCIO NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NOS MUNICÍPIOS 
CONSORCIADOS NO ANO DE 2023 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Li 
	

rcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e 

Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local - CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por 

seu President, Sr. Vandecir Dorigon, Presidente do Consórcio e Prefeito do Município de Guaraciaba 

- SC, toma público que após deliberação em Assembleia Geral na data de 06/07/2022, aprovou a 

seguinte: 

Art. 1°. Fica instituído que o valor do rateio do custeio administrativo mensal que deverá ser 

repassado por todos os municípios consorciados mensalmente são os que seguem: pagamento do valor 

de R$ 0,10 (dez centavos) por habitante/mês a título de taxa administrativa para os municípios com até 

8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes o pagamento do valor de R$ 0,09 (nove 

centavos) por. habitante/mês. Os valores correspondentes ao rateio do custeio administrativo mensal 

serão vinculados a rubrica 3.3.71.70 (serviço). 

Art. 2°. Para os municípios em que o consórcio prestará os serviços referentes ao Programa 

SUASA, os mesmos deverão efetuar o pagamento correspondente a R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos 

e cinquenta reais) por mês, que será vinculado a rubrica 3.1.71.70 (folha de pagamento). 

Art. 31. O valor cobrado por quilometro rodado será de R$ 1,80 (um real e oitenta centavos), 

sendo ele vinu1ado a rubrica 3.3.71.70 (serviço). Para contabilizar o valor da quilometragem de 

deslocamento será utilizada a distância da cidade de São Miguel do Oeste/SC até o município 

consorciado em que o consórcio prestar seus serviços (ida e volta, umas vez por mês). Caso o consórcio 

tenha que fazr mais do que uma visita no mesmo município no mesmo mês, não serão cobrados 

valores adicionais. 

Art. 4 0. A partir do segundo estabelecimento inserido no SISBI-POA, os municípios passarão 

a efetuar o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais por estabelecimento, valor este que será 

vinculado a rubrica 3.3.71.70 (serviço), sendo cobrado no mês subsequente a inclusão do 

estabelecimentp no sistema. 

Art. 	A título de rateio referente a aquisição de material permanente, todos os municípios 
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integrantes do consórcio deverão efetuar o pagamento do valor equivalente a R$ 75,00 (setenta e ciicT 

reais) por mês para os municípios com até 8000 (oito mil) habitantes e R$ 100,00 (cem reais) por mês 

para os muni cípios acima de 8000 (oito mil) habitantes, valor que será vinculado a rubrica 4.4.71.70.01, 

material pernianente. 

Art. °. Todos os municípios consorciados em que consórcio não presta seus serviços deverão 

efetuar o pagamento de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) por mês, valor que será vinculado a 

rubrica 3.1.7 1.70 (folha de pagamento). 

Art. 7°. Para o cômputo da quantidade de habitantes dos municípios consorciados a ser 

utilizada para do exercício de 2023, foi considerado a população estimada de 2021 - Fonte IBGE 

em 27/06/2022. 

Art. 8°. Os pagamentos realizados pelos municípios deverão ser efetivados através de 

transferência bancária, em favor do consórcio na Agência do Banco do Brasil n° 0599-1, Conta 

Corrente: 1 0 
i 
 5724-3, até o dia 30 de cada mês. Caso os municípios não façam o pagamento até o dia 

10 do mês s4bsequente, os mesmos terão a prestação de serviços suspensa. 

Art. °. O não cumprimento da presente resolução por parte dos municípios, ocasionará a 

suspensão dos serviços do CONSAD junto aos mesmos. As empresas que estiverem habilitadas no 

SISBI-POA ou que estiverem comercializando seus produtos por intermédio do livre comércio, 

poderão ser 1desabilitadas dessa prerrogativa, considerando que o consórcio é o coordenador do 

Programa SJUSA nos municípios consorciados. 

Art. 101. Essa resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições 

em contrário. 

São Miguel 4o Oeste - SC, 06 c 

Registre-se e publique-se, 

El 
Di ativa e Financeira 
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Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 
do Sul - De Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - 

CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 

49-3622-2739 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1312022 

ESTABELECEOS VALORES QUE DEVERÃO SER PRATICADOS PELO CONSÓRCIO NA 

PRESTAÇÃO PE SERVIÇOS NOS MUNICFPIOS CONSORCIADOS NO ANO DE 2023 E DA 

OUTRAS PROÍIDÊNCIAS. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 

Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 

Local - CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 

Vandecir Dorigon, Presidente do Consórcio e Prefeito do Município de Guaraciaba - SC, torna público 

que após delibração em Assembleia Geral na data de 06107/2022, aprovou a seguinte: 

Art. 1 0 . Fica instituído que o valor do rateio do custeio administrativo mensal que deverá ser 

repassado por todos os municípios consorciados mensalmente são os que seguem: pagamento do 

valor de R$ 0,10 (dez centavos) por habitante/mês a título de taxa administrativa para os municípios 

com até 8 (oito) mil habitantes e acima de 8 (oito) mil habitantes o pagamento do valor de R$ 009 

(nove centavos por habitante/mês. Os valores correspondentes ao rateio do custeio administrativo 

mensal serão vinculados a rubrica 3.3.71.70 (serviço). 

Art. 2 0 . Para omunícipios em que o consórcio prestará os serviços referentes ao Programa SUASA, 

os mesmos deverão efetuar o pagamento correspondente a R$ 2.650,00 (dois mil seiscentos e 
cinquenta reais) por mês, que será vinculado a rubrica 3.1.71.70 (folha de pagamento). 

Art. 3°. O valor obrado por quilometro rodado será de R$ 180 (um real e oitenta centavos), sendo 

ele vinculado a rubrica 33.71 .70 (serviço). Para contabilizar o valor da quilometragem de 

deslocamento srá utilizada a distância da cidade de São Miguel do Oeste/SC até o município 

consorciado em que o consórcio prestar seus serviços (ida e volta, umas vez por mês). Caso o 

consórcio tenha que fazer mais do que uma visita no mesmo município no mesmo mês, não serão 

cobrados valors adicionais. 

Art. 4°. A partir do segundo estabelecimento inserido no SISBI-POA, os municípios passarão a efetuar 

E!J * Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4031102, não substituindo o 

'r 	original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

LEI' 
Confira o original em: 

LEI httpjL/doni .sc.gov.br/?qid :4031102 



CIP/N\  

Fia 

DOM/SC 	CÓNSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. delt / 

PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro:! 1110712022 Extrato do Ato N°: 4031102 Status: Publicado 

Data de Publicaçã9: 12107/2022 Edição N°: 3913 
o pagamento de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais por estabelecimento, valor este que será 

vinculado a rulrica 3.3.71.70 (serviço), sendo cobrado no mês subsequente a inclusão do 

estabelecimeno no sistema. 

Art. V. A título de rateio referente a aquisição de material permanente, todos os municípios 

integrantes do consórcio deverão efetuar o pagamento do valor equivalente a R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais) por mês para os municípios com até 8000 (oito mil) habitantes e R$ 100,00 (cem reais) 

por mês para 
6 

 municípios acima de 8000 (oito mil) habitantes, valor que será vinculado a rubrica 

4.4.71 .70.01, rTaterial permanente. 

Art. 6°. Todos os municípios consorciados em que consórcio não presta seus serviços deverão efetuar 

o pagamento dp R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) por mês, valor que será vinculado a 

rubrica 3.1.711,0 (folha de pagamento). 

Art. 7°. Para o cômputo da quantidade de habitantes dos municípios consorciados a ser utilizada para 

do exercício d2023, foi considerado a população estimada de 2021 - Fonte IBGE em 27106/2022. 

Art. 8 0 . Os pagamentos realizados pelos municípios deverão ser efetivados através de transferência 

bancária, em favor do consórcio na Agência do Banco do Brasil n° 0599-1, Conta Corrente: 105724-3, 

até o dia 30 de1cada mês. Caso os municípios não façam o pagamento até o dia 10 do mês 

subsequente, 	mesmos terão a prestação de serviços suspensa. 

Art. 9°. O não cumprimento da presente resolução por parte dos municípios, ocasionará a suspensão 

dos serviços do CONSAD junto aos mesmos. As empresas que estiverem habilitadas no SISBI-POA 

ou que estiverem comercializando seus produtos por intermédio do livre comércio, poderão ser 

desabilitadas dessa  prerrogativa, considerando que o consórcio é o coordenador do Programa 

SAUSA nos municípios consorciados. 

Art. 10°. Essa resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em 

contrário. 

São Miguel do Oeste - SC, 06 de Julho de 2022. 

Vandecir Dorigon 

Presidente do Consórcio 

Registre-se e publique-se, 

Elisete Simioni 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n °  4031102, não substituindo o 
original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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RESOLUÇÃO N 26/2022, 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

RESOLUÇÃO 	QUE 	ESTABELE 	AS 	DIRETRIZES 
ORÇAMENTARIAS (LDO) DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL 
E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD PARA O EXERCÍCIO 
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Eu, VandeCir Dorigon, Presidente Consórcio Interestadual e Intermunicipal de 
Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, Estado de Santa Catarina, faço a 

todos saber que em atendimento ao § 2 2  do artigo 165 e 241 da Constituição Federal, Combinado 

Com a Lei Federal 11.107/2005 e o Decreto 6.017/2007 e o estatuto social deste consórcio, faz 

saber a todos que submeteu a apreciação da Assembleia Geral dos Prefeitos Consorciados, a 

seguinte Resolução que foi aprovada e fica sancionada a partir desta data: 

Art. 12—  O orçamento do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa 
Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária 
e Desenvolvimento Local - CONSAD, para o exercício de 2023, será elaborado e executado de 

acordo com as diretrizes estabelecidas nesta Resolução e a Lei 4.320/64 e suas ementas, 

compreendendo: 

- As prioridades e metas da administração do consórcio público, 

- A estrutura e organização dos orçamentos; 

III - As diretrizes gerais; 

IV - As disposições sobre a receita; 

V - As disposições sobre a despesa; 

VI - As disposições sobre os créditos adicionais; 

Vil - As disposições sobre despesas com pessoal; e 

VIII - Das disposições gerais. 

Art. 22—  O Presidente juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro, deve adaptar 

a programação estabelecida no que se refere a circunstâncias emergenciais, a atualizar elementos 

quantitativos no plano administrativo deste consórcio e definidos no orçamento. 

- DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO DO CONSÓRCIO 

Art. 39—  Em consonância com o art. 165, § 2° da Constituição, as prioridades e metas da 
Administração do Consórcio para o exercício financeiro de 2023 são aquelas definidas nos Anexos 

desta Resolução e outras prioridades apresentadas pelas reivindicações dos consorciados e 

usuários dos serviços prestados pelo consórcio. As metas e prioridades do Consórcio para o 

exercício financeiro de 2023 são os especificados no Anexo de Metas e Prioridades que integra 

esta Resolução. 
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§ 12 - Os recursos estimados na Resoluçao Orçamentaria para o exercicio de 2023 s'e
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destinados preferencialmente para as prioridades e metas definidas no Anexo 1 desta Resolução, 

não se constituindo, no entanto, em limites à Programação das despesas. 

§ 22 
- O anexo de prioridades e metas conterá no que couber, o disposto nos artigos, 

parágrafos e incisos do Protocolo de Intenções e nos artigos, parágrafos e incisos do estatuto social 

do consórcio. 

§ 32 
- Na elaboração e durante a execução do Orçamento do Exercício de 2023, o Presidente 

poderá alterar as metas definidas nesta Resolução, aumentando e/ou diminuindo, incluindo e/ou 

excluindo suas ações e seus quantitativos a fim de compatibilizar a despesa orçada com a receita 

estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das contas públicas e o atendimento às necessidades 

dos municípios consorciados. 

II - DA ESTRUTURA E ORGANIZACAO DOS ORCAMENTOS 

Art. 42—  O orçamento do consórcio, para o exercício financeiro de 2023, abrangerá a 

administração direta, os serviços e as ações, e será elaborado levando-se em conta a Estrutura 

Organizacional e deverá ser elaborada em conformidade com os diversos princípios contábeis, de 

igualdade, justiça social e transparência: 

- O princípio de justiça social implica em assegurar que os Programas dispostos na Proposta 

Orçamentária contribuam para a redução das desigualdades sociais entre os indivíduos e suas 

regiões, bem como no combate a qualquer tipo de exclusão social, principalmente aos munícipes 

mais necessitados; e 

II - O princípio da transparência social requer a observância da utilização dos diversos 

meios de comunicações disponíveis, a fim de garantir o livre acesso e participação dos cidadãos às 

informações relativas ao orçamento. 

Art. 52_  A Resolução Orçamentária evidenciará sua Receita por rubrica na unidade gestora 

central e, a Despesa na Unidade Gestora central será evidenciada pela função, sub-função, 
programa, projeto, atividade, ou operações especiais, podendo ainda a critério da administração 

r  ser evidenciada a nível elemento e/ou sub-elemento e, quanto a sua natureza, por categoria 

econômica, grupo de natureza da despesa e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com 

as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e alterações posteriores, na forma dos seguintes 

anexos: 

- Demonstrativo da Receita e Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 1, da 

Lei 4.320/1964 e Adendo II da Portaria SOF n° 8/85); 

II - Demonstrativo da Receita, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 2, da Lei 

4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF n 2  8/85); 

III - Resumo Geral da Despesa, segundo as Categorias Econômicas (Anexo 3, da Lei 

4.320/1964 e Adendo III da Portaria SOF n 9  8/85); 
IV - Programa de Trabalho (Adendo V da Portaria SOF//SEPLAN n 2  8/85); 

V - Programa de Trabalho de Governo - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-

funções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais (Anexo 6, da Lei 4.320/1964 e 

Adendo V da Portaria SOF/SEPLAN n2 8/85); 

VI - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções, Programas, Projetos, Atividades 

e Operações Especiais (Anexo 7, da Lei 4.320/1964 e Adendo VI da Portaria SOF/SEPLAN n 2  8/85); 

VII - Demonstrativo da Despesa por Funções, Sub-funções e Programas, conforme o Vínculo 

com os Recursos (Anexo 8, da Lei 4.320/1964 e Adendo VII da Portaria SOF/SEPLAN n2 8/85); 

VIII - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (Anexo 9, da Lei 4.320/1964 e 

Adendo VIII da Portaria SOF/SEPLAN n 2  8/85); 
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IX - Planilha da Despesa por Categoria de programação, Com identificação da classificação  

institucional, funcional programática, Categoria econômica, Caracterização das metas, objetivos e 

fontes de recursos; 

X - Demonstrativo da Evolução da Receita realizada por fontes dos últimos três exercícios, 

da estimada para o exercício corrente e da projeção para dois exercícios seguintes, conforme 

disposto no Artigo 12 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

Xl - Demonstrativo das receitas e despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social; 

Xii - Demonstrativo das Renúncias de Receitas e Estimativa do seu Impacto Orçamentário-

Financeiro, na forma estabelecida no Art. 14 da LRF; 

XIII - Demonstrativo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado que serão geradas 

em 2023 com indicação das medidas de compensação; 

lxv - Demonstrativo dos Riscos Fiscais considerados para 2023; 

XV - Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Derivados da Alienação de Bens e 

Direitos que integram o Patrimônio Público; 

XVI - Demonstrativo da Apuração do Resultado Primário e Nominal previsto para o 

exercício de 2023. 

§ 12— Os atos de doação ou contribuição integrarão o orçamento geral do Consórcio, 

apresentando em destaque as receitas e despesas a eles vinculadas, sendo efetuadas as 

transferências dos municípios de forma financeira, ou seja, os registros contábeis do Consórcio 

dar-se-ão somente nos sistemas financeiros e compensação, fechando os balanços em sua 

consolidação. 

§ 22— Os relatórios previstos neste artigo poderão ser atualizados para atender as Portarias 

n 2 . 42/1999 do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e, Portaria Interministerial n 2 . 

163 de 04 de maio de 2001, bem como alterações posteriores. 

iii - DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 62 - O orçamento para o exercício de 2023, obedecerá ao princípio da transparência e 

do equilíbrio das contas públicas, abrangendo os Poderes da Assembleia dos consorciados e do 

Legislativo e Executivo de cada consorciado. 

Art. 72—  Os estudos para definição do Orçamento da Receita para 2023, excluídas as 

previsões de convênios e operações de crédito, deverá observar as alterações da legislação 

tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento econômico, a 

valorização imobiliária e a evolução da receita nos últimos três exercícios. 

Art. 8— Se a receita estimada para 2023, comprovadamente não atender ao disposto no 

artigo anterior, a assembleia dos consorciados, quando da análise da Proposta Orçamentária, 

poderá reestimá-Ia ou solicitar do Presidente e Diretor Administrativo e Financeiro a sua alteração 

e a consequente adequação do orçamento da despesa. 

Art. 9°— Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá 

afetar o cumprimento das metas estabelecidas, o Presidente, a Diretoria Executiva ou a 

Assembleia dos consorciados, de forma proporcional as suas dotações, adotarão o mecanismo da 

limitação de empenhos no montante necessário, para as seguintes despesas abaixo: 

- racionalização dos gastos com adiantamentos, viagens e equipamentos; 

II - racionalização de despesas com horas extras; 

III - redução dos gastos com combustíveis para a frota de veículos; 

iv - redução de investimentos programados, desde que não iniciados; 

V - adequação de despesas com material de consumo, serviços de terceiros; 

Vi - adequação ou redução do número de funcionários. 

Vil - adequação ou redução do número de funcionários. 	 VANDECIR 	Assinado de forma digital  
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§ 12 - Caso ocorra o disposto no Caput deste artigo, o Presidente comunicará aos 

consorciados o montante que Caberá a Cada um tornar indisponível para empenho, e 

movimentação financeira. 

§ 22 - O Presidente, com base na comunicação recebida, publicará ato estabelecendo os 

montantes que estão disponíveis para movimentação e empenho. 
§ 32— Despesas que não serão objeto de limitação de empenho nos termos do artigo 92, § 

22 da Lei Complementar n 9 . 101 de 04 de maio de 2000 são as constantes no ANEXO II desta Lei. 

§ 
40 - Serão de obrigatoriedade do município, os custeios da taxa administrativa para fins 

de custear as atividades diárias administrativas do consórcio conforme previsto no estatuto social 

nos termos no artigo 64° e por força da lei autorizativa e ratificativa ao consórcio. 

Art. 10— Constituem riscos fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do 

Consórcio, aqueles constantes no ANEXO III desta Resolução. 
§ 12— Os riscos fiscais, caso se concretizem serão atendidos com recursos da Reserva de 

Contingência, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2023, exceto 

os itens de recursos vinculados ou de convênios. 
§ 22— Sendo ainda, estes recursos insuficientes, o Presidente do consórcio encaminhará 

resolução específica ou autorização na própria resolução orçamentária anual, propondo a 

anulação de recursos alocados para investimentos, desde que não comprometidos. 

Art. 11— A transferência de recursos dos Tesouros Municipais ao consórcio, beneficiará 

somente aquelas de caráter de contrato de rateio e taxas administrativas de atendimento direto 

e gratuito ao público dos consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes 

públicos, mediante prévia autorização da assembleia. 

Art. 12— Para efeito do disposto no artigo 16, § 32 da Lei de Responsabilidade Fiscal, são 

consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes de ação governamental nova, cujo 

impacto orçamentário-financeiro num exercício não exceda a 1,00% da receita corrente líquida 

prevista (orçada) para o exercício. 

Art. 13— Em conformidade com o Art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a administração 

pública através de Lei específica poderá destinar recursos para cobrir necessidades de pessoas 

físicas ou déficits de pessoas jurídicas, por meio de contribuições, subvenções sociais e auxílios, 

observando a legislação em vigor. 

Art. 14— Despesas de custeio de competência de outros entes da Federação só serão 

assumidas pelo Consórcio quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos na lei 

orçamentária. 

IV - DA RECEITA 

Art. 15— A natureza da receita orçamentária a ser estimada na Resolução do Orçamento 

para o exercício de 2023 será de acordo com a Portaria Interministerial n 2 . 163, de 04 de maio de 

2001 e suas alterações, e terá seus cálculos com base nos três últimos exercícios financeiros, 

havendo incrementos de receita deverá ser apresentada justificativa, de acordo com o § 32 do art. 

12 da LRF. 

Art. 16— O Consórcio poderá realizar operações de crédito na medida em que demonstre 

capacidade de endividamento e se Configurar eminente falta de recursos, como dispõe a legislação 

em vigor. 

§ 1 2—As operações de crédito a serem realizadas pelo Consórcio no exercício de 2023, não 

poderão exceder o montante das despesas de capital fixadas na resolução orçamentária anual, 

ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa 

aprovada pela Assembleia, observado o que dispõe a Resolução n 2 .43/2001 do Senado Federal ou 

outro ato que a venha substituir e legislação correlata. 
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§ 22— De acordo com o que determina o art. 35 da LRF, fica expressamente prolbdaa 

realização de operações de crédito com entes da federação. 

Art. 17— A operação de crédito por antecipação de Receita destinar-se-á para atendimento 

de insuficiência de caixa durante o exercício de 2023 e constará na resolução orçamentária. 

Parágrafo Único— A operação de crédito por antecipação de Receita será efetuada 

mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo competitivo 

eletrônico promovido pelo Banco Central. 

Art. 18— A concessão, incentivos e benefícios de natureza financeira, através de renúncia 

de receita, serão concedidos de conformidade com o art. 14 da Lei de responsabilidade fiscal. 

Art. 19—AAssembleia poderá procedera reestimativa da receita na proposta orçamentária 

apresentada, desde que comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

Art. 20— A Receita de Alienação de Bens e Direitos deverá ser movimentada em conta 

corrente específica, vinculada a sua aplicação em despesas de capital, formalizando-se um 

processo de controle em separado para atender às informações posteriores. 

V - DAS DESPESAS 

Art. 21—A despesa será fixada pela resolução orçamentária, de conformidade com a receita 

estimada e a sua classificação orçamentária será por natureza da despesa, conforme Portaria 

Interministerial n 2 . 163 de 04 de maio de 2001 e alterações posteriores. 

Art. 22— Na execução orçamentária do exercício de 2023, deverá ser adotado sistema de 

limitação de empenho por Unidade Orçamentária, sempre que a gestão fiscal se evidenciar 

deficitária, respeitando-se sempre os limites mínimos constitucionais de gastos com pessoal e seus 

encargos. 

Art. 23— As despesas obrigatórias de caráter continuado deverão ter dotações 

orçamentárias suficientes, e sua expansão será de acordo com os respectivos contratos. 

Art. 24— A administração do consórcio, fica obrigada a evidenciar os beneficiários de 

pagamentos de sentenças judiciais, com a observação da ordem cronológica específica ao objeto. 

Art. 25 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo processo de administração do 
- 	 Consórcio Público de que trata o artigo 50, § 32 da LRF, serão desenvolvidos de forma a apurar os 

custos dos serviços, tais como: custo dos programas, das ações em função de execução. 

Parágrafo Único — Os custos das ações serão apurados no mínimo através das operações 

orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas e financeiras realizadas e apuradas ao final 

do exercício. 

Art. 26 — Os programas priorizados por esta resolução e contemplados na Resolução 

Orçamentária de 2023 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 

acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e 

cumprimento das metas físicas estabelecidas. 

Art. 27 - O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos 

orçamentários e adicionais consignados ao consórcio, será efetuado até o dia 30 de cada mês, sob 

a forma de contrato de rateio, sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecidos 

no art. 64 0  do estatuto social do consórcio, preconizados pelos art. 10° e 11° e seus parágrafos. 

VI — DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Art. 28 — Os recursos oriundos de convênios não previstos na Resolução de Diretrizes 

Orçamentárias, ou subestimados no orçamento da Receita, ou o seu excesso, poderão ser 

utilizados como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais ou suplementares de 

projetos, atividades ou operações especiais por ato do Presidente do Consórcio. 
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Art. 29 - A inclusão, exclusão ou alteração de ações orçamentarias na Resoluçao-de 

Diretrizes Orçamentárias poderá ocorrer por intermédio da resolução orçamentária anual ou de 

seus Créditos adicionais, apropriando-se ao respectivo programa, as modificações Consequentes. 

Art. 30-0 Presidente, por intermédio resolução no âmbito do Consórcio, poderá aumentar 

ou diminuir as metas financeiras estabelecidas a fim de compatibilizar a despesa orçada com a 

receita estimada em cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio das contas 

públicas. 

Art. 31 - Está o Presidente do consórcio devidamente autorizado a realizar abertura de 

créditos adicionais na Resolução de Diretrizes Orçamentárias, por intermédio de resolução, 

dependendo da existência de recursos disponíveis, nos termos e limites da Lei Federal n 9 . 4.320/64 

e alterações posteriores. 

Parágrafo Único - Os recursos disponíveis de que trata o artigo, são aqueles referidos no 

artigo 43, da Lei n 2 . 4.320 de 17 de março de 1964: 

- Está o Presidente do consórcio autorizado a movimentar o excesso de arrecadação, 

desde que comprovada a existência do excesso no período da abertura do crédito adicional, a ser 

apurado em cada fonte de recurso, conforme prevê o inciso II do § 12 do artigo 43 da Lei 4.320/64, 

combinado com o § 32 deste mesmo artigo. 

II - Está o Presidente autorizado a movimentar, as dotações orçamentárias de elementos 

de despesa dentro da mesma atividade ou projeto de programação, por decreto, desde que não 

comprometa as dotações de pessoal, encargos e outras consideradas prioritárias ao atendimento, 

principalmente as que dependem de limites mínimos legais, conforme previsto no artigo 43, § 12, 

inciso 111, da Lei 4.320/64. 

III - Está o Presidente do Consórcio autorizado a utilizar o superávit financeiro, verificado 

no balanço patrimonial do exercício financeiro imediatamente anterior, para suplementação de 

dotações orçamentárias, conforme prevê o § 1 9 , inciso 1, do artigo 43 da Lei 4.320/64, combinado 

com o § 22 deste mesmo artigo. 

IV - Está o Presidente do Consórcio autorizado a suplementar, utilizando-se do Excesso de 

Arrecadação, verificado nas rubricas específicas dos convênios, utilizando para isto o repasse do 

respectivo convênio, cujo valor não fará parte do demonstrativo do quadro de excesso de 

arrecadação para efeitos de outras suplementações. 

Art. 32 - A abertura de créditos adicionais ao orçamento dependerá da existência de 

recursos disponíveis e de prévia autorização da assembleia dos consorciados, podendo esta fazer 

parte da Resolução Orçamentária Anual, nos termos e limites da Lei Federal n 9 . 4.320/64 e 

alterações posteriores. 

Parágrafo Único - Os recursos disponíveis de que trata o artigo, são aqueles referidos no 

artigo 43, da Lei n 2 . 4.320 de 17 de março de 1964: 

- Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução da proposta orçamentária para o 

exercício de 2023, como Reserva de Contingência o percentual de até 5% (cinco por cento), de 

conformidade com o art. 79  da Portaria Interministerial n 2  163 de 04 de maio de 2001 e alterações 

posteriores. 

II - Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução da proposta orçamentária para 

o exercício de 2023, autorização para movimentação do excesso de arrecadação, desde que 

comprovada a existência do excesso no período da abertura do crédito adicional, a ser apurado 
em cada fonte de recurso, conforme prevê o inciso II do § 1 2  do artigo 43 da Lei 4.320/64, 

combinado com o § 32 deste mesmo artigo. 

III - Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução da proposta orçamentária para 

o exercício de 2023, autorização para movimentar as dotações orçamentárias de elementos de 

despesa dentro da mesma atividade ou projeto de programação, por intermédio de resolução no 

âmbito do Consórcio, desde que não comprometa as dotações de pessoal, encargos e outras 
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consideradas prioritárias ao atendimento, principalmente as que dependem de limites mi4Yõ' 

legais, conforme previsto no artigo 43, § 12, inciso III, da Lei 4.320/64. 

IV - Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução orçamentária anual para o 

exercício de 2023, autorização para utilização do superávit financeiro, verificado no balanço 

patrimonial do exercício financeiro imediatamente anterior, para suplementação de dotações 

orçamentárias, conforme prevê o § 1 9 , inciso 1, do artigo 43 da Lei 4.320/64, combinado com o § 

22 deste mesmo artigo. 

V - Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução orçamentária anual, autorização 

para suplementar, utilizando-se do Excesso de Arrecadação, verificado nas rubricas específicas dos 

convênios e contratos de rateio, utilizando para isto o repasse do respectivo convênio ou contrato 

de rateio, cujo valor não fará parte do demonstrativo do quadro de excesso de arrecadação para 

efeitos de outras suplementações. 

VI - Poderá o Presidente do Consórcio incluir na resolução orçamentária anual, autorização 

para anulação de dotações vinculadas para suplementação de outras dotações não vinculadas de 

elementos de despesa dentro da mesma atividade ou projeto de programação, por intermédio de 

resolução no âmbito do consórcio, quando não houver a efetiva arrecadação das receitas 

vinculadas àquela finalidade. 

Art. 33 - Durante a execução orçamentária de 2023, o Presidente do Consórcio autorizado 

por resolução, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento na 

forma de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2023. 

Art. 34 - Ao longo da execução orçamentária, o Presidente do Consórcio autorizado por 

esta Resolução, poderá incluir novas fontes de recursos nos projetos, atividades ou operações 

especiais previstas na LOA, na forma de créditos suplementares, desde que se enquadre nas 

prioridades para o exercício de 2023. 

Art. 35 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 

167, § 2o, da Constituição, será efetivada por intermédio de resolução no âmbito do consórcio. 

Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso 

deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à 

conta da qual os créditos foram abertos. 

VII - DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 44 - Consideram-se despesas de Pessoal os gastos com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, cargos em comissão e ou funções ou empregos, civis, e de membros de poder, com 

quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, 

subsídios, proventos de aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, gratificações, 

horas extras, funções de confiança, licenças-prêmio por assiduidade, e vantagens pessoais de 

qualquer natureza, insalubres, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às 

entidades de previdência. 

Art. 45 - Para o cumprimento do que determina o Art. 169 da Constituição Federal, no 

decorrer do ano 2023, o presidente do consórcio poderá proceder à concessão de qualquer 

vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos e funções ou alteração de estruturas 

de carreiras, bem como admitir pessoal aprovado em concurso público ou contratação de pessoal 
em caráter temporário na forma da lei, realizar processos seletivos para admissão de pessoal em 

caráter temporário, bem como realizar concursos públicos para provimento de cargos efetivos, 

observados a legislação pertinente e os limites e regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, desde 

que aprovados por Assembleia. 

Art. 46 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, 

devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração do Consórcio poderá 

autorizar a realização de horas extras pelos servidores. 
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Art. 47 —A direção executiva do Consorcio adotara as seguintes medidas para reduziras 

despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

- eliminação das despesas com serviços extraordinários; 

II - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 

IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário, e; 

IV - destituição de servidores das funções gratificadas. 

Art. 48 - Os contratos de terceirização de mão-de-obra que se referirem à substituição de 

servidores e empregados públicos, serão contabilizados como "outras despesas de pessoal 

decorrentes de terceirização", sub-elemento de despesa: 3.1.90.34.00. 

Parágrafo único - Para efeito desta resolução e registros contábeis, entende-se como 

terceirização de mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o artigo 18, § 12 

da LRF, a contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com atividades 

ou funções previstas na descrição das finalidades dos cargos do consórcio, ou ainda, atividades 

próprias da Administração do Consórcio, desde que, em ambos os casos, não haja utilização de 

materiais ou equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros. 

Art. 49—A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio, de que trata a Constituição 

Federal (Artigo 37, inciso X), com a redação dada pela Emenda Constitucional n 2  19/98, para o 

exercício de 2023, será autorizada por resolução específica, respeitados os limites constantes da 

Lei Federal Complementar n 2 .101/2000. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50— O Orçamento terá sua execução centrada nos Órgãos e Unidades Orçamentárias, 

de acordo com a estrutura orçamentária do consórcio. 

1— PROGRAMA 
Para que se caracterize da melhor forma possível à classificação da despesa dentro de cada 

unidade orçamentária, com o objetivo de uma classificação mais precisa possível da despesa 

orçamentária. 

II— PROJETO 
Os Projetos que farão parte da proposta orçamentária para o exercício 2023 serão os que 

foram previamente aprovados no Plano Plurianual em vigor e serão um instrumento de 

programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou o 

aperfeiçoamento da ação do Consórcio. 

III - ATIVIDADE 
As atividades que farão parte da proposta orçamentária para o exercício de 2023 serão 

para manutenção das unidades orçamentárias de acordo com a estrutura do consórcio e os 

programas específicos de manutenção continuada, devendo as mesmas ser realizadas de forma 
Contínua e permanente cujo produto final será a manutenção das ações governamental as quais 

foram extraídas do Plano Plurianual atualizado. 

Art. 51 - As compras e contratações de obras e serviços somente poderão ser realizadas 

havendo disponibilidade orçamentária e precedidas do respectivo processo licitatório e contrato, 

nos termos da Lei 8.666/93, consolidada. 

Art. 52- Para atendimento do § 32 do artigo 165 da Constituição Federal, deverá o 

Presidente publicar relatório resumido da execução orçamentária. 	VANDECIR 	Assinado de forma digital 
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Art. 53 - O Presidente enviará a proposta orçamentária à Assembleia dos Consorcis\J/ 

prazo estabelecido de conformidade a lei e no que preconiza o estatuto do consórcio. 

§ 1 2—Se a resolução orçamentária anual não for encaminhada e apreciada em Assembleia 

dos consorciados a sanção da resolução até o início do exercício financeiro de 2023, fica o 

Presidente autorizado a executar a proposta orçamentária na forma original, até a respectiva 

apreciação do orçamento anual. 

Art. 54—Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria. 

Art. 55 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subsequente, por ato do Presidente, nos termos do 

Parágrafo 2, do Artigo 167, da Constituição Federal. 

Art. 56 - O Presidente do consórcio está autorizado a contratar, quando de extrema 

necessidade, estágios de estudantes de estabelecimentos de ensino superior, de ensino 

profissionalizante do 2 Grau, ensino médio e Supletivo, nos termos das Leis federais n° 6.494 de 

07 de dezembro de 1977; n 2  8.859, de 23 de março de 1994 e outras normas que regulam a 
matéria. 

Art. 57 - O Presidente do Consórcio está autorizado a assinar convênios, contratos e 

repasses com o Governo Federal e Estadual e contratos de rateio com municípios através de seus 

órgãos da administração direta ou indireta para realização de obras ou serviços de competência 
do Município e/ou Consórcio. 

Art. 58— São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesas sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de recursos 

financeiros para o seu pagamento. 

Art. 59 - A destinação de recursos para as despesas com adiantamentos, de membros da 

Diretoria Executiva e funcionários do consórcio, estão devidamente autorizadas, desde que sejam 

comprovadas a sua necessidade. 

Artigo 600 - Os recursos recebidos mediante contrato de rateio, quando utilizados em 

exercícios seguintes, deverão atender ao objeto de sua vinculação, conforme parágrafo único do 

Artigo 8° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, de acordo com a Portaria STN N° 274 
de 13/05/2016. 

- 	 Art. 61 - Esta resolução autoriza este consórcio a celebrar contratos e convênios com os 

diferentes órgão da esfera pública da União, Estaduais, Municipais e suas autarquias, fundações e 

empresas públicas. 

Art. 62 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se definições 

em contrário. 

São Miguel do Oeste —SC, 08 de Dezembro de 2022. 
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ANEXO 1 

Prioridades e metas da Administração do Consórcio 

V Manter a Estrutura Administrativa e Financeira do Consórcio; 

V' Fomentar a criação de agroindústrias nos municípios consorciados; 

V' Fomentar o desenvolvimento dos municípios Consorciados; 

V Fomentar o S.I.M. (Serviço de Inspeção Municipal) nos municípios consorciados; 

/ Fomentar o SISBI - POA(Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal) nos 

Municípios consorciados; 

/ Fomentar o desenvolvimento de agroindústrias da Agricultura Familiar; 

/ Fomentar a renda; 

V Fortalecer o emprego e renda; 

v" Incentivar a agricultura e Agroindústria Familiar; 

V Incentivar a permanência no Campo; 

'7 Incentivar as boas práticas de fabricação de produtos de origem animal; 

'7 Fomentar parcerias e intercâmbios com outros consórcios, universidades e demais 

instituições; 

'7 Fomentar cursos e treinamentos para os servidores dos municípios consorciados. 

'7 Incentivar a criação de Serviços de Inspeção Municipais e a legalização de agroindústrias. 

'7 Incentivar a comercialização dos produtos de origem animal dos Serviços de Inspeção dos 

Municípios integrantes do CONSAD no âmbito de todos os municípios consorciados. 

São Miguel do Oeste —SC, 08 de Dezembro de 2022. 
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ANEXO II  

Despesas que não serão objeto de limitação de empenho nos termos do artigo 92, § 22 da Lei 

Complementar n 2 . 101 de 04 de maio de 2000. 

V' Não serão objeto de limitação de empenho as dotações orçamentárias com recursos 

financeiros, vinculados a convênios; 
V' Pessoal e Encargos Sociais; 

V Sentenças judiciais transitadas em julgado, inclusive as consideradas de pequeno valor; 

V Serviços da dívida; 

" PASEP; e 

V Despesas com energia elétrica, telefonia, internet, material de consumo, de água e 

aluguéis. 

São Miguel do Oeste —SC, 08 de Dezembro de 2022. 
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ANEXO III 

Riscos Fiscais 

A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas (...) (Art. 1 

§ 1 2  da LRF). 

A LDO conterá anexo de riscos fiscais para passivos contingentes e outros riscos capazes 
de afetar as contas públicas (Art. 42 § 32 da LRF). 

A LOA conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido com 

base da RCL, serão estabelecidos na RDO destinada ao atendimento de passivos contingentes e 

outros riscos fiscais imprevistos (Art. 52  III da LRF). 

Passivos Contingentes: possíveis obrigações em processo, ações trabalhistas, 

indenizatórias, contratuais, de desapropriação; expectativa de despesa por alteração de legislação 

em curso, etc. 

Riscos Fiscais: situação de emergência; calamidade pública, possibilidade de frustração de 

arrecadação de uma receita prevista; contestação judicial de tributo; crises financeiras e cambial 

com impacto nos preços, falhas de planejamento e na quantificação de necessidade, etc. 

Eventos Fiscais Imprevistos: fato gerador de desequilíbrio financeiro não previsto; extinção 

de tributo; ocorrência de fatos não previstos na execução de obra ou serviço; campanhas de saúde, 

etc. 

São Miguel do Oeste —SC, 08 de Dezembro de 2022. 
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RESOLUÇÃO N 27/2022, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
ORÇAMENTARIA 	DO 	CONSÓRCIO 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EU, VandeCir Dorigon, Presidente Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios 

de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade 

Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, Estado de Santa Catarina, faço a todos saber 

que em atendimento ao § 52 do artigo 165 e 241 da Constituição Federal, Combinado com a Lei 

Federal 11.107/2005 e o Decreto 6.017/2007 e o Estatuto Social deste consórcio, faz saber a todos 

que submeteu a apreciação da Assembleia Geral dos Prefeitos Consorciados, a seguinte Resolução: 

Artigo 1° - O Orçamento Financeiro do Consórcio CONSAD com sede na cidade de São 

Miguel do Oeste - SC para o exercício financeiro de 2023, estima a Receita e Fixa a Despesa em 

1.397,084,72 (Hum milhão, trezentos e noventa e sete mil, oitenta e nuatro reais e setenta e dois 

centavos), discriminados nos anexos da proposta de receita e despesa integrantes desta 

Resolução. 

Artigo 2° - As Receitas serão realizadas mediante a arrecadação de qualquer natureza, bem 

como através da manutenção e assinatura de Convênios com a União, Estados e Municípios, 

devidamente autorizados pela Assembleia Geral do CONSAD, na forma da legislação em vigor. 

Artigo 3° - O Presidente do Consórcio está autorizado a: 

a) Realizar operações de crédito por antecipação da receita, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) da receita estimada, nos termos legais da legislação em vigor. 

b) Abrir créditos suplementares, até o limite de 50 % (cinquenta por cento do orçamento da 

despesa, nos termos do artigo 7 0  da Lei 4320/64. 

VA N D EC 1 R 	Assinado de forma 
digital por VANDECIR 

D ORIGON:9 DORIGON:91497639972 
Dados: 2022.1 2.08 
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C) Abrir Créditos suplementares a Conta de recursos provenientes de excesso de arrecada&—" 

de Convênios, não previsto na receita do orçamento, desde que respeitados os objetivos e metas 

da programação aprovada nesta Resolução. 

d) Abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes do excesso de arrecadação 

considerada a tendência do exercício, produto de anulações de dotações constantes do orçamento 

da despesa para o exercício de 2023. 

e) Abrir créditos suplementares à conta de recursos de superávit, advindo de convênios ou 

próprios, para o exercício de 2023. 

Artigo 4° - Fica igualmente autorizado a Presidência deste consórcio ao remanejamento de 

saldo de Dotações Orçamentárias pertencentes ou não ao mesmo Projeto ou mesma Atividade até 

o limite de seus saldos orçamentários. 

Artigo 5° - Fica autorizado o Presidente deste Consórcio, a utilização para abertura de créditos 

adicionais (extraordinários, especiais e suplementares) os dispositivos de que trata o artigo 42 da 

Lei Federal 4.320 de 31 de março de 1964 e toda a legislação pertinente. 

Artigo 6° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

São Miguel do Oeste —SC, 08 de dezembro de 2022. 
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LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2023 

MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC 	 Data:0611212022 

IP 

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 
Parâmetros Peça Orçamentária: LOA; Exercício: 2023; Consolidado: S; Listar dedução e fonte de recurso: S; Grupo de Assinantes: 

{valor:6220descricao:NOTA DE EMPENHO}; Tipo Recurso: TODOS 

Natureza da Receita LOA 2023 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes 1.397.084,72 

1.3.0.0.00.0.0,00.00.00 - Receita Patrimonial 50.000,00 

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 - Valores Mobiliários 50.000,00 

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 - Juros e Correções Monetárias 50.000,00 

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários 50.000,00 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 - Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 50.000,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 50.000,00 

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências Correntes 1.347.084,72 

1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Municípios e de suas Entidades 1.347.084,72 

1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 - Transferências dos Municípios - Específica E/M 1.347.084,72 

1.7.3.8.02.0.0.00,00.00 - Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 1.347.084,72 

1.7.3.8.02.1.0.00.00.00 - Transferências de Municípios a Consórcios Públicos 1.347.084,72 

1.7.3.8.02.1.1.00.00.00 - Transferências de Municípios a Consórcios Públicos - Principal 1.347.084,72 

1.7.3.8.02.1.1.01.00.00 - Transferências de Municípios (Anchieta) 12.992,40 

1.7.3.8.02.1.1.01.01.00 - Transferências de Municípios (Anchieta) - Folha 5.520,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 5.520,00 

1.7.3.8.02.1.1.01.02.00 - Transferências de Municípios (Anchieta) - Mat. Consumo/Serviço 6.572,40 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 6.572,40 

1.7.3.8.02.1.1.01.03.00 - Transferências de Municípios (Anchieta) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.02.00.00 - Transferências de Municípios (Bandeirante) 9.561,60 

1.7.3.8.02.1.1.02.01.00 - Transferências de Municípios (Bandeirante) - Folha 5.520,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 5.520,00 

1.7.3.8.02.1.1.02.02.00 - Transferências de Municípios (Bandeirante) - Mat. Consumo/Serviços 3.141,60 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 3.141,60 

1.7.3.8.02.1.1.02.03.00 - Transferências de Municípios (Bandeirante) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.03.00.00 - Transferências de Municípios (Barracão) 51.218,86 

1.7.3.8.02.1.1.03.01.00 - Transferências de Municípios (Barracão) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.03.02.00 - Transferências de Municípios (Barracão) - Mat. Consumo/Serviços 18.218,86 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 18.218,86 

1.7.3.8.02.1.1.03.03.00 - Transferências de Municípios (Barracão) - Mat. Permanente 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.04.00.00 - Transferências de Municípios (Belmonte) 9.682,80 

1.7.3.8.02.1.1.04.01.00 - Transferências de Municípios (Belmonte) - Folha 5.520,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 5.520,00 

1.7.3.8.02.1.1.04.02.00 - Transferências de Municípios (Belmonte) - Mat. Consumo/Serviços 3.262,80 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 3.262,80 

1.7.3.8.02.1.1.04.03.00 - Transferências de Municípios (Belmonte) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.05.00.00 - Transferências de Municípios (Campo Erê) 54.382,66 

1.7.3.8.02.1.1.05.01.00 -Transferências de Municípios (Campo Erê) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.05.02.00 - Transferências de Municípios (Campo Erê) - Mat. Consumo/Serviços 21.382,66 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 21.382,66 

1.7.3.8.02.1.1.05.03.00 - Transferências de Municípios (Campo Erê) - Mat. Permanente 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 
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MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE - SC 	 Data: O622 

LEI ORÇAMENTARIA ANUAL - 2023 	 tf 	 - 

DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS  
Parâmetros: Peça Orçamentária: LOA; Exercício: 2023; Consolidado: S; Listar dedução e fonte de recurso: 5; Grupo de Assinantes:  

{'valor:6220descricao:NOTA DE EMPENHO); Tipo Recurso: TODOS 
ev 

Natureza da Receita LOA 2023 

1.7.3.8.02.1.1.06.00.00 - Transferências de Municípios (Coronel Vivida) 67.162,90 

1.7.3.8.02.11.06.01.00 - Transferências de Municípios (Coronel Vivida) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.06.02.00 - Transferências de Municípios (Coronel Vivida) - Mat. Consumo/Serviços 34.162,90 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 34.162,90 

1.7.3.8.02.1.1,06.03.00 - Transferências de Municípios (Coronel Vivida) - Mat. Permanente 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 - Transferências de Municípios (Chopinzinho) 66.356,14 

1.7.3.8.02.1.1.07.01.00 - Transferências de Municípios (Chopinzinho) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.07.02.00 - Transferências de Municípios (Chopinzinho) - Mat. Consumo/Serviços 33.356,14 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 33.356,14 

1.7.3.8.02.1.1.07.03.00 - Transferências de Municípios (Chopinzinho) - Mat. Permanente 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.08.00.00 - Transferências de Municípios (Cruzeiro do Iguaçu) 52.359,70 

1.7.3.8.02.1.1.08.01.00 - Transferências de Municípios (Cruzeiro do Iguaçu) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.08.02.00 - Transferências de Municípios (Cruzeiro do lguaçu) - Mat. Consumo/Serviços 19.659,70 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 19.659.70 

1.7.3.8.02.1.1.08.03.00 - Transferências de Municípios (Cruzeiro do lguaçu) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.09.00.00 - Transferências de Municípios (Derrubadas) 46.960,90 

1.7.3.8.02.1.1.09.01.00 - Transferências de Municípios Derrubadas) - Folha 31.800.00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.09.02.00 - Transferências de Municípios (Derrubadas) - Mat. Consumo/Serviços 14.260,90 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 14.260,90 

1.7.3.8.02.1.1.09.03.00 - Transferências de Municípios (Derrubadas) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.12.00.00 - Transferências de Municípios (Guaraciaba) 34.614,82 

1.7.3.8.02.1.1.12.01.00 - Transferências de Municípios (Guaraciaba) - Folha 15.240,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 15.240,00 

1.7.3.8.02.1.1.12.02.00 - Transferências de Municípios (Guaraciaba) - Mat. Consumo/Serviços 18.174,82 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 18.174,82 

1.7.3.8.02.1.1.12.03.00 - Transferências de Municípios (Guaraciaba) - Mat. Permanente 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.13.00.00 - Transferências de Municípios (Guarujá do Sul) 45.115,30 

1.7.3.8.02.1.1.13.01.00 - Transferências de Municípios (Guarujá do Sul) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.13.02.00 - Transferências de Municípios (Guarujá do Sul) - Mat. Consumo/Serviços 12.415,30 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 12.415,30 

1.7.18.02.1.1.13.03.00 - Transferências de Municípios (Guarujá do Sul) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.15.00.00 - Transferências de Municípios (lporã do Oeste) 48.698,14 

1.7.3.8.02.1.1.15.01.00 - Transferências de Municípios (íporã do Oeste) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.15.02.00 - Transferências de Municípios (Iporã do Oeste) - Mat. Consumo/Serviços 15.698,14 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 15.698,14 
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DISCRIMINAÇÃO DAS RECEITAS 

	

{"valor":"6220"."descricao":"NOTA DE EMPENHO"); Tipo Recurso: TODOS 	 9.. \\ / 

Natureza da Receita LOA 2023 

1.7.3.8.02.1.1.15.03.00 - Transferências de Municípios (Iporá do Oeste) - Mat. Permanente 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.16.00.00 - Transferências de Municípios (Itapejara do Oeste) 61.843,30 

1.7.3.8.02.1.1.16.01.00 - Transferências de Municípios (Itapejará do Oeste) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.16.02.00 - Transferências de Municípios (ltapejará do Oeste) - Mat. Consumo/Serviços 28.843,30 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 28.843,30 

1.7.3.8.02.1.1.16.03.00 - Transferências de Municípios (Itapejará do Oeste) - Mat. Permanente 1.200.00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.17.00.00 - Transferências de Municípios (Marmeleiro) 59.947,66 

1.7.3.8.02.1.1.17.01.00 - Transferências de Municípios (Marmeleiro) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800.00 

1.7.3.8.02.1.1.17.02.00 - Transferências de Municípios (Marmeleiro) - Mat. Consumo/Serviços 26.947,66 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 26.947,66 

1.7.3.8.02.1.1.17.03.00 - Transferências de Municípios (Marmeleiro) - Mat. Permanente 1.200.00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.20.00.00 - Transferências de Municípios (Paraíso) 41.956,90 

1.7.3.8.02.1.1.20.01.00 - Transferências de Municípios (Paraíso) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.20.02.00 - Transferências de Municípios (Paraíso) - Mat. Consumo/Serviços 9.256,90 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 9.256,90 

1.7.3.8.02.1.1.20.03.00 - Transferências de Municípios (Paraíso) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.21.00.00 - Transferências de Municípios (Princesa) 9.960,00 

1.7.3.8.02.1.1.21.01.00 - Transferências de Municípios (Princesa) - Folha 5.520,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 5.520,00 

1.7.3.8.02.1.1.21.02.00 - Transferências de Municípios (Princesa) - Mat. Consumo/Serviços 3.540,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 3.540,00 

1.7.3.8.02.1.1.21.03.00 - Transferências de Municípios (Princesa) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.22.00.00 - Transferências de Municípios (Salgado Filho) 47.334,10 

1.7.3.8.02.1.1.22.01.00 - Transferências de Municípios (Salgado Filho) - Folha 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.22.02.00 - Transferências de Municípios (Salgado Filho) - Mat. Consumo/Serviços 14.634,10 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 14.634,10 

1.7.3.8.02.1.1.22.03.00 - Transferências de Municípios (Salgado Filho) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.23.00.00 -Transferências de Municípios (Saltinho) 10.892,40 

1.7.3.8.02.1.1.23.01.00 - Transferências de Municípios Saltinho) - Folha 5.520,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 5.520,00 

1.7.3.8.02.1.1.23.02.00 - Transferências de Municípios (Saltinho) - Mat. Consumo/Serviços 4.472,40 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 4.472,40 

1.7.3.8.02.1.1.23.03.00 - Transferências de Municípios (Saltinho) - Mat. Permanente 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.24.00.00 - Transferências de Municípios (Santa Helena) 9.033,60 

1.7.3.8.02.1.1.24.01.00 - Transferências de Municípios (Santa Helena) - Folha 5.520,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 5.520,00 
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Natureza da Receita 	 LOA 2023 

1.7.3.8.02.1.1.24.02.00 - Transferências de Municípios (Santa Helena) - Mat. Consumo/Serviços 	 2.613,60 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 2.61 3,60 

1.7.3.8.02.1.1.24.03.00 - Transferências de Municípios (Santa Helena) - Mat. Permanente 	 900,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.25.00.00 - Transferências de Municípios (Santa Izabel do Oeste) 	 67.163,62 

1.7.3.8.02.1.1.25.01.00 - Transferências de Municípios (Santa Izabel do Oeste) - Folha 	 31.800,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.25.02.00 - Transferências de Municípios (Santa Izabel do Oeste) - Mat. Consumo/Serviços 	 34.163,62 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 34.163,62 

1.7.3.8.02.1.1.25.03.00 - Transferências de Municípios (Santa lzabel do Oeste) - Mat. Permanente 	 1.200,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 1.200.00 

1.7.3.8.02.1.1.26.00.00 - Transferências de Municípios (São Bernardino) 	 43.986,10 

1.7.3.8.02.1.1.26.01.00 - Transferências de Municípios (São Bernardino) - Folha 	 31.800,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.26.02.00 - Transferências de Municípios (São Bernardino)- Mat. Consumo/Serviços 	 11.286,10 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 11.286,10 

1.7.3.8.02.1.1.26.03.00 - Transferências de Municípios (São Bernardino) - Mat. Permanente 	 900,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 900.00 

1.7.3.8.02.1.1.29.00.00 - Transferências de Municípios (Seberi) 	 55.248,34 

1.7.3.8.02.1.1.29.01.00 - Transferências de Municípios (Seberi) - Folha 	 31.800,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.29.02.00 - Transferências de Municípios (Seberi) - Mat. Consumo/Serviços 	 22.248,34 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 22.248.34 

1.7.3.8.02.1.1.29.03.00 - Transferências de Municípios (Seberi) - Mat. Permanente 	 1.200,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.30.00.00 - Transferências de Municípios (Tunápolis) 	 27.512,50 

1.7.3.8.02.1.1.30.01.00 - Transferências de Municípios (Tunápolis) - Folha 	 15.240,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 15.240,00 

1.7.3.8.02.1.1.30.02.00 - Transferências de Municípios (Tunápolis) - Mat. Consumo/Serviços 	 11.372.50 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 11.372,50 

1.7.3.8.02.1.1.30.03.00 - Transferências de Municípios (Tunápolis) - Mat. Permanente 	 900,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.31.00.00 - Transferências de Municípios (Dois Vizinhos) 	 89.274,82 

1.7.3.8.02.1.1.31.01.00 - Transferências de Municípios (Dois Vizinhos) - Folha 	 31.800,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.31.02.00 - Transferências de Municípios (Dois Vizinho) - Mat. Consumo/Serviços 	 56.274,82 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 56.274,82 

1.7.3.8.02.1.1.31.03.00 - Transferências de Municípios (Dois Vizinho) - Mat. Permanente 	 1.200.00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.32.00.00 - Transferências de Municípios (Santo Augusto) 	 59.886,94 

1.7.3.8.02.1.1.32.01.00 - Transferências de Municípios (Santo Augusto) - Folha 	 31.800,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.32.02.00 - Transferências de Municípios (Santo Augusto) - Mat. Consumo/Serviços 	 26.886,94 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 26.886,94 

1.7.3.8.02.1.1.32.03.00 - Transferências de Municípios (Santo Augusto) - Mat. Permanente 	 1.200,00 

	

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.68.00.00 - Transferências de Municípios (Tigrinhos) 	 41.541,70 
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Natureza da Receita 	 LOA 2023 

1.7.3.8.02.1.1.68.01.00 - Transferências de Municípios (Tigrinhos) - Folha 	 31.800,00 

1,880,0000,0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.68.02.00 - Transferências de Municípios (Tigrinhos) - Mat. Consumo/Serviços 	 8.841,70 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 8.841,70 

1.7.3.8.02.1.1.68.03.00 -Transferências de Municípios (Tigrinhos) - Mat. Permanente 	 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 900,00 

1,7.3.8,02.1.1.78.00,00 - Transferências de Municípios (Iraceminha) 	 43.431,70 

1.7.3.8.02.1.1.78.01.00 - Transferências de Municípios (traceminha) - Folha 	 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800.00 

1.7.3.8.02.1.1.78.02.00 - Transferências de Municípios (Iraceminha) - Mat. Consumo/Serviços 	 10.731,70 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 10.731,70 

1.7.3.8.02.1.1.78.03.00 - Transferências de Municípios (Iraceminha) - Mat. Permanente 	 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 900.00 

1.7.3.8.02.1.1.79.00.00 - Transfêrencias de Municípios (Realeza) 	 62.006,98 

1.7.3.8.02.1.1.79.01.00 - Transferências de Municípios (Realeza) -Folha 	 31.800.00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.79.02.00 - Transferências de Municípios (Realeza) - Mat. Consumo/Serviços 	 29.006,98 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 29.006,98 

1.7.3.8.02.11.79.03.00 - Transferências de Municípios (Realeza) - Mat. Permanente 	 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 1.200,00 

1.7.3.8.02.1.1.81.00.00 - Transferências de Municípios (Pinheirinho do Vale) 	 48.895,30 

1.7.3.8.02.1.1.81.01.00 - Transferências de Municípios (Pinheirinho do Vale) - Folha 	 31.800,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1.81.02.00 - Transferências de Municípios (Pinheirinho do Vale) - Mat. Consumo/Serviços 	 16.195,30 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 16.195,30 

1.7.3.8.02.1.1.81.03.00 - Transferências de Municípios (Pinheirinho do Vale) - Mat. Permanente 	 900,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 900,00 

1.7.3.8.02.1.1.82.00.00 - Transfêrencias de Municipíos (Maravilha) 	 68.062.54 

1.7.3.8.02.1.1.82.01.00 - Transferências de Municípios (Maravilha) - Folha 	 31.800.00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.800,00 

1.7.3.8.02.1.1,82.02.00 - Transferências de Municípios (Maravilha) - Mat. Consumo/Serviços 	 35.062,54 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 35.062.54 

1.7.3.8.02.1.1.82.03.00 - Transferências de Municípios (Maravilha) - Mat. Permanente 	 1.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 1.200,00 

Total Geral: 	 1.397.084,72 

V A N D EC 1 R Assinado de forma 
digital por VANDECIR 

D ORIGON:9 
Dados: 2022.1 2.08 

1497639972 13:15:14-0300' 

V P BORTONCELLO SERV. 	 VANDECIR DORIGON 
CONTADOR CRC/SC 035673/0-0 	 PRESIDENTE 
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DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS 

Natureza da Despesa 	 J LOA 2023 

3.0.00.00.00,00.00.00 - DESPESAS CORRENTES 1.315.884,72 

3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 763.200,00 

3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 763.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 763.200,00 

3.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 552.684,72 

3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 552.684,72 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 552.684,72 

4.0.00.00.00.00.00.00 - DESPESAS DE CAPITAL 31.200,00 

4.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 31.200,00 

4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 31.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 31.200,00 

9.0,00,00,00,00,00,00 	RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00 

9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00 

9.9.90.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 50.000,00 

Total Geral: 1.397.084,72 

V P BORTONCELLO SERV. 
CONTADOR CRC/SC 035673/0-0 

V A N D ECI R Assinado deforma 
digital por VANDECIR 

D ORIGON:9 
Dados: 2022.12.08 

VN2ZIN 
13.16.00 -0300' 

PRESIDENTE 
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PLANEJAMENTO DAS DESPESAS 

Página: 1/1 

Data: 06112/2022 

órgão 	 Função/ 
Ação / Natureza da despesa 	 .. 	 Programa 	 Valor 

Unidade 	 Subfunçao 

01.000 Administrativo e financeiro 	 1.397.084,72 

01.001 Administrativo e financeiro 	 1.397.084,72 

Ação: 2006 - Manutenção de Atividades CONSAD/SUASA 	 4.123 	1 - Administração Geral e Finaceira 	 1.347.084,72 

3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 	 763.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 763.200,00 

3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 	 552.684,72 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 552.684,72 

4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 	 31.200,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 31.200,00 

Ação: 2011 - Reserva de Contingência 	 99.999 9 - Reserva de Contingência 	 50.000,00 

9.9.90.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 	 50.000,00 

1.880.0000.0000 - Recursos Próprios dos Consórcios 	 50.000,00 

Total Geral 	 1.397.084,72 

VAN DECI R 	Assinado de forma 

digital por VANDECIR 

DOR 1 GO N :91 DORIGON:91 497639972 

Dados: 2022.1 2.08 

13:14:27-0300' 

V P BORTONCELLO SERV. 	 VANDECIR DORIGON 

CONTADOR CRC/SC 035673/0-0 
	

PRESIDENTE 

/ 



Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De Segurança 

ONSACO 	Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49.3622-2739"ÍP/ \  
wLaT 

(F&t_ 
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 30/2022 

ESTABELECE O VALOR QUE DEVERÁ 
SER PAGO PELOS MUNICÍPIOS EM QUE O 
CONSÓRCIO PRESTA SEUS SERVIÇOS, 
PARA QUE OS MESMOS POSSAM 
UTILIZAR A PLATAFORMA FAVU NO 
EXERCÍCIO DE 2023. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 

Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - 

CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Vandecir 

Dorigon, Presidente do Consórcio e Prefeito do Município de Guaraciaba - SC, torna público que após 

deliberação em Assembleia Geral na data de 07/12/2022, aprovou o seguinte: 

Art. 1 1 . Institui o valor que deverá ser pago pelos municípios em que o consórcio presta seus 

serviços, para que os mesmos possam fazer uso da Plataforma Favu para a Gestão dos Serviços de 

Inspeção e Estabelecimentos registrados; 

Art. 2 0 . O valor será de R$ 4.322,50 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta 

centavos) para o exercício de 2023, para cada município, o qual será diluído em 12 (doze) parcelas. O 

valor correspondente ao rateio para pagamento da mensalidade da plataforma será vinculado a rubrica 

3.3.71.70 (serviço). 

Art. 3 0 . Essa resolução entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se definições em 

contrário. 

São Miguel do Oeste - SC, 12 de Dezembro de 2022. 

Assinado de forma 
VANDECIR digital por VANDECIR 

DORIGON:9 DORIGON:914976399 
72 

Vandeci4797 Dados: 2022.12.12 

Presidente do Consócio 13:27:41 -0300 

Registre-se e publique-se, ELISETE 
	

Assinado de forma 
digital por ELISETE 

SIMION 1:04 SIMIONI:0408071 79 

Elisete Simioni 	 62 

Diretora Administrativa e g0e?9462 Dados: 2022.12.12 
13:29:32 -0300 
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1I T ' i MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

LEI N.° 2.653, de 07 de maio de 2015. 

Autoriza a adesão do Município de Coronel Vivida ao Consórcio Interestadual e Intermunicipal de 
Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a 
Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento local - CONSAD e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Município de Coronel Vivida no 
Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 
do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento local - 
CONSAD, ratificando o protocolo de Intenções com abertura estatutária do território, área 

Ø geográfica de atuação do CONSAD. 

Parágrafo Único - O acordo de que trata o caput deste artigo tem por fim a promoção de ações 
voltadas para a segurança alimentar e o desenvolvimento local, mediante a mútua cooperação 
dos entes envolvidos. 

Art. 2° - Fica autorizado o pagamento da cotização de adesão ao CONSAD, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), e assinatura do contrato de programa, identificando as ações a serem 
desenvolvidas. 

Art. 3° - Fica autorizado o repasse mensal ao Consórcio do valor de custeio administrativo 
determinado em assembleia dos consorciados. 

Art. 4° - Fica autorizado o repasse mensal para o custeio de prestação de serviços em consultoria 
e serviços de inspeção, conforme necessidade do Município ou conforme contrato de rateio 
próprio. 

Art. 5° - Fica autorizado o Município a fazer a cessão de servidores ao CONSAD, conforme 
disposto na legislação federal que rege a matéria. 

Art. 6° - As despesas decorrentes de presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária 
própria prevista em cada exercício financeiro. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias do 
mês de ma» de 2015. 

Frax)k ArèL,Schiavini 
Pfeit5tnicipal 

Publique-se e Registre-se 

3-- dmir Antõnio Aziliero 
Contabilista - CRC 25.365 

Praça Angelo Mezzomo, sin - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administracao@pmcv.com.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N. 2.653, de 07 de maio de 2015. 

Autoriza a adesão do Muntoipto de Coronel Vivida ao Consorcio Interestadual e 

Intormuorcipal de Mariictpioa de Santa Catarina, Pa,ranâ e Rio Grande do Sul, de 

Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento lo-

cal - CONSAD e dá outras provrd*ncias. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PA$OANÃ, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. N- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Município de 

Coronel Vivida no Consórcio Interestadual e lotei-municipal de Municipeos de 

Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Aliunienrar, Atenção a 

Sanidade e Agropncuariae Desenvolvimento local - CONSAD. rariácando o pro-

tocolo de Intenções com abertura estatutária do territõrto, área geográfica de ata-

ação do CONSAD. 

Parágrafo Coico - O acordo de que trata o rapar deste artigo tem por fim a promo-

ção de ações voltadas para a segurança alunrenrar e o desenvolvimento local, me 

diante a mútua cooperação dos entes ensolu-idos. 

A, t, 2- Fica autorizado o pagamento da cotização de adesão 50 CONSAD. no "a-

lor de ES 5.000,00 (cinco mil reais,. e assinatura do contrato de vrogeanua denri. 

ficando as ações a serem desenvolvidas 

Art. 3. - Pica autorizado o repasse mensal ao Consorcio do calor de Custeio admt. 

niatratino determinado em assembleia dos consorciados. 

Art. 4 	Fica autorizado o repasse mensal para o custeio da prestação de servi- 

ços em consultaria e serviços de inspeção, conforme necessidade do Município ora 

conforme contrato de rateio preprio. 

Art. 5a.  Pica autorizado o Município a fazer a cessão de servidores ao CONSAD, 

conforme disposta,  na legislação federal que erge a matéria. 

Art. 00. As despesas decorrentes de presente Lei correrão por conta de dotação or-

çamentária própria prevista em cada exercício finai-icciro 

Art. 71 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. rrvoóadat as disposi. 

çóes em contrário 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Putnva, aos 07 (sete) 

dias do mês de maio de 2015. 

Frank Anel Schiavtni 

Prefeito Municipal 

Publique-se e Registre-se. 

Ademir Antônio Auilãcro 

Contabilista - CRIE 25,365 

MIJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI N2.654 de07dennaiodc2015, 

vumula Autorttu .i Executivo Siuniaipa: a transmitir a propriedade de terreno 

a crttprcsa Inwrng 1 Kotr e Cia L:da de Coronel Vivida e da outras prnziaiênciaã. 

Ata'Oria: Enectatien Munic:pal 

A CÂMARA MtJNtCIPAL DE CORONEL VIVIDA. ESTADO DO PARA'CA, 

aprovou ecu, Prefeito Municipal, sanciono a segui-te Lei' 

Art. 1) 	Fica o Poder Executivo Municipal autorizado atransmi- 

tir a propriedade paro a empresa li-wing 1  Roto & Cia Ltda aos-

cora no CNP) sob n 	0T230. 78710001-27, do seguinte imóvel: 

'Ciiaoaea v' 08, suSdis-tuan de pai-te dos lotes : 	1 e 52 do naiciro Barro Pre- 

to, anexada a urbanização da Sede desta cidade e Comarca. contendo a arca de 

5.484,36m2 (cinco má, quatrocentas e oitenta e quatro metros e trinta e seta cen-

tirnetros quadrados), sem benfeitorias, com limites e confrontações descritas na 

matrícula imobiliária n 16,197 do Cartório de Registro de Imóveis de Coronel 

Vivida - Paraná 

Parágrafo Cinco - Após a aprovação desta lei, o Poder Eoccutiu'o poderá firmar 

escritora pública de transferência do imóvel a empresa lrsnong 1  Kotz & Cia Ilda, 

Art. 21)  O imóvel discriminado no aziago 1. foi objeto do contrato de licitação 

modalidade Concor-r6etcia Pública n 04,2008, rendo a empresa trsrsng J  Rota & 

Cia Uda, efetuado o pagamento do valor devtdo e cumprido as enigéricras contra 

ruazs. bem como a transmissão foi autorizada pelo Conselho de Deseos'cli-imenro 

Municipal, fazendo jus a transmissão da propriedade. 

.

Art. 3( Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposi. 

çõesemcontrárto. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Pararia. aos 07 (sete) 

dias do mês de maio de 2010. 

Frank Anel Scftiairzni 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Peablãqac'se. 

Noemir José Aatossioãi 

Chefe de Gabinete 

MIJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI COMPLEMENTAR N 802. de 07 de anulo do 2015, 

Siumula: 	Altera a redação e inclui dispositivos ã da Lei Complementar o 

025!2009, que dispõe sobre o Sistema Tributaria do Municipio. sua reforma e con-

solidação, e dá outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, 

apros'ou, e eu, Prefeito Miinicipnl, sanciono a seguinte Lei 

Art. 1°. Pica alterado o inciso 1, do art. 115 da Lei Complementas Municipal  ri-

WS!1009,que dispõe sobre o Sistema Trtbutario do Município, nua reforma e con-

solidação, o qual passa vigorar com asrguinte redação 

- o valor dos materiais quando adquiridos e que permaneçam incorporados à 

obra após soa conclusão, tratando-se dos seguintes serviços previstos nos itens 

7.02 e 7.05 da Lista de Serviços, devidamente comprovado, nos lermos do art. 115-
A desse Diploma Legal' 

Ar, 2. Fica icclvi.iu- c. are. iiu-'A à Lv, Cvmpte,.,.rzs M,zv.cipu-i n 020)2009, 

que diapóe sobre cSistema Tributaria do Munscipio, sua e010emar000.oiioiaçao, 

nos seguintes termos: 

"Aet.IiO-A. As emprosas prestadoras dos serviços previstos nos itens7 02e7.05 da 

lixa de serviços, quando aplicarem stareriaas por elas adquiridos o que permane-

çam incorporados a obra após sua conclusão. poderão deduzi-los na base de cal-

cu:o do ISSQN devido, desde que devidamente comprovado arravr•s de nota fiscal 

com a descrição dos materiais empregados. 

4 N. O direito à dedução só poderá ser exercido se o prestador apresentar original 

das primeiras sina das notas íisra.-s de compra de materiais aplicados na obra que 

tenham coreto destinatários empresa construtora, empreiteira ou sub-empreiteira, 

bem como o cndctcçci e  local de execução da obra, conforme aliara de constru-

ção, coa contratos de prestação de serviço devidamente registradas. 

2. Consideram-se materiais para efeitos do capuz deste artigo, aqueles que se in-

corporarem diretamente li obra deforma definitiva. 

83. Pira efeito de dedução da base de calculo do ISSQN o contribuinte deverá 

discriminar no corpo da nota fiscal de ser -viços ou--alor do material incorporado á 

obra. Deverá o contribuinte anexará nota fiscal de serviços, relação do material in-

corporado à obra com a especificação da quantidade, espéi'ie, valor, empresa for-

neçedota, número e data de emissão das noras fiscais respectivas. 

84 1. A relação de que trata o parágrafo antecedente deste artigo deverá estar acom-

panhada do original das primeiras vias das notas fiscais relacionadas 

95. Quando se tornar difícil a verificação do preço dos materiais apl:cados à obra 

os os elementos apresentados forem considerados inidõneoa. a Fiscalização Mu-

nicipal poderá utilizar como critério para dedução o mesmo pervenruai previsto 

no parágrafo lO deste artigo. 

86'. Não ser-tora como comprovante para dedução de materiais. notas, recibos ou 

outros documentos que milo seions o original da primeira cia de nota fiscal devida-

mente autorizada pela Adorinistração Fazerdá,ría, 

117 1 Não serão aoe:tas notas fiscais danificadas ocr com rasuras que impeçam aula-

reza na identificação de quaisquer um de seus itens. 

O 00 As normas estabelecidas oeste artigo aplicam-se as empresas domicdiadas 

no Município, assim como as empresas domiciliadas em outros municípios que 

executarem, neste Município, os serviços descritos nos itens 7.02 e 7.05 da lis-

ta de serviços. 

89' Para fins de conferência e verificação dos valores dedarados, será utilizado o 

parãrrtetro constante na Tabela do Custo Unitário Básico (CtJB) por metro qua-

drado componente mão-de-obra especificado paras região Sul, ou outro que vice 

a substitui-lo 

810 As empresas preuradoraa dos serviços previstos nos subitens 7.02 e 703 da lia-

rude serviços, na hiparrese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 

permanentemente à obra, poderio optar pela dedução de 40% (quarenta por cen 

rol do valor total da obra, a titulo de materiais aplicados, sem a necessidade de 

qualquer comprou-ação. 

9 II A empresa interessada na forma previna do parágrafo anterior deste arti-

go devera fazer a opção antes do inicio da obra, no momento da licença para exe-

cução da obra, mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Ge-

ral desta Prefeitura e não mais poderá ser alterada durante o período de execução 

da obra" 

Are, 3'. A presente lei corra orna partas de sua publicação. revogadas as disposi-

çfles em contrario 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel i.rrtda,  Estado do Paraná, aos 07 (sete) 

dias do mês de maio do ano de 2015. 

Frank Anel Sçhiavini 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se. 

Ademir António Acdiero 

Contabilista - CRC 20.365 
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N- 1612015 

PROCESSO N• 33712015 - Tipo de Liciração: MENOR PREÇO FOR lTEbt - Data 

da realização: 22 de MAIO de 2015 - Abertura da Sessão 16,00 horas - Local' Sala 

de Reuniões da Prefeitura Municipal de Mat'uópolis - Rua Seu, o' 1030 - Centro 
- CE?: 85,525-000 - Mariópolia, Estado do Paraná, O Município de Msniópolisl 

PR, neste ato representado peto Sr. Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Pau. 

eh e pele Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valduroirn Bueno, que 

o presente instrumento subscrevem, torna publico que se encontra aberto, nesta 
unidade, certame la,ataiório na modalidade PREGÃO Presencial o'. 16,2015, do 

tapo MENOR PREÇO POR ITEM - Processo n. 33712015, objetivando a implan-

tado de registro de preços paro futura eventual aquisição de', BOTI)OES PARA 

AR.MAZENAS5IENTO E DOSES DE SEMEN BOVINO, Conforme descniçáo, ca-

esct.ertaticao e preços máximos a serem prarucados, constante. no Anexo 1 des-

te Edital, que será regida pela Lei Federal o.' 10,52012002. Decreto Municipal ar 

006.2008 de II de fevereiro de 2008 2008 e Decreto Municipal n 45, de 29 de 

agosto de 2007. Lei complementar o' 12312006 e Lei Complementar te' 14712014, 

aplicaodo.se subsidiariamente. no que couberem, as disposições contidas ria Lei 

Federal n.c  0.66611995, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. . 0o 

propostas deverão obedecer as especificações estabelecidas por este instrumento 

coou-oratório e seus aneooa, que dele fazem parte integrante. Os envelopei conten-

do a proposta coa documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na soidão pública de proscssaiseero do Pregão, após o credencia-  

mento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. A sessão 

de processamento do Pregão será realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura Mu-

nicipal de Maraópolaa - Rua Seis, 1030 . Centro - CEP: 85.525-000 - tataoiópolaa. 

Estado do Parana, iniciando-se no dia 22105(2015 Is 1600 horas e ser, conduzi-

da pelo Pregoeiro Oficial como auxilio da Equipa de Apoio, designados nos autos 

do provento em epigrafe. INFOR2,SAÇÁO/EDITAL O Edital de Pregão Presencial 

n' 1612015 completo encontra-se a disposição dos uoreoessados 50 Departamen-

to do Licitação do Paço Municipal - Rua Seos. 1020-Centro - CEP. 85,525-000 - 

Mariópolis, Estado do Parazià, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira 

entreis 08:00 au 11:30 e das 13:30 ás 17:30h ou E-mail: Ltuc,taj,cuaiUxn 

polis,pr.gvptir. Mau'iõpolis/PR, 7 de Maio de 2015. Mano Eduardo Lopes Psolek 
-Prefeito Municipal 
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Art. 30) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de maio do ano de 2015 
Frank Anel Schiavini 
PREFEITO MUNICIPAL 
Registre-se e Publique-se 
Ademir Antonio Aziliero 
Contabilista - CRO 25.365 

LEI N° 2650, de 04 de maio de 2015. 

Súmula: Denominação de Rua no Loteamento Francisco José Gugik. 
Autoria Vereador Celso Roque Bonassi 
A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0-Fica denominada de 'LUIZ VACCA, a Rua Projetada n° 02, localizada entre as 
quadras nos 36 e 37 do Loteamento Francisco José Gugik 
Art. 20-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) 
dias do mês de maio de 2015 
Frank Abel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se, 
Noemir José Antonioti 
Chefe de Gabinete 

LEI COMPLEMENTAR N° 002, de 07 de maio de 2015. 

Súmula: Altera a redação e inclui dispositivos à da Lei Complementar n° 02812009, que 
dispõe sobre o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, e dá outras 
providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0 . Fica alterado o inciso 1, do art. 115 da Lei Complementar Municipal n°028/2009, 
que dispõe sobre o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, o qual 
passa vigorar com a seguinte redação: 

- o valor dos materiais quando adquiridos e que permaneçam incorporados à obra após 
sua conclusão, tratando-se dos seguintes serviços previstos nos itens 7.02 e 7 05 da Lista 
de Serviços, devidamente comprovado, nos termos do art. 115-A deste Diploma Legal:' 
Ad 2 0 . Fica incluído o art. 115-A à Lei Complementar Municipal n° 02812009, que dispõe 
sobre o Sistema Tributário do Município, sua reforma e consolidação, nos seguintes 
termos: 
Ad 115-A. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da 

lista de serviços, quando aplicarem materiais por elas adquiridos e que permaneçam 
incorporados à obra após sua conclusão, poderão deduzi-los na base de cálculo do ISSQN 
devido, desde que devidamente comprovado através de nota fiscal com a descrição dos 
materiais empregados. 

§ 1 0 . O direito à dedução só poderá ser exercido se o prestador apresentar original das 
primeiras vias das notas fiscais de compra de materiais aplicados na obra que tenham 
como destinatário a empresa construtora, empreiteira ou sub-empreiteira, bem como o 
endereço e o local de execução da obra, conforme alvará de construção, e os contratos 
de prestação de serviço devidamente registrados 

§ 20 . Consideram-se materiais para efeitos do caput deste artigo, aqueles que se 
incorporarem diretamente á obra de forma definitiva. 
§30 . Para eleito de dedução da base de cálculo do ISSQN o contnbuinte deverá discriminar 
no corpo da nota fiscal de serviços o valor do material incorporado à obra. Deverá o 
contribuinte anexar à nota fiscal de serviços, relação do material incorporado á obra com 
a especificação da quantidade espécie, valor, empresa fornecedora, número e data de 
emissão cas notas fiscais respectivas. 

§ 4 0 . A relação de que trata o parágrafo antecedente deste artigo deverá estar 
acompanhada do Original das primeiras vias das notas fiscais relacionadas. 
§ 5°. Quando se tornar difícil a verificação do preço dos materiais aplicados à obra ou os 
elementos apresentados forem considerados inidõneos, a Fiscalização Municipal poderá 
utilizar como critério para dedução o mesmo percentual previsto no parágrafo 10 deste 
artigo. 
§ 6°. Não servirá como comprovante para dedução de materiais, notas, recibos ou 
outros documentos que não sejam o original da primeira via de nota fiscal devidamente 
autorizada pela Administração Fazendária. 

§ 7 0 . Não serão aceitas notas fiscais danificadas ou com rasuras que impeçam a clareza 
na identificação de quaisquer um de seus itens 

81 . As normas estabelecidas neste artigo aplicam-se às empresas domiciliadas no 
Município, assim como 6s empresas domicliadas em outros municípios que executarem, 

neste Município, os serviços descritos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços. 
§9° Para fins de conferência e verificação dos valores declarados, será utilizado o 
parâmetro constante na Tabela do Custo Unitário Básico (CUB) por metro quadrado 
componente mão-de-obra especificado para a região Sul, ou outro que vier a substitui-lo. 
§10. As empresas prestadoras dos serviços previstos nos subitens 7,02 e 7.05 da 
lista de serviços, na hipótese de haver aplicação efetiva de materiais que se integrem 

ç\CÍP/N 

[os Municípios 
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permanentemente à obra, poderão optar pela dedução de 40% (quarenta por cento) 

do valor total da obra, a título de materiais aplicados, sem a necessidade de qualquer 
comprovação. 
§ 11. A empresa interessada na forma prevista do parágrafo anterior deste artigo deverá 
fazer a opção antes do início da obra, no momento da licença para execução da obra, 
mediante requerimento protocolizado no setor de Protocolo Geral cesta Prefeitura e não 
mais poderá ser alterada durante o periodo de execução da obra.' 
Art. 3 0 . A presente lei entra em a partir de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida. Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de maio do ano de 2015. 
Frank Abel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, 
Ademir Antônio Aziliero 
Contabilista- CRC 25.365 
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LEI N°2.654, de 07 de maio de 2015. 

Súmula. Autoriza o Executivo Municipal a transmitir a propriedade de terreno 
á empresa .rwing J Kotz e Cia LIda de Coronel Vivida e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1°) Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tmansmit.r a propriedade para 
a empresa Irwing J Kotz & Cia Ltda inscrita no CNPJ sob n° 07.230.78710001-27, do 
seguinte imóvel: 
Chácara ri' 08, subdivisão de parte dos lotes n 051 e 52 do núcleo Barro Preto, anexada 

a urbanização da Sede desta cidade e Comarca, contendo a área de 5.484,36m2 (cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e quatro metros e trinta e seis centímetros quadrados), sem 
benfeitorias, com limites e confrontações descritas na matricula imobiliária n° 16.197 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Coronel Vivida - Paraná'. 
Parágrafo Único - Após a aprovação desta lei, o Poder Executivo poderá firmar escritura 
pública de transferência do imóvel à empresa Irwtng J Kotz & Cia Ltda. 
Art. 20) O imóvel discriminado no artigo 1 0 , foi objeto do contrato de licitação modalidade 
Concorrência Pública n° 0412008, tendo a empresa lrwing J Kotz & Cia Ltda, efetuado 
o pagamento do valor devido e cumprido as exigências contratuais, bem como a 
transmissão foi autorizada pelo Conselho de Desenvolvimento Municipal, fazendo jus a 
transmissão da propriedade. 
Art. 3 0) Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogaca as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 07 (sete) dias 
do mês de maio de 2015. 
FrankAriel Schiavini - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, Noemir José Antoniolli - Chefe de Gabinete 

LEI N.° 2.653, de 07 de maio do 2015. 

Autoriza a adesão do Município de Coronel Vivida ao Consórcio Interestadual e 
Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, Paraná e Ria Grande do Sul, de 
Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade e Agropecuária e Desenvolvimento local-
CONSAD e dá outras providências 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 0-Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a integrar o Município de Coronel 
Vivida no Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios de Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul, de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade eAgropecuária 
e Desenvolvimento local - CONSAD, ratificando o protocolo de Intenções com abertura 
estatutária do território, área geográfica de atuação do CONSAD. 
Parágrafo Único - O acordo de que trata o caput deste artigo tem por fim a promoção de 
ações voltadas para a segurança alimentar e o desenvolvimento local, mediante a mútua 
cooperação dos entes envolvidos. 
Art. 2 0-Fica autorizado o pagamento da cotização de adesão ao CONSAD, no valor de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), e assinatura do contrato de programa, identificando as ações 
a serem desenvolvidas. 
Art. 3 0-Fica autorizado o repasse mensal ao Consórcio do valor de custeio administrativo 
determinado em assembleia dos consorciados. 
Art. 4 0-Fica autorizado o repasse mensal para o custeio de prestação de serviços em 
consultoria e serviços de inspeção, conforme necessidade do Município ou conforme 
contrato de rateio próprio. 
Art. 5 0-Fica autorizado o Município a fazer a cessão de servidores ao CONSAD, conforme 
disposto na legislação federal que rege a matéria 
Ad 6 0-As despesas decorrentes de presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria prevista em cada exercício financeiro. 
Ad 7 0-Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vir,,de, Estado do Pararió, aos 07 (sete) dias  
do mês de maio de 2015. 
Frank Anel Schiavini 
Prefeito Municipal 
Publique-se e Registre-se, 
Ademir Antônio Aziliero 
Contabilista - CRC 25.365 	 , 
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LEI N.° 2.97412020, de 18 de março de 2020. 

Súmula: Ratifica a la.  Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal e Interestadual de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de 
Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD - e dá 
outras providências. 

Autoria: Executivo Municipal 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

fIN 	Art. 1°. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do 
Decreto n° 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, do Consórcio Público denominado de CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA, PARANÁ E 
RIO GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, firmado entre este Município e 
o Consórcio, mediante autorização da Lei Municipal no 2.653/2015. 

Art. 2°. O texto consolidado do Protocolo de Intenções, está publicado nas páginas n°s 2982/2996 da 
Edição n° 3004 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC (Edição de 16 de 
Dezembro de 2019, disponível em: 
http://edicao.dom.sc.gov.br/1576525173  edicao 3004 assinada.pdí. 

Art. Y. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do 
mês de março 

/ 

Ffank Arie 
Prefeito IM 

Registre/se 'Pub1ique-se, 

Nn'Jé Afitoniolli 
€ciitrid Geral 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-6300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-mail: administracao@pmcv.com.br  
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reuniões com aglonlsroCOO de peoloos. de acordo com o Decreto tsluoocipnl 06' 
035/20204. 184, marçod. 2020: 

Considerando. 4000 54(001 do 
'
Presdo Prosencool N°0135/2020.4 ao modal~de 

pm.s000a coiodo 501004. O 01(1001. podeI áror. gioo.ov.oçio da peo.00a. olánr 4. 
C000cst3o Municipal de Lioiouç4-.. 

Resolvo, pioe anular o refI.eido Edital de Pregão Prosoocta) To°  003.12020 e posterior 
lançamento do 5409.90 Do oaodn)od.de de Pregdo EIetoôo,co coto o devida 
publicação do m.onuz, 

L)opejaro D' On.te-PIE, 19(d.00ooI'e)de Março de 2020. 
Vldcaooc 1.ucioi 

Presidente do Comou44o de LoilaçSo - Decreto N" 0U1, 12020 

DECRETO 01.' 0202020 
DALI 19.03.2520 
00201/1LA. 0.0,0 Crédito ,°.d11100Iet EspeooL alias 1.00. 
10(04., .010.1000 pOOYoOérloI.S. 

ÀOOoeolo Lidado Poda, O 10.0(04.1 lolIuuclpo) dollaçu1o. 
D'O000, EuI*.Io .Io P.00ui, uc.ocio do 000a 000lolçdlc. Iopcio que lhe 0500(00.0 050400 IX a X 
40101. 64 do UI Oopdouou do MuuocIçol dolooçro)orsD'OosOe. Lolodo 20 Pooao* de 02/0.4.1,00 
000s.)rooaçO0. 

LOECIO ETA 

Aol. 5' . PLo ma~O Poda £000104510 Mo.uuopal 1 

p5000400 3 a~de CrddIlo Adk(o04 E.poeiol o. Orp00000lu Qees) do 0101000.11 de 
£io(oopim D'Ooai., EoO.do do Paruol. loa Lei o' 5904.2005 do 02/1/2010. 50 calo. de 05 
40.000.00 (qu04eutl cii .no.c), sujo OcLidode 60,0(4019690 wç000lool10lio cc00A000.10 da 
Cd000,, Mocio(pcl piee p.ça000oel la Saov(çoo do T000.olopi., 0 dol.ç0.* 00400 

DIGO 	 FONTE 

(0090140.1001) 

0190 ....,......,_____iço'o'°  tu., 	'Ti/9Ão'e M..k14oI 
0 5.0359009.2.40 ) j,simo,,oçg4.4,,d!e,,AO(0564deçjo'g94 000105  
3.3.9040 	 S0*vlços 	 Tomoáo90s 	loENtuiçio 	

' 	 00 	 40009 ,Jcom upçpo___,,,,  

Aro. 2° - PIO. oolorIua .00 0001(00 00401001.0 E1pad04 1 o, 
oleoso 00 ceofonniximie ocao O .1050059aç$o do sorlpo 0010001. 00010 ooOdiz.da. 0104.509 
«iuodo, do .csciçdo p.osiei de dosoçõel loçO1oAII1O4. 000(030* clopõc u90, W,óo.u43 
4. Lei Fodorel 43201964 4. 7.03.964, 00 r*1cdo RI 40000.00 (099.0* i.0 eMos). 
olpoo400.dl .9.000 

Sico 1 	lRoMEPoca.*T0RA 	 fQNTE 1 VALOR 
0)00 	 CI...., MnoaMo04 

çs.035.4009,3,IO1fM,..oOo.çi. 4.5 ,4.OloldoO.. Lo910.eje.o 

3.3.0039 	 (Ooaroo Savoo.o 	 1 091 1 40000.00 
1 1sçoopo....,___,_. 

A... 3' . Anm'éo dono 004 Dooi* b~ ,Ooaiio.doo 
n.iooe.docLoioo°507002019d.22.10,3Xl0 - LD0, ldlS/30II4oPPA20IE3021. 

.4.01, 4' . Este Decolo 1001 00 51901 lia dali do 900 

*3 d0(IosicOeo ou ciotitdo(o. 

Oob*o da P005114 MIJoisqItI da lrapeJoio DV001o1, (Aludo 20 
no dia 19(doonoon't(d,.ado,a0.do.o.oç.odr2020. 

AgObo000 Ls0odo 900(, 	 'iado30o LIoctel 
90000110 municipal. 	 W. COe)li0 20 mijam,ra,1O.  

DIÁRIO DO SUDOESTE 
20 de março de 2020 

MUNICIPIO DE MARIOPOUS 
TRATO 'ATA DE REGISTRO DO P05708 9' 211(2020, PREGÃO ELET0006CO n' 3(2020 

EMPRESA: Fr*rc,a9 BolbO - Mareeos. 	ME, posso. puridicite 4e direito pondo, eicn13o no 
CNPJ .11900(0  15.28607710001-94, olcoiçán soodrool 06 905)0630.80, coro ood. oeRu. Oco., 
06674, 11111111 02, Sitio Âça'AM, CEP 85025'OGI,no sid.de de MloUpoIlo, 50144040 Pirad 

DO OBJETO: o ÚopMotoçáodo 0.90.0006. Pmçoo pw.'4*I,o .050014 equicçdo do gOSo100 
09nooOd.s que seo0o sAbIda, poMo r0.~ denoe000ranloomooóopcio. me lorooi'mOr,to 
werituai o psro.lodo SooIe o u$g4oç(a 4.063. do Regotoo Mi Preços. 000don,oe n.roo6dad. da 

REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS). DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. A 
910*5009 Na 966 esiidade par O (0.1) nooqo, e pwIir do ooi. 4.600140 DO PRAZO, LOCAL DE 
ENTREGA E C000)Ç6IES DE RECEBIMENTO. O. p000sioslmoteioi, 16940  4. pm000l. 14., 

doowio no 0004019, pwo.10dwvaoo, no Muric.poo de MoAópoE, - P0, do medo os.. o 
0,1.000*011 1 ate .1010,04040 p09. 400004 0000000. p110 çoolods do 8 (s) moi, 

los Rui So., o' 1030. carolo. 00 OOJOIalp.3 do $d006P0(O. Os POLOSAOO)c11159w01 dosarBo ser 
•lkiaçu.o. no psoo 10150000 do 10 (diz) dia.. coroados 00 rnllln.oIu do r.0.ome43 do 10106. 

00910.50, ccor(oonçolo PIO ~I 00 001100 10WÕseio, wqocttdo roganuomool. as9093141400 

936610401, me ÚoMia ododoo pela CONTRATANTE. Ao entrego. te darão de iorma parc90odo 
(•en ânuo do or00qu1, pólo p06040 do O (64*) moios. o partir da dolo do 01610)010 doei 04.4. 
R.goou do Pmçoi. DO PAISAMENTO. Coo paçoie~ iodo oinS.odos em até 30 przlal doo. 
•oeIIdo. . p406 de apo.eooO.çde 0. 000. F.osol, om.rsp00no da, COO', FGTS, TRABALHISTA 
o FEDERAL o .poui o reoifamodo dsda$ivo do s9o, IIIOOMO de lrobsitrdU .~ me. 
orods brejo.. 6. DETENTORA DA ATA iodie.do pci. movo,. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:- 
03.00 - 0op00sn.ede de AdolíedSflçóo - 0101 - 2/vinlo de Mirdooislr.ç&o 666 - 

06.172.20032033.300 - M000ll.oçIO dos Srd90 AdoosooOt.troo, - 33.90.30 - MoI.roI 6. 
Co.wmn - Fonte 0O). 05.40 - D.p.eIal*.000 do Educuçáo - 05.01 - Divisão 4. Ed000çdo - 
12.36103111011.000 - Fia-si. do Miodio*ç0$o o 0.o.pa00enenb6. Edooaçoo Oosno -40 % - 
P101491 - 3750.30 - Maçou. 6. Co*..no - 19.0. (102) 05.20 - D,p.d.moric 4. Sd.00çdo - 
35.01 - Diojojo 4. Educ.çOo - 12.361.0011.2.013005 - Fado os Mweos.oçbo a 

DIrtivivo~ de Edoocoçio 96.40 - Fuod.b - 33.90.5) - Milite do C000so.o - Fado (103) 
(154). 05.00 - Do.o30 de EducaÇÃo - 55.01 - DivIdo 4. Edlaraçia - 

12.201031I2.014030 - Mo.j0 	do EaMoo FIO&,00 - Ranomo. Pváps10. - 33X32 -   
900.411. Bem m S.ro(ço pai BiB 	- ForO. (000) 05.02 - D.p.00auo.00 4. Edueaço. - 
05 07 - DoMo do Edo - 17361.0061.2504.002 - Mo,oI.ção do Ecoi.o FIOidaiNMo - 

Roco.ios Potçoio. - 72.80.20 - MaIoral 4. Coesn.a - Fado )000(. 05.00 - 0.pooumocto do 
54040540 - 05.01 - Do*ào 4. 540190500 - 1230500122.019.0012'- M.nu5onçdo do EducaÇÃo 
lnIon9 C0064 o P10 - 33.30.30 - Molwi.l do Comooro . Porás 0031 (104). 05.00 - 

D.pwloonoc4o 6. Edocação - 05 01 - Diojido 4. EducaÇÃo - 12 367.0014.2.022.000 - 

04191450* do Ed000içáo Es - 72.90.20 - Mot.eci do Cursomo - Poiok (M 05 00 - 
0.m..do do Edoosaçá. - 0601 - 064.90 de Sosonoçb. - 12361.0I.2.016.000 - 

00.0*0.094. de M.esed. Eoodoo - Coo*ios - 33.3032 - 00,10411, Bem os Sorsiço parei 

DIOebiçdo - Fo.d. (1 12). 07.00 - 00900610.00 do Despo010 - 07.01 -OQuOito 4. Despoao - 
2781203201024.000 - MwuM.çào 0.96,4. Esposi.. - 039030 - MaVoi. do Coono.00 - 

Pcolo (000). 08.00 - )7.p.11IbMlOtl 69 S0(ol. - 08.01 - Fi..sio do MioóipoI 4. So3do - 

10.302.55102025.000 - MOOUIOOÇO0 Poesia Muveipol SoOol* - 33.90.30 -Al00004oI de moaoroo 
- 0*00. (494) (303) (000) (325) (329( 09.00 - Oepaaonio do Auouoáetd. SId11 - 09.01 - 

Doilio do I.i.Iáoda 0010.0 - 1e9ã0 Osso.- 08200.05082.046.000 - llooMoçdo 40, 
Dcreçoi Socicis - 33.50.30 - M.lii& do Ccoaueno - Fo000 (000). 09.00 - Dop.oam.nlo do 
doi..360oc0. $01011 - 09.01 - ÕisOoIo de AsihOolsa Social - 09243.09IS6.8.001.000 - MwsoWeçdo 
Fundo Mto'Mipi. de Cr~ , Âdoleocao. - 33.40.20 - Motooci do Coo*um - Podo 03). 
30.00 - D.pam.e0n 6. A000Molncia Soei.) - 09.01 - Dimão 6. Miodocci Soda - 

06243.00062.028.000 - 00.000000)00 Se000ço* Søc*olCoevoéoouu PAJF - 33.00.30 - Mosor,o do 
: Co~ - Pood. M 09.00 - Oapa11a0000lo 4. Ulil110leol Social - 09.01 - 0re010 10. 
A.cioltncci $gçO - 06244.00002030.050 - Mwootooçln FosSo Ilonaps) Aosi0(õodo SoeMo - 
72.90.30 - 00.1.611 de Coeoimo - Pai). (GIO(. 1000 - D.p.doonsodo Açáooto. o M000 

0641051060 - 10.07 - Divisão de Aq(mfto. -20606.00202.031.010 - 4049*1649. Prro&o1(e Rodo 
- 72.0030 - M00r,& do Coso,,00 - Pode (000). 1100 - OopV.m.oio do Vítição e Swv.ços 
Urbiotos - 11.02 - 01/são di Soeciç.o Urb.00. - 05452 3017.2.034.000 - Monot.nçlo dos 
S.s1/ç.. Udasoos - 0390.30 - MaIo14 4. Cosoono - Poel. (000). 0.op000s 1773, 1809, 1810, 

1911, 1812. DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DA ATADO REGISTRO DE PREÇOS' A 
0.c.íeiçdo 4. pmuonlo Nado Ragciov do poça átorá 1 ~ do Doolai M0000p.l do 
EOAaçIc e 059111, S.,doo, S(moo. Fiioo. P,000s, A Admeálo,ção 40o. moo 919001194$40. 

do b09.i1.0 do poço. i Sre, K.by Ao.auo(d. Ou.)., cego do Aose.00 II do Moroopoo do 
MoIijoo10. MaoópdiI 204. Março do 2020. Mlorirápio de Mxópola, Tofaa, Inoquni T.floroO 
001.051' ProSsilo Mordopal. 

OcOUNICIPIO DE ITAPEJAP..A D'OESTE - P30 
ANULAÇÃO os PROCESSO UCSTATÕRIO 

EDITAL DE PREQAO PRESENCIAL 06' 006/2030 
O p5000000, 11.. CoMotodoMosicipa) 4. Looiaoç0o4, oo uso de 0000 aorobuoiço1.es, 
Conoidaoudo . .oprono.cn da AdlallcSlr0000 POOSIViO . 50 coodoiçdol o 
00*00*0000 duo p000edi0000toi LIoci1000r(oi rol oodo0o soou ,ia i.o.ld0000, 00 

f4Id010101110 00 .Ail. 49 da Lei Federal 06' 3.66603: 
Coioi.Ieouodo o posocopoçio da população «o poro) coui o*loçdo • poudemio do 
C000couÚous - Covod10, e o ouoo que (aio pode ocasionar em eventos cosas 
iOIoaiOn* 0004 .pl000,ouçdO do p.~ o de acordo ooio o O31ocoeoo Mooacqool Vi' 
03512020 40 08 de oo.rço do 2020: 
Co.00d000.dc, 40 04100.1 do PorpIo 91o..i Vi' 006/0,020. é 40 004004*40 

çan000iol, *oodo auOtl. o 0000001 podood oro .90..auçOo do po*noa .16.40 do 
Couoius6o Mucioipal 110 Lociloçdos. 

Ei.oive, por sosla, o .o06cndo 04001 do Poeçdo P.o*000.51 94' 00613020 o po.lecciI 

IsoçuolcolE do 110,0110 04 OOOIIO1(dOdO do P,rplo E3sOodoIoo som o doondo 

9.ISI100Ç000 do m,soo 
tUq.e)0100' Oooro-PIE, 16(202,10010)4. Março .1. 2020. 

\'lldeI10( LIICiIII 

Prosodeioc da CuosooDo de Looiliçiic - Decreto N°  0012020 

E.0$0r £101005 l'l,000IsAMIo*.s C010do 0040010000. Ço000'Iloelso loen4.n 0 C000009rlrO, Coro 
04l0ak~ M0•oO, 2050.. 0,315 Spp. COPA. lL005.013.0000116. ONpiOo 5o,oco4* 0* ..nua de 
010*960' 4*012019 00301045 0$ 4.11S30O,uaOO .5. 000so.00. e 4.11.00. 0000 Moa 10050001, 500' 
nodo o 
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09.100,70 10100111 5 000 004, q4a.00.o, 5 ~Ia. 500 Co. •00000 000011. 0/090. 0,46, Po.oao1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

LEI N.° 2.974/2020, de 18 de março de 2020. 

Súmula: Ratifica a la.  Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Intermunicipal e Interestadual de Municípios - Santa Catarina. Paraná e Rio Grande do 
Sul - de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 
Local - CONSAD—e dá outras providências. 
Autoria: Executivo Municipal 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 1 . Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n° 11.107, de 06 de abril de 2005, e do 
artigo 29 do Decreto nr  6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os 
seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, do Consórcio Público 
denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICIPIOS 
- SANTACATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL, DE SEGURANÇAALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, 
firmado entre este Município e o Consórcio, mediante autorização da Lei Municipal n° 
2.65312015. 
Art, 2 0 . O texto consolidado do Protocolo de Intenções, está publicado nas páginas 
n°s 298212996 da Edição n° 3004 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina-
DOM/SC (Edição de 16 de Dezembro de 2019, disponível em: http://edicao.dom.sc.gov . 
br/1 5765251 73_edicao_3004_assinada.pdf). 

rN 	
Art. 3 0 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) 
dias rio mês do março de 2020. 
Frank Anel Schiavini-Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se, 
Noemir José Antoniolli-Secretário Geral 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DE CORONEL VIVIDA no dia 2010312020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no sue: 

http://www.diariooficial.coronelvivida.pr.gov.br/ 
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CONSÓRCIO 

CONNA 

CONSAD - EXTREMO OESTE 

(F j 

o 
CONSA 

ir 	+' 	O CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
íiiS LOrIaALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de direito público e natureza 

autárquica, inscrito no CNPJ no 07.242.97210001-31, com sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n 	515. Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oestee 
composto por 213 da sociedade civil e 113 do poder pJblico, sendo instituído através de uma ação do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 
MDS, em 26 de outubro de 2004, com o objetivo e função de articular, desenvolver e implantar ações conjuntas de segurança alimentar entre órgão públicos e 
privados e com o objetivo de estimular o desenvolvimento local: 

F '- 	No ano de 	No ano de 	Devido a 	Por estes Já no ano 	Convém 	Para isso, foi 	Primordial 
U fl 	açao2009 o 	2011 o 	demanda, no motivos, a de 2016, o esclarecer, que ocriado o 	destacar, que 

CONSAD 	consórcio 	ano de 2014, equipe do CONSAD 	objetivo principal Programa 	este consórcio é 
passou por 	recebeu a 	o CONSAD 	CONSAD foi 	deste consórcio SUASA, com a responsável por 
uma 	primeira 	foi autorizado passou a beneficiadoé fomentar o 	finalidade de 	oferecer suportes 
reestrutu ração, portada de 	pela portaria fazer a com a 	SISBI - Sistema possibilitar a 	aos Médicos 	 . 	 - 

tornando-se 	equivalência aoN 	337, DE 	coordenação 
um Consórcio SISBI/POA do 	15 DE 	dos serviços 

PORTARIA Brasileiro de 	atuação do 	Veterinários dos 	 , 

N 	62, DE 	Inspeção dentro consórcio nos 	municípios 
Público 	MAPA. 	SETEMBRO dos 15 DE 	dos padrões e 	municípios 	consorciados e  
constituído sobNaquela época,DE 2014 paramunicipios, JULHO DE normas do 	membros, 	aos  
a forma de 	as inspeções 	atuar no 	através da 2016, que SUASA— 	estruturando o estabelecimentos  
associação 	estavam a 	Estado do 	padronização,Ihe permite Sistema 	Serviço de 	de produtos de  
pública, com 	cargo dos 	Paraná, 	suporte e 	atuar 	Unificado de 	Inspeção 	origem animal  
personalidade Médicos 	porém, houvesupervisão prestando Atenção a 	Municipal, 	desenvolvendo o  
jurídica de 	Veterinários do uma 	dos Serviços o mesmo 	Sanidade 	Atuando 	Serviço de 
direito público CONSAD, 	mudança 	de Inspeção serviço 	Agropecuária, 	diretamente 	Inspeção 
de acordo com atuando 	onde a 	Municipais. também no além de 	em cada 	Municipal - 
a Lei Federal 	somente nos 	equivalência Estado do estimular ações 	município 	SIM., seja antes 
11.107 de 6 de municípios 	ao Rio Grandenos municípios 	consorciado 	ou após o  
abril de 2005, 	consorciados 	SISBI!POA do Sul. 	consorciados a 	interessado, 	mesmo 
sendo que na de Santa 	passou a ser fim de viabilizar 	padronizando, conseguir a  
época era 	Catarina, por 	vinculada ao Programas de 	preparando e 	equivalência, 
composto 	intermédio da 	Serviço de Segurança 	acompanhandomonitorando, 	 . 

pelos 19 	PORTARIA DO Inspeção dos Alimentar e de 	agroindCistrias exigindo e 
municípios queMINISTRIO 	Municípios Desenvolvi mentoindicadas para verificando se o  
compõe a 	DA 	 consorciados Local. 	 o Sistema 	serviço está 
AMEOSC - 	 AGRICULTURAS a inspeção Brasileiro de 	cumprindo com 
Associação de N 	135, DE 20 deveria ser Inspeção de 	os requisitos 
Municípios do DE JULHO DE realizada Produtos de 	estabelecidos 	 1 
Extremo Oeste2011. 	pelos Origem Animal para a  
de Santa 	 Médicos - SISBI-POA. 	equivalência 
Catarina. 	 Veterinários 

dos 
Municípios 
consorciados, 
lotados nas 
Secretarias 
Municipais da 
Agricultura. 

São 	Planejar e gerir. Estimular a 	Apoiar 	Promover o 	Promover • Assegurar Gerenciar os Criar 	 • Dar suporte • Realizar 

j e ii VO Sobjetivos atividades 	cooperação 	ações dos 	intercâmbio de ações e 	a prestação recursos 	instrumento de á fiscalização estudos de Vis 

do 	destinadas a 	intermunicipal e municípios 	experiências 	convênios de serviços técnicos e 	vigilância e 	dos insumos e caráter 	açi 
CONSAD:instituir e 	a elaboração de consorciados, sobre o 	no âmbito de inspeção financeiros 	defesa sanitária serviços 	permanentecoi 

https://consadextremo.org.br/a-cidade 	 1/4 
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ampliar as 	estudos e 	da iniciativa desenvolvimentode sistemas animal e 	conforme 	animal e vegetal, usados nas 	sobre as 	na 

ações de 	pesquisas que privada e da em nível 	de 	vegetal, para pactuados em com a respectiva atividades 	condições da 

segurança 	contribuam para sociedade 	regional, 	tratamento a população contrato de 	inspeção e 	agropecuárias;sanitárias, prc 
alimentar e 	o 	 civil na busca estadual e 	de resíduos e empresas rateio, 	classificação de 	 animal e 	cor 
nutricional e de desenvolvimento de maior 	nacional, 	e 	em território prestando 	produtos destas 	 vegetal, da ver 
promoção do 	local, auxiliando participação envolvendo os preservaçãodos 	serviço de 	origens, bem 	 região 	rria 
desenvolvimentona elaboração e nas decisões agentes 	do meio 	municípios acordo com oscomo de seus 	 oferecendo e c 
local dos 	gestão de 	de interesse institucionais do ambiente; consorciadosparânietros 	subprodutos e 	 alternativas ins 
municípios 	projetos de 	da região, emterritõrio; 	 e que 	aceitos pela resíduos de valor 	 de ações 
consorciados, desenvolvimento: esferas 	 aderirem ao Secretaria de econômico, 	 que 
mediante o 	 superiores, 	 SUASA, 	Estado da 	mantendo 	 melhorem 
incentivo às 	 assegurando Agricultura e controle, 	 tais 
atividades de 	 um sistema pelo Ministério avaliação e 	 —condições. 
outras entidades 	 eficiente e da Agricultura, acompanhamento 	,,'Clpi0 

buscando atuar 	 eficaz, 	Pecuária e 	dos serviços 
em cooperação 	 Abasteci mentoprestados às 	( 	c 	\ 
com os demais 	 - MAPA 	empresas  
entes públicos, 	 princípios, 	cadastradas e 	 C' 

' 
privados e da 	 diretrizes e 	aos municípios 
sociedade civil, 	 normas que consorciados; 	 'ei 
mediante 	 regulam o 
celebração de 	 SUASA; 
parcerias; 

O Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI/POA), que faz parte do Sistema Unificado de Atenção a Sanidade Agropecuária O QUE  É  (SUASA), padroniza e harmoniza os procedimentos de inspeção de produtos de origem animal para garantir inocuidade e segurança alimentar. Os 

S 'SB' 
1pQ ,mcPbos podem solicitar a equivalência dos seus Serviços de Inspeção como Serviços Coordenador do Consad. Para obtê-la, é necessário comprovar 

que tem condições de avaliar a qualidade e a inocuidade dos produtos de origem animal com a mesma eficiência do Ministério da Agricultura. Neste 
sentido, o SISBI-POA é uma importante ferramenta de inclusão, uma vez que respeita as especificações regionais de produtos de origem animal em 
diferentes escalas de produção e permite inserção no mercado formal (local, regional e nacional) de uma categoria de produtos que necessita ainda de 
regulamentação especifica. Embora, o ingresso no SISBI-POA é voluntário, os municípios incluídos neste sistema tem seus serviços de inspeção 
reconhecidos como equivalentes ao Serviço de Inspeção Federal (SIF). 

C O rvio
Através do Consad, os municípios consorciacos conseguem a equivalência do seu Serviço de Inspeção Municipal - SIM, possibilitando ao mesmo indicar 
estabelecimentos ao SISBI/POA, poiso Consad possui equivalência para habilitação através da Portaria no 135, de 20 de julho de 2011 (revogada), 
Portaria n 337, de 15 de setembro de 2014 (revogada) e Portaria n 62. de 15 de julho de 2016 (vigente), concedidas pelo Ministério da Agricultura, 

ADERIR  4O  Pecuária e Abastecimento - MAPA. 

' SISBI/POA? 

B EN EFíC1OSF0ecer Adequação lmplantação Suporte, Suporte para CombateAções de Facilidade 	Inserção a 	Possibilidade Facilidade AgilidadeAumentc 
a li men to  da 	e1ou 	auxilio, 	adequação 	ao 	educaçãocomunicação nível nacional de crescimento na 	na 	a 
seguro e legislação Padronizaçãocapacitaçãodas 	 comerciosanitária; com o 	de produtos das 	 comunicaçâoarovaçãoM 
de alta 	do Serviço do Serviço deaos 	ag roi ndústrias;ilegal de 	Ministério da fabricados 	agroindústrias, entre 	de 	de 
qualidade;de 	Inspeção 	Médicos 	 produtos 	Agricultura, 	regionalmente; potencial izandoenvolvidos projetos, regulariz 

Inspeção Municipal - Veterinários 	 de 	 Pecuária e 	 a venda em 	no sistema; entre 	das 
Municipal - SIM! 	do SIM: 	 origem 	 Abastecimento 	 nível nacional; 	 outros; agroindú 
SIM; 	 animal; 	 - MAPA; 

R ES P0 N SA B 1 L' DA D ESNO âmbito municipal, o Consad é responsável por 	Desenvolver o Serviço de Inspeção 	Monitorar, exigir e venficar se o Serviço 
oferecer suporte técnico aos Municípios e aos 	Municipal - SIM, seja antes ou após o está cumprindo com os requisitos 

DOCONSAD 	
estabelecimentos de produtos de origem animal, 	mesmo conseguir a equivalência, 	estabelecidos para equivalência. 

R ES P0 N SA B i  L' DA DE SN05 municípios consorciados aonde os técnicos do Consad É fundamental o envolvimento dos 	Todos os Municípios 
1 1 	 atuam no Serviço de Inspeção - SIM, a responsabilidade da superiores (Prefeitos e Secretários da 	Consorciados devem cumprir 

DOS lvi U N i  c í' os
fiscalização e de competência do Médico Veterinário 	Agncultura) em verificar a execução dos com suas obrigações para com 

1 	1 	 concursado do município, sendo de suma importância o 	trabalhos realizados pelo Médico 	o consórcio, estas previstas no 
comprometimento do mesmo para o andamento dos 	Veterinário e quando necessário orientar Estatuto da Entidade, bem 
trabalhos, conquistando e mantendo a equivalência ao 	e solicitar maior comprometimento no 	como definidas em 
SISBIiPOA. 	 serviço. 	 Assembleias anuais. 

P RO G RA R A APara prestar Com a instituição Além do 	O Consórcio Os 	- Fomentar o - Adequar - Implantar - Orientar as - Dar suporte,- 	- Realizar 
IV! 	serviços nos do Programa 	Programa 	CONSAD 	objetivos fortalecimentoas 	e/ou 	agroindústriasauxílio e 	Combaterde educa 

municipios SUASA -Sistema SUASA oferecer será o órgão do 	dos serviços legislações 	para adesão capacitação o 	sanitária S UASA  consorciados Unificado de 	a possibilidade Coordenador Programade inspeção dos 	os serviçosao SUASA. aos Médicos comércio escolas, 
interessados, Atenção à 	da 	 de todo o 	SUASA dos 	serviços de 	 Veterinários ilegal de estabelec 
o CONSAD Sanidade 	comercialização sistema e é do 	municípios de 	inspeção 	 dos 	produtos e meios 
criou o 	Agropecuária do dos produtos de responsável consórcioconsorciados inspeção municipais. 	 municípios de 	comunica 
Programa 	Consórcio, este origem animal 	por oferecer são os 	interessados municipais. 	 consorciados. origem 
SUASA - 	atuará na 	em todo território suporte 	que 	a implantar o 	 animal. 
Sistema 	estruturação do nacional, os 	técnico aos seguem: Sistema 
Unificado de Serviço de 	estabeleci mentosmunicipios, 	 Unificado de 
Atenção à 	Inspeção 	que não estejam seja antes ou 	Atenção a 
Sanidade 	Municipal, 	interessados em após 	 Sanidade 
Agropecuãna.padronização, 	aderir ao SISBI- conseguirem 	 Agropecuária 

preparação e 	POA poderão 	a 	 - SUASA. 
acompanhamentocomercializar 	equivalência, 
de 	 seus produtos 	monitorando, 
estabelecimentos por intermédio doexigindo e 
indicados para o livre comércio, 	verificando 
Sistema 	conforme 	se os 
Brasileiro de 	previsto no 	serviços de 
Inspeção de 	Decreto no 	inspeção 
Produtos de 	10.032, de 1 de municipais 
Origem Animal - outubro de 2019, estão 
SISBI-POA nos que altera o 	cumprindo 
municípios 	Anexo ao 	com os 
consorciados 	Decreto no 	requisitos 
interessados em 5.741, de 30 de estabelecidos 
aderir ao sistema, março de 2006, para a 
com fundamento para dispor sobremesma. 
na Portaria r.' 62, as competências Nesse caso. 
de 15 de Julho dedos Consórcios o consórcio 
2016, emitida 	Públicos de 	terá o poder 
pelo Ministério da Município no 	de 
Agricultura, 	âmbito do 	reconhecer a 
Pecuária e 	Sistema 	equivalência 
Abastecimento. Brasileiro de 	dos serviços 

Inspeção de 	de inspeção 
Produtos de 	dos 
Origem Animal, municípios, 
bem como na bem como de 
Instrução suspender os 
Normativa n' 29, mesmos no 

https://consadextremo.org.br/a-cidade 	 2/4 
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CONSAD - EXTREMO OESTE 

de 23 de abril de caso de não 
2020, que cumprimento 
estabelece os das 
requisitos para o legislações 
livre comércio de em vigor. 
produtos de 
origem animal, 
inspecionados 
por Consórcio 
Público de 
Municípios. 

Data de Fundação: 2611012004 Informações Técnica SAtual Presidente: Vandecir Dorigon - Prefeito de 
Município Sede: São Miguel do Oeste/SC 

v/ 

Localização do CONSAD 

CONHEÇA OS MUNICÍPIOS 

TELEFONES ÚTEIS 

Ouvidoria-Geral 

(49) 3622.2739 
https:Ilcorsadextremo.org.or/a-cidade 
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Dúvidas, Sugestões e Informações 	 NP
/CIp, 

Whatsapp 

(49) 991 88.8866 
	 vii 

Apenas mensagem via WhatsApp 

) CONSAD 	 ) TRANSPARÊNCIA 

HISTÓRIA 	 DOCUMENTOS 

MUNICÍPIOS 	 e-Ouv MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS 	 SISBI/POA 

OUVIDORIA 	 DIÁRIO OFICIAL 

NOTÍCIAS 	 TFI..FFONFS ÚTEIS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALA.BR  

'MUNICÍPIO 	 ) PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIOS 	 LEGISLAÇÃO 	 O 
LICITAÇÕES 

CONTAS PÚBLICAS 

LICITAÇÕES 

) SERVIDOR 

INTRANET 

TRANSPARÊNCIA 

WEBMAIL 

CONSÓRCIO 

CONSA ID  
Ca.r*Cs ,fs!Am& Isle 	N ep4c.,oss.sc. e es 

CONSAO EXTREMO OESTE 

Fone: (49) 3622.2739 
Whatsapp; (49) 99188.8866 

Rua Odilon Cairo de Oliveira,515 Sala 02 
Loteamerito Belfin II, Bairro São Gotardo 

São Miguel do Oeste/SC 

Atendimento ao Cidadão 
das 7h30 às 11h30 - 13h às 17h 

CONSAD EXTREMO OESTE. C5 Todce os Dreitos Reservados 

Desenvolvimento: Portal Tri 

https://consadextremo.org.br/a-cidade 	 414 
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/4\  j 	Z2' RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 1512021 	 F

\C 	 ) 

DISPÕE SOBRE OS MUNICÍPIOS QUE INTEGRAM O 
CONSÓRCIO. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipal de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio Grande 
do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD, 
Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 07.242.972/0001-31, neste ato representado por seu 

Presidente, Sr. Vandecir Dorigon, Prefeito do Município de Guaraciaba-SC, torna público que após 

deliberação da Assembleia Geral na data de 31/08/2021, aprovou a seguinte: 

Art. 1' -  Esta resolução regulamenta os municípios que integram  o consórcio; 

Art. 2°- Os municípios que integram o consórcio são: 

	

- 	Município de Anchieta —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1380/2004, contrato de 

programa datado de 14/06/2010; 

	

- 	Município de Bandeirante —SC, com Lei Municipal Autorizativa n °  668/2008, contrato de 

programa datado de 08/06/2010; 

	

- 	Município de Belmonte —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1076/2008, contrato de 

programa datado de 23/08/2016; 

	

- 	Município de Campo Erê—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1882/2015, contrato de 
programa datado de 31/08/2015; 

	

- 	Município de Guaraciaba --SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 2090/2008, contrato de 

programa datado de 16/03/2010; 

	

- 	Município de Guarujá do Sul —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1943/2008, contrato 

de programa datado de 09/06/2010; 

	

- 	Município de lporà do Oeste —SC, com Lei Municipal Autorizativa ri 0  125412008, contrato 

de programa datado de 11/06/2010; 

	

- 	Município de Paraíso —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1097/2008, contrato de 

programa datado de 07/10/2015; 

	

Q
- 	Município de Princesa —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 559/2010, contrato de 

programa datado de 11/06/2010; 

	

- 	Município de Santa Helena —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 598/2008, contrato de 

programa datado de 04/11/2010; 

	

- 	Município de Tunápolis —SC, com Lei Municipal Autorizativa n °  0989/2010, contrato de 

programa datado de 09/06/2010; 

	

- 	Município de Saltinho —SC com Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, contrato de 

programa datado de 23/02/2015; 

	

- 	Município de São Bernardino—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 990/2012, contrato de 

programa datado de 26/12/2012; 

- 	Município de Seberi —RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 3966/2015, contrato de 

programa datado de 28/07/2016; 

	

- 	Município de Barraco - PR, com Lei Municipal Autorizativa ri °  2015/2014, contrato de 

programa datado de 01/07/2014; 

un4clpos de Santa Çtann Ç$D48( 
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- Município de Marmeleiro —PR, com Lei Municipal Autorlzativa n °  2196/2014, COt /  

programa datado de 01/07/2014; 

- 	Município de Santa lzabel do Oeste —PR, com Lei Municipal Autorizativa n °  1720/2015, 

contrato de programa datado de 23/07/2015; 

- 	Município de Itapejara D'Oeste —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1562/2015, contrato 

de programa datado de 27/03/2015; 

- 	Município de Coronel Vivida —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2653/2015 contrato de 

programa datado de 12/05/2015; 

- 	Município de Salgado Filho —PR, com Lei Municipal Autorizativa n °  23/2014, contrato de 

programa datado de 07/12/2015; 

- 	Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n °  1143/2016, 

contrato de programa datado de 25/01/2017; 

- 	Município de Nova Prata do lguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1459/2017, 

contrato de programa datado de 06/11/2017. 

- 	Município de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 1213/2015, contrato de 

programa datado de 19/12/2016; 

- 	Município de Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n °  3658/2017, contrato de 

programa datado de 01/03/2018; 

- 	Município de Dois Vizinhos —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2201/2018, Contrato de 

Programa datado de 06/06/2018; 

- 	Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal Autorizativa n °  2855/2018, Contrato de 

Programa datado de 22/06/2018. 

- 	Município de Tigrinhos —SC, com Lei Municipal Autorizativa n °  902/2018, contrato de 

programa datado de 13/11/2018; 

- 	Município de lraceminha —SC, com Lei Municipal Autorizativa n °  1439/2019, contrato de 

programa datado de 23/01/2020; 

- 	Município de Realeza —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1857/2019, contrato de 
programa datado de 12/03/2020. 

- 	Município de Pinheirinho do Vale RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 1822/2021, 

contrato de programa datado de 19/07/2021. 

- 	Município de Maravilha/SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 4202/2021, contrato de 

programa datado de 14/07/2021. 

Art. 3°- O consórcio passa a ter um total de 31 (trinta e um) municípios sócios. 

Art. 4 0- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

S,Ytüel d1 0 t - 	Agosto 2021. 

(L\W 
vadecir uçtigon 

\ 	Presidnte do onsórcio 

Registre-se e Publique-se 

Eliseyiioni 
Diretora Administrativa e Financeira 
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RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 2212020 

INSTITUI O PROGRAMA SUASA NO 
CONSÓRCIO INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Consórcio Interestadual e Intermunicipai de municípios de Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária 
e Desenvolvimento Local - CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Renato Paulata, Prefeito do município de 
Tunápolis/SC, torna público que após a deliberação da Assembleia na data de 
1010712020, aprovou a seguinte: 

Art. l - Fica instituído o Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária no CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL. 

Parágrafo Único - Com a instituição do Programa SUASA -Sistema Unificado de 
Atenção à Sanidade Agropecuária do Consórcio, este atuará na estruturação do Serviço 
de Inspeção Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA nos municípios consorciados interessados em aderir ao 
sistema, com fundamento na Portaria n° 62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento Além do Programa SUASA oferecer 
a possibilidade da comercialização dos produtos de origem animal em todo território 
nacional, os estabelecimentos que não estejam interessados em aderir ao SISBI-POA 
poderão comercializar seus produtos por intermédio do livre comércio, conforme previsto 
no Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera o Anexo ao Decreto n° 5.741, 
de 30 de março de 2006, para dispor sobre as competências dos Consórcios Públicos 
de Município no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal, bem como na Instrução Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que estabelece 
os requisitos para o livre comércio de produtos de origem animal, inspecionados por 
Consórcio Público de Municípios. O Consórcio CONSAD será o Órgão Coordenador de 
todo o sistema e será responsável por oferecer suporte técnico aos municípios, seja 
antes ou após conseguirem a equivalência, monitorando, exigindo e verificando se os 
serviços de inspeção municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para 
a mesma. Nesse caso, o consórcio terá o poder de reconhecer a equivalência dos 
serviços de inspeção dos municípios, bem como de suspender os mesmos no caso de 
não cumprimento das legislações em vigor. 
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a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD - CN Pi: 01242.97210001-31 
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(F4) 

9 ,  

Art. 2° - Os objetivos do Programa SUASA do consorcio estão expressos nos artigos° '-
seguintes: 

Art. 3 0  - Fomentar o fortalecimento dos serviços de inspeção dos municípios 
consorciados interessados a implantar o Sistema Unificado de Atenção a Sanidade 
Agropecuária - SUASA. 

Art. 40  - Adequar as legislações dos serviços de inspeção municipais. 

Art. 50  - Implantar e/ou padronizar os serviços de inspeção municipais. 

Art. 6 0  - Orientar as agroindústrias para adesão ao SUASA. 

Art. 70 - Dar suporte, auxílio e capacitação aos Médicos Veterinários dos municípios 
consorciados. 

Art. 8 0  - Combater o comércio ilegal de produtos de origem animal. 

A 	Art. 90 - Realizar ações de educação sanitária em escolas, estabelecimentos e meios 
de comunicação. 

Art. 100 - Supervisionar e auditar os serviços de inspeção e as agroindústrias que 
farão parte do SISIBI-SUASA nos municípios consorciados. 

Art. 11 - Oferecer suporte técnico aos municípios e aos estabelecimentos de 
produtos de origem animal. 

Art. 12° - Desenvolver o Serviço de inspeção Municipal, seja antes ou após o mesmo 
conseguir a equivalência para o sistema. 

Art. 13° - Monitorar, exigir e verificar se os serviços de inspeção municipais estão 
cumprindo com os requisitos para a equivalência, para que os mesmos não sejam 
suspensos do sistema. 

Art. 140  - O Programa SUASA, será regido pelas Leis Federias, Instruções de 
Trabalho do consórcio e suas atualizações. 

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
disposições em contrário. 

São Miguel do 

;eiato

te/SC,  10 	lhode 2020. 

 Paulata 

Presidente do Consórcio 

Registra-se e publique-se, 	 / enrique Col 
Asse &6r Jurídico 

El isete Si 	 ConsÕ?S?PS1 	tri4'erviço 

Diretora A 	- 	tiva e Finan 	
OAJSC 31.521 

d  
e Deservolvir aÇÕes nele 
CNPJ t17.242,97sO11 lados.  
Foi Pubficao em - 

. 	-r iwi (\ fVUMÇL2I. 

Certifico que o presente confere com o priginal 

SMOe5te.SC em 	1 	1 J 	- 
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CNPJ: 07.242.97210001-31 	 , 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 1012021 

INSTITUI A FREQUÊNCIA DE VISITAS DO 
CONSÓRCIO NOS SERVIÇOS DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAIS E ESTABELECIMENTOS, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Consórcio Interestadual e Intermunici pai de municípios de Santa Catarina, Paraná e Rio 
Grande do Sul de Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - 
CONSAD, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob n° 07.242.972/0001-31 neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Vandecir Dorigon, Prefeito do Município de Guaraciaba - SC, toma 
público que aprovou o seguinte: 

Art. 10  Fica instituída a frequência de visitas que será realizada pelo consórcio na prestação de serviços 
referentes ao Programa SUASA nos municípios consorciados e estabelecimentos inseridos do S1SBI/POA. 

Art. 2° - Mensalmente serão visitados os Serviços de Inspeção dos Municípios consorciados 
equivalentes ao SIS1311P0A para supervisões/assessorias de rotina. Em situações que não tiver necessidade 
de visita in loco ou que forem realizadas outras atividades, deve haver um consenso entre a equipe e a Diretora 
do Programa SUASA. 

§10 - O consórcio deverá realizar junto aos estabelecimentos inseridos no SISBIIPOA, no mínimo, 01 
(uma) visita in loco anualmente, salvo em determinadas situações que forem identificadas a necessidade de 
mais visitas. 

§21  - Será realizada 01(uma) supervisão anual de manutenção em cada estabelecimento inserido no 
S1SBI/POA, conforme modelo de relatório anexo. 

Art. 30 - Deverão ser realizados junto aos Serviços de Inspeção dos Municípios consorciados 
equivalentes e que já possuem estabelecimentos inseridos no SISBI/POA 02 (dois) CKECK LIST anuais, um 
a cada semestre, conforme modelo anexo. 

Art. 40 - Fazem parte da presente resolução os anexos 1 e II. 

Art. 50 - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando-se definições em 
contrário. 

São Miguel 

Registre-se e Publique-se 

Eliseioni 

Diretora Administrativa e Financeira 
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ANEXO  

Check Lisi de Supervisão Documental do SIM 	 - T 
Realizado pelo(s) Médico(s) Veterinário(s) do CONSAD, na sede do Serviço de Inspeção do Município. 

Município: 
	

Data: 

Responsável do SIM: 

Conforme Não Não 
1. Verificação Check List 

(C) 
Conforme Aplicável 

(NC) (NA) 

1.1 - As não conformidade do último check list foram sanadas 

- 
2. Verificação Documental 

Conforme 
'C' ' 

Não 
Conforme 
_(NC) 

Não 	1 
Aplicável 

(NA) 

2.1 - Gestão de Documentos  

2.2 - Avaliação, Aprovação ou Alteração de Projetos  

2.3 - Registro de Produtos e Controle de Rótulos 

2.4 - Rastreabílidade  

2.5 - Analises Física Química e Microbiológica de Alimentos e 
Agua  
2.6 - Combate a Fraudes de Produtos de Origem Animal 

2.7 - Programas de Autocontrole 

2.8 - Auto de Infração  

Item 	 Não Conformidade 	 Prazo Solução 

Assinatura e Carimbo do Responsável pela verificação: 
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N')O! Vw' RELATÓRIO DE SUPERVISÃO EM ESTABELECIMENTO
Nb  

Estabelecimento: 
N° do SIM:  
Classificação:_______________ 
Município:___________________ 

Médico(a) Veterinário(a) Oficial: 
Supervisor(es)/Auditor(es)- 
Data 	/ 	 / 

1. ATENDIMENTO DO ESTABELECIMENTO ÀS SOLICITAÇÕES DO SERVIÇO OFICIAL 

Não 
Conforme 1 conforme i 	NA 

1.1 	Plano deAção  
1.2 	Cumprimento do plano de ação 

H. AVALIAÇÃO DA ESTRUTURA DO ESTABELECIMENTO 

2. ITENS A SEREM AVALIADOS Não 

Conforme conforme NA 

2.1 Se as mesmas estão de acordo com o projeto aprovado: 

2.2 Se forro, teto, paredes e piso, equipamentos e utensílios são de 
material durável, impermeável e de fácil higienização; 

2.3 Se existem sujidades, formação de condensação, neve ou gelo; 

2.4 Se 	a 	vedação 	das 	aberturas 	(portas, 	janelas, 	etc.), 	se 	o 
escoamento de água e outros fatores podem prejudicar as 
condições higiênico-sanitárias do processo produtivo; 

2.5 Se a disposição dos equipamentos instalados não geram contra 
fluxo; 

2.6 Se as condições gerais de manutenção são adequadas e se suas 
dimensões 	são 	compatíveis 	com 	as 	atividades 	nelas 
desenvolvidas; 

2.7 Se o 	acabamento, 	a 	natureza 	das 	soldas 	e os materiais 
constituintes dos mesmos podem alterar as matérias-primas e os 
produtos acabados 

2.8 Volume da produção é compatível com as instalações; 

2.9 Inspecionar o ambiente externo e interno, de forma a identificar a 
existência 	de 	condições 	que 	favoreçam 	ao 	abrigo 	ou 	à 
reprodução de pragas; 

2.10 Se o pessoal que trabalha, direta ou indiretamente com matérias- 
primas e produtos obedecem às práticas higiênicas; 

e 

1. 	1 	 AUDITORIAS 
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 01 

les têmJ 
r 

itados para realizá-las; 

Se os verificadores e monitores dos autocontro 
conhecimento sobre as funções que executam e se estão 

Lli 

Li 

! 

2.11 

capac 

2.12 Se durante as manipulações e processamentos existem cuidados 
de 	forma 	a 	prevenir 	contaminações 	cruzadas, 	evitando-se 
acúmulos 	de 	embalagens, 	de 	matérias-primas 	e 	produtos, 
evitando-se contra fluxos; 

2.13 Se 	todas 	as 	superfícies 	dos 	equipamentos, 	utensílios 	e 
instrumentos, que entram em contato com matérias-primas e 
produtos são mantidas em condições adequadas de limpeza e 
sanitização; 

2.14 Se as matérias primas recebidas de outros estabelecimentos são 
acompanhadas dos respectivos documentos exigidos por lei para 
o transporte e recepção; 

2.15 Se as matérias primas, ingredientes e produtos produzidos estão 
devidamente identificadas, permitindo a rastreabilidade; 

2.16 Se a empresa dá destino correto à matéria prima e de acordo com 
o planejado no autocontrole; 

2.17 Se as matérias primas apresentam suas embalagens íntegras; 

2.18 As 	temperaturas 	mantidas 	nos 	ambientes, 	equipamentos, 
matérias primas e produtos que fazem parte do processo 
industrial estão de acordo com o que é exigido pela legislação; 

2.19 Se os instrumentos de controle de processos estão identificados, 
calibrados e/ou aferidos; 

2.20 	1  Se os produtos são fabricados de acordo com as formulações 
aprovadas pelos Serviços de Inspeção e se atendem o RTIQ; 

2.21 Avaliar de forma objetiva se a recepção, a descarga e os 
procedimentos de condução, 	insensibilização 	e sangria 	são 
realizados de forma adequada;  

2.22 Se a execução dos PCC's é realizada de forma adequada e se 
 os 	estão identificados. 

III. AVALIAÇÂÕ DOS AUTOCONTROLES DA EMPRESA 
jAVALIAÇÃO DOCUMENTAL)  

PAC 	01 	- 	 MANUTENÇAO 	DE 	INSTALAÇOES 	E 	Conforme 	Não 	NA 
3. 	 EQUIPAMENTOS 	conforme  
3.1 Programa descrito  
3.2  Registros  
3.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
3.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

_emp resa  

PAC 02 - Vestiários, sanitários e barreiras sanitárias Conforme Não NA 
4 conforme  
4.1 Programa descrito  

Registros  
4.3 - Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
4.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa  
Conforme Não NA 

5.  PAC 03— Iluminação 	 __.  . conforme  
5.1 Programa descrito  



x~~_ 
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5.2 Registros 

6.4 Compatibilidade entre a situaçao na fábrica ica e os regstros da
eresa 

6. 
PAC 04 - Ventilação Conforme Não 

 conforme 

NA 

6.1  Programa descrito 
6.2 Registros 
6.3 EfetM 	 cuçãçdadenaexeio Programa de Autocontrole 
6.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

rnpesa 
Conforme Não 

 conforme 
NA 

7. 
PAC 05 - Captação, tratamento e distribuição da água de 
abastecimento  

7.1 Programa descrito 
7.2 Registros 
7.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrote 
7.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa 

8. 
PAC 06 - Aguas residuais Conforme Não 

 conforme 
NA 

8.1 Programa descrito 
8.2 g!stros 
8.3 Efetividade na execução do Pama deAutocontrole 
8.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa 

9. 
PAC 07 - Controle integrado de pragas Conforme Não 

conforme 
NA 

9.1 mograa descrito 
9.2 Registros
93 Efeflvidade na execução do Programa de Autocontrole 
9.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa 

10.  

PAC 	08 	- 	 Procedimentos 	Padronizados 	de 	Higiene 
peracional - PPHO 

Conforme Não 
conforme 

NA 

10.1 Programa descrito 
102 Registros 
10.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole 
10.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa 

11. 
PAC 09 - Higiene, hábitos higiênicos, do treinamento e saúde 

 dos operoperários   

Conforme Não 
 conforme 

NA 

11.1  Programa descrito 
11.2 
11.3 
11.4 

Registros 
Efetividadenaexecução do Programa de Autocontrole
Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

12. 

PAC 10 - Procedimentos sanitários das operações - PSO Conforme Não 
conforme 

NA 

12.1 rama descrito 
12.2 tros 
12.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole 
12.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa 

13. 
PAC 	11 	- 	Matérias-primas, 	ingredientes, 	material 	de 
emem e rastreabilidade 

Conforme Não 
conforme 

NA 

13.1 Prqgramaderito 
13.2 _ftgt:o 	 _
13.3 	Efetividade na execujão do Programa de Autocontrole 
13.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa 

14.  
PAC 12 - Controle das temperaturas Conforme Não 

 conforme 
NA 

Consórcio interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De Segurança Alimentar 
Atenção a Sanidade Agropecuária e Dgsenvolvimento Local - CONSAD - CNPJ: 07.24Z.972/0001-31 
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ei Registros --_-_----  

14.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
14.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

_empresa  

15. - 

PAC 13 - Calibração e aferição de instrumentos de controle 
processo;  

Programa descrito  

Conforme Não 
conforme  

NA 

15.1 
15.2 Registros  

15.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  

15.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 
empresa  

PAC 14 - Controles laboratoriais, análises e recail de 
produtos  

Não 
 conforme  

NA 
16. 

Conforme 

16.1 Programa descrito  

16.2 RegJos  

16.3 Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  
16.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa  

17.  
PAC 15 - Controle de formulação dos produtos Conforme 

- 

Não 
conforme  

NA 

17.1  Programa descrito  

172 Reos  
17.3 Efetividade na execução do Prm 	Autocontrole  ogra 	a de 
17.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa  

18. 
PAC 16 - Bem-estar animal Conforme Não 

conforme  
NA 

181 Programa descrito  

18.2 Registros  

18.3 Efetividade na execuçãodoPrograma de Autocontrole  

18.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da  
empresa  

19. 
PAC 17 - Análise de Perigos e Pontos Críticos de Controle - 
APPCC 

Conforme 
 1 

Não 
conforme  

NA 

19.1 Programa descrito  
19.2 Registros  

19.3 - Efetividade na execução do Programa de Autocontrole  

19.4 Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 

empresa ______ ------------------ 	______________ ______  

20. 
PAC 18 - Material Específico de Risco (MER) Conforme Não 

conforme  
NA 

20.1 descrito  _Programa 
20.2 	- Registros  
20.3 Efetividade na execução do_Programa de Autocontrole_ 
20.4 
-_____ 

Compatibilidade entre a situação na fábrica e os registros da 
pesa  

DESCRIÇÃO DAS NÃO CONFORMIDADES (NC) 
Item   Não Conformidade 

Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De Segurança Alimentar 
Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD - CNPJ: 07.242.97210001-31 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-27ClP/\ 

CNPJ; 07.242.97210001-31 

-- 	 -- -  Programa escrito 

CONCLUSÃO 

O estabelecimento possui o controle referente aos programas que atendem os 
elementos de inspeção avaliados no presente relatório e está apto a integrar/se 
manter no SISB1/POA. 
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O estabelecimento apresenta indicio de perda de controle nos programacu1? 
atendem aos seguintes elementos de inspeção: 

Nesse caso, a empresa tem 	dias para retomar o efetivo controle dos programas que 
atendem aos elementos acima listados. Caso contrario o Serviço Oficial poderá concluir  
que  o estabelecimento não evidencia o controle do processo.  
O estabelecimento não evidencia o controle do processo (autocontrole) estando 
descritas as ações fiscais tomadas no item AÇÕES FISCAIS TOMADAS DURANTE A 
AUDITORIA (Lei 7889189). A demoção das ações está condicionada à verificação oficial 
de retomada do autocontrole do orocesso. 

REUNIÃO FINAL 

Após a visita, foi realizada uma reunião, durante a qual foi apresentado e discutido o presente relatório. 
Foram apontadas as não conformidades que necessitam ação corretiva imediata por parte da Empresa. 
Na reunião _estava m !li  

Nome 	 Assinatura 	 Representante 	1 

Todas as folhas do presente relatório foram rubricadas pelo (s) supervisor (es) . Uma via deste 
rel atório ficará arquivada no SIMe a outra entregue ao responsável legal pela indústria. 

o 
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ia ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DEMUNICIPIOS - SANTA CATARINA PARANA E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇAO A SANIDADE AGROPECUARIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD 

Publicaçã o N° 2271845 

ia ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS 
- SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOL-
VIMENTO LOCAL - CONSAD 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURAN-
ÇA AUMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD é um Consórcio Público, constituído na 
forma de Associação Pública com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ n° 07.242.972/0001-31, 
e com sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de S ã o Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, por 
intermédio dos municípios consorciados de comum acordo, firmam a PRIMEIRA ALTERAÇÃO e CONSOLIDAÇÃO ao PROTOCOLO DE INTEN-
ÇOES, na forma da Lei n° 11.107/2015, de seu regulamento Decreto n° 6.017/2007 e das demais disciplinas legais aplicáveis à matéria, 
tendo como justas e acordadas as seguintes alterações, observadas as condições abaixo estabelecidas: 

TÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE, PRAZO DE DURAÇÃO E SEDE 

APÍTULO 1 
DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art. 1 0  - O consórcio público é denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
CONSAD, e constitui-se sob a forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, integrando, 
nos termos da lei, a administração indireta dos entes consorciados. 
Parágrafo único: O Consórcio adquire personalidade jurídica de direito público mediante a vigência das leis de ratificação dos entes consor -
ciados, na forma deste Protocolo de Intenções, da Lei n° 11.107/2005 e do Decreto Federal n° 6.017/2007. 
CAPÍTULO II 
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Art. 2 0  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD terá como finalidade articular 
e estimular ações nos municípios consorciados a fim de viabilizar programas de segurança alimentar e desenvolvimento local, envolvendo 
arranjos socioeconômicos socialmente juntos, além de dar suporte aos serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, de 
acordo com os princípios e definições da sanidade agropecuária, nos municípios consorciados, dentro dos padrões e normas técnicas do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária —SUASA, em conformidade com a Lei n° 7.889/89, Lei n° 8.171/91, Lei n° 9.712/98, 
Decreto Federal n° 5.741/06 e outras normas e regulamentos que venham a ser expedidas, com vistas a regulamentar a sanidade agrope-
cuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade, fiscalização, educação, vigilância de animais e vegetais, insumos e produtos 
de origem animal e vegetal. 
Art. 30 - O CONSORCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICIPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD tem por objetivos: 
1 - Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as ações de segurança alimentar e nutricional e de promoção do desenvolvi-
mento local dos municípios consorciados, mediante o incentivo às atividades de outras entidades buscando atuar em cooperação com os 
demais entes públicos, privados e da sociedade civil, mediante celebração de parcerias; 
II - Estimular a cooperação intermunicipal e a elaboração de estudos e pesquisas que contribuam para o desenvolvimento local, auxiliando 
na elaboração de projetos de desenvolvimento; 
III - Apoiar ações nos municípios consorciados, da iniciativa privada e da sociedade civil na busca de maior participação nas decisões de 
interesse da região, em esferas superiores; 
IV - Promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível regional, estadual e nacional, envolvendo os agentes ins-
titucionais do território; 
V - Promover ações e convênios no âmbito de sistemas de tratamento de resíduos e preservação do meio ambiente; 
VI - Assegurar e/ou realizar a prestação de serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, no território dos municípios con-
sorciados, assegurando um sistema eficiente e eficaz; 
VII - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, prestando serviço de acordo com os parâme-
tros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princípios, diretrizes 
e normas que regulam o SUASA; 
VIII - Criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva inspeção e classificação de produtos destas 
origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor econômico, mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos serviços 
prestados às empresas cadastradas e aos municípios consorciados; 
IX - Dar suporte à fiscalização dos insumos e serviços usados nas atividades agropecuárias. 
X - Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, da região oferecendo alternativas de ações que 
melhorem tais condições; 
XI - Viabilizar ações conjuntas na área da produção, compra e venda de materiais e outros insumos; 
XII - Adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal; 
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XIII - Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade anima' e vegetal nos municípios uniformidade 
de atendimento de inspeção e de auxílio a diagnóstico para a correta aplicação das normas do SUASA; 	"L!: 
XIV - Nos assuntos atinentes às finalidades do Consórcio e/ou de interesse comum, representar os municípios que o integram, perante 
quaisquer autoridades ou instituições; 
XV - Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de programas e medidas destinadas à 
inspeção e controles oficiais do SUASA; 
XVI - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que por sua localização, no âmbito macrorre-
gional, possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas; 
XVII —Viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal na área territorial do con-
sórcio; 
XVIII - Notificar às autoridades competentes, dos eventos relativos à sanidade agropecuária; 
XIX - Fomentar o fortalecimento das agroindústrias existentes nos municípios consorciados ou que neles vierem a se estabelecer; 
XX - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, quando da elaboração de projetos e conve-
niados com as Secretarias de Estado, Ministério do Desenvolvimento Social, Ministério do Desenvolvimento Agrário e outros que firmarem 
parcerias com o CONSAD; 
XXI - Implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório; 
XXII - Poderá o Consórcio atuar nas ações de ATER; 
XXIII- Poderá criar Rede ATER de cooperação de Assistência técnica e Certificação de Orgânicos; 
XXIV - Poderá esse consórcio firmar convênios e estabelecer parcerias com Associações de Municípios localizadas dentro de sua área de 
atuação, para desenvolvimento de ações e execução de projetos. 
Art. 4 1  - Para cumprir seus objetivos o consórcio poderá: 
1 - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras 

ntidades e órgãos do governo, buscando, em especial, a participação da sociedade organizada para atendimento das normas de segurança 
ilimentar, desenvolvimento e do SUASA; 
II - Nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 
utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; 
III - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados ou não, dispensada a licitação; 
IV - Adquirir e/ou receber em doação ou seção de uso os bens que entender necessários, os quais integrarão seu patrimônio; 
V - Realizar licitações em nome dos municípios consorciados sendo o faturamento e o pagamento em nome dos municípios; 
VI - Outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as normas estabelecidas no contrato de 
programa; 
VII - Contratar ou receber por cessão os préstimos de servidores públicos municipais dos municípios consorciados; 
VIII - Articular-se com o sistema segurança alimentar, de desenvolvimento e sanidade agropecuária, dos Estados, da União, para tratar de 
assuntos relativos aos objetivos do consórcio; 
IX - Promover a divulgação dos serviços e dos produtos visando a valorização e comercialização; 
X - Promover a habilitação e treinamento de seu corpo técnico; 
XI - Poderá este consórcio prestar serviço de assistência técnica e extensão rural através de convênios. 
XII- O Consórcio para viabilizar as ações de tratamento e resíduos poderá firmar convênios; 
XIII- As condições para celebração de contratos de gestão ou termo de parceria, entre os municípios e o CONSAD, serão regulamentados 
no regimento interno. 
XIV —Receber a delegação do Serviço de Inspeção Municipal dos municípios consorciados, a fim de ser o responsável pela execução do 
mesmo. 

CAPÍTULO III 
DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA SEDE 

Art. 50 - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, vigorará por prazo indetermi-
nado. 
Parágrafo único: A alteração do contrato de consórcio ou a extinção do consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela Assem-
bleia Geral, previamente autorizado, e sendo ratificado, através de lei dos entes consorciados. 
Art. 6 1  - O consórcio terá sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Estado de 
Santa Catarina, podendo ser alterada por decisão da Assembleia Geral. 

TÍTULO II 
DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 
E ÁREA DE ATUAÇÃO 
CAPÍTULO 1 
DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 

Art. 70 - Os subscritores iniciais são os entes da federação que firmaram o Protocolo de Intenções de fundação do consórcio e são consor - 
ciados todos aqueles que o ratificaram por lei: 

1 - Entes da Federação subscritores iniciais: Dionísio Cerqueira —SC, Palma Sola —SC, Guarujá do Sul —SC, São José do Credo —SC, Prince-
sa- SC, Guaraciaba —SC, Barra Bonita —SC, Bandeirante —SC, São Miguel do Oeste —SC, Descanso -SC, Belmonte —SC, Santa Helena- SC, 
Tunápolis —SC, Iporã do Oeste —SC, Mondaí —SC, Itapiranga —SC, São João do Oeste —SC, Paraíso —SC e Anchieta -SC. 
II - Entes da federação consorciados: Município de Anchieta —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1380/2004, Município de Bandeirante 
—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 668/2008, Município de Belmonte —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1076/2008, Município de 
Campo Erê—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1882/2015, Município de Descanso—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 802/2008, Mu-
nicípio de Guaraciaba —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 2090/2008, Município de Guarujá do Sul —SC, com Lei Municipal Autorizativa 
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no 1943/2008, Município de Iporã do Oeste —SC, com Lei Municipal Autorizativa no 1254/2008, Município de 	iôC,om Lei Municipal 
Autorizativa n° 1097/2008, Município de Princesa —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 559/2010, Município de it4elena —SC, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 598/2008, Município de Tunápolis —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 0989/2010, Município de Saltinho —SC 
com Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, Município de São Bernardino—SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 990/2012, Município de 
Seberi —RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 3966/2015, Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2015/2014, Muni-
cípio de Marmeleiro —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2196/2014, Município de Francisco Beltrão —PR, com Lei Municipal Autorizativa 
n° 4270/2014, Município de Santa Izabel do Oeste —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1720/2015, Município de Itapejara D 'Oeste —PR, 
com Lei Municipal Autorizativa n° 1562/2015, Município de Coronel Vivida —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2653/2015, Município 
de Salgado Filho —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 23/2014, Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 
1143/2016, Município de Nova Prata do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1459/2017, Município de Derrubadas - RS, com 
Lei Municipal Autorizativa n° 1213/2015, Município de Chopínzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 3658/2017, Município de Dois 
Vizinhos —PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2201/2018, Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 2855/2018, 
Município de Tigrinhos —SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 902/2018. 
Art. 8 0  - O protocolo de Intenções, após sua ratificação por pelo menos 04 (quatro) dos municípios que o subscrevem, convertesse-a no 
contrato de consórcio público. 

§ 1 0  - Somente será considerado consorciado o Ente da Federação subscritor do protocolo de intenções que o ratificar por lei. 

§ 2 0  - Será automaticamente admitido no consórcio o Ente da Federação que efetuar a ratificação em até (02) dois anos da sua assinatura. 
§ 30 - A ratificação realizada após 02 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções dependerá de homologação da Assembleia Geral 
do Consórcio, 

§ 4 0  - A ratificação do protocolo de intenções, com reservas, aprovado em Assembleia Geral, implicará em consorciamento parcial ou con-
dicional. 
Art. 9 0  - Todos os municípios dos estados de Santa Catarina, Rio Grande do Sul e Paraná, cuja relação encontra-se no Anexo 1, II e III deste 

rotocolo de Intenções poderão a qualquer momento ingressar no consórcio, sendo que o município não subscritor fará o pedido formal a 
iretoria Executiva do Consórcio Público, a qual, após análise de atendimento aos requisitos legais em Reunião de Diretoria, aprovará pela 

entrada ou não deste novo município. 
Parágrafo único. Aprovado o consorciado, este providenciará a Lei Municipal de Ratificação do Protocolo de Intenções, a inclusão da dotação 
orçamentária para destinação de recursos financeiros ao consórcio, a subscrição do contrato de programa e a celebração do contrato de 
rateio. 

CAPÍTULO II 
DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CONSÓRCIO 

Art. 100 - A área de atuação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD será 
formada pelos territórios dos municípios que o integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais ou interesta-
duais para as finalidades a que se propõe, abrangendo os Estados de Santa Catarina, Paraná e o Rio Grande do Sul. 

TÍTULO III 
DOS DIREITOS, DEVERES E CRITÉRIOS DE REPRESENTAÇÃO 
CAPÍTULO 1 
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

Art. 110 - Constituem direitos dos consorciados: 
1- Participar das Assembleias e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados; 
II- Votar e ser votado para os cargos no que tange aos membros da Diretoria Executiva; 
III- propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao aprimoramento do consórcio; 
IV- Compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do consórcio nas condições estabelecidas neste Protocolo de Intenções e no Estatuto; 
V- Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o pleno cumprimento das cláusulas 
previstas neste Protocolo de Intenções ou no Estatuto do Consórcio Público; 

Art. 12 0  - Constituem deveres dos consorciados: 
1 - Cumprir e fazer cumprir o presente Protocolo de Intenções, em especial, quanto ao pagamento das contribuições previstas no Contrato 

de Rateio; 
II - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do Consórcio, em especial, ao que deter -

mina o Contrato de Programa e o Contrato de Rateio; 
III - Cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir com a ordem e a harmonia entre os consorciados 
e colaboradores; 
IV - Participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do consórcio. 

CAPÍTULO II 
DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTAÇÃO 

Art. 13° - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICtPIOS - SANTA CATARINA PARANA E RIO GRANDE DO SUL - DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, poderá representar seus inte-
grantes perante a União, os Estados e Outros Municípios, bem como perante seus respectivos órgãos da administração direta e indireta, para 
tratar de assuntos relacionados com suas finalidades previstas no artigo 2 0  deste Protocolo de Intenções, com poderes amplos e irrestritos, 

nas seguintes ocasiões: 
1 - Firmar Protocolo de Intenções; 
II - Firmar Convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais ou econômicas; 
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III - Prestar contas relacionadas aos contratos, termos, ajustes e convênios firmados; 
IV —Outras situações de interesse comum dos consorciados, desde que devidamente autorizados pela Assembleia Geral do Consórcio. 

,,-CIp/N. 

TÍTULO IV  
DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO (R,_ 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

e/ VNWII 

Art. 14 0  - O consórcio tem a seguinte organização: 
1 - Assembleia Geral; 
II - Diretoria Executiva; 
III - Conselho Fiscal; 
IV - Diretoria Administrativa; 
Parágrafo único: O estatuto do Consórcio poderá criar outros órgãos temporários ou permanentes e a Diretoria Executiva poderá Instituir 
órgãos, singulares ou colegiados, câmaras técnicas, núcleos regionais de atuação e conselhos consultivos independente de alteração do 
Protocolo de Intenções. 

§ 1 0  - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal não serão remunerados, 

§ 2 0  - Os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Diretoria Administrativa não responderão pessoalmente pelas obrigações con-
traídas pelo consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária a Lei ou com as disposições contidas 
neste protocolo, no contrato de consórcio e no estatuto do consórcio. 
Art. 15 1  - O consórcio será organizado por estatuto, que disporá sobra a organização e funcionamento de cada um dos seus órgos consti-
tutivos, observando todas as cláusulas do Protocolo de Intenções. 

CAPÍTULO II 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 16 0  - A Assembleia Geral do CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO 
GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, é a 
instância máxima do Consórcio, sendo constituída pelos prefeitos dos municípios consorciados, podendo ser ordinária ou extraordinária 
Art. 17 0  - Os Municípios que integram o consórcio terão direito a um membro titular e um suplente na Assembleia Geral, que terão direito a 
01(um) voto desde que seus respectivos municípios estejam em dia com suas contribuições mensais e demais obrigações. 
Parágrafo único - O membro titular de trata o artigo anterior será o prefeito, e como membro suplente o Vice-prefeito, que terá vez e voz 
na falta daquele. 
Art. 18 0  - Os votos de cada representante dos municípios serão singulares, independente dos investimentos feitos no consórcio. 
Art. 19 0  - Havendo consenso entre seus membros. Com  as exceções previstas no presente protocolo, as deliberações poderão ser efetivadas 
através de aclamação. 
Art. 20 0  - A Assembleia Geral será aberta com qualquer número de consorciados presentes e suas deliberações, com exceção dos casos 
expressamente previsto neste protocolo de intenções, se darão por votação da maioria simples dos municípios consorciados presentes. 
Parágrafo único: A Assembleia Geral, reunir-se-á, ordinariamente, 02(duas) vezes por ano, em datas a serem definidas, devendo ser feita 
convocação com antecedência mínima de 08(oito dias), pelos meios legais. 
Art. 21 0  - As reuniões da Assembleia Geral Ordinária serão realizadas a cada quadrimestre e convocadas com antecedência mínima de 
08(oito) dias, em edital expedido pelo Presidente da Diretoria Executiva, tendo como local a sede do consórcio, algum município consorciado 
ou outros locais que poderão ser aprovados por assembleia. 
Art. 22 0  - As Assembleias Gerais extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Diretoria Executiva ou por iniciativa de no mínimo 
1/5(um quinto) dos representantes dos municípios consorciados que estiverem em dia perante as obrigações com o consórcio, por motivos 
fundamentados e conforme a forma de convocação do parágrafo anterior. 
Art. 23 0  - A elaboração, aprovação e as modificações do Estatuto do Consórcio serão objeto de Assembleia extraordinária especialmente, 
convocadas para este fim, não podendo ela deliberar em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de 
1/4(um quarto) dos membros consorciados, nas votações seguintes, sendo consideradas aprovadas as matérias que obtiverem o voto de 
2/3(dois terços) dos presentes. 
Art. 24 0  - Compete a Assembleia Geral: 
1 - Deliberar sobre as condições as contribuições mensais dos municípios consorciados, estas que serão repassadas por intermédio da for -
malização de contrato de rateio; 
II - Autorizar a alienação de bens imóveis "livres" do consórcio, bem como, o seu oferecimento como garantia em operações de crédito, de 
acordo com este protocolo; 
III - Deliberar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previstos neste protocolo; 
IV - Apreciar, deliberar e aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o relatório físico/financeiro e a prestação de contas do consórcio; 
V - Deliberar sobre a mudança de sede do consórcio; 
VI - Deliberar sobre a dissolução e as alterações estatutárias do consórcio, sendo que estatuto e suas alterações entrarão em vigor após 
publicação na forma legal; 
VII - Eleger por votação secreta ou por aclamação, de caso de chapa única, os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
VIII - Destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 
IX- Homologar a resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatório financeiro anual e aplicação dos recursos da entidade; 
X - Aprovar a contratação e a exoneração do Diretor Administrativo e Financeiro; 
XI - Deliberar e dispor sobre os assuntos relacionados aos objetivos do consórcio, bem como sobre os casos omissos; 
XII - Apreciar e sugerir medidas sobre a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio; 
XIII— Aprovar o pedido de retirada de ente consorciado do consórcio; 
XIII - Homologar o regimento interno, compreendendo a estrutura organizacional administrativa e as atribuições dos funcionários do quadro 
do consórcio. 
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Parágrafo único: Para a deliberação a que se refere o inciso X deste artigo é exigida a deliberação de Assembleia especialmente convocada 
para este fim. 

CAPÍTULOIII 
(FR, 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 25° - O consórcio será dirigido por uma Diretoria Executiva e será constituído pelos seguintes membros: 
1 - Presidente; 
II - 1 1  Vice-presidente; 
III - 2 0  Vice-presidente; 
IV - 1 0  Secretário; 
V - 2 0  Secretário. 
Art. 26 1  - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será de 02(dois) anos, sendo vedada a recondução para o mes-
mo cargo durante a mesma gestão, devendo a representação municipal recair sobre o Chefe do Poder Executivo do Município consorciado. 
Art. 27 0  - A eleição para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será realizada sempre no mês de dezembro, devendo ser obrigatoriamente 
observado o sistema de revezamento durante a gestão para o cargo de Presidente e demais membros da Diretoria Executiva e Conselho 
Federal. 

§ 1 0  - Ocorrendo empate nos critérios da eleição considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso. 

§ 21  - A eleição será secreta, podendo ser por aclamação em caso de chapa única. 
§ 30 As chapas deverão ser apresentadas até o final do expediente do dia útil anterior ao da eleição. 
§ 40 Cessará automaticamente o mandato do presidente do consórcio, ou de qualquer membro da diretoria ou do conselho fiscal, caso não 
mais ocupem a Chefia do Poder Executivo Municipal, sendo nestes casos substituído por outro membro da diretoria, na ordem hierárquica. 

, 

	

	rt. 28 11  - O Presidente da Diretoria Executiva é o representante legal do consórcio, cujo cargo deverá ser, obrigatoriamente, ocupado pelo 
chefe do Poder Executivo do município consorciado. 

Art. 29 0  - Compete a Diretoria Executiva: 
1 - Deliberar sobre a contratação do Diretor Administrativo e Financeiro e tomar-lhe bimestralmente as contas da gestão financeira e admi-
nistrativa do consórcio; 
II - Deliberar sobre a modificação do regimento interno do consórcio; 
III - Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de investimento do consórcio; 
IV- Deliberar sobre o plano de cargos e salários do consórcio, bem como a remuneração de seus empregados; 
V - Contratar serviços de auditoria interna e externa; 
VI - Deliberar sobre a alienação de bens imóveis livres do consórcio; 
VII - Propor a estrutura administrativa e o plano de cargos e salários a serem submetidos a aprovação da Assembleia Geral; 
VIII - Instituir comissões técnicas para discussão e aconselhamento para assuntos específicos, cujas atribuições e período de funcionamen-
to constarão no ato de sua criação; 
VIX - Aprovar a adesão de novos municípios ao consórcio; 

Art. 30 0  - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 
1 - Convocar e presidir as Assembleias do consórcio e as reuniões da Diretoria Executiva; 
II - Tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva; 
III - Representar o consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo firmar contratos ou convênios, bem como, constituir 
procuradores "ad negocia" e "ad judicia", podendo esta competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Administrativo e Finan-
ceiro; 
IV - Movimentar em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro as contas bancárias e os recursos do consórcio, podendo está 
competência ser delegada total ou parcialmente; 
V- Aprovar a contratação, demissão, aplicação de eventuais penalidades a funcionários, bem como, praticar todos os atos relativos a gestão 
destes, passando pelo conhecimento da Diretoria Executiva; 
VI - Administrar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas no presente protocolo, contrato de consórcio e estatuto; 
VII- Firmar convênios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, inclusive com municípios consorciados, com vista ao 
atendimento dos objetivos do consórcio; 
VIII- Estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atribuições funcionais, remuneração, vantagens, adicionais de salário e 
outras voltadas ao funcionamento normal regular o consórcio; 
IX - Administrar o patrimônio do consórcio, visando a sua formação e manutenção; 
X- Executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral; 
XI - Colocar a disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral, quando solicitado, toda a documentação físico 
financeira, projetos, programas e relatórios do consórcio; 
XII- Encaminhar o balancete financeiro mensal aos municípios consorciados; 
XIII - Prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a receber; 

CAPÍTULO IV 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31 0  - O Conselho Fiscal é composto por 03(três) membros efetivos e 03(três) membros suplentes, eleitos conforme disposto nos artigos 
n° 24 e n° 25 deste protocolo de intenções. 
Art. 32 0  - Compete ao Conselho Fiscal: 
1 - fiscalizar a contabilidade do consórcio, emitindo parecer anual, sobre os relatórios financeiros e aplicação dos recursos, submetendo-o 
à homologação da Assembleia Geral; 
II - Acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas ou financeiras da entidade e propor 
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a Diretoria Executiva a contratação de auditorias; 	 CV 
III - Emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral pela Diretoria Executiva e pela Diretoria Administrativa; 
IV - Compete ao Conselho Fiscal, exercer o controle da legalidade, legitimidade e economicídade da atividade patrimonial e financeira do 
consórcio; 

CAPÍTULO V 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 330 - A Diretoria Administrativa é o órgão administrativo do consórcio e será constituído por um Diretor Administrativo e Financeiro, 
escolhido pela Diretoria Executiva e homologado pela Assembleia Geral, devendo fazer parte do plano de cargos e salários da entidade, 
como cargo de confiança, que contará com a colaboração dos demais empregados do consórcio. 
Art. 340 - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 
1 - Promover a execução das atividades do consórcio; 
III - Elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos à apreciação da Assembleia Geral; 
III - Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao consórcio, para ser apresentada pelo Presidente da Diretoria 
Executiva ao órgão competente; 
IV - Movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas bancárias e os recursos financeiros 
do consórcio; 
V - Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação 
em vigor em especial as normas da administração pública; 
VI - Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem submetidos ao Conselho Fiscal e à Assem-

4leia Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos superiores e intermediários, conforme legislação vigente; 
/11 - Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do consórcio; 
VIII - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
IX- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 
X- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

TITULO V 
DOS AGENTES PÚBLICOS 

Art. 35 0  - Somente poderão prestar serviços remunerados ao consórcio os contratados para ocupar os empregos públicos, previsto no 
Anexo IV do presente Protocolo de Intenções: servidores admitidos por meio de concurso público, servidores efetivos cedidos pelos entes 
consorciados, servidores comissionados de livre nomeação e exoneração, e pessoas físicas ou jurídicas, prestadores de serviço, contratadas 
por intermédio de procedimento licitatório na forma da lei. 

§ 1 1  - A Diretoria Executiva poderá, de acordo com as necessidades do consórcio deliberar sobre: alteração sobre quadro de funcionários, 
normas de contratação, atribuição de cargos, demissões, alterações de salários, carga horário e fixação de gratificação. 

5 2 0  - O Regime de trabalho dos empregados do consórcio é o da Consolidação das Leis do Trabalho —CLT; 

§ 3 0  -Os municípios consorciados poderão ceder servidores efetivos para o consórcio, na forma e condições da legislação de cada ente; 

§ 4 0  - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime jurídico e previdência originário; 

§ 5 1  - Não é devida qualquer gratificação aos empregados do consórcio, mesmo que estes exerçam cargos de chefia, direção ou respon-
sabilidade. 

§ 6 0  - Excepcionalmente, poderá ser fixada gratificação aos empregados do consórcio e/ou servidores cedidos, a exclusivo critério do con-
sórcio, para o desempenho de função de direção ou de responsabilidade nos percentuais de 5%(cinco por cento), 10%(dez por cento), 
15%(quinze por cento) ou 20%(vinte por cento) sobre o salário. A gratificação deverá ser proposta pelo presidente do consórcio e poste-
riormente homologada pela Diretoria Executiva, para que assim o empregado possua direito ao seu recebimento. 

§ 7 0  - A cedência de servidores ao consórcio, poderá ser compensada mediante a redução do pagamento mensal referente a prestação de 
serviços do consórcio no município o qual efetuou a cedência de seu servidor, cujas formalidades serão aprovadas pela Diretoria Executiva 
e estarão estabelecidas em contrato de rateio e/ou em outro documento específico; 

§ 8 0  - O salário dos empregados do consórcio poderá ser alterado pela Assembleia Geral, fora da data base e em percentuais diferenciados 
entre os servidores, a fim de garantir a continuidade e eficiência dos serviços prestados, sempre observando a disponibilidade de créditos 
orçamentários; 

§ 9 1  - Observado o orçamento anual do consórcio, o vencimento dos empregados públicos que compõe o quadro de pessoal do Consórcio 
serão revistos anualmente, sempre na data estabelecida para reajuste do salário mínimo nacional e de acordo com os índices estabelecidos 
pela Assembleia Geral. 

§ 10 0  - O empregado que se afastar da sede do consórcio afim de prestação de serviços nos municípios consorciados e demais eventos de 
interesse do consórcio, fará jus à percepção de adiantamentos para o custeio das despesas. 

§ 11 0  - O desligamento dos servidores comissionados do consórcio, somente poderá se dar mediante aprovação da maioria simples dos 
consorciados presentes em Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária. 
Art. 36 1  - O quadro de pessoal do consórcio é composto pelos empregados públicos e ocupantes de empregos em comissão constantes no 
Anexo IV deste Protocolo de Intenções. 

1 0  - Os empregos do consórcio serão promovidos mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, exceto os empregos de 
provimento em comissão, que serão de livre nomeação e exoneração pelo Presidente do Consórcio. 

§ 2 1  - A remuneração, a carga horária, as especificações, as descrições e as atribuições dos agentes públicos são aquelas previstas no Anexo 
IV deste Protocolo de Intenções. 
Art. 37 1  - Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse publico, nos 
termos do inciso IX, da Constituição Federal, através de processo seletivo simplificado e nas seguintes situações: 
1 - Até que se realize concurso público previsto no § 1 0 , do artigo n° 36, deste protocolo de intenções; 
II - Até que se realize concurso público para provimento dos empregos que não foram preenchidos ou que se vierem a vagar; 
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III - Para atender demandas do serviço, com programas e convênios; 
IV - Assistência a situações de calamidade pública ou de situações emergenciais; 
V - Na vigência do gozo de férias regulamentares e das licenças legais concedidas aos empregados públicos;  

§ 1 0  - Os contratados temporariamente exercerão as funções de emprego público do titular afastado ou emprego público vago, percebendo 
a remuneração para ela prevista. 

TÍTULO VI 
DA GESTÃO ASSOCIADA, DO CONTRATO DE PROGRAMA E CONTRATO DE RATEIO 

Art. 38 0  -Fica autorizada pelos municípios que integram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CA-
TARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL - CONSAD, nos termos do inciso XI, do artigo 4 0  da Lei Federal n° 11.10712005, a fazer a gestão associada dos serviços públicos 
que constituem as finalidades e objetivos do consórcio, dispostas neste Protocolo de Intenções. 
Art. 390  Ao consórcio é permitido firmar contrato de programa para prestar serviços públicos por meios próprios ou sob sua gestão admi-
nistrativa ou contratual; 

§ 2 0- O consórcio também poderá celebrar contrato de programa com autarquias, fundações e demais órgãos da administração indireta dos 
entes consorciados. 

§ 30 Os contratos de programa serão realizados mediante dispensa de licitação, nos termos do art. n° 24, inciso XXVI da Lei n° 8.666/1993. 
§ 30 São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo consórcio público, observando-se necessariamente a legislação 
em vigor, as que estabeleçam: 
1 - O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada com transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços; 
1 - O modo, forma e condições de prestação ode serviços; 
II - Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira e cada serviço em relação a cada um de seus titulares; 

IV - A forma de fiscalização das instalações, equipamentos, dos métodos e das práticas de execução dos serviços, bem como a indicação 
dos órgãos competentes para exercê-las; 
VI - As penalidades e sua forma de aplicação; 
VII - Os bens reversíveis; 
VIII - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio ao titular dos serviços e demais cláusulas previstas na 
Lei n° 11.107/2005 e seu regulamento. 
§ 40 .. No caso da prestação de serviços ser operada por transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais a 
continuidade dos serviços transferidos, também são necessárias as cláusulas que estabeleçam: 
1 - Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 
II - As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 
III - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 
IV - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 
V - A indicação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao 
contratado; 

§ 5 0  - Os bens vinculados ao serviços públicos serão de propriedade do município contratante, sendo onerados por direitos de exploração 
que serão exercidos pelo consórcio pelo período em que viger o contrato de programa. 

§ 6 1  - Nas operações de crédito contratadas pelo consórcio para investimentos nos serviços públicos deverá se indicar o quanto corresponde 
aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle. 

§ 7 0  - Receitas futuras poderão ser entregues como pagamento ou como garantia de operações de crédito ou financeiras para a execução 
dos investimentos previstos no contrato. 

§ 8 1  - O contrato de programa continuará vigente nos casos de o ente se retirar do consórcio, ou da gestão associada ou se houver a ex-
tinção do consórcio. 

§ 9 1  - A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas, especialmente das 
referentes à economicidade e viabilidade da prestação dos serviços pelo consórcio, por razões de economia. 
Art. 40 0  - O consórcio elaborará e firmará com os entes consorciados contrato de rateio, como forma de garantir a transferência da gestão 
econômica e financeira, assegurar a execução dos serviços, bem como, de disciplinar a entrega de recursos ao consórcio. 

§ 1 1  - E vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para atendimento de despesas genéricas, inclusive trans-
ferências e operações de crédito. 

§ 2 0  - Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio, são partes legítimas para exigir o cumprimento das obriga-
ções previstas no contrato de rateio. 
Parágrafo único: São cláusulas obrigatórias do contrato de rateio: 
1 - A qualificação do consórcio e do ente consorciado; 
II - O objetivo e a finalidade do rateio; 
III - A previsão de forma descriminada e detalhada das despesas de custeio de cada serviço; 
IV - A forma, as condições e a data de desembolso de cada parcela do custeio pelo ente consorciado; 
V - As penalidades pelo descumprimento do contrato de rateio pelas partes; 
VI - A vigência do contrato de rateio, que deverá coincidir com o exercício financeiro do consorciado, com exceção dos contratos que te-
nham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados no plano plurianual ou a gestão associada de 
serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos; 
VII - A indicação das dotações orçamentárias do ente consorciado que garante o cumprimento do contrato de rateio; 
VIII - O direito e obrigação das partes; 
IX - O direito do consórcio e dos entes consorciados, isolados ou conjuntamente, como partes legítimas, de exigir o cumprimento das obri-
gações previstas no contrato de rateio; 
X - Demais condições previstas na Lei Federal n° 11.107/2005 e seu regulamento. 
Art. 41 0  - Para cumprimento de suas finalidades, deverá o consórcio realizar obrigatoriamente licitações, para as obras, serviços, compras 
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e alienações, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas legais atinentes à espécie, ressalvà 	o' de dispensa e 

inexigibilidade permitidos por essas normas. 
Art. 42 0  - O consórcio poderá aprovar e cobrar tarifas dos serviços pertinentes as suas finalidades, mediante elaboração de planilha de 
cálculos detalhada, que deverá ser aprovada pela Assembleia Geral. 
Art. 43 1  - Os valores praticados pelo consórcio referentes a prestação de serviços nos municípios consorciados, serão aprovados pela As-
sembleia Geral e poderão ser atualizados anualmente, mediante revisão do custeio e dos cálculos, ou por intermédio da aplicação do índice 
de atualização anual do INPC ou por outro índice que vier a substitui-lo, após previa aprovação da Assembleia Geral. 
Parágrafo único: O consórcio fica autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer as atividades de arrecadação de tarifas e outros 
preços públicos, pela prestação de serviços ou pelo uso da outorga de bens públicos por ele administrados. 

TÍTULO VII 
DO PATRIMÔNIO, RECURSOS FINACEIROS, DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
Art. 44 0  - O patrimônio do consórcio será constituído pelos bens móveis e imóveis, direitos, títulos e valores de crédito e recursos disponíveis 
em caixa, que o mesmo vier a adquirir a qualquer título e os que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. Os bens móveis 
do consórcio, para serem alienados, dependem da aprovação da Diretoria Executiva e os imóveis, da aprovação da Assembleia Geral. 
Art. 45 1  - Constituem recursos financeiros do consórcio: 
I - As contribuições mensais dos municípios consorciados aprovadas pela Assembleia geral, expressas em contrato de rateio, de acordo com 
a Lei Federal n° 11.110712005 e seu regulamento, e Publicados em resolução pelo Presidente do consórcio. 
II - A remuneração de outros serviços prestados pelo consórcio aos consorciados ou para terceiros; 
III - Os auxílios, contribuições subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; 
IV - Os saldos do exercício; 
V - As doações e legados; 
II - O produto de alienação de seus bens livres; 
II - O produto de operações de crédito; 

VII - As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 
VIII - Os créditos e ações; 
X - Outras receitas eventuais. 
Art. 46 0  - Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio: 

- Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento, devidamente especificados; 
II - Quando tenham contratado o consórcio para a prestação de serviços na forma deste Protocolo de Intenções; 
III - Na forma do respectivo contrato de rateio. 
Art. 47 1  - A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às normas de direito financeiro aplicáveis as entidades públicas, 
sendo que o exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de atendimento as normas da contabilidade pública do consórcio. 

§ 1 1  - O consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de Contas competente para apreciar as 
contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e economicidade das des-
pesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos que os 
entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio. 

§ 2 0  - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas em sítio que o consórcio mantiver na rede mundial de computadores. 

§ 3 1  - Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar atividades e serviços de interesse público, o consórcio fica autorizado 
a celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, nacionais ou estrangeiras. 
Art. 48 1  - Terão acesso aos serviços e equipamentos do consórcio os entes consorciados que contribuírem para sua aquisição. 

§ 1 0  - A utilização dos serviços e equipamentos serão regulamentados pela Assembleia Geral, consubstanciados em contrato de programa 
e contrato de rateio. 

§ 2 0  - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição do consórcio os bens e serviços de 
sua própria administração para uso comum, de acordo com a regulamentação aprovada em contrato de programa. 

TITULO VIII 
DA RETIRADA, EXCLUSÃO, E DA DISSOLUÇÃO 
CAPÍTULO 1 
DA RETIRADA DO CONSÓRCIO 

Art. 49 0  - Cada consorciado poderá se retirar do consórcio a qualquer momento, dependendo de ato formal de sua decisão, referendado 
pela Câmara Municipal de Vereadores, com prazo nunca inferior a 60(sessenta) dias, sem prejuízo da liquidação das contribuições previstas 
no contrato de rateio e dos serviços a que tenha direito, até sua efetiva retirada. 

§ 1 11  - A retirada do ente não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira e o consórcio; 

§ 2 11  - Os bens destinados pelo consórcio ao ente consorciado que se retirar deverão ser devolvidos nas mesmas condições em que foram 
dispostos, ressalvado a depreciação natural pelo seu uso normal. 

§ 3 0  - Os bens destinados pelo consorciado que se retirar não serão revertidos ou retrocedidos as hipóteses de: 
1 - Expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 
II - Reserva de lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritos do Protocolo de Intenções do consórcio 
público ou por Assembleia Geral do consórcio. 

CAPÍTULO II 
DA EXCLUSÃO 

Art. 50 1  - Será excluído do consórcio, após prévia suspensão, o consorciado que não consignar em sua lei orçamentária anual ou em créditos 
adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para suportar as despesas assumidas por meio de contrato de rateio. 

§ 1 1  - Será igualmente excluído do consórcio o ente que deixar de efetuar o pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 90(no-
venta) dias; 
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2 0  - A exclusão, não exime o ente do pagamento de débitos decorrentes ao período em que permaneceu indlie,cõmo ativo par -

ticipante, devendo o consórcio proceder a execução dos direitos. 

§ 3 1  - Também poderá ser excluído do consórcio o ente que realizar a subscrição de Protocolo de Intenções para constituição de outro 
consórcio com finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis; 

§ 4 1  - Na hipótese de existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à 
Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, bem como a não ratificação por lei de alterações do protocolo de intenções no 
prazo fixado em Assembleia Geral, também são considerados motivos para que ocorra a exclusão de ente consorciado. 
Parágrafo único: A exclusão prevista neste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o ente poderá se reabilitar. A 
Suspensão se dará por deliberação da Diretoria Executiva e a exclusão por deliberação da Assembleia Geral, após procedimento administra-
tivo que assegure direito de defesa e recurso. 
Art. 51 1  - O consorciado que optou pela retirada ou que foi excluído, que queira reingressar ao consórcio, pagará um valor fixado pela As-
sembleia Geral para que o seu reingresso seja novamente formalizado. 

CAPÍTULO III 
DA DISSOLUÇÃO 

Art. 52 0  - O contrato de consórcio somente será extinto ou alterado por decisão da Assembleia Geral, e pelo voto de no mínimo 2/3(dois 
terços) dos municípios presentes, obedecendo os procedimentos estabelecidos neste Protocolo de Intenções e na legislação aplicável, de-
pendendo de instrumento autorizado ou ratificado mediante lei por todos os municípios consorciados. 
Art. 53 0  - No caso de dissolução do Consórcio, os bens próprios e recursos do consórcio reverterão ao patrimônio dos consorciados pro-
porcionalmente aos investimentos feitos na entidade, apurados, conforme contrato de rateio, atendendo-se previamente as indenizações, 
liquidações dos passivos existentes e outras exigências legais, trabalhistas e tributárias. 

. 1 0  - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem. 
j 20  - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos serão atribuídos aos titulares dos 
respectivos serviços. 

§ 3 1  - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão solidariamente pelas obri-
gações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obrigação. 

TITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
CAPÍTULO 1 

Art. 54 0  - O consórcio será regido pelo disposto na Lei n° 11.10712005, Decreto n° 6.017/2007 e suas possíveis alterações, por este Proto-
colo de Intenções, pelo contrato de Consórcio Público, pelo estatuto do Consórcio e pelas demais legislações que forem editadas referentes 
a matéria. 
Art. 55 0  - Para cumprir suas finalidades e dinamizar os serviços prestados, o consórcio poderá estabelecer escritórios regionais. 
Art. 56 0  - Nos eventuais casos em que o consórcio sofra condenação em processo judicial para pagamento de débito, de qualquer origem, 
desde que transitada e julgado a decisão, fica determinado que tais débitos serão pagos pelos municípios consorciados membros do con-
sórcio. 

§ 1 0  - Tais Despesas serão rateadas de maneira proporcional entre os municípios membros do consórcio considerando a proporção de ha-
bitante de cada um; 

§ 21  - Para cálculo do rateio de tais despesas, será levado em conta, se no período em que o débito gerado, o município membro fazia 
parte do consórcio, de modo que nestas situações excepcionais o percentual a ser pago pelo município poderá ser proporcional ao período. 
Art. 57 0  - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicadas aos consórcios públicos e a administração 
pública em geral. 
Art. 58 1  - Para dirimir eventuais controvérsias deste protocolo de Intenções e do Contrato de Consórcio Público que originar, fica eleito o 
foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC. 
E por estarem certos e ajustados, assinam a 1 1  alteração do presente Protocolo de Intenções, consolidando-o em 03(três) vias de igual teor 
e forma, para um só efeito. 

São Miguel do Oeste/SC, 05 de dezembro de 2019. 

Municípios consorciados subscritores da ia  Alteração e Consolidação do Protocolo de Intenções na Assembleia Geral do CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPALEINTERESTADUAL DE MUNICIPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD: 

Município de Bandeirante/SC Município de Tunápolis/SC 

Município de Tigrinhos/SC Município de São Bernardino/SC 

Município de Guarujá do Sul/SC Município de Belmonte/SC 

ANEXO 1 

Todos os municípios do Estado de Santa Catarina cuja os nomes estão expressos abaixo, são possíveis municípios a integrarem o CONSAD, 
conforme segue: 

01 	 Abelardo Luz 
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02 	 1 Aguas Frias 	 \Q 
03 Águas de Chapecó  

04 Anchieta (subscritor) 

05 Arvoredo  

06  Bandeirante (subscritor) 

07 Barra Bonita (subscritor) 

08 Belmonte (subscritor) 

09 Bom Jesus 

10   Bom Jesus do Oeste  
11 Caibi 
12  Campo Êre (consorciado)  

Chapecó 13 

14 Cordilheira Alta 

15 Coronel Freitas 

16 Coronel Martins 

17    Cunha Porá 

18 Descanso (subscritor) 
19  Dionísio Cerqueira (subscritor)  
20 Entre Rios 

Faxinal dos Guedes  
22  Flor do Sertão 
23 Formosa do Sul 
24 Galvão 
25 i Guaraciaba (subscritor) 

Guarujá do Sul (subscritor) 

Guatambu 27 

28  Iporã do Oeste (subscritor)  
29 Ipuaçu 
30 Ipumirim 
31 Iraceminha 
32 Irati 
33 Itá  
34 Itapiranga (subscritor) 

36 
Jardinópolis 

Juplá 
37 Lajeado Grande  
38   Maravilha 
39  Marema 
40 Modelo 
41 Mondaí (subscritor) 
42 Nova Erechim  
43 Nova Itaberaba 
44  Novo Horizonte 
45 Ouro Verde 
46 Paial 
47 Palma Sola (subscritor) 
48 Palmitos 
49 Paraíso (subscritor) 
50 	 - - Passos Maia 
51  Pinhalzinho  
52 Planalto Alegre 
53 Ponte Serrada  
54 Princesa (subscritor) 
55 IQuilombo 

56 Romelândia 
57 Saltinho (consorciado) 

58 
59 

Santa Helena (subscritor)  
Santa Terezinha do Progresso 

60 1 Santiago do Sul  

São Bernardino (consorciado) 61 

62  São Carlos 

63  São Domingos 
64 São João do Oeste (subscritor) 

65 São José do Cedro (subscritor) 
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ANEXO II 

Todos os municípios do Estado do Paraná cuja os nomes estão expressos abaixo são possíveis municípios a integrarem o CONSAD, conforme 
segue: 

01 Amperé 
02 

03 
Barracão (consorciado)  
Bela Vista do Caroba 

04 t Boa Esperança do Iguaçu  
P5 Bom Jesus do Sul 
06 Bom Sucesso do Sul 
07 

Capitão Leônidas Marq ues 

Capanema 
08 

09   Chopinzinho (consorciado)  
10 Clevelândia 
11 

12 
Coronel Vivida  

Cruzeiro do Iguaçu (consorciado) 
13 Dois Vizinhos (consorciado) 
14 Enéas Marques  
15 Flor da Serra do Sul 
16  Francisco Beltrão (consorciado) 
17 Honório Serpa 
18  Itapejara d'Oeste_(consorciado) 
19 Manfrmnópolis 
20  Mariópolis 
21 	- - Marmeleiro (consorciado) 
22 	 - Nova Prata do Iguaçu (consorciado) 
23  Pato Branco 
24 Pérola d'Oeste 
25  Pinhal de São Bento  
26 Planalto 
27 Pranchita  
28 Realeza 
29 Renascença 
30 Salgado Filho (consorciado) 
31 Salto do Lontra 
32 Santa Izabel do Oeste (consorciado) 
33 LSão João 
34 

35 
' São Jorge d'Oeste  

Sulina 
36 Vitorino 

ANEXO III 

Todos os municípios do Estado do Rio Grande do Sul cuja os nomes estão expressos abaixo são possíveis municípios a integrarem o CON-
SAD, conforme segue: 

66 	 São Miguel da Boa Vista 

MueIdoOeste(subscntor) 	 -' 
68 	 Saudades 

67 	 São 

69 
70 

Seara 
Serra Alta 

71 Tigrinhos (consorciado) 
72 Tunápolis (subscritor) 
73 União do Oeste 
74 Vargeão _ 
75 Xanxerê 
76 Xaxim 

01 Alpestre 
02 

03 
Ametista do Sul  
Barra do Guarita 

04 Barrado Rio Azul 
105 Benjamim Constant do Sul 
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06 	 -- Boa Vista das Missões 	
( FM  

07  ................ 	 . 

08  
Boa  Vista do Buricá 

Bom Progresso 
09   Braga_______________________________________________________ 
10  Caiçara 
11 Campo Novo 
12 -- Cerro Grande 
13 Coronel Bicaco 
14 Crissiumal  
15 Cristal do Sul 
16 Derrubadas (consorciado) 
17 Entre Rios do Sul 
18 Erval Grande 
19 Erval Seco 
20 Esperança do Sul 
21 Faxinalzinho 
22 Frederico Westphalen 
23 Gramado dos Loureiros 
24 Humaitá 
25 Iraí  
26 - Jaboticaba  

1 Lajeado do Bugre 
28 Miraguaí 
29  

30 

31 

Nonoaí  

NovaÇaa 	--  

Novo Tiradentes 
32 Palmitinho  
33 Pinhal 
34 Pinheirinho do Vale 
35    Planalto 
36 Redentora 
37  Rio dos Índios 
38 Rodeio Bonito 
39  Sagrada Família  
40 Santo Augusto (consorciado) 
41   São Martinho 
42 São Valentim - 

43 São Valério do Sul 
44 Seberi (consorciado) 
45 Sede Nova 
46 Taquaruçu do Sul  
47 Tenente Portela 
48    Tirantes do Sul  
49 Três Palmeiras 
50 Três Passos 
51   Trindade do Sul 
52  Vicente Dutra 
53   Vista Alegre 
54 Vista Gaúcha 

ANEXO IV 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES PÚBLICOS 

Denominação do Emprego Público: Diretor Administrativo e Financeiro 
Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 
Escolaridade: Nível Superior 
Habilitação Profissional: Conclusão de Curso de Nível Superior. 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 01 
Remuneração: R$ 5.046,55 
Descrição das Atribuições: 
1-Promover a execução das atividades do consórcio; 
2-Elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos à apreciação da Assembleia Geral; 
3-Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao consórcio, para serem apresentadas pelo Presidente da 
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Diretoria Executiva ao órgão competente; 	 \S 
4- Movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas bancária 	rsos financeiros do 
consórcio; 
5- Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em 
vigor em especial as normas da administração pública; 
6- Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia 
Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos superiores e intermediários, conforme legislação vigente; 
7- Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas atividades do consórcio; 
8 - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
9 -Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 
10- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Diretor do Programa SUASA 
Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 
Escolaridade: Nível Superior 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior em Medicina Veterinária, com registro no órgão fiscalizar da profissão (CRMV). 
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 01 
Remuneração: R$ 4.920,39 
Descrição das Atribuições: 
1-Coordenar a execução de todas as atividades operacionais voltadas ao SISBI/POA, no consórcio e municípios consorciados; 
2-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento da 
inspeção de acordo com as normas voltadas para o SISBI/POA. 

Dar suporte aos municípios consorciados quanto a harmonização das legislações voltadas aos serviços de inspeção dos municípios con-
sorciados, prestando assessoria e capacitações para que o andamentos das atividades desenvolvidas pelos municípios estejam de acordo 
com as legislações. 
4- Relatar e prestar contas aos consorciados e a Diretoria Executiva das ações que estão sendo executadas pelo consórcio nos municípios 
consorciados; 
5- Zelar pelo cumprimento da legislação apontando alternativas para a execução dos trabalhos; 
6 - Dar cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados pelo consórcio; 
7- Promover a integração dos entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando a eficiência e importância dos serviços e/ou 
programas desenvolvidos; 
8- Executar auditorias nos Serviços de Inspeção Municipais e nos estabelecimentos inseridos no SISBI/POA. 
9— Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e 
determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do consórcio. 
Denominação do Emprego Público: Agente Administrativo 
Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 
Escolaridade: Ensino Médio Completo (equivalente ao 2 1  Grau) 
Habilitação Profissional: Ensino Médio Completo. 
Jornada de Trabalho: 20/40 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 01 
Remuneração base 40 horas semanais: R$ 1.892,45 

Descrição das Atribuições: 
-Dar suporte administrativo e técnico nas áreas de digitação em geral, recursos humanos, administração, finanças e logística; 
-Atender usuários, fornecendo e recebendo informações; 
-Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos; 
-Preparar relatórios e planilhas, bem como responder pelo Setor de Compras; 
-Será responsável juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro pela elaboração de projetos para os diferentes Ministérios; 
-Responderá pelos processos burocráticos licitatórios, bem como pela sua prestação de contas; 
-Exercerá o papel de presidente da comissão de licitações do consórcio e juntamente com o Diretor Administrativo e Financeiro será respon-
sável pela fiscalização do andamento das licitações/obras pós processo licitatório. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 
Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 
Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 
Habilitação Profissional: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 
Jornada de Trabalho: 10/20/30/40 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 03 
Remuneração base 40 horas semanais: R$ 4.920,39 
Descrição das Atribuições: 
-Diante de sua formação profissional, será responsável pela padronização e equivalência dos serviços de inspeção dos municípios consor- 

ciados visando o ingresso de unidades ao SISBI-POA. Será coordenado pelo Diretor do Programa SUASA; 
-Dará suporte aos Médicos Veterinários dos Municípios consorciados, sendo que para isso receberá as despesas pagas pelo consórcio por 
meio de adiantamento; 
-Responsável por montagem e apresentação de treinamentos para médicos veterinários dos municípios integrantes do consórcio, treina-
mentos próprios e práticos para responsáveis técnicos, médicos veterinários e agroindústrias; 
-Realizar Supervisão das Agroindústrias do S.I.M/SISBI. 
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Denominação do Emprego Público: Agente Administrativo 
Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Médio (equivalente ao 20  Grau) 	 o 
Habilitação Profissional: Ensino Médio Completo. 	

"(ej 
Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 02 
Remuneração base 40 horas semanais: R$ 1.892,45 
Descrição das Atribuições: 
1-Executar os serviços de apoio nas aéreas de recursos humanos, administração e finanças; 
2-Dar cumprimento aos contratos e convênios celebrados com entidades públicas ou privadas; 
3-Atender os representes dos municípios consorciados, fornecedores, fornecendo e recebendo informações sobre as atividades do consórcio 
e serviços prestados; 
4-Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos, Confeccionando planilhas e relatórios; 
5-Auxiliar no controle da prestação de serviços e na correta aplicação dos recursos financeiro; 
6- Executar tarefas e serviços determinados excepcionais, fora das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e deter-
minadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Controle Interno 
Provimento: Emprego Público (concurso público) 
Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 
Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Ciências Contábeis, Direito ou Administração, com registro no órgão fiscalizador 
da profissão, 
fornada de Trabalho: 8/16 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 01 
Remuneração base 16 horas semanais: R$ 2.000,00 
Descrição das Atribuições: 
1-Realizar a fiscalização, controle, e auditoria dos atos do consórcio; 
2-Elaborar relatórios de controle interno; 
3-Prestar orientações e apontar sugestões as atividades administrativas e de gestão; 
4-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora das atribuições normais, por força 
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Contador 
Provimento: Emprego Público (concurso público) 
Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Ciências Contábeis, com registro no órgão fiscalizador da profissão. 
Jornada de Trabalho: 16 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 01 
Remuneração: R$ 2.400,00 
Descrição das Atribuições: 
1-Orientar e realizar a escrituração contábil do consórcio; 
2-Exercer o controle e registro de contratos e convênios, compras e licitações; 
3-Examir e elaborar processo de prestação de contas; 
4-Auxiliar a elaboração do plano de aplicação e orçamento anual do consórcio; 
5-Fazer o lançamento de empenhos e ordens de pagamentos, exercendo o controle das liquidações das despesa; 
6-Desenvolver relatórios sobre a situação financeira e patrimonial do consórcio; 
7-Elaborar e publicar balanços, orçamentos, balancetes e demais relatórios; 
8-Prestar informações da área contábil, realizando serviços de assessoramento a Diretoria Executiva; 
9-Orientar o registro e controle do patrimônio do consórcio; 
10-Cumprir as normas e preceitos da contabilidade pública; 
11-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora das atribuições normais, por força 
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 
12 - Desempenhar todos os serviços referentes a recursos Humanos e Folha de pagamento do Consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Engenheiro Agrônomo 
Provimento: Emprego Público (concurso público) 
Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 
Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Agronomia com registro no órgão fiscalizador da profissão. 
Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 4.000,00 
Descrição das Atribuições: 
1-Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de programas e medidas à inspeção e con-
troles oficiais do SISBI/POV; 
2-Orientar os municípios consorciados, em técnicas relacionadas com a produção vegetal além da defesa fitossanitária; 
3-orientar os municípios consorciados referente a técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia agrícola; 
4-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 
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5-Manter permanente a articulação com órgãos estaduais e federais, visando aplicação de melhore técnicas nor; 	-.. 

6-Vistoriar a infraestrutura dos estabelecimentos e inspecionar os produtos de origem vegetal na área territorial dàÕnsr. 
7-Orientação aos municípios consorciados, em técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia agrícola; 
8- Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora das atribuições normais, por força 
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 
Provimento: Emprego Público (concurso público) 
Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 
Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Medicina Veterinária com registro no órgão fiscalizador da profissão. 
Jornada de Trabalho: 20/30/40 horas semanais. 
Quantidade de Vagas: 05 
Remuneração base 40 horas semanais: R$ 4.920,39 
Descrição das Atribuições: 
1-Executar serviços de inspeção de produtos de origem animal de acordo com os princípios e definições da sanidade agropecuária, dentro 
dos padrões do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária —SUASA, e de outras normas e regulamentos que venham a ser 
expedidos para regulamentar a sanidade agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade e inspeção; 
2-Viabilizar instrumentos de vigilância e defesa animal, com a respectiva inspeção e classificação de produtos destas origens. Bem como de 
seus subprodutos, mantendo controle, avalição acompanhamento dos serviços prestados nos municípios consorciados. 
3-Auxiliar na adequação do controle oficial em toda a cadeia produtiva animal; 

4-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento da 
. nspeção de acordo com as normas do SUASA; 

a-Prestar assessoria e capacitações aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de programas e medidas destinadas à inspe-
ção e controles oficiais do SISBI/POA; 
6-Realizar vistorias aos estabelecimentos de produtos de origem animal na área territorial do consórcio, comunicando as autoridades com-
petentes sobre os eventos relativos a sanidade agropecuária; 
7-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 
8-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora das atribuições normais, por força 
das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

ATA N° 04120191  DE 05 DE DEZEMBRO DE 2019 
Publicação N° 2271838 

REUNIÃO DE DIRETORIA DO CONSÓRCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRAN-
DE DO SUL- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD. 

ATA N° 04/2019, de 05 de Dezembro de 2019 

Ata n° 04/2019 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul- de Segurança Ali-
mentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD. Aos cinco dias do mês de dezembro de Dois Mil e Dezenove 
junto a sede do consórcio, sito a rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, São Miguel do Oeste - SC, estiveram reunidos o 
Presidente do consórcio senhor Renato Paulata, Claudio Junior Weschenfelder, Prefeito de Guarujá do Sul/SC, bem com os funcionários do 
consórcio, Elisete Simioni, Carla Fernanda Sandri, Ana Paula MulIer, Isis Burtet Jankus, Rafael Dai Ri Segatto e os prestadores de serviços 
Henrique Colussi Gomes e Volnei Paulo Bortoncello, para participarem da Reunião de Diretoria do consórcio, conforme convocação a seguir: 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2019 REUNIÃO DE DIRETORIA DO CONSORCIO INTERESTADUALEINTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE 
SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOL-
VIMENTO LOCAL —CONSAD Renato Paulata, Prefeito Municipal de Tunápolis - SC e Presidente do CONSORCIO INTERESTADUALEINTER-
MUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, Município 
de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente, todos os membros da Diretoria 
Executiva do Consórcio para a Reunião de Diretoria que será realizada no dia 05/12/2019 as 09:45 horas. A reunião acontecerá junto a sede 
do consórcio Localizada na Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Loteamento Belfin II, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC, com a 
seguinte ordem do dia: 1 - Adesão de 
novos municípios ao consórcio;2 0  - Apresentação da minuta com as alterações do Protocolo de Intenções do Consórcio; 3 0  - Discussão 
sobre a possível efetivação de concurso público para a contratação de profissionais; 4 0  - Assuntos Gerais. São Miguel do Oeste —SC, 19 de 
Novembro 2019. Renato Paulata. Presidente do Consórcio. Os trabalhos foram conduzidos pelo Presidente do CONSAD Senhor Renato Pau-
lata, Assessor Jurídico do consórcio Herique Colussi Gomes, a quem escolheram a mim Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira 
do CONSAD para auxiliá-los. Com  a palavra, o presidente, cumprimentando a todos deu as boas vindas. Em seguida expôs comentários e 
explicações acerca do Consórcio, bem como da pauta da reunião, em especial a necessidade de análise e votação da alteração do protocolo 
de intenções do consórcio. Referente a primeira ordem do dia, o Presidente Renato fez a explanação de que os municípios de Iraceminha/ 
SC e Realeza/PR fizeram solicitação formal e querem aderir ao consórcio para que possam pleitear o SISBI/POA por intermédio do CONSAD, 
assim sendo após a explanação do presidente foi aprovada a adesão dos dois municípios citados no consórcio. Já, no que diz respeito a 
segunda ordem do dia, o presidente do consórcio passou a palavra para o Assessor Jurídico do consórcio e para Elisete, para que eles pu-
dessem explanar sobre a minuta com as alterações do protocolo de intenções, onde pôde-se discutir sobre as alterações bem como sobre 
as necessidades das mesmas. Após a explanação restou-se definido que a minuta seria apresentada na assembleia geral que iria acontecer 
quando do término da reunião da diretoria nesta mesma data. Quanto a 3a ordem do dia, Elisete e Henrique fazem colocações sobre a 
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CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICEPAL DE MUNICÍPIOS - 

SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD 

NOVO ESTATUTO IX) (ONSAD 

• 	 Os Municípios fundadores constituintes, de Anchieta - SC, com Lei Municipal n° 1.380/2004, 

Bandeirante - SC, com Lei Municipal n'668/2008, Barra Bonita - SC, com Lei Municipal n'49712008, 

Belmonte - SC, com Lei Municipal n° 1.07612008, Descanso -SC, com Lei Municipal n° 802/2008, 

Dionisio Cerqueira - SC, com Lei Municipal n° 3.88112008, Ouaraciaba -SC, com Lei Municipal n° 

2090/2008, Guarujá do Sul - SC, com Lei Municipal n° 194312008, Iporã do Oeste - SC, com Lei 

Municipal n° 125412008, Itapiranga - SC, com Lei Municipal n° 2479/2008, Mondai - SC, com Lei 

Municipal n° 336712010, Palma Sola - SC, com Lei Municipal n° 163912008, Paraíso- SC, com Lei 

Municipal n° 871/2004, Princesa -SC, com Lei Municipal n° 559/2010, Santa Helena -SC, com Lei 

Municipal n° 59812008, São João do Oeste -SC, com Lei Municipal n°1137/2008, São José do Cedro 

- SC, com Lei Municipal n° 3542/20 10, São Miguel do Oeste - SC, com Lei Municipal n° 607512008 

e Tunápo)is - SC, com Lei Municipal n° 0989/2010, através de seus prefeitos, reunidos em Assembleia 

Geral Extraordinária, dia 21 de dezembro de 2010, aprovaram o presente Estatuto Social, para regular 

a organização e funcionamento de cada um dos órgãos do consórcio, alterado posteriormente na 

Assembleia Extraordinária do dia 09103/2018, em conjunto com os demais municípios membros, 

Derrubadas - RS, com Lei Municipal n° 1213/2016, Cruzeiro do Iguaçu -PR, com Lei Municipal n° 

114312016, Salgado Filho -PR, com Lei Municipal n° 23/2014, Coronel Vivida - PR, com Lei 

Municipal n°2653/2015, Itapejara D'Oeste -PR, com Lei Municipal n° 1562/20 15, Saltinho -SC, com 

Lei Municipal n°792/2013, Campo Erê -SC, com Lei Municipal n° 188212015, Santa Izabel do Oeste 

-PR, com Lei Municipal n° 172012015, Francisco Beltrão - PR, com Lei Municipal a° 427012014, 

Marmeleiro-PR, com Lei Municipal n°2196/2014, Barracão -PR, com Lei Municipal n° 201512014, 

Seberi -RS, com Lei Municipal n° 396612015, São Bernardino -SC, com Lei Municipal n° 99012012, 

Chopinzinho - PR, com Lei Municipal n'365812017, Nova Prata do Iguaçu-PR, com Lei Mi icipa1 

AssssoÇuídico CONSAD 
H.nrá Colussi Gomes 

Rua Odilon CajmdcOlivcin*, 515, Sala 02, Baino S5oGo4ardo. Lotcamenk,I3cIfznII. 	,IOABSC 31 521 
SAoMigueIdote -SC 

CEP 89900000 - Fone: (49) 3622-2739 
CNPJ n° 07.2429721000I-31 
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n°1459/2017, Ibema - PR, com Lei Municipal n 142/2015, Verê -PR, com Lei Municipal n° 

043/2014, Campo Bonito — PR, com Lei Municipal n° 116712015, Guaraniaçu —PR, com Lei 

Municipal n'  99912016, para vigorar com a seguinte redação: 

TÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, CONSTITUIÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, ÁREA DE 

ATUAÇÃO E FINALIDADES 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO E CONSTITUIÇÃO 

Art. 1°. Consórcio Interestadual E Intermunicipal De Municípios—Santa Catarina Paraná 

E Rio Grande Do Sul - De Segurança Alimentar, Atenção A Sanidade Agropecuária E 

Desenvolvimento Local - Consad, é uma associação pública, com personalidade jurídica de direito 

público, sem fins econômicos, devendo reger-se pelas normas da Constituição da República Federativa 

do Brasil, Código Civil Brasileiro, Lei n° 11.107, de 06 de abril de 2005, Decreto Federaln°6.0 17/07, 

demais legislação pertinente, Estatuto Social e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus 

órgãos competentes. 

Art. 2. Consórcio Interestadual E Intermunicipal De Municípios—Santa Catarina Paraná 

E Rio Grande Do Sul - 1)e Segurança Alimentar, Atenção A Sanidade Agropecuária E 

Desenvolvimento Local - (onsad, é formado pelos Municípios de: de Anchieta — SC, com Lei 

Municipal n° 1.380/2004, Bandeirante - SC, com Lei Municipal n° 66812008,, Belmonte - SC, com 

Lei Municipal n° 1.07612008, Descanso —SC, com Lei Municipal n° 802/2008, Guaraciaba —SC, com 

Lei Municipal n° 209012008, Guarujá do Sul - SC, com Lei Municipal n° 194312008, Iporã do Oeste 

— SC, com Lei Municipal n° 125412008, Paraíso- SC, com Lei Municipal n° 87112004, Princesa —SC, 

com Lei Municipal n° 559/2010, Santa Helena —SC, com Lei Municipal n° 59812008, São José do 

Cedro — SC, com Lei Municipal no 3542/2010, 2008 e Tunápolis - SC, com Lei Municipal n° 

098912010, Derrubadas - RS, com Lei Municipal n° 121312016, Cruzeiro do Iguaçu —PR, com Lei 

Municipal n°  114312016, Salgado Filho —PR, com Lei Municipal n° 2312014, Coronel Vivida - PR, 

com Lei Municipal n° 265312015, Itapejara DOeste —PR, com Lei Municipal n° 156212015, Saltinho 

—SC, com Lei Municipal n'792/2013, Campo Erê— SC, com Lei Municipal n 1882/2015, Santa Lzaêl 

do Oeste —PR, com Lei Municipal n° 1720/2015, Francisco Beltrão - PR, com Lei Municipal n 
1/ 
/ 

Assessor ,jd,co CONSAD 
Rui 08m Cairo de Oliveira. 515. Sala 02, Bairro São Getardo, l.otcamento Helfin u. 	 Gomes 

SAo Miguel doOcstc—SC 	 0AB15C31521 
CEP 89900-000 - Fone: (49) 3622-2739 

CNPJ n° 07.242.972300l-31 	 1~,\  . 
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4270/2014, Marmeleiro -PR, com Lei Municipal C  219612014, Barracão --PR, com Lei Municipal n° 

2015/2014, Seberi -RS, com Lei Municipal n° 3966/2015, São Bernardino -SC, com Lei Municipal n° 

99012012, Chopinzmho -- PR, com Lei Municipal n° 3658/2017, Nova Prata do Iguaçu -PR, com Lei 

Municipal n°145912017, Ibema - PR, com Lei Municipal n° 14212015, Verê -PR, com Lei Municipal 

n° 04312014, Campo Bonito - PR, com Lei Municipal n° 1167/2015, Guaraníaçu -PR, com Lei 

Municipal n° 99912016. 

§ 1 1. A ratificação do protocolo de intenções pelo município, após 2 (dois) anos da subscrição, 

implicará em aceitação como membro consorciado após deliberação da Assembleia Geral. 

§ 20. A ratificação do protocolo de intenções, com reservas, aprovado em Assembleia Geral, 

	

to 	implicará em consorciamento parcial ou condicional. 

Art. 3°. É facultado o ingresso de novos municípios ao CONSAD a qualquer momento, o que 

se fará com o pedido formal à Diretoria Executiva, a qual, após análise de atendimento aos requisitos 

legais, aprovará pela entrada ou não deste novo município. 

Parágrafo único - Aprovado o consorciado, este providenciará a Lei Municipal de Ratificação 

do Protocolo de Intenções, a inclusão da dotação orçamentária para destinação de recursos financeiros 

ao consórcio, a subscrição do Contrato de Programa e a celebração do Contrato de Rateio. 

CAPÍTULO 11 

DA SEDE, DURAÇÃO E ÁREA DE ATUAÇÃO 

	

(o 	
Art. 4° O CONSAD tem sede e foro, na Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Bairro 

São Gotardo, Loteamento Belfin II, São Miguel do Oeste -SC, e terá duração indeterminada. 

Art. 50  A área de atuação do CONSAD, será formada pelos territórios dos municípios que o 

integram, constituindo-se numa unidade territorial sem limites intermunicipais ou interestaduais para 

as finalidades a que se propõe, abrangendo os Estados de SANTA CATARINA, PARANÁ e RIO 

GRANDE DO SUL. 

/ 

1'  

AssessorA4dic0 CONSAD 
linriqt'Ø6lussi Gomes 

São Miguel do Oeste -SC 
Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Bairro São (Jotardo, Loteameno Delfim 	o'! 	31 521 

CEP 89900.000 - Fone: (49) 3622-2739 
CNPJ n° 07.242.972)00I-3 1 
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CAPÍTUR) III 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Art 60. O CONSAD terá como finalidade Articular e estimular as ações nos municípios 

consorciados e a fim de viabilizar programas de segurança alimentar e de desenvolvimento local, 

envolvendo arranjos socioeconômicos socialmente justos, economicamente e ecologicamente 

sustentáveis e estruturando cadeias produtivas em processo cooperativos e solidários, além de dar 

suporte aos serviços de inspeção animal e vegetal de acordo com os princípios e definições da sanidade 

• agropecuária. nos municípios consorciados, dentro dos padrões e normas técnicas do Sistema Unificado 

de Atenção à Sanidade Agropecuária -SUASA, em conformidade com a Lei n° 7.889, de 23 de 

novembro de 1989, Lei n°8. 171, de 17 de janeiro de 1991, Lei n°9. 712, de 20 de novembro de 1998, 

Decreto Federal n° S. 741, de 30 de março de 2006 e outras normas e regulamentos que venham a ser 

expedidos pelas instâncias Central e Superior, intermediárias e Locais, com vista a regulamentar a 

sanidade agropecuária,  incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade, fiscalização, educação, 

vigilância de animais e vegetais, insumos e produtos de origem animal e vegetal. 

Art. 7°. São objetivos do CONSAD: 

1 - Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as ações de segurança alimentar e 

nutricional e de promoção do desenvolvimento local dos municípios consorciados, mediante o 

incentivo às atividades de outras entidades buscando atuar em cooperação com os demais entes 

públicos, privados e da sociedade civil, mediante celebração de parcerias; 

11- estimular a cooperação intermunicipal e a elaboração de estudos e pesquisas que contribuam 

para o desenvolvimento local, auxiliando na elaboração e gestão de projetos de desenvolvimento; 

111 - apoiar ações dos municípios consorciados, da iniciativa privada e da sociedade civil na 

busca de maior participação nas decisões de interesse da região, em esferas superiores; 

IV - promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível regional, 

estadual e nacional, envolvendo os agentes institucionais do território; 

V - promover ações e convênios no âmbito de sistemas de tratamento de resíduos e preservação 

do meio ambiente; 

VI - assegurar a prestação de serviços de inspeção animal e vegetal, para a população e 
/ 

empresas em território dos municípios consorciados e que aderirem ao SUASA, assegurandopt 

sistema eficiente e eficaz; 	 7 
Assessor Jlirjdico CONSAD 

Henr1qulCussi Gomes 
Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Bairro SoGourdo, Loicamento E3CIfin 11, 	'OABSC 31 521 

São Miguel do Oeste —SC 
CEP 89900-000 - Fone. ç49) 3622-2739 

CNPJn° 07.242.972M)O1-31 
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VII - gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rat. 

prestando serviço de acordo com os parâmetros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princípios, diretrizes e normas que 

regulam o SUASA; 

VIII - criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva 

inspeção e classificação de produtos destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor 

econômjco, mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados às empresas 

cadastradas e aos municípios consorciados; 

IX - dar suporte à fiscalização dos insumos e serviços usados nas atividades agropecuárias. 

X - realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, da 

região oferecendo alternativas de ações que melhorem tais condições; 

XI - viabilizar ações conjuntas na área da produção, compra e venda de materiais e outros 

insumos; 

XII - adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal, 

XIII - incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade animal e vegetal nos 

municípios consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento de inspeção e de auxílio a 

diagnóstico para a correta aplicação das normas do SUASA, 

XIV - nos assuntos atinentes às finalidades do Consórcio e/ou de interesse comum, representar 

os municípios que o integram, perante quaisquer autoridades ou instituições; 

	

XV 	prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na 

implantação de programas e medidas destinadas á inspeção e controles oficiais do SUASA; 

XVI - estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que 

por sua localização, no âmbito macrorregional, possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas; 

XVII - viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspeção de produtos de origem 

animal e vegetal na área territorial do consórcio; 

XVIII - notificar às autoridades competentes, dos eventos relativos à sanidade agropecuária; 

XIX - fomentar o fortalecimento das agroindústrias existentes nos municípios consorciados ou 

que neles vierem a se estabelecer, 

XX - gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, 

quando da elaboração de projetos e conveniados com as Secretarias de Estado, Ministério do 

Desenvolvimento Social, Ministério do Desenvolvimento Agrário e outros que firmar parceria com/ 

	

CONSAI): 	 / 
Assessor ,4jídlco CONSAD 

Henrlq4"oluul Gomes 
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XXI - Implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório.  

XXII - Poderá o Consórcio atuar nas ações de ATER. 

XXIII- Poderá criar Rede ATER de cooperação de Assistência técnica e Certificação de 

Orgânicos. 

XXIV - Poderá esse consórcio firmar corivênios e estabelecer parcerias com Associações de 

Municípios localizadas dentro de sua área de atuação, para desenvolvimento de ações e execução de 

projetos. 

Art. 8°. Para cumprir seus objetivos o CONSAD poderá - 

1 — firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 

subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo, buscando, em especial, a 

participação da sociedade organizada para atendimento das normas de segurança alimentar, 

desenvolvimento e do SUASA; 

II— nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir 

servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 

pelo Poder Público; 

111 - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados 

ou não, dispensada a licitação; 

IV - adquirir e/ou receber em doação ou seção de uso os bens que entender necessários, os 

quais integrarão seu patrimônio; 

V 	realizar licitações em nome dos municípios consorciados sendo o faturamento e o 

pagamento em nome dos municípios; 

VI— outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as 

normas estabelecidas no contrato de programa; 

VII - contratar ou receber por cessão os préstimos de servidores públicos municipais dos 

municípios consorciados; 

VIII - articular-se com o sistema segurança alimentar, de desenvolvimento e sanidade 

agropecuária, dos Estados, da União, para tratar de assuntos relativos aos objetos do consórcio; 

lix 	Promover a divulgação dos serviços e dos produtos visando a valorização e 

comercialização; 

X - Promover a habilitação e treinamento de seu corpo técnico; 	 1 

XI - poderá este consórcio prestar serviço de assistência técnica e extensão rural atravé'de 

convênios. 
Assessor Jhico CONSAD 

Henrlqueõ1US$I Gomes 
Rua Odilon Cairo de Oliira, 515. Sala 02, Bairro S&, Gotardo. Lotcaznento Beltin II. 	 OAIC 31 521 

,São MiucI do Ocstc —SC 
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XII-O Consórcio para viabilizar as ações de tratamento e resíduos poderá firmar 

XIII- As condições para celebração de contratos de gestão ou termo de parceria, entre 

municípios e o CONSAD, serão regulamentados no regimento interno. 

TÍTULO II 

DA GESTÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA E DE RATEIo E DOS 

DIREITOS E DEVERES 

CAPÍTULO 1 

DA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 9°. Os entes consorciados autorizam a. gestão associada de serviços públicos delegando ao 

CONSAD a prestação de serviços previstas nos art. 6° e 7°, deste estatuto social. 

CAPITULO II 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Art. 10. Os contratos de programa, tendo por objeto a totalidade ou parte dos objetivos dispostos 

nos artigos 6° e 70  deste estatuto, serão firmados por cada ente consorciado com o consórcio. 

§ 1° O contrato de programa deverá: 

1— atender ã legislação de concessões e permissões de serviços públicos; 

II - promover procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira 

de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§20. O CONSAD poderá celebrar contrato de programa com autarquia, entidades de direito 

público ou privado, empresa pública ou sociedade de economia mista integrante da administração 

indireta de um dos entes consorciados, dispensada a licitação pública nos termos do art. 24, inciso 

XXVI da Lei n° 8,666/1993. 

30  Nos casos em que a gestão associada envolver a prestação de serviços por órgão ou entidade 

de um dos entes consorciados, haverá o reembolso financeiro pelos serviços prestados, na proporção 

A 
Assessor J1tco CONSAD 
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dos valores estabelecidos pelo CONSAD, em contrato de rateio ou contrato de prestação de servia 

descontadas a taxa de administração. 	 om 

CAPÍTULO III 

DO CONTRATO DE RATEIO 

Art. 11. Os contratos de rateio serão firmados por cada ente consorciado com o CONSAD e 

terão por objeto a disciplina da entrega de recursos ao consórcio. 

§10. O contrato de rateio será formalizado em cada exercício e o prazo de vigência será o da 

respectiva dotação orçamentária., exceto os contratos de rateio que tenham por objeto exclusivamente 

projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual. 

§2°. É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transfer ências ou operações de crédito. 
§30V Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o CONSAD, são partes 

legitimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 
§40 Os valores cobrados pelo CONSAD, por contrato de rateio ou de prestação de serviços, 

serão na proporção do custo na prestação dos serviços, incluídos neste os valores com depreciação do 

capital, formação de patrimônio, taxas de administração entre outros valores que a Assembleia Geral 

estabelecer. 

• 	
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

Art. 12. Os municípios que integram o quadro de consorciados do CONSAD, nele lerão 

representação por seus prefeitos municipais, como membros titulares e como suplentes os vice-

prefeitos. 

Art. 13. Constituem direitos dos consorciados: 

1— participar das Assembleias e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados; 

11 - votar e ser votado, 

III - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municípios e ao' 

aprimoramento do CONSAD, 
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IV - compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do CONSAD nas condições 

estabelecidas neste Estatuto; 

V - quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento das cláusulas do 

Protocolo de Intenções, Contrato de Programa, Estatuto Social e Contrato de Rateio do CONSAD. 

Art. 14. Constituem deveres dos consorciados: 

1 - cumprir e fazer cumprir o Contrato de Programa, o Estatuto e o Regimento Interno, em 

especial, quanto ao pagamento das contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

II -- acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações 

do CONSAD, em especial, ao que determina o Contrato de Programa e o Contrato de Rateio; 

111— cooperar para o desenvolvimento das atividades do CONSAD, bem como, contribuir com 

a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores: 

IV - participar ativamente das reuniões e Assembleias gerais do CONSAD. 

TÍTULO III 

DAS ESTRUTURAS E COMPETÊNCIA 

CAPÍTULO 1 

DA ESTRUTURA 

Art. 15. O CONSAD terá a seguinte estrutura básica: 

1 - Assembleia Geral; 

11— Diretoria Executiva; 

LII - Conselho Fiscal; 

IV - Conselho Consultivo de Sanidade Agropecuária; 

V - Conselho Consultivo de Segurança Alimentar e Desenvolvimento Local Territorial; 

VI - Diretoria Administrativa. 
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CAPÍTULO II 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 16. A Assembleia Geral é a instância máxima do CONSAD. 

Art. 17. Os Municípios que integram o CONSAD terão direito a um membro titular e um 

suplente na Assembleia Geral, que terão voto desde que quites com suas contribuições mensais e 

demais obrigações estatutárias. 

Parágrafo único - O membro titular de que trata o capul será o Prefeito, e como membro 

(o 	suplente o Vice-Prefeito, que terá vez e voto na falta daquele. 

An. 18, Os votos de cada representante dos municípios consorciados serão singulares, 

independentemente dos investimentos feitos no CONSAD. 

Art. 19. Havendo consenso entre seus membros, com as exceções previstas no presente 

Estatuto, as deliberações poderão ser efetivadas através de aclamação. 

Art. 20. A Assembleia Geral será aberta com qualquer número de consorciados presentes e suas 

deliberações, com exceção dos casos expressamente previstos neste Estatuto e no Contrato de 

Consórcio, se darão por votação da maioria simples dos municípios associados presentes. 

Art. 21. As reuniões da Assembleia Geral Ordinária serão realizadas a cada quadrimestre e 

convocadas com antecedência mínima de 8 (oito) dias, em edital expedido pelo Presidente da Diretoria 

Executiva, tendo como local a sede do CONSAD, algum município consorciado ou outros locais 

aprovados em Assembleia. 

Art. 22. As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Diretoria 

Executiva ou por iniciativa de no mínimo 1/5 (um quinto) dos representantes dos municípios 

consorciados e em dia com suas obrigações estatutárias, por motivos fundamentados e escritos, 

segundo a forma de convocação do parágrafo anterior. 

Art. 23. A elaboração, aprovação e as modificações do Estatuto do CONSAD será objeto de 

Assembleia Extraordinária especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de um 113 (terço) nas 

votações seguintes, sendo consideradas aprovadas as matérias que obtiverem o voto de 2/3 (dois terços) 

dos presentes. 

Art. 24. Compete à Assembleia Geral: 

Assessor  
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1 - deliberar sobre as contribuições mensais dos municípios 	Miá'dos, estabelecidas em 

"Contrato de Rateio", de acordo com a Lei Federal n° 1 .107, de 06 de abril de 2005, e sendo o caso, 

aquela que vier a lhe suceder; 

II - deliberar sobre a alienação de bens imóveis "livres" do consórcio, bem como, o seu 

oferecimento como garantia em operações de crédito, de acordo com as normas deste protocolo; 

III - deliberar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previstos 

no Contrato de Consórcio e no Estatuto do CONSAD; 

IV -apreciar e deliberar sobre o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o relatório 

físico/financeiro e a prestação de contas do CONSAD; 

V - deliberar sobre a mudança de sede; 

VI - deliberar sobre a dissolução e as alterações estatutárias do CONSAD, de acordo com as 

regras estabelecidas no Contrato de Consórcio; 

VII— eleger, nos termos deste Estatuto, por votação secreta ou por aclamação, no caso de chapa 

única, os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

VIII —destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

IX - homologar o Regimento Interno, compreendendo a estrutura organizacional e as 

atribuições dos funcionários do quadro do consórcio; 

X —homologar a resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatório financeiro anual e 

aplicação dos recursos da entidade; 

XI - aprovar a contratação e a exoneração do diretor administrativo e financeiro. 

XII - deliberar e dispor sobre os casos omissos e em última instância sobre os assuntos gerais 

do CONSAD. 

Parágrafo único - Para a deliberação a que se refere o inciso VIII deste artigo é exigida a 

deliberação da Assembleia especialmente convocada para este fim. 

CAPITULO ifi 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 25. O CONSAD será dirigido por uma Diretoria Executiva e será constituído pelos 

seguintes membros: 

1 - Presidente; 

Assessor J, lr(ico CONSAD 
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II - 1° Vice-presidente; 	 s 

Vr III - 2' Vice-presidente; 

1V— ]"Secretário, 

V —2° Secretário. 

Parágrafo único - O presente Estatuto não é reformável no tocante a estrutura da administração. 

Art. 26. O mandato dos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal será de 2 (dois) 

anos, sendo vedada a recondução para o mesmo cargo durante a mesma gestão, devendo a 

representação municipal recair sobre o Chefe do Poder Executivo do Município consorciado. 

Art. 27. No primeiro ano do mandato dos Prefeitos a eleição para a Diretoria Executiva e o 

Conselho Fiscal será realizada no mês de janeiro. A eleição subsequente, será realizada no mês de 

dezembro, ficando automaticamente empossados seus membros a partir de 01 de janeiro do ano 

seguinte. Deverá, obrigatoriamente ser observado o sistema de revezamento durante a gestão para o 

cargo de Presidente e demais membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

§ l. Ocorrendo empate nos critérios das eleições, a preferência é do partido que tem o prefeito 

mais idoso e dentro desse, em caso de empate, o mesmo critério. 

§ 2°. A eleição será secreta, podendo ser por aclamação em caso de chapa única. 

§ 3°. Cessará automaticamente o mandato do presidente do CONSAD, ou de qualquer membro 

da diretoria, caso não mais ocupem a Chefia do Poder Executivo Municipal, sendo nestes casos 

substituído por outro membro da diretoria, na ordem hierárquica. 

Art. 28. As chapas deverão ser apresentadas até o final do expediente do dia útil anterior ao da 

eleição. 

Art. 29. No primeiro ano do mandato dos Prefeitos a eleição pura a Diretoria Fixecutivu e o 

Conselho Fiscal será realizada no mês de janeiro. (Revogado). 

Parágrafo único - No período compreendido entre o término do mandato da Diretoria Executiva 

e do Conselho Fiscal, até a eleição e posse da nova Diretoria, a entidade será administrada pelo Prefeito 

mais idoso dentre os novos eleitos. 

Art. 30. O Presidente da Diretoria Executiva é o representante legal do CONSAD, cujo cargo 

deverá ser, obrigatoriamente, ocupado pelo chefe do Poder Executivo do município consorciado. 

Art. 31. Compete à Diretoria Executiva: 

1 - deliberar sobre a contratação do Diretor Administrativo e Financeiro e tornar-lhe 

bimestralmente as contas da gestão financeira e administrativa do CONSAD, que atenda ao disposto 

na l.ei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005; 	
/7 
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II - aprovar e modificar o regimento interno do CONSAD; 

111 - definir e acompanhar a execução da política patrimonial e fi 
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1V- deliberar sobre o Plano de Cargos e Salários do CONSAD e a remuneração de seus 

empregados. 

V - contratar serviços de auditoria interna e externa; 

VI - autorizar a alienação de bens móveis livres do consórcio, de acordo com as normas do 

Contrato do Consórcio; 

VII -- propor a estrutura administrativa e o plano de cargos e salários a serem submetidos à 

aprovação da Assembleia Geral, os quais integrarão o regimento interno do CONSAD; 

VIII - Instituir comissões técnicas para discussão e aconselhamento para assuntos específicos, 

cujas atribuições e período de funcionamento constarão no ato de sua criação. 

IX - efetuar adequações do organograma funcional dos serviços prestados. 

Art. 32, Ao Presidente da Diretoria Executiva compete: 

1 - convocar e presidir as Assembleias Gerais do CONSAD, as reuniões da Diretoria Executiva 

e manifestar o voto de qualidade; 

II - tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva; 

III representar o CONSAD ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial mente, podendo 

firmar contratos ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad negotia" e "adjuditia", podendo 

esta competência ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Administrativo e Financeiro. 

IV - movimentar em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro as contas bancárias 

e os recursos do CONSAD, podendo esta competência ser delegada total ou parcialmente. 

V - aprovar a contratação de funcionários, demitir e punir funcionários, bem como, praticar 

todos os atos relativos ao pessoal passando pelo conhecimento da Diretoria Executiva. 

VI - administrar e zelar pelo cumprimento das normas do Contrato de Consórcio e do pressente 

Estatuto; 

VII - firmar convênios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, inclusive 

com municípios consorciados, com vista ao atendimento dos objetivos do consórcio 

VIII - estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atribuições funcionais, 

remuneração, vantagens, adicionais de salário e outras voltadas ao funcionamento normal e regular do 

consórcio; 

IX -- administrar o patrimônio do Consórcio, visando a sua formação e manutenção: 	1 
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X - executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral; 

XI - colocar à disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Execu 
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quando solicitado, toda a documentação fisico-fi nanceira, projetos, programas e relatórios do 

CONSAD; 

XII - encaminhar o balancete financeiro mensal aos municípios consorciados; 

X111 prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o CONSAD venha a 

receber, 

§ 1°. Ao Primeiro Secretário compete secretariar as reuniões da Assembleia Geral e da Diretoria 

Executiva e promover todos os atos relativos à função; 

§ 2°. Aos demais prefeitos membros da Diretoria Executiva compete substituir os titulares e 

emprestar sua colaboração para o funcionamento adequado do CONSAD; 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 33 - O conselho fiscal é composto de 3(trés) membros efetivos e 3 (três) membros 

suplentes. Eleitos de acordo com os artigos 25, 26, 27 e 28. 

Art. 34. Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - fiscalizar a contabilidade do CONSAD, emitindo parecer anual, sob forma de resolução, 

sobre os relatórios financeiros e aplicação dos recursos, submetendo-a à homologação da Assembleia 

Geral; 

11 - acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações 

econômicas ou financeiras da entidade e propor á Diretoria Executiva a contratação de auditorias; 

111 - emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral 

pela Diretoria Executiva e pela Diretoria Administrativa; 

IV - eleger entre seus pares um Presidente. 

/ 
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CAPITULO V  

DO CONSELHO CONSULTIVO DE SANIDADE AGROPECUÁRIA 

Art. 35. O Conselho Consultivo será composto pelos Secretários de Agricultura dos Municípios 

consorciados. 

Art. 36. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestre e 

extraordinariamente quando necessário ou convocado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, 

Conselho fiscal ou pelo Presidente da Diretoria Executiva. 

• 	Art. 37. São atribuições do Conselho Consultivo de Sanidade Agropecuário: 

1 - emitir parecer, quando solicitado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho 

Fiscal, Diretoria Administrativa ou seu presidente, acerca de convênios, contratos, credenciamentos, 

proposta orçamentária, balanços e outras atividades afins; 

II —sugerir à Assembleia Geral, à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e à Diretoria 

Administrativa, ações que visem ao atendimento aos objetivos do CONSAD, com maior 

economicidade e melhor eficiência na prestação de seus objetivos; 

III - Criar Comissões Técnicas para análise e acompanhamento de temas específicos de 

competência do consórcio; 

IV - eleger entre seus pares um presidente e o Secretário. 

CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO CONSULTIVO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL TERRITORIAL 

Art. 38. O Conselho Consultivo será composto por membros do poder público por membros da 

sociedade civil organizada dos municípios consorciados, paritaríamente, até o limite de 4 

representantes por município. 

Art. 39. O Conselho Consultivo reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestre e 

extraordinariamente quando necessário ou convocado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, 

Conselho fiscal ou pelo Presidente da Diretoria Executiva. 
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Ari. 40. São atribuições do Conselho Consultivo de Segurança Alimentar e Desenvolvimento: 

- emitir parecer, quando solicitado pela Assembleia Geral, Diretoria Executiva, Conselho 

Fiscal, Diretoria Administrativa ou seu presidente, acerca de convênios, contratos, credenciamcntos, 

proposta orçamentária, balanços e outras atividades afins; 

II -- sugerir á Assembleia Geral, à Diretoria Executiva, ao Conselho Fiscal e à Diretoria 

Administrativa, ações que visem ao atendimento aos objetivos do CONSAD. Com  maior 

economicidade e melhor qualidade na prestação de seus objetivos: 

III 	Criar Comissões Técnicas para análise e acompanhamento de temas específicos de 

competência do consórcio quando da elaboração do seu Plano de Ação CONSAD: 

1V - eleger entre seus pares um presidente e o Secretário. 

CAPÍTULO VII 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 41. A Diretoria Administrativa é o órgão administrativo do CONSAD e será constituído 

por um Diretor Administrativo e Financeiro escolhido pela Diretoria Executiva e homologado pela 

Assembleia Geral, devendo fazer parte do Plano de Cargos e Salários da entidade, corno cargo de 

confiança, que contará com a colaboração dos demais empregados do CONSAD. 

Art. 42. Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

1 promover a execução das atividades do CONSAD; 

II - elaborar a proposta orçamentária anual e o plano de trabalho a serem submetidos à 

apreciação da Assembleia Geral do CONSAD; 

III elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CONSAD para 

ser apresentada pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

IV -movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado, as 

contas bancárias e os recursos financeiros do CONSAD: 

V -- executar a gestão administrativa e financeira do CONSAD dentro dos limites do orçamento 

aprovado pela Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor, em especial as normas da 

administração pública: 

Assessor JuVdico CONS 
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Vi elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem 

submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do CONSAD, e encaminhar aos órgãos superiores 

e intermediários, conforme legislação vigente; 

VII -• designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo 

expediente e pelas atividades do CONSAD; 

VIII providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, 

Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 

IX - providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

X - elaborar os processos de licitação para contratação de bens, materiais ou prestação de 

serviços e a celebração de convênios de cndenciamento com entidades ou profissionais autônomos; 

XI - propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao 

CONSAD. 

TÍTULO IV 

DO QUADRO DE PESSOAL E REGIME DE TRABALHO 

CAPÍTULO 1 

DO REGIME DE TRABALHO E DO PESSOAL 

Art. 43. Para cumprimento do disposto no Inciso IX, artigo 4,0  da Lei Federal n.° 11.107, fica 

estabelecida a intenção de criar os cargos conforme quadro abaixo, todos vinculados ao regime CLT: 

CARGO NORMA NIVEL 1 VAGAS J 	CARGA SALÁRIO 

CONTRATAÇÃO ESCOLARIDADE HORÁRI BASE 	40 

A HORAS 

Diretor 	- Confiança Ensino Médio 01 10, 20, 30 ou 

Administrativo 	e 40 	horas R$ 4.879,20 

Financeiro semanais 

Assessor 	de Confiança Ensino 01 10, 20, 30 ou R$ 4.757,22 

Assuntos Fundamental 40 	horas 

Institucionais semanais 

Módico Veterinário Confiança Ensino 	Superior 03 10, 20, 30 ou RS 4.757,22 

completo 	com 1 40 	horas 

Registro no órgão semanais 

competente 

/ 
Assessor 	iico CONSAU 
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Médico Veterinário Emprego Ensino 	Superior 03 10, 20, 30 ou R$ 4.757.22 

Público completo 	com 40 	horas 

Registro no órgão semanais 

competente 

Engenheiro Emprego Ensino 	Superior 01 10, 20, 30 ou RS 3.900,00 

Agrônomo público completo 	com 40 	horas 

registro 	no 	órgão semanais 

competente 

Tecnólogo 	em Confiança Ensino 	Superior 01 10, 20, 30 ou R$ 3.900,00 

Viticultura 	e completo 	com 40 	horas 

Enologia registro 	no 	órgão semanais 

competente 

Agente Confiança Ensino Médio 02 20 ou 40 horas R$ 1.829,70 

Administrativo 1 semanais 

Agente Confiança Ensino Médio 01 40 	horas R$ 2.000,00 

Administrativo 	e semanais 

Financeiro 

Contador Confiança 	ou Ensino 	Superior 01 10, 20, 30 ou R$ 	3.500,00 

Prestador 	de completo 	com 40 	horas (confiança) 

Serviço registro 	no 	órgão semanais R$ 	2.500,00 

competente (CRC) (prestador 

de serviço) 

Assessor Jurídico Confiança 	ou Ensino 	Superior 01 10, 20. 30 ou R$ 3.500,00 

Prestador 	de completo 	com 40 	horas (confiança) 

Serviço registro 	no 	órgão semanais R$ 	1.300,00 

competente (prestador 	de 

serviço) 

Diretor 	do Confiança Ensino 	Superior 01 10, 20, 30 ou R$ 4.757,22 

Programa SUASA completo 	em 40 	horas 

Medicina semanais 

Veterinária, 	com 

Registro no órgão 

competente 

/ 
AssessorÉ'fldiCO CONSAD 
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§ 1° A Diretoria Executiva poderá, de acordo com as necessidades do CONSAD, decidir sobre: 

alteração do quadro de funcionários do presente artigo, normas de contratação, atribuições de cargos, 

demissões, alterações de salários, carga horária e fixação de gratificações. 

§20  Não é devida qualquer gratificação a funcionários, mesmo que estes exerçam cargos de 

chefia, direção ou responsabilidade. 

§3° Excepcionalmente, poderá ser fixada, a exclusivo critério do consórcio, gratificação nos 

percentuais de 5%, 10 %, 15% ou 20 %, sobre o salário, para o desempenho de função de chefia, 

direção ou de responsabilidade. A gratificação deverá ser proposta pelo presidente e posteriormente 

homologada e ratificada por assembleia geral para que o empregado possua direito ao seu recebimento. 

6  Art. 44. Resolução da Diretoria Executiva determinará os casos de excepcional interesse 

público para contratação de pessoal em geral, bem como de Diretores de divisões comissionados, por 

tempo determinado objetivando atender as necessidades temporárias do CONSAD. 

Art. 45. O regime de trabalho dos empregados do CONSAD é o da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT e os mesmos serão selecionados mediante concurso público. 

§ 1°. Os municípios consorciados poderão ceder servidores efetivos para o CONSAD, sendo 

por estes remunerados, ou por àqueles, compensando-se os valores em serviços prestados aos 

municípios, estabelecidos no contrato de rateio ou contrato de prestação de serviços 

Art. 46. O salário dos servidores do CONSAD é o constante da tabela do art. 43 do presente 

Estatuto. 

§ 1°. O salário poderá ser alterado pela Assembleia Geral, fora da data base e em percentuais 

diferenciados entre os servidores, a fim de garantir a continuidade e eficiência dos serviços e a 

equivalência salarial com o mercado. 

§ 2°. A revisão salarial será sempre na data estabelecida para reajuste do salário mínimo 

nacional e de acordo com os índices estabelecidos pela Assembleia Geral. 

§ 3°. Os servidores serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

§ 4°: O empregado que se afastar da sede do CONSAD afim de prestação de serviços nos 

municípios consorciados e demais eventos de interesse do consórcio fará jus à percepção de 

adiantamentos para custear as despesas. 

Assessor 	ico CONSAO 
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TÍTULO V 	 •1 

DO PATRIMÓNIO, RECURSOS FINANCEIROS E DO USO DOS SERVIÇO 

CAPÍTULO 1 

1)0 PATRIMÔNIO 

Art. 47. O patrimônio do CONSAD será constituído pelos bens móveis e imóveis, direitos, 

títulos e valores de crédito e recursos disponíveis em caixa, que vier a adquirir a qualquer título e os 

que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. 

Art. 48. Os bens móveis do CONSAD, para serem alienados, dependem da aprovação da 

Diretoria Executiva e os imóveis, dependem da aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo único - Para ambos os casos são exigidos a emissão de Resolução publicada no mural 

da entidade, com cópia endereçada aos Municípios associados. 

CAPÍTULO II 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 49. Constituem recursos financeiros do CONSAD: 

1 - as contribuições mensais dos municípios consorciados aprovadas pela Assembleia Geral, 

expressas em "Contrato de Rateio", de acordo com a Lei Federal n° 11.107, de 6 de abril de 2005 e 

publicados em Resolução pelo Presidente da Diretoria Executiva e outras normas que venham a 

disciplinar a matéria; 

II - a remuneração de outros serviços prestados pelo CONSAD aos consorciados ou para 

terceiros; 

111 - os auxilios, contribuições, convnios e subvençôes concedidas por entidades públicas ou 

privadas; 

IV - os saldos do exercício; 

V - as doações e legados; 

VI - o produto de alienação de seus bens livres; 	
Assessor ,4iiico CQNSAD 
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Vil — o produto de operações de crédito;  

VIII - as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financa 

IX - os créditos e ações; 

X - outras receitas eventuais. 

CAPÍTULO III 

DO USO DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Art. 50. Terão acesso aos serviços e equipamentos do CONSA[) os consorciados que 

o contribuírem para a sua aquisição. 

Art. 51 * A utilização dos serviços e equipamentos serão regulamentados pela Assembleia Geral, 

consubstanciados em "Contrato de Prograina'. 

Art. 52. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar a 

disposição do CONSAD os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, de acordo 

com a regulamentação aprovada em "Contrato de Programa". 

TÍTULO VI 

DA RETIRADA DOS CONSORCIADOS, E)A EXCLUSÃO E DA IMSSOLUCÃO 

4 	 CAPÍTULO 1 

DA RETIRADA 

Art. 53. Cada consorciado poderá se retirar a qualquer momento do CONSAD, dependendo de 

ato formal da sua decisão, referendada pela Câmara Municipal de Vereadores, com prazo nunca inferior 

a 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da liquidação das contribuições previstas no "Contrato de Rateio" e 

dos serviços a que tenha direito, até sua efetiva retirada. 

Assessor J6co CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Bairro SAo Goardo. Lotcamcnto 	
Hnr1quØ 	ussi Gomes 

S&, Miguel do Oeste -SC 	 OÁBISC 31521 
CEP 89900-Q00 - Fone. (49) 3622-2739  

CNPJ no 07.242.97MX)O1.31 



CONSÓRCIO IN1F.RESTADUAL E INTERMUNICtPAL DE MUN1CIPIOS DE 
SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO 

Ari. 54. Será excluído do CONSAD, após prévia suspensão, o consorciado que não consignar 

em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas 

assumidas por meio de "Contrato de Rateio". 

Art. 55. Será igualmente excluído do CONSAD o participante que deixar de efetuar o 

pagamento das parcelas mensais devidas pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. A exclusão prevista neste artigo não exime o participante do pagamento de 

débitos decorrentes referente ao período em que permaneceu inadimplente e como ativo participante, 

devendo o CONSAD proceder à execução dos direitos. 

Art. 36. A exclusão dar-se-á por deliberação da Assembleia Geral e a suspensão por deliberação 

da Diretoria Executiva, após  procedimento administrativo que assegure direito de defesa e recurso. 

Art. 57. O consorciado que optou pela retirada ou que foi excluído, que queira reingressar à 

sociedade, pagará um valor fixado pela Assembleia Geral, a titulo de indenização, pelos investimentos 

realizados durante o período de sua retirada até o seu reingresso. 

CAPÍTULO III 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 58. O Contrato do CONSAD somente será extinto ou alterado por decisão da Assembleia 

Geral, em reunião extraordinária especialmente convocada para esse fim e pelo voto de no mínimo 2/3 

(dois terços) dos municípios presentes, presente à maioria absoluta dos membros consorciados. 

Art. 59. No caso de dissolução do Consórcio, os bens próprios e recursos do CONSAD 

reverterão ao patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos na entidade, 

apurados conforme "Contrato de Rateio", atendendo-se previamente as indenizações, liquidações dos 

passivos existentes e outras exigências legais, trabalhistas e tributárias. 

Assessor 	íco CONSAD 

Rua Oddon Cairo de Oliveira, 515, Sala 02, Bairro Mo Goardo, Loteamento Bcifin 11, 
Henr146tussl Gomes 

São Miguel do Oeste . 	 OAB)SC 31 521 
CEP 89900-000 - Fcnc: (49) 3622-2739 

CNPJ n°07.242.97210001-31 	 01 



CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICíPIOS DE 

do 0e  

SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE IX) SUL DE SEGURANÇA 	 • 
Cí ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL 
(RJO2O 

Parágrafo Unico. Caso ainda haja remanescente de seu patrimotuo 'liquido, será destinado a 

entidade de fins não econômicos, ou, à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou 

semelhantes. 

TÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 60. Em assuntos de interesse comum, fica autorizado o CONSAD a representar os 

1 	Municípios consorciados perante outras esferas de governo, pessoas jurídicas de direito público e 

privado, pessoas fisicas e instituições de qualquer natureza. 

Art. 61. Mediante deliberação da Diretoria Executiva, poderá o CONSAD celebrar contrato de 

gestão ou termo de parceria, com vistas a cumprir as finalidades a que se propõe. 

Art. 62. O exercício fiscal coincidirá com o ano civil, para efeitos de atendimento as normas de 

contabilização do CONSAD. 

Art. 63. - As competências a serem delegadas ao consórcio pelos entes consorciados, serão 

definidas em contrato de programa, abrangendo as áreas de inspeção sanitária animal e vegetal, 

conforme legislação vigente, cujo financiamento se dará através de recursos repassados por contratos 

de rateio entre entes consorciados e o consórcio e ou recursos de convênios firmados com outras esferas 

do Poder Público ou setor privado. 

Art. 64. Os Entes Consorciados, com a aprovação das devidas leis que autorizam os 

municípios, repassarão os recursos financeiros ao CONSAD através de Contrato de Rateio, sendo 

o valor necessário ao atendimento dos serviços a serem pactuados através de Contrato de 

Programa, valor este instituído por Assembleia. 

Parágrafo único. O valor repassado pelos municípios consorciados, bem como, o percentual 

da taxa de administração constante neste artigo, poderão ser alterados por decisão da Assembleia. 

Art. 65. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal não serão remunerados, 

considerando-se, entretanto, de alta relevância os serviços por eles prestados. 

Art. 66. Os municípios consorciados ao CONSAD respondem subsidiariamente pelo 

Consórcio. 

Parágrafo único - Os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Diretoria. 

Administrativa não responderão pessoalmente pelas obrigações contraídas com a ciência e em / 

Assessor4O CONSAt 
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nome do Consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos praticados de forma contrária 

à Lei ou às disposições contidas no Contrato do Consórçiç e no Estatuto. 

Art. 67. Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal da gestão anterior, caso 

convocados, ficam obrigados a apresentar os relatórios e documentos citados e dar as explicações 

devidas. 

Art. 68. O Contrato de Programa estabelecerá que em igualdade de condições, a preferência 

pela prestação de serviços será dada ao município consorciado, por sua administração direta ou 

indireta. 

Art. 69. O CONSAD poderá estabelecer escritórios regionais para dinamizar seus serviços. 

Art. 70. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral e pela legislação 

aplicável aos consórcios públicos. 

Ari. 71. Nos eventuais casos em que o consórcio sofra condenação em processo judicial 

para pagamento de débito, de qualquer origem, desde que transitada em julgado a decisão, fica 

determinado que tais débitos serão pagos pelos municípios membros do consórcio. 
§10 Tais despesas serão rateadas de maneira proporcional entre os municípios membros do 

consórcio, considerando a proporção de habitantes de cada um. 

§2°  Para cálculo do rateio de tais despesas, será levado em conta, se no período em que o 

debito foi gerado, o município membro fazia parte do consórcio, de modo que nestas situações 

excepcionais o percentual a ser pago pelo município poderá ser proporcional ao período. 
§30 Quando o consórcio for intimado a pagar condenações judiciais transitadas em julgado, 

o presidente em exercício deverá determinar a realização de cálculo de rateio do débito, na 

sequência encaminhar oficio a todos municipios membros responsáveis pelo débito, solicitando a 

estes, que incluam tal despesa em seu orçamento para posterior repasse ao consórcio, para 

pagamento mediante precatório. 

São Miguel do Oeste - SC, 09 de Março de 2018. 
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MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR I  
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD 

Os Municípios consorciados de Anchieta -SC, com Lei Municipal Autorizativa no 1380/2004, 
Município de Bandeirante -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 668/2008, Município de Belmonte 

com Lei Municipal Autorizativa n° 107612008, Município de Campo Erê-SC, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 1882/2015, , Município de Guaraciaba .-SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
2090/2008, Município de Guarujá do Sul -$C, com Lei Municipal Autorizativa no 194312008, 
Município de Iporã do Oeste -SC, com Lei Municipal Autorizativa no 125412008, Município de Paraiso 
-SC, com Lei Municipal Autorizativa no 1097/2008, Município de Princesa -SC, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 559/2010, Município de Santa Helena -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
59812008, Município de Tunápolis -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 0989/2010, Município de 
Saltinho -SC com Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, Município de São Bernardino-SC, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 990/2012, Município de Seberi -RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 
396612015, Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2015/2014, Município de 
Marmeleiro -PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2196/2014, Município de Santa Izabel do Oeste - 
PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 172012015, Município de Itapejara D'Oeste -PR, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1562/2015, Município de Coronel Vivida -PR, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 265312015, Município de Salgado Filho -PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 
23/2014, Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1143/2016, 
Municipio de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa n° 1213/2015, Município de 
Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 3658/2017, Município de Dois Vizinhos -PR, 
com Lei Municipal Autorizativa n° 220112018, Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 285512018, Município de Tigrinhos -SC, com Lei Municipal Autorizativa no 902/2018, 
Município de Iraceminha -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 143912019, Município de Maravilha 
-SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 420212021, Município de Pinheirinho do Vale -RS, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1822/2021, através de seus Prefeitos municipais reunidos em Assembleia 
Extraordinária na data de 06107/2022 aprovaram a 6  Alteração do Estatuto do Consórcio, passando o 
mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

TÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE, PRAZO DE 
DURAÇÃO E SEDE 

CAPÍTULO 1 

DA DENOMINAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

Art. l - O consórcio público é denominado de CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL 
- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
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DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, e constitui-se sob a forma de associação públi 
personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, integrando, nos termos da lei;ã 
administração indireta dos entes consorciados. 

Parágrafo único: O Consórcio adquire personalidade jurídica de direito público mediante a vigência das 
leis de ratificação dos entes consorciados, na forma deste Protocolo de Intenções, da Lei n° 11.107/2005 
e do Decreto Federal n°6.017/2007. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E OBJETIVOS 

Art. 20  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD terá como 
finalidade articular e estimular ações nos municípios consorciados a fim de viabilizar programas de 
segurança alimentar e desenvolvimento local, envolvendo arranjos socioeconômicos socialmente juntos, 
além de dar suporte aos serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, de acordo com os 
princípios e definições da sanidade agropecuária, nos municípios consorciados, dentro dos padrões e 
normas técnicas do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária —SUASA, em conformidade 
com aLei n°7.889/89, Lei n' 8.171191, Lei ri 0  9.712198, Decreto Federal n°5.741/06 e outras normas e 
regulamentos que venham a ser expedidas, com vistas a regulamentar a sanidade agropecuária, incluindo 
o controle de atividades de saúde, sanidade, fiscalização, educação, vigilância de animais e vegetais, 
insumos e produtos de origem animal e vegetal. 

Art. 30  - O CONSÓRCIO INTERMUN1CIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD tem por objetivos: 

1 - Planejar e gerir atividades destinadas a instituir e ampliar as ações de segurança alimentar e 
nutricional e de promoção do desenvolvimento local dos municípios consorciados, mediante o incentivo 
às atividades de outras entidades buscando atuar em cooperação com os demais entes públicos, privados 
e da sociedade civil, mediante celebração de parcerias; 

II - Estimular a cooperação intermunicipal e a elaboração de estudos e pesquisas que contribuam para o 
desenvolvimento local, auxiliando na elaboração de projetos de desenvolvimento; 

III - Apoiar ações nos municípios consorciados, da iniciativa privada e da sociedade civil na busca de 
maior participação nas decisões de interesse da região, em esferas superiores; 

IV - Promover o intercâmbio de experiências sobre o desenvolvimento em nível regional, estadual e 
nacional, envolvendo os agentes institucionais do território; 

V - Promover ações e convênios rio âmbito de sistemas de tratamento de resíduos e preservação do meio 
ambiente; 

VI—Assegurar e/ou realizar a prestação de serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, 
no território dos municípios consorciados, assegurando um sistema eficiente e eficaz; 
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VII - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, pre'h" 
serviço de acordo com os parâmetros aceitos pela Secretaria de Estado da Agricultura e pelo Ministério 
da, Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA princípios, diretrizes e normas que regulam o 
SUASA; 

VIII - Criar instrumento de vigilância e defesa sanitária animal e vegetal, com a respectiva inspeção e 
classificação de produtos destas origens, bem como de seus subprodutos e resíduos de valor econômico, 
mantendo controle, avaliação e acompanhamento dos serviços prestados às empresas cadastradas e aos 
municípios consorciados; 

IX - Dar suporte à fiscalização dos insumos e serviços usados nas atividades agropecuárias. 

X - Realizar estudos de caráter permanente sobre as condições sanitárias, animal e vegetal, da região 
oferecendo alternativas de ações que melhorem tais condições; 

XI— Viabilizar ações conjuntas na área da produção, compra e venda de materiais e outros insumos; 

XII - Adequar o controle oficial em toda a cadeia produtiva animal e vegetal; 

XIII - Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de sanidade animal e vegetal nos municípios 
consorciados, objetivando a uniformidade de atendimento de inspeção e de auxilio a diagnóstico para a 
correta aplicação das normas do SUASA; 

XIV - Nos assuntos atinentes às finalidades do Consórcio e/ou de interesse comum, representar os 
municípios que o integram, perante quaisquer autoridades ou instituições; 

XV - Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 
programas e medidas destinadas à inspeção e controles oficiais do SUASA; 

XVI - Estabelecer relações cooperativas com outros consórcios que venham a ser criados e que por sua 
localização, no âmbito macrorregional, possibilite o desenvolvimento de ações conjuntas; 

XVII —Viabilizar a existência de infraestrutura de serviços de inspeção de produtos de origem animal e 
vegetal na área territorial do consórcio; 

XVIII - Notificar às autoridades competentes, dos eventos relativos à. sanidade agropecuária; 

XIX - Fomentar o fortalecimento das agroincinstrias existentes nos municípios consorciados ou que 
neles vierem a se estabelecer; 

XX - Gerenciar os recursos técnicos e financeiros conforme pactuados em contrato de rateio, quando da 
elaboração de projetos e conveniados com as Secretarias de Estado, Ministério do Desenvolvimento 
Social, Ministério do Desenvolvimento Agrário e outros que firmarem parcerias com o CONSAD; 

XXI - Implantar, contratar ou conveniar serviços de laboratório; 

XXII — Poderá o Consórcio atuar nas ações de ATER; 

XXIII- Poderá criar Rede ATER de cooperação de Assistência técnica e Certificação de Orgânicos; 

XXIV - Poderáá esse consórcio firmar convônios e estabelecer parcerias com Associações de Municípios 
localizadas dentro de sua área de atuação, para desenvolvimento de ações e execução de projetos. 

Art. 40 - Para cumprir seus objetivos o consórcio poderá: 

1 	Firmar convônios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo, buscando, em especial, a 
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f-) 

participação da sociedade organizada para atendimento das normas de segurança 

Ra 

desenvolvimento e do SUASA; 	 viv 

II - Nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir 
servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada 
pelo Poder Publico; 

III - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados ou não, 
dispensada a licitação; 

IV - Adquirir e/ou receber em doação ou seção de uso os bens que entender necessários, os quais 
integrarão seu patrimônio; 

V - Realizar licitações em nome dos municípios consorciados sendo o faturamento e o pagamento em 
nome dos municípios; 

VI - Outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços de acordo com as normas 
estabelecidas no contrato de programa; 

VII - Contratar ou receber por cessão os préstimos de servidores públicos municipais dos municípios 
consorciados, 

VIII - Articular-se com o sistema segurança alimentar, de desenvolvimento e sanidade agropecuária, 
dos Estados, da União, para tratar de assuntos relativos aos objetivos do consórcio; 

IX - Promover a divulgação dos serviços e dos produtos visando a valorização e comercialização; 

X - Promover a habilitação e treinamento de seu corpo técnico; 

XI - Poderá este consórcio prestar serviço de assistência técnica e extensão rural através de convênios. 

XII- O Consórcio para viabilizar as ações de tratamento e resíduos poderá firmar convênios; 

XIII- As condições para celebração de contratos de gestão ou termo de parceria, entre os municípios e o 
CONSAD, serão regulamentados no regimento interno. 

XIV —Receber a delegação do Serviço de Inspeção Municipal dos municípios consorciados, a fim de ser 
o responsável pela execução do mesmo. 

CAPITULO III 

DO PRAZO DE DURAÇÃO E DA SEDE 

Art. 5°-O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 
CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 
A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, vigorará por prazo 
indeterminado. 

Art. 61  - O consórcio terá sede na Rua Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade 
de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, podendo ser alterada por decisão da Assembleia 
Geral. 
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TÍTULO II  

DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 
\o SP 

E ÁREA DE ATUAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DA SUBSCRIÇÃO, DOS SUBSCRITORES E DOS CONSORCIADOS 

Art. 70 
- Os subscritores iniciais são os entes da federação que firmaram o Protocolo de Intenções de 

fundação do consórcio e são consorciados todos aqueles que o ratificaram por lei: 

1 - Entes da Federação subscritores iniciais: Dionisio Cerqueira -SC, Palma Sola -SC, Guarujá do Sul 
-SC, São José do Credo -SC, Princesa- SC, Guaraciaba -SC, Barra Bonita -SC, Bandeirante -SC, São 
Miguel do Oeste -SC, Descanso -SC, Belmonte -SC, Santa Helena- SC, Tunápolis -SC, Iporã do Oeste 
-SC, Mondaí -SC, Itapiranga -SC, São João do Oeste -SC, Paraíso -SC e Anchieta -SC. 

II - Entes da federação consorciados: Município de Anchieta -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
138012004, Município de Bandeirante -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 66812008, Município de 
Belmonte -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 107612008, Município de Campo Erê-SC, com Lei 
Municipal Autorizativa no 188212015,  , Município de Guaraciaba -SC, com Lei Municipal Autorizativa 
n° 209012008, Município de Guarujá do Sul -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1943/2008, 
Município de Iporã do Oeste -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 1254/2008, Município de Paraiso 
-SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 109712008, Município de Princesa -SC, com Lei Municipal 
Autorizativa no  559/2010, Município de Santa Helena -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 
598/2008, Município de Tunápolis -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 0989/2010, Município de 
Saltinho -SC com Lei Municipal Autorizativa n° 792/2013, Município de São Bernardino-SC, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 990/2012, Município de Seberi -RS, com Lei Municipal Autorizativa no 
3966/2015, Município de Barracão - PR, com Lei Municipal Autorizativa no  2015/2014, Município de 
Marmeleiro -PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 2196/2014, Município de Santa Izabel do Oeste - 
PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1720/2015, Município de Itapejara D 'Oeste -PR, com Lei 
Municipal Autorizativa no 156212015, Município de Coronel Vivida -PR, com Lei Municipal 
Autorizativa n° 265312015. Município de Salgado Filho -PR, com Lei Municipal Autorizativa no 
23/2014, Município de Cruzeiro do Iguaçu - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 1143/2016, 
Município de Derrubadas - RS, com Lei Municipal Autorizativa no 1213/2015, Município de 
Chopinzinho - PR, com Lei Municipal Autorizativa n° 365812017, Município de Dois Vizinhos -PR, 
com Lei Municipal Autorizativa no 2201/2018, Município de Santo Augusto-RS, com Lei Municipal 
Autorizativa n°2855/2018, Município de Tigrinhos -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 90212018, 
Município de Iraceminha -SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 143912019, Município de Maravilha 
-SC, com Lei Municipal Autorizativa n° 4202/2021, Município de Pinheirinho do Vale -RS, com Lei 
Municipal Autorizativa n° 1822/2021. 

Art. 8° - Todos os municípios dos estados de Santa Catarina., Rio Grande do Sul e Paraná, cuja relação 
encontra-se no Anexo 1, II e III deste Contrato de Consórcio poderão a qualquer momento ingressar no 
consórcio, sendo que o município não subscritor fará o pedido formal a Diretoria Executiva do Consórcio 

C~~_ 	1 



Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De 

ONSADR 	Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 

C IrRua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 

CPNJ: 07.242.07210001-31 

Público, a qual, após análise de atendimento aos requisitos legais em Reunião de Diretoria 
pela entrada ou não deste novo município. 

Parágrafo único. Aprovado o consorciado, este providenciará a Lei Municipal de Ratificação do 
Protocolo de Intenções, a inclusão da dotação orçamentária para destinação de recursos financeiros ao 
consórcio, a subscrição do contrato de programa e a celebração do contrato de rateio. 

CAPÍTULO II 

DA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CONSÓRCIO 

Art. 90 - A área de atuação do CONSÓRCIO fl'flERMLTNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICíPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALLMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
CONSAD será formada pelos territórios dos municípios que o integram, constituindo-se numa unidade 
territorial sem limites intermunicipais ou interestaduais para as finalidades a que se propõe, abrangendo 
os Estados de Santa Catarina, Paraná e o Rio Grande do Sul. 

TÍTULO III 

DOS DIREITOS, DEVERES E CRITÉRIOS DE REPRESENTAÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSORCIADOS 

Art. 100 - Constituem direitos dos consorciados: 

1- Participar das Assembleias e discutir os assuntos submetidos à apreciação dos consorciados; 

II- Votar e ser votado para os cargos no que tange aos membros da Diretoria Executiva; 

III- propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos municípios e ao aprimoramento do 
consórcio; 

IV- Compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal do consórcio nas condições estabelecidas no 
Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio e neste Estatuto; 

V- Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para exigir o 
pleno cumprimento das cláusulas previstas no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio ou no 
Estatuto do Consórcio Público; 

Art. 110 - Constituem deveres dos consorciados: 
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1 - Cumprir e fazer cumprir o presente Contrato de Estatuto, em especial, quanto ao pagam 
contribuições previstas no Contrato de Rateio; 

II - Acatar as determinações da Assembleia Geral, cumprindo com as deliberações e obrigações do 
Consórcio, em especial, ao que determina o Contrato de Programa e o Contrato de Rateio; 

III - Cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem como, contribuir com a ordem 
e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

IV - Participar ativamente das reuniões e Assembleias Gerais do consórcio. 

CAPÍTULO II 

DOS CRITÉRIOS PARA REPRESENTAÇÃO 

Art. 120  - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - 
SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 
ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, 
poderá representar seus integrantes perante a União, os Estados e Outros Municípios, bem como perante 
seus respectivos órgãos da administração direta e indireta, para tratar de assuntos relacionados com suas 
finalidades previstas no artigo 2° deste Estatuto, com poderes amplos e irrestritos, nas seguintes 
ocasiões: 

1— Firmar Protocolo de Intenções; 

II - Firmar Convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e 
subvenções sociais ou econômicas; 

III - Prestar contas relacionadas aos contratos, termos, ajustes e convônios firmados; 

IV —Outras situações de interesse comum dos consorciados, desde que devidamente autorizados pela 
Assembleia Geral do Consórcio. 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DO CONSÓRCIO 

CAPÍTULO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 131  - O consórcio tem a seguinte organização: 

1 - Assembleia Geral; 

II - Diretoria Executiva; 

111 - Conselho Fiscal; 
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IV - Diretoria Administrativa; 
.9 

Parágrafo únivo: O estatuto do Consórcio poderá criar outros órgàos temporários ou permais' a 
Diretoria Executiva poderá Instituir órgos, singulares ou colegiados, câmaras técnicas, núcleos 
regionais de atuação e conselhos consultivos independente de alteração do Protocolo de Intenções e 
Contrato de Consórcio. 

§ 10 - Os membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal não serão remunerados. 

§ 2° - Os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Diretoria Administrativa não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo consórcio, mas assumirão as responsabilidades pelos atos 
praticados de forma contrária a Lei ou com as disposições comidas no Protocolo de Intenções, Contrato 
de consórcio e no presente Estatuto. 

CAPÍTULO II 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 14° - A Assembleia Geral do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 
CONSAD, é a instância máxima do Consórcio, sendo constituída pelos prefeitos dos municípios 
consorciados, podendo ser ordinária ou extraordinária. 

Art. 150 - Os Municípios que integram o consórcio terão direito a um membro titular e um suplente 
na Assembleia Geral, que terão direito a O1(um) voto desde que seus respectivos municípios estejam em 
dia com suas contribuições mensais e demais obrigações. 

Parágrafo único - O membro titular de trata o artigo anterior será o prefeito, e como membro suplente o 
Vice-prefeito, que terá vez e voz na falta daquele. 

Art. 16° - Os votos de cada representante dos municípios serão singulares, independente dos 
investimentos feitos no consórcio. 

Art. 1711  - Havendo consenso entre seus membros. Com  as exceções previstas no presente contrato, 
as deliberações poderão ser efetivadas através de aclamação. 

Art. 181  - A Assembleia Geral será aberta com qualquer número de consorciados presentes e suas 
deliberações, com exceção dos casos expressamente previsto neste protocolo de intenções, se darão por 
votação da maioria simples dos municípios consorciados presentes. 

Parágrafo único: A Assembleia Geral, reunir-se-á, ordinariamente, 02(duas) vezes por ano, em datas a 
serem definidas, devendo ser feita convocação com antecedência mínima de 08(oito dias), pelos meios 
legais. 

Art. 190  - As reuniões da Assembleia Geral Ordinária serão realizadas a cada quadrimestre e 
convocadas com antecedência mínima de OS(oito) dias, em edital expedido pelo Presidente da Diretoria 
Executiva, tendo como local a sede do consórcio, algum município consorciado ou outros locais que 
poderão ser aprovados por assembleia. 
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Art. 200  - As Assembleias Gerais extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da 
Executiva ou por iniciativa de no mínimo 1/5(um quinto) dos representantes dos muniripos 
consorciados que estiverem em dia perante as obrigações com o consórcio, por motivos fundamentados 
e conforme a forma de convocação do parágrafo anterior. 

Art. 21° - A elaboração, aprovação e as modificações do Estatuto do Consórcio serão objeto de 
Assembleia extraordinária especialmente, convocadas para este fim, não podendo ela deliberar em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos consorciados, ou com menos de 114(um quarto) dos 
membros consorciados, nas votações seguintes, sendo consideradas aprovadas as matérias que obtiverem 
o voto de 213(dois terços) dos presentes. 

Art. 22° - Compete a Assembleia Geral: 

1— Deliberar sobre as condições as contribuições mensais dos municípios consorciados, estas que serão 
repassadas por intermédio da formalização de contrato de rateio; 

II— Autorizar a alienação de bens imóveis "livres" do consórcio, bem como, o seu oferecimento como 
garantia em operações de crédito, de acordo com este protocolo; 

III - Deliberar sobre a retirada ou exclusão de membros consorciados para os casos previstos neste 
protocolo; 

IV - Apreciar, deliberar e aprovar o Orçamento Anual e o Plano de Trabalho, o relatório físico/financeiro 
e a prestação de contas do consórcio; 

V - Deliberar sobre a mudança de sede do consórcio; 

VI - Deliberar sobre a dissolução e as alterações estatutárias do consórcio, sendo que estatuto e suas 
alterações entrarão em vigor após publicação na forma legal; 

VII - Eleger por votação secreta ou por aclamação, de caso de chapa única, os membros da Diretoria 
Executiva e do Conselho Fiscal; 

VIII— Destituir os membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal; 

IX- Homologar a resolução emitida pelo Conselho Fiscal sobre o relatório financeiro anual e aplicação 
dos recursos da entidade; 

X - Aprovar a contratação e a exoneração do Diretor Administrativo e Financeiro; 

XI - Deliberar e dispor sobre os assuntos relacionados aos objetivos do consórcio, bem como sobre os 
casos omissos; 

XII - Apreciar e sugerir medidas sobre a melhoria dos serviços prestados pelo consórcio; 

XIII— Aprovar o pedido de retirada de ente consorciado do consórcio; 

xiri - Homologar o regimento interno, compreendendo a estrutura organizacional administrativa e as 
atribuições dos funcionários do quadro do consórcio. 

Parágrafo único: Para a deliberação a que se refere o inciso X deste artigo é exigida a deliberação de 
Assembleia especialmente convocada para este fim. 
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CAPITULO III 
( 

-3/ 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 231  - O consórcio será dirigido por uma Diretoria Executiva e será constituído pelos seguintes 
membros: 

1 - Presidente; 

II - l Vice-presidente; 

III —2° Vice-presidente; 

IV - 1° Secretário; 

V —2° Secretário. 

Art. 240  - O mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será de 02(dois) anos, 
sendo vedada a recondução para o mesmo cargo durante a mesma gestão, devendo a representação 
municipal recair sobre o Chefe do Poder Executivo do Município consorciado. 

Art. 25° - A eleição para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal será realizada sempre no mês de 
dezembro, devendo ser obrigatoriamente observado o sistema de revezamento durante a gestão para o 
cargo de Presidente e demais membros da Diretoria Executiva e Conselho Federal. 

Ocorrendo empate nos critérios da eleição considerar-se-á eleito o concorrente mais idoso. 

§ 2° - A eleição será secreta, podendo ser por aclamação em caso de chapa única. 

§ 3 1  - As chapas deverão ser apresentadas até o final do expediente do dia útil anterior ao da eleição. 

§ 4° - Cessará automaticamente o mandato do presidente do consórcio, ou de qualquer membro da 
diretoria ou do conselho fiscal, caso não mais ocupem a Chefia do Poder Executivo Municipal, sendo 
nestes casos substituído por outro membro da diretoria, na ordem hierárquica. 

Art. 26 1  - O Presidente da Diretoria Executiva é o representante legal do consórcio, cujo cargo deverá 
ser, obrigatoriamente, ocupado pelo Chefe do Poder Executivo do município consorciado. 

Art. 271  - Compete a Diretoria Executiva: 

1 - Deliberar sobre a contratação do Diretor Administrativo e Financeiro e tomar-lhe bimestralmente as 
contas da gestão financeira e administrativa do consórcio; 

II - Deliberar sobre a modificação do regimento interno do consórcio; 

III - Definir e acompanhar a execução da política patrimonial e financeira e os programas de 
investimento do consórcio; 

IV- Deliberar sobre o plano de cargos e salários do consórcio, bem como a remuneração de seus 
empregados; 

V - Contratar serviços de auditoria interna e externa; 

VI - Deliberar sobre a alienação de bens imóveis livres do consórcio; 
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VII - Propor a estrutura administrativa e o plano de cargos e salários a serem submetidos a aprovação '  
da Assembleia Geral; 

VIII - Instituir comissões técnicas para discussão e aconselhamento para assuntos específicos, cujas 
atribuições e período de funcionamento constarão no ato de sua criação; 

VIX - Aprovar a adesão de novos municípios ao consórcio; 

Art. 281  - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva: 

1— Convocar e presidir as Assembleias do consórcio e as reuniões da Diretoria Executiva; 

II - Tomar e dar posse aos membros da Diretoria Executiva; 

III Representar o consórcio ativa e passivamente, judicial ou extrajudicial, podendo firmar contratos 
ou convênios, bem como, constituir procuradores "ad negocia" e "adjudicia", podendo esta competência 
ser delegada parcial ou totalmente ao Diretor Administrativo e Financeiro; 

IV - Movimentar em conjunto com o Diretor Administrativo e Financeiro as contas bancárias e os 
recursos do consórcio, podendo está competência ser delegada total ou parcialmente; 

V- Aprovar a contratação, demissão, aplicação de eventuais penalidades a funcionários, bem como, 
praticar todos os atos relativos a gestão destes, passando pelo conhecimento da Diretoria Executiva; 

VI - Administrar e zelar pelo cumprimento das normas estabelecidas no presente protocolo, contrato de 
consórcio e estatuto; 

VII- Firmar convênios, acordos ou contratos com entidades públicas ou privadas, inclusive com 
municípios consorciados, com vista ao atendimento dos objetivos do consórcio; 

VIU- Estabelecer normas internas através de resoluções, sobre atribuições funcionais, remuneração, 
vantagens, adicionais de salário e outras voltadas ao funcionamento normal regular o consórcio; 

IX - Administrar o patrimônio do consórcio, visando a sua formação e manutenção; 

X- Executar e divulgar as deliberações da Assembleia Geral; 

XI - Colocar a disposição do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e da Assembleia Geral, quando 
solicitado, toda a documentação físico financeira, projetos, programas e relatórios do consórcio; 

XII- Encaminhar o balancete financeiro mensal aos municípios consorciados; 

XIII - Prestar contas ao órgão concessor dos auxílios e subvenções que o consórcio venha a receber; 

CAPÍTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

4__~ 
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Art. 29° - O Conselho Fiscal é composto por 03(três) membros efetivos e 03(três) membr& 1  
suplentes, eleitos conforme disposto nos artigos n° 24 e n° 25 deste estatuto.  

v 
Art. 300 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - Fiscalizar a contabilidade do consórcio, emitindo parecer anual, sobre os relatórios financeiros e 
aplicação dos recursos, submetendo-o à homologação da Assembleia Geral; 

II - Acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, as operações econômicas 
ou financeiras da entidade e propor à Diretoria Executiva a contratação de auditorias; 

III - Emitir parecer sempre que requisitado, sobre contratos, convênios, credenciamentos, proposta 
orçamentária, balanços e relatórios de contas em geral a serem submetidos à Assembleia Geral pela 
Diretoria Executiva e pela Diretoria Administrativa; 

IV - Compete ao Conselho Fiscal, exercer o controle da legalidade, legitimidade e economicidade da 
atividade patrimonial e financeira do consórcio; 

CAPÍTULO V 

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 31 1  - A Diretoria Administrativa é  órgão administrativo do consórcio e será constituído por um 
Diretor Administrativo e Financeiro, escolhido pela Diretoria Executiva e homologado pela Assembleia 
Geral, devendo fazer parte do piano de cargos e salários da entidade, corno cargo de confiança, que 
contará com a colaboração dos demais empregados do consórcio. 

Art. 321  - Compete ao Diretor Administrativo e Financeiro: 

1 - Promover a execução das atividades do consórcio; 

III - Elaborar a proposta orçamentária anual e o piano de trabalho a serem submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral; 

III - Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao consórcio, para ser 
apresentada pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

IV - Movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas 
bancárias e os recursos financeiros do consórcio; 

V - Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela 
Assembleia Geral, e observada a legislação em vigor em especial as normas da administração pública; 

VI - Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem 
submetidos ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos superiores 
e intermediários, conforme legislação vigente; 

VII - Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e 
pelas atividades do consórcio; 
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VIII - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, 
Executiva e Conselho Fiscal; 	

( 	3 o  o  
IX- Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

\  
X- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

TÍTULO V 

DOS AGENTES PIJBLICOS 

Art. 330 - Somente poderão prestar serviços remunerados ao consórcio os contratados para ocupar os 
empregos públicos, previsto no Anexo IV do presente Estatuto: servidores admitidos por meio de 
concurso público, servidores efetivos cedidos pelos entes consorciados, servidores comissionados de 
livre nomeação e exoneração, e pessoas físicas ou jurídicas, prestadores de serviço, contratadas por 
intermédio de procedimento licitatório na forma da lei. 

§ 10 - A Diretoria Executiva poderá, de acordo com as necessidades do consórcio deliberar sobre: 
alteração sobre quadro de funcionários, normas de contratação, atribuição de cargos, demissões, 
alterações de salários, carga horário e fixação de gratificação. 

§ 2 1  - O Regime de trabalho dos empregados do consórcio é o da Consolidação das Leis do Trabalho - 
CLT; 

§ 3° -Os municípios consorciados poderão ceder servidores efetivos para o consórcio, na forma e 
condições da legislação de cada ente; 

§ 40 - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime jurídico e previdência originário; 
§ 50 - Não é devida qualquer gratificação aos empregados do consórcio, mesmo que estes exerçam 
cargos de chefia, direção ou responsabilidade. 

§ 6° - Excepcionalmente, poderá ser fixada gratificação aos empregados do consórcio e/ou servidores 
cedidos, a exclusivo critério do consórcio, para o desempenho de função de direção ou de 
responsabilidade nos percentuais de 5%(cinco por cento), lO%(dez por cento), 1 5%(quinze por cento) 
ou 20%(vinte por cento) sobre o salário. A gratificação deverá ser proposta pelo presidente do consórcio 
e posteriormente homologada pela Diretoria Executiva, para que assim o empregado possua direito ao 
seu recebimento. 

§ 70 - A cedência de servidores ao consórcio, poderá ser compensada mediante a redução do pagamento 
mensal referente a prestação de serviços do consórcio no município o qual efetuou a cedência de seu 
servidor, cujas formalidades serão aprovadas pela Diretoria Executiva e estarão estabelecidas em 
contrato de rateio e/ou em outro documento específico; 

§ 8° - O salário dos empregados do consórcio poderá ser alterado pela Assembleia Geral, fora da data 
base e em percentuais diferenciados entre os servidores, a fim de garantir a continuidade e eficiência dos 
serviços prestados, sempre observando a disponibilidade de créditos orçamentários; 
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§ 9°— Observado o orçamento anual do consórcio, o vencimento dos empregados públicos que 
o quadro de pessoal do Consórcio serão revistos anualmente, sempre na data estabelecida para reajuste 
do salário mínimo nacional e de acordo com os índices estabelecidos pela Assembleia Geral. 

§ 100 - O empregado que se afastar da sede do consórcio afim de prestação de serviços nos municípios 
consorciados e demais eventos de interesse do consórcio, fará jus à percepção de adiantamentos para o 
custeio das despesas. 

Art. 340 - o quadro de pessoal do consórcio é composto pelos empregados públicos e ocupantes de 
empregos cm comissão constantes no Anexo IV deste Estatuto. 

§ 10 - Os empregos do consórcio serão promovidos mediante concurso público de provas ou de provas 
e títulos, exceto os empregos de provimento em comissão, que serão de livre nomeação e exoneração 
pelo Presidente do Consórcio. 

§ 2° - A remuneração, a carga horária, as especificações, as descrições e as atribuições dos agentes 
públicos são aquelas previstas no Anexo IV deste Estatuto. 

§ 30 - O organograma do consórcio está previsto no Anexo V deste Estatuto. 

Art. 350 - Admitir-se-á contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, da Constituição Federal, através de processo 
seletivo simplificado e nas seguintes situações: 

1 - Até que se realize concurso público previsto no § 10, do artigo n° 34, deste Estatuto; 

II - Até que se realize concurso público para provimento dos empregos que não foram preenchidos ou 
que se vierem a vagar; 

III— Para atender demandas do serviço, com programas e convênios; 

1V - Assistência a situações de calainidade pública ou de situações emergenciais; 

V - Na vigência do gozo de férias regulamentares e das licenças legais concedidas aos empregados 
públicos; 

§ - Os contratados temporariamente exercerão as funções de emprego público do titular afastado ou 
emprego público vago, percebendo a remuneração para ela prevista. 

TÍTULO VI 

DA GESTÃO ASSOCIADA, DO CONTRATO DE PROGRAMA E CONTRATO DE RATEIO 

Art. 360  -Fica autorizada pelos municípios que integram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E 
INTERESTADUAL DE MUNICIPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL 
- DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, nos termos do inciso XI, do artigo 4° da Lei Federal n° 
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11.107/2005, a fazer a gestão associada dos serviços públicos que constituem as finalidades e obJeti-
do consórcio, dispostas no Contrato de Consórcio, Protocolo de Intenções e neste Estatuto. 

Art. 370 - Ao consórcio é permitido firmar contrato de programa para prestar serviços públicos por 
meios próprios ou sob sua gestão administrativa ou contratual; 

§ 2°- O consórcio também poderá celebrar contrato de programa com autarquias, fundações e demais 
órgãos da administração indireta dos entes consorciados. 

§ 3° - Os contratos de programa serão realizados mediante dispensa de licitação, nos termos do art. n° 
24, inciso XXVI da Lei n° 8.66611993. 

§ 3° - São cláusulas necessárias do contrato de programa celebrado pelo consórcio público, observando-
se necessariamente a legislação em vigor, as que estabeleçam: 

1 - O objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada com 
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços; 

11 - O modo, forma e condições de prestação ode serviços; 

III - Procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira e cada serviço em 
relação a cada um de seus titulares; 

IV - A forma de fiscalização das instalações, equipamentos, dos métodos e das práticas de execução dos 
serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las; 

VI - As penalidades e sua forma de aplicação; 

VII - Os bens reversíveis; 

VIII - A obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio ao titular dos 
serviços e demais cláusulas previstas na Lei n° 11. 10712005 e seu regulamento. 

§ 4° - No caso da prestação de serviços ser operada por transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal e bens essenciais a continuidade dos serviços transferidos, também são necessárias as 
cláusulas que estabeleçam: 

1— Os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu; 

II - As penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos; 

III - O momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade; 

IV - A indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido; 

V - A indicação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que 
sejam efetivamente alienados ao contratado; 

§ 5° - Os bens vinculados ao serviços públicos serão de propriedade do município contratante, sendo 
onerados por direitos de exploração que serão exercidos pelo consórcio pelo período em que viger o 
contrato de programa. 

§ 6 0  - Nas operações de credito contratadas pelo consórcio para investimentos nos serviços públicos 
deverá se indicar o quanto corresponde aos serviços de cada titular, para fins de contabilização e controle. 
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§ 7° - Receitas futuras poderão ser entregues como pagamento ou como garantia de operações 
ou financeiras para a execução dos investimentos previstos no contrato. 

§ 8° - O contrato de programa continuará vigente nos casos de o ente se retirar do consórcio, ou da 
gestão associada ou se houver a extinção do consórcio. 

§ 
90 

- A extinção do contrato de programa dependerá do prévio pagamento das indenizações 
eventualmente devidas, especialmente das referentes à economicidade e viabilidade da prestação dos 
serviços pelo consórcio, por razões de economia. 

Art. 380  - O consórcio elaborará e firmará com os entes consorciados contrato de rateio, como forma 
de garantir a transferência da gestão econômica e financeira, assegurar a execução dos serviços, bem 
como, de disciplinar a entrega de recursos ao consórcio. 

§ 1° - É vedada a aplicação de recursos entregues por meio de contrato de rateio para atendimento de 
despesas genéricas, inclusive transferências e operações de crédito. 

§ 20 
- Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio, são partes legítimas para 

exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

Parágrafo único: São cláusulas obrigatórias do contrato de rateio: 

1— A qualificação do consórcio e do ente consorciado; 

II - O objetivo e a finalidade do rateio; 

III - A previsão de forma descriminada e detalhada das despesas de custeio de cada serviço; 

IV - A forma, as condições e a data de desembolso de cada parcela do custeio pelo ente consorciado; 

V - As penalidades pelo descumprimento do contrato de rateio pelas partes; 

VI— A vigência do contrato de rateio, que deverá coincidir com o exercício financeiro do consorciado, 
com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas 
e ações contemplados no piano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos custeados por 
tarifas ou outros preços públicos; 

VII - A indicação das dotações orçamentárias do ente consorciado que garante o cumprimento do 
contrato de rateio; 

VIII - O direito e obrigação das partes; 

IX - O direito do consórcio e dos entes consorciados, isolados ou conjuntamente, como partes legítimas, 
de exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio; 

X - Demais condições previstas na Lei Federal n° 11. 10712005 e seu regulamento. 

Art. 391  - Para cumprimento de suas finalidades, deverá o consórcio realizar obrigatoriamente 
licitações, para as obras, serviços, compras e alienações, na forma prevista na Lei Federal n° 8.666/93 e 
demais normas legais atinentes à espécie, ressalvados os casos de dispensa e inexigibilidade permitidos 
por essas normas. 

Art. 400  - O consórcio poderá aprovar e cobrar tarifas dos serviços pertinentes as suas finalidades, 
mediante elaboração de planilha de cálculos detalhada, que deverá ser aprovada pela Assembleia Geral. 
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Art. 41 0  - Os valores praticados pelo consórcio referentes a prestação de serviços nos 
consorciados, serão aprovados pela Assembleia Geral e poderão ser atualizados anualmente, mediante 
revisão do custeio e dos cálculos, ou por intermédio da aplicação do índice de atualização anual do INPC 
ou por outro índice  que vier a substitui-lo, após previa aprovação da Assembleia Geral. 

Parágrafo único: O consórcio fica autorizado a emitir documentos de cobrança e exercer as atividades 
de arrecadação de tarifas e outros preços públicos, pela prestação de serviços ou pelo uso da outorga de 
bens públicos por ele administrados. 

TÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO, RECURSOS FINACEIROS, DO USO DOS EQUIPAMENTOS E 
SERVIÇOS 

Art. 420  - O patrimônio do consórcio será constituído pelos bens móveis e imóveis, direitos, titulas e 
valores de crédito e recursos disponíveis em caixa, que o mesmo vier a adquirir a qualquer título e os 
que lhe forem transferidos por entidades públicas ou privadas. Os bens móveis do consórcio, para serem 
alienados, dependem da aprovação da Diretoria Executiva e os imóveis, da aprovação da Assembleia 
Geral. 

Art. 43 0  - Constituem recursos financeiros do consórcio: 

1 - As contribuições mensais dos municípios consorciados aprovadas pela Assembleia geral, expressas 
em contrato de rateio, de acordo com a Lei Federal n° 11.1107/2005 e seu regulamento, e Publicados 
em resolução pelo Presidente do consórcio. 

II - A remuneração de outros serviços prestados pelo consórcio aos consorciados ou para terceiros; 

III - Os auxílios, contribuições subvenções concedidas por entidades públicas ou privadas; 

IV - Os saldos do exercício; 

V - As doações e legados; 

VI—O produto de alienação de seus bens livres; 

Vil — O produto de operações de crédito; 

VII— As rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicação financeira; 

VIII - Os créditos e ações; 

X - Outras receitas eventuais. 

Art. 440 - Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio: 

1 - Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos neste instrumento, devidamente especificados; 

11 - Quando tenham contratado o consórcio para a prestação de serviços na forma deste Contrato de 
Consórcio; 

III - Na forma do respectivo contrato de rateio. 
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Art. 450 
- A execução das receitas e das despesas do consórcio obedecerá às normas 	to &1,0í~L f, 

financeiro aplicáveis as entidades públicas, sendo que o exercício fiscal coincidirá com o ano civiI' 
efeitos de atendimento as normas da contabilidade pública do consórcio. 

§ 1° - O consórcio estará sujeito a fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 
Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do 
consórcio, inclusive quanto a legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos 
que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio. 

§ 2° - Todas as demonstrações financeiras serão publicadas em sítio que o consórcio mantiver na rede 
mundial de computadores. 

§ 30 
- Com o objetivo de receber transferência de recursos ou realizar atividades e serviços de interesse 

público, o consórcio fica autorizado a celebrar convênios com entidades governamentais ou privadas, 
nacionais ou estrangeiras. 

Art. 461  - Terão acesso aos serviços e equipamentos do consórcio os entes consorciados que 
contribuírem para sua aquisição. 

§ 1° - A utilização dos serviços e equipamentos serão regulamentados pela Assembleia Geral, 
consubstanciados em contrato de programa e contrato de rateio. 

§ 2° - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada consorciado poderá colocar à disposição 
do consórcio os bens e serviços de sua própria administração para uso comum, de acordo com a 
regulamentação aprovada em contrato de programa. 

TÍTULO VIII 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO, E DA DISSOLUÇÃO 

CAPÍTULO 1 

DA RETIRADA DO CONSÓRCIO 

Art. 470  - Cada consorciado poderá se retirar do consórcio a qualquer momento, dependendo de ato 
formal de sua decisão, referendado pela Câmara Municipal de Vereadores, com prazo nunca inferior a 
60(sessenta) dias, sem prejuízo da liquidação das contribuições previstas no contrato de rateio e dos 
serviços a que tenha direito, até sua efetiva retirada. 

§ 10 
- A retirada do ente não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira 

e o consórcio; 

§ 2°  - Os bens destinados pelo consórcio ao ente consorciado que se retirar deverão ser devolvidos nas 
mesmas condições em que foram dispostos, ressalvado a depreciação natural pelo seu uso normal. 

§ 3° - Os bens destinados pelo consorciado que se retirar não serão revertidos ou retrocedidos as 

hipóteses de: 

1 - Expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação; 
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II - Reserva de lei de ratificação que tenha sido regularmente aprovada pelos demais subscritos do 
Protocolo de Intenções do consórcio público ou por Assembleia Geral do consórcio. 

( 	

& 

CAPÍTULO 11 

DA EXCLUSÃO 

Art. 48° - Será excluído do consórcio, após prévia suspensão, o consorciado que não consignar cm 
sua lei orçamentária anual ou em créditos adicionais, as dotações orçamentárias suficientes para suportar 
as despesas assumidas por meio de contraio de rateio. 

§ lO - Será igualmente excluído do consórcio o ente que deixar de efetuar o pagamento das parcelas 
mensais devidas pelo prazo de 90(noventa) dias; 

§ 2° - A exclusão, não exime o ente do pagamento de débitos decorrentes ao período em que permaneceu 
inadimplente e como ativo participante, devendo o consórcio proceder a execução dos direitos. 

§ 3° - Também poderá ser excluído do consórcio o ente que realizar a subscrição de Protocolo de 
Intenções para constituição de outro consórcio com finalidades iguais ou, a juízo da maioria da 
Assembleia Geral, assemelhadas ou incompatíveis; 

4° - Na hipótese de existência de motivos graves, reconhecidos em deliberação fundamentada pela 
maioria absoluta dos presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para este fim, bem como a 
não ratificação por lei de alterações do protocolo de intenções no prazo fixado em Assembleia Geral, 
também são considerados motivos para que ocorra a exclusão de ente consorciado. 

Parágrafo único: A exclusão prevista neste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período em 
que o ente poderá se reabilitar. A Suspensão se dará por deliberação da Diretoria Executiva e a exclusão 
por deliberação da Assembleia Geral, após procedimento administrativo que assegure direito de defesa 
e recurso. 

Art. 490 - O consorciado que optou pela retirada ou que foi excluído, que queira reingressar ao 
consórcio, pagará um valor fixado pela Assembleia Geral para que o seu reingresso seja novamente 
formalizado. 

CAPÍTULO III 

DA DISSOLUÇÃO 

Art. 50° - O contrato de consórcio somente será extinto ou alterado por decisão da Assembleia Geral, 
e pelo voto de no mínimo 2/3(dois terços) dos municípios presentes, obedecendo os procedimentos 
estabelecidos no Protocolo de Intenções e na legislação aplicável, dependendo de instrumento autorizado 
ou ratificado mediante lei por todos os municípios consorciados. 

Art. 51 1  - No caso de dissolução do Consórcio, os bens próprios e recursos do consórcio reverterão 
ao patrimônio dos consorciados proporcionalmente aos investimentos feitos na entidade, apurados, 
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conforme contrato de rateio, atendendo-se previamente as indenizações, liquidações dos /siyQ% 
existentes e outras exigências legais, trabalhistas e tributárias. 

\& 
§ 1° - Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origër&IeI &/ 

§ 2° - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos serão 
atribuídos aos titulares dos respectivos serviços. 

§ 30 - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face 
dos entes beneficiados ou dos que deram causa a obrigação. 

TITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

CAPITULO 1 

Art. 521  - O consórcio será regido pelo disposto na Lei no 11.107/2005, Decreto n° 6.017/2007 e suas 
possíveis alterações, pelo Protocolo de Intenções, contrato de Consórcio Público, Estatuto do Consórcio 
e pelas demais legislações que forem editadas referentes a matéria. 

Art. 530  - Para cumprir suas finalidades e dinamizar os serviços prestados, o consórcio poderá 
estabelecer escritórios regionais. 

Art. 540  - Nos eventuais casos em que o consórcio sofra condenação em processo judicial para 
pagamento de débito, de qualquer origem, desde que transitada e julgado a decisão, fica determinado 
que tais débitos serão pagos pelos municípios consorciados membros do consórcio. 

§ 10 - Tais Despesas serão rateadas de maneira proporcional entre os municípios membros do consórcio 
considerando a proporção de habitante de cada um; 

, 	
§ 2° - Para cálculo do rateio de tais despesas, será levado em conta, se no período em que o débito gerado, 
o município membro fazia parte do consórcio, de modo que nestas situações excepcionais o percentual 
a ser pago pelo município poderá ser proporcional ao período. 

Art. 550  - Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral e pelas legislações aplicadas aos 
consórcios públicos e a administração pública em geral. 

OestSÇ, 06 de julho de 2022. 

ML 

arma erm 

?residnte do Cnsórcio 	 Assessora Jurídica - OAB 28067/SC 
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ANEXO 1 

Todos os municípios do Estado de Santa Catarina cuja os nomes estão expressos abaixo, 
são possíveis municípios a integrarem o CONSAD, conforme segue: 

01 Abelardo Luz 
02 Aguas Frias 
03 Águas de Chapecá 
04 Anchieta (subscritor) 
05 Arvoredo 
06 Bandeirante (subscritor) 
07 Barra Bonita (subscritor) 
08 Belmonte(subscritoi)  

Bom Jesus 09 
10 Bom Jesus do Oeste 
11 Caibi 
12 Campo Êre (consorc iado) 
13 Chapecó 
14 Cordilheira Alta 
15 Coronel Freitas 
16 Coronel Martins 
17 Cunha Porá 
18 

 

Descanso (subscritor) 	- 

Dionísio Cerqueira 
(subscritor) 

19 

20 Entre Rios 
21 Faxinal dos Uuedes 
22 Flor do Sertão 
23 Formosa do Sul  
24 Galvão 
25 Guaraciaba (subscritor) 
26 Guarujá do Sul (subscritor) 
27 Guatambu 
28 iporã do Oeste (subscritor) 
29 Ipuaçu 
30 Ipumiriin 
31 Iraceminha 
32 Irati 
33 há 
34 ItapirangJ_subscritor) 
35 Jardinópolis 

Jupiá 36 
37 jjeado Grande 
38 Maravilha (consorciado) 

139 Marema 
40 Modelo 
41 Mondaí (subscritor) 
42 	1 Nova Erechim 
43 Nova Itaberaba 
44 Novo Horizonte 
45 Ouro Verde 
46 Paial 
47 Palma Sola (subscritor) 
48 Palmitos 
49 Paraíso (subscritor) 
50 Passos Mala 
51 Pinhal zinho 
52 Planalto Alegre 
53 Ponte Serrada 
54 Princesa (subscritor) 
55 Quilombo 
56 Romelândia 
57 Saltinho (consorciado) 
58 Santa Helena (subscritor) 
59 Santa Terezinha do Progresso 
60 Santiago do Sul 
61 São Bernardino (consorciado) 
62 São Carlos  
63 São Domingos 
64 São João do Oeste (subscritor) 
65 São José do Cedro (subscritor) 
66 São Miguel da Boa 'Vista 
67 São Miguel do Oeste 

(subscritor) 
68 Saudades 
69 Seara  
70 Serra Alta  
71 Tigrinhos (consorciado) 
72 Tunápolis (subscritor) 
73 União do Oeste 
74 Vargeão 
75 Xanxerê 
76 Xaxim 

ri 
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ANEXO II 

Todos os municípios do Estado do Paraná cuja os nomes estão expressos abaixo são possíveis 
municípios a integrarem o CONSAD, conforme segue: 

01 Amperé 
02 Barracão (consorciado) 
03 Bela Vista do Caroba 
04 Boa Esperança do Iguaçu 
05 Bom Jesus do Sul 
06 Bom Sucesso do Sul 
07 Capanema 
08 Capitão Leônidas Marques 
09 Chopinzinho (consorciado) 
10 Clevelândia 
II Coronel Vivida (consorciado) 
12 Cruzeiro do Iguaçu 

(consorciado) 
13 Dois Vizinhos (consorciado) 
14 Enéas Marques 
15 Flor da Serra do Sul 
16 Francisco Beltrão 
17 Honório Serpa 
18 Itapej ara d'Oeste 

(consorciado) 
19 Manfrmnópolis 
20 Mariópolis 
21 Marmeleiro (consorciado) 
22 Pato Branco 
23 Pérola d'Oeste 
24 Pinhal de São Bento 
25 Planalto 
26 Pranchita 
27 Realeza (consorciado) 
28 Renascença 
29 Salgado Filho (consorciado) 
30 Salto do Lontra 
31 Santa Izabel do Oeste 

(consorciado) 
32 São João 
33 São Jorge d'Oeste 
34 Sulina 

i 35 Vitorino 

o 
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ANEXO 111 

'I'odos os municípios do Estado do Rio Grande do Sul cuja os nomes estão expressos abaixo so 
possíveis municípios a integrarem o CONSAD, conforme segue: 

01 Alpestre 
02 Ametista do Sul 
03 Barrado Guarita 
04 Barra do Rio Azul 
05 
06 

_ _Benjamim Constant do Sul 
Boa Vista das Missões 

07 Boa Vista do Buricá 
08 Bom Progresso 
09  
10 

Braga 
Caiçara 

11 Campo Novo 
12 Cerro Grande 
13 Coronel Bicaco  
14 Crissiumal 
15 Cristal do Sul 
16 Derrubadas (consorciado) 
17 Entre Rios do Sul  
18 Erval Grande 
19 Erval Seco 
20 Esperança do Sul 
21 Faxinaizinho 
22 Frederico \Vcstphalen 
23 Gramado dos Loureiros 
24 Humaitá 
25 Traí 
26 Jaboticaba 
27 Lajeado do Bugre 
28 Miraguaí 
29 Nonoaí 
30 Nova Candelária 
31 Novo Tiradentes 
32 Palmitinlio 
33 Pinhal 
34 Pinheirinho do Vale  

(consorciado) 
35 Planalto 
36 Redentora 
37 Rio dos Índios 
38 Rodeio Bonito 
39 Sagrada Família 
40 Santo Augusto (consorciado) 
41 São Martinho 

42 São Valentim 
43 São Valério do Sul 
44 Seberi (consorciado) 
45 Sede Nova 

Taguaruçu do Sul 
Tenente Portela 

46 
47 
48 Tirantes do Sul 
49 Três Palmeiras 
50 Três Passos 
51 Trindade do Sul 
52 Vicente Dutra 
53 Vista Alegre 
54 Vista Gaúcha 
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ANEXO IV 	 \C 	)5) 
- 	 \ 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇOES E ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES PUBLICOS- 

Denominação do Emprego Público: Diretor Administrativo e Financeiro 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Nível Superior 

Habilitação Profissional: Conclusão de Curso de Nível Superior. 

Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Promover a execução das atividades do consórcio; 

2-Elaborar a proposta orçamentária anual e o piano de trabalho a serem submetidos à apreciação da 
Assembleia Geral; 

3-Elaborar as prestações de contas dos auxílios e subvenções concedidos ao consórcio, para serem 
apresentadas pelo Presidente da Diretoria Executiva ao órgão competente; 

4- Movimentar em conjunto com o Presidente da Diretoria Executiva ou a quem delegado as contas 
bancárias e os recursos financeiros do consórcio; 

5- Executar a gestão financeira do consórcio dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia 
Geral, e observada a legislação em vigor em especial as normas da administração pública; 

6- Elaborar a prestação de contas mensal, o relatório de atividades e o balanço anual a serem submetidos 
ao Conselho Fiscal e à Assembleia Geral do consórcio e encaminhar aos órgãos superiores e 
intermediários, conforme legislação vigente; 

7- Designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência para responder pelo expediente e pelas 
atividades do consórcio; 

8 - Providenciar as convocações, agendas e locais para as reuniões da Assembleia Geral, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal; 

9 -Providenciar e solucionar todas as diligências solicitadas pelo Conselho Fiscal; 

10- Propor para a Diretoria Executiva a requisição de servidores públicos para servir ao consórcio. 

Ei 



CONSADR Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - De 

Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD 

Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 49-3622-2739 

CPNJ: 07.242.97210001.31 

(FIk

CIPIQ  

Denominaçao do Emprego Publico: Diretor do Programa SUASA 
- JZ. 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração)
VM  o  t~el

Escolaridade: Nível Superior 	 - 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior em Medicina Veterinária, com registro no órgão 
fiscalizar da profissão (CRMV). 

Jornada de Trabalho; 40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração: R$ 7.600,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Coordenar a execução de todas as atividades operacionais voltadas ao SISBI/POA, no consórcio e 
municípios consorciados; 

2-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando 
a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com as normas voltadas para o SISBI/POA. 

3- Dar suporte aos municípios consorciados quanto a harmonização das legislações voltadas aos serviços 
de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitações para que o andamentos 
das atividades desenvolvidas pelos municípios estejam de acordo com as legislações. 

4- Relatar e prestar contas aos consorciados e a Diretoria Executiva das ações que estão sendo executadas 
pelo consórcio nos municípios consorciados; 

5- Zelar pelo cumprimento da legislação apontando alternativas para a execução dos trabalhos; 

6 - Dar cumprimento às metas e ações estabelecidas nos contratos firmados pelo consórcio; 

7- Promover a integração dos entes consorciados e a defesa das ações integradas, ressaltando a eficiência 
e importância dos serviços e/ou programas desenvolvidos; 

GW 
	

8- Executar auditorias nos Serviços de Inspeção Municipais e nos estabelecimentos inseridos no 
S1SBIIPOA. 

9- Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego em Comissão (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Jornada de Trabalho; 10/20/30/40 hora semanais. 

Quantidade de Vagas: 03 
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Remuneração base 40 horas semanais: R$ 5.895,49

Descrição das Atribuições: 

-Diante de sua formação profissional, será responsável pela padronização e equivalência dos serriçós de 
inspeção dos municípios consorciados visando o ingresso de unidades ao SISBI-POA. Será coordenado 
pelo Diretor do Programa SUASA; 

-Dará suporte aos Médicos Veterinários dos Municípios consorciados, sendo que para isso receberá as 
despesas pagas peio consórcio por meio de adiantamento; 

-Responsável por montagem e apresentação de treinamentos para médicos veterinários dos municípios 
integrantes do consórcio, treinamentos próprios e práticos para responsáveis técnicos, médicos 
veterinários e agroindústrias; 

-Realizar Supervisão das Agroindústrias do S.T.M/SISBL 

Observação: Esse cargo fica automaticamente extinto quando da vacância do mesmo, seja por interesse 
próprio do funcionário que o ocupa ou por interesse público do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Agente Administrativo 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Médio (equivalente ao 2° Grau) 

Habilitação Profissional: Ensino Médio Completo. 

Jornada de Trabalho: 20/30140 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 02 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 2.267,48 

Descrição das Atribuições: 

1-Executar os serviços de apoio nas aéreas de recursos humanos, administração e finanças; 

2-Dar cumprimento aos contratos e convênios celebrados com entidades públicas ou privadas; 

3-Atender os representes dos municípios consorciados, fornecedores, fornecendo e recebendo 
informações sobre as atividades do consórcio e serviços prestados; 

4-Tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário referente aos mesmos, 
Confeccionando planilhas e relatórios; 

5-Auxiliar no controle da prestação de serviços e na correta aplicação dos recursos financeiros; 

6- Executar tarefas e serviços determinados excepcionais, fora das atribuições normais, por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria Executiva do 
consórcio. 
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Denominação do Emprego Público: Controle Interno 	 (/2? 

Provimento: Emprego Público (concurso público) S- 
2VM /' 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 	 - 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Ciências Contábeis, Direito ou 
Administração, com registro no órgão fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 8/16 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 01 

Remuneração base 16 horas semanais: R$ 3.440,40 

Descrição das Atribuições: 

1-Realizar a fiscalização, controle, e auditoria dos atos do consórcio; 

2-Elaborar relatórios de controle interno; 

3-Prestar orientações e apontar sugestões as atividades administrativas e de gestão; 

4-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Engenheiro Agrônomo 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Agronomia com registro no órgão 
fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20130140 horas semanais. 

Quantidade de Vagas; 01 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 4.587,20 

Descrição das Atribuições: 

1-Prestar assessoria e treinamento aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 
programas e medidas à inspeção e controles oficiais do SISBIIPOV; 

2-Orientar os municípios consorciados, em técnicas relacionadas com a produção vegetal além da defesa 
fitossanitária; 

3-Orientar os municípios consorciados referente a técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia 
agrícola; 

4-Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua competência; 
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5-Manter permanente a articulação com órgãos estaduais e federais, visando aplicação 7mre 
técnicas no setor; 

6-Vistoriar a infraestrutura dos estabelecimentos e inspecionar os produtos de origem vegetal na área 
territorial do consórcio. 

7-Orientação aos municípios consorciados, em técnicas relacionadas a economia rural e tecnologia 
agrícola; 

8- Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepcionais, fora 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Médico Veterinário 

Provimento: Emprego Público (concurso público) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no órgão Competente 

Habilitação Profissional: Curso de Nível Superior na área de Medicina Veterinária com registro no 
órgão fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20/30140 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 05 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6. 100,00 

Descrição das Atribuições: 

1-Executar serviços de inspeção de produtos de origem animal de acordo com os princípios e definições 
da sanidade agropecuária, dentro dos padrões do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária 
—SUASA, e de outras normas e regulamentos que venham a ser expedidos para regulamentar a sanidade 
agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade e inspeção; 

2-Viabilizar instrumentos de vigilância e defesa animal, com a respectiva inspeção e classificação de 
produtos destas origens. Bem como de seus subprodutos, mantendo controle, avalição acompanhamento 
dos serviços prestados nos municípios consorciados. 

3-Auxiliar na adequação do controle oficial em toda a cadeia produtiva animal; 

4-Incentivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando 
a uniformidade de atendimento da inspeção de acordo com as normas do SUASA; 

5-Prestar assessoria e capacitações aos técnicos dos municípios consorciados, na implantação de 
programas e medidas destinadas à inspeção e controles oficiais do SISBJ/POA; 

6-Realizar vistorias aos estabelecimentos de produtos de origem animal na área territorial do consórcio, 
comunicando as autoridades competentes sobre os eventos relativos a sanidade agropecuária; 

o 
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8-Executar os demais serviços inerentes a atividade, além de serviços determinados excepci, 
das atribuições normais, por força das necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata 
ou pela Diretoria Executiva do consórcio. 

Denominação do Emprego Público: Assessor de Programa 

Provimento: Emprego em Comisso (livre nomeação e exoneração) 

Escolaridade: Ensino Superior Completo com Registro no Órgão Competente 

Habilitação Profissional : Curso de Nível Superior na área de Medicina Veterinária com registro no 
P rgão fiscalizador da profissão. 

Jornada de Trabalho: 20130/40 horas semanais. 

Quantidade de Vagas: 03 

Remuneração base 40 horas semanais: R$ 6.400,00 

Descrição das Atribuições: 

1 -Assessorar as atividades do consórcio voltadas ao SISBI nos municípios consorciados; 

24ncetivar e apoiar a estruturação dos serviços de inspeção nos municípios consorciados, objetivando a 
uniformidade do atendimento da inspeção de acordo com as normas voltadas ao SISBI; 

3-Dar suporte aos municípios consorciados quanto a harmonização das legislações voltadas aos serviços 
de inspeção dos municípios consorciados, prestando assessoria e capacitações para que ao andamento 
das atividades desenvolvidas pelos municípios estejam de acordo com as legislações vigentes; 

4-Planejar, organizar, avaliar, normatizar e executar as atividades inerentes aos objetivos do consórcio; 

5-Prestar assessoramento aos assuntos voltados ao SISBI nos municípios consorciados; 

6-Assessorar o Diretor do Programa quanto à. realização das rotinas administrativas voltadas ao SISBI 
nos municípios consorciados; 

7-Executar tarefas e serviços determinados e excepcionais, fora das atribuições normais. Por força das 
necessidades circunstanciais e determinadas pela chefia imediata ou pela Diretoria do Consórcio. 
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ANEXO  

Organograma do Consórcio Interestadual E Intermunicipal De Municípios - Santa Catarina 
Paraná E Rio Grande 1)o Sul - I)e Segurança Alimentar, Atenção A Sanidade Agropecuária e 
Desenvolvimento Local- CONSAD: 

Assembleia Geral 1 

Diretoria Executiva 

Conselho Fiscal 

Controle 	Diretor Administrativo e 	 Diretor do Programa 
Interno 	 Financeiro 	 SUASA 

Agente 
Administrativo Assessor de Programa 

Médico 
Veterinário 

Serviços de Inspeção Municipal 
SIM's municípios consorciados 
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ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL- DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL - CONSAD. 

ATA N° 04/2022 de 07 de Dezembro de 2022. 

Ata n° 04/2022 do Consórcio interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e 

Rio Grande do Sul- de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 

Local - CONSAD. Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte dois, estiveram reunidos o 

presidente do consórcio Vandecir Dorigon, de demais prefeitos (as) dos municípios consorciados, bem 

como demais representantes dos municípios, secretários, funcionários do consórcio, funcionários 

cedidos ao consórcio e prestadores de serviços do consórcio, Hercilio Vieira Andrade Neto, Vice-

prefeito de Barracão/PR, Celso Biegelmeier, Prefeito de Bandeirante/SC, Jair A. Giumbeili, Prefeito de 

Belmonte/SC, Neimar Soster, vice- prefeito de Saltinho/SC, Rozane Bortonceilo Moreira, prefeita de 

Campo ErêISC, Edgar Jose Bentti, vice prefeito de Anchieta/SC, Derli de Oliveira, prefeito de 

Tigrinhos/SC, Nilmar Rech, vice-prefeito de Salgado Filho/PR, Valmor Reis, vice-prefeito de Iporã do 

Oeste/SC, Biasio Ivo Hickrnann, Prefeito de Santa Helena/SC, Noé Benetti, vice-prefeito de Guarujá do 

Sul/SC, Sergio Luiz Eidtt, secretário de Tunápolis/SC, Patricia Kafer, secretária da agricultura do 

Município de Barracão/PR, Nélio, secretário da Agricultura de Guarujá do Sul/SC, Joel Lovatel, médico 

veterinário de Iporã do Oeste/SC, Isis Burtet Jankus, médica veterinária do CONSAD, Christian C. 

Giotto, Médico Veterinário do CONSAD, Elisete Simioni, Diretora Administrativa e Financeira do 

CONSAD e Carla Fernanda Sandri, Diretora do Programa SUASA do CONSAD, Katia Eloisa Kaibers, 

controle interno do CONSAD, Voinei Paulo Bortoncelio, prestador de serviço do CONSAD e Marina 

Guerini, Assessora Jurídica do CONSAD para participarem da Assembleia Geral, conforme convocação 

a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2022. Assembleia Geral do Consórcio Interestadual e 

Intermunicipal De Municípios De Santa Catarina, Paraná e Rio Grande Do Sul De Segurança Alimentar, 

Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD. Vandecir Dorigon, Prefeito 

Municipal de Guaraciaba - SC e Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNJC?PAL 

DE A'[UNICÍPIOS DE SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 

CONSAD, inscrito no CNPJ número 07.242.972/000-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de 

Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, Município de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas atribuições 

Estatutárias, CONVOCA, por meio do presente os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos Municípios 
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consorciados para a ASSEMBLEIA GERAL que será realizada no dia 07112/2022. A primeira 

convocação será as 13:45 horas, e a segunda as 14:00 horas. A Assembleia será realizada nas 

dependências da Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, 

localizada na Rua Segunda Anibal Balbinot, 189, Agostini, São Miguel do Oeste - SC, para tratar da 

seguinte ordem do dia: l - Prestação de Contas prévia do Exercício de 2022; 2° - Aprovação do 

orçamento para o exercício de 2023; 3 0  - Apresentação e Aprovação da 2  Alteração do Contrato de 

Consórcio Público; 4° - Aprovação do valor da taxa de inscrição para realização do concurso público, 

bem como a. forma pela qual a comissão do concurso será composta. 5° - Eleição da Diretoria Executiva 

e Conselho Fiscal para o biênio 2023 a 2024; 6° - Assuntos gerais; São Migue! do Oeste —SC, 22 de 

novembro de 2022.Vandecir Dorigon. Prefeito Municipal de Guaraciaba - SC, Presidente do Consórcio. 

Os trabalhos foram conduzidos pelo presidente do consórcio Vandecir o qual solicitoua mim, Eh sete 

Simioni para auxiliá-lo. Com  a palavra, o presidente deu as boas vindas a todos os participantes da 

assembleia relatando sobre a importância da mesma assim como do serviço que é prestado pelo 

consórcio aos municípios consorciados. Na sequência passa a palavra para a Diretora do Programa 

SUASA Carla, que faz um relato sobre os trabalhos que foram prestados nos municípios consorciados, 

assim como as conquistas durante a gestão do atua! presidente. Na sequência passou-se para a primeira 

ordem do dia, onde o Contador Volnci passou a apresentar a prestação de contas prévia do exercício de 

2022, onde ficou constatado que o consórcio terá um superávit em torno de R$ 850.000,00 (oitocentos 

e cinquenta mil reais) nesse exercício. Posteriormente passou-se para a segunda ordem do dia, onde o 

Contador Volnei passou a apresentar orçamento do consórcio para o exercício de 2023 sendo no valor 

de R$ 1 .397.084,72 (um milhão, trezentos e noventa e sete mil e oitenta e quatro reais e setenta e dois 

centavos). Passando a palavra ao presidente sendo apreciado e aprovado por unanimidade dentre os 

ON  votantes presentes. Retomando a palavra, o contador continuou sua fala no sentido de que, os valores 

demonstradosá haviam sido aprovados em assembleia que aconteceu no mês de julho/2022, e que serão 

praticados no ano de 2023, já sendo informados aos municipios via e-mail naquela data. Frisou que 

houve previsão de dispêndios para rateio da contratação de sistema informatizado para os serviços de 

inspeção, e quando do ato da licitação os valores costumam diminuir, sendo assim, o valor que deverá 

ser rateado entre os municípios em que o consórcio presta serviços para que os mesmos posssam utilizá-

lo será de R$ 4.322,50 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o exercício 

de 2023, para cada município, valor este que colocado em apreciação pelo Presidente, foi aprovado por 

uriinamidade dentre os votantes presentes. Agradecendo a apresentação efetuada pelo contador, o 

Presidente retomou a palavra para tratar a respeito da terceira ordem do dia, apresentação e aprovação 

da 2' alteração do contrato de consórcio público, neste momento passa a palavra para Assessora Jurídica 

Marina a qual passa a apresentar e explicar cada uma das alterações, sendo as que seguem: alteração do 
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Art. 30 - 0,  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO 

A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD tem por objetivos, 

inciso VI, Redação atual: VI - Assegurar e/ou realizar a prestação de serviços de inspeção de produtos 

de origem animal e vegetal, no território dos municípios consorciados, assegurando um sistema eficiente 

e eficaz; Sugestão para alteração: Realizar a prestação de serviços através da coordenação, da inspeção 

e fiscalização de produtos de origem animal e vegetal, no território dos municípios consorciados, 

assegurando um sistema eficiente e eficaz; Suuiestão para inclusão: XXV - Coordenar o Programa 

SUASA nos municípios consorciados, oferecendo suporte aos mesmos, seja-antes ou após conseguirem 

a equivalência para o SISBI/POA, monitorando, exigindo e verificando se os serviços de inspeção 

municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para a mesma; alteração do ANEXO IV - 

DESCRIÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES  DOS AGENTES PÚBLICOS: Sugestão 

para inclusão nas atribuições da Diretora Administrativa e Financeira e Diretora do Programa 

SUASA Diretora Administrativa e Financeira: Regulamentar e aprovar procedimentos e normas de 

trabalho que já estão previstos em Lei, conforme a legislação pertinente. Diretora do Programa SUÁSA: 

Regulamentar e aprovar os procedimentos que já estão previstos em Lei, e que deverão ser cumpridos 

pelos serviços de inspeção dos municípios consorciados e demais normas voltadas ao Programa SUASA. 

Sugestão para inclusão nas atribuições do Médico Veterinário: Redação atual: 1 - Executar serviços 

de inspeção de produtos de origem animal de acordo com os princípios e definições da sanidade 

agropecuária, dentro dos padrões do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária —SUASA, 

e de outras normas e regulamentos que venham a ser expedidos para regulamentar a sanidade 

agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade e inspeção; Sugestão para inclusão: 

1-Executar serviços de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal de acordo com os 

princípios e definições da sanidade agropecuária, e de outras normas e regulamentos que venham a ser 

expedidos, incluindo o controle de atividades de saúde, inspeção e fiscalização. Após apresentação, 

realização de ajustes solicitados e discussões, o Presidente colocou em aprovação as alterações e 

inclusões propostas sendo aprovado por unanimidade dos presentes votantes. As alterações serão 

enviadas aos municípios consorciados as mesmas para que eles possam aprová-las mediante Lei 

municipal. Dando continuidade passou-se para a 40  ordem do dia definiu-se em consenso o valor da taxa 

de inscrição para realização do concurso público para o cargo de médico veterinário sendo de R$ 100,00 

(cem reais), bem como a forma pela qual a comissão do concurso será composta sendo definido que será 

por meio de membros dos municípios consorciados mais próximos a sede do consórcio, dando sequência 

o Presidente colocou em aprovação sendo aprovado por unanimidade dos presentes votantes. Na 

sequência passou-se para a 50 ordem do dia, Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para o 



sc 1 PR RS EM:E Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande d 

Sul - De Segurança Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - \ q,. 
CONSAD - CNPJ:07.242.97210001-31 	 ' 

biênio 2023 a 2024. O Presidente Vandecir toma a palavra e informou aos presentes que fora 

protocolado junto ao consórcio urna chapa única para concorrer a eleição, a qual foi enviada pelo prefeito 

municipal de Belmonte/SC, neste momento passa a ler o nome dos componentes da chapa sendo 

composta pelos seguintes Prefeitos (as) dos municípios consorciados Presidente: Jair Antonio 

Giumbelli(Belmonte/SC),1° Vice-Presidente: Derli Antonio de Oliveira (Tigrinhos/SC), 2° Vice-

Presidente: , Vandecir Dorigon (GuaraciabalSC), 10  Secretário: Rozane Bortoncelio Moreira (Campo 

Erê/SC), 2 9  Secretário: Adilson Adam Balestrin (Sebri/RS), Conselho Fiscal Efetivo: Nelbo Adair 

Appel (Pinheirinho do Vale/RS), Celso Biegelrneier (Bandeirante/SC), Vilmar Schomoller (Itapejara 

D'Oeste/PR), Conselho Fiscal Suplente: Marino José Frey (Tunápolis/SC), Alair Cemin 

(Derrubadas/RS), Dalvir Luiz Ludwig (São Bernardino/SC). Na sequência após lida a composição da 

chapa, Jair Giumbeili, Prefeito Municipal de Belmonte/SC e candidato a presidência do consórcio torna 

a palavra para repassar os motivos pelos quais o levaram a participar da chapa para eleição da nova 

diretoria, relatando também a importância que o mesmo tem para todos os municípios. Dando 

continuidade o presidente Vandecir toma a palavra para que se pudesse dar início a eleição, sendo que 

os prefeitos presentes votaram favoravelmente a chapa proposta. Deste modo, a nova Diretoria 

Executiva do consórcio ficou composta da seguinte forma: Presidente: Jair Antonio Giumbeili, Prefeito 

Municipal de Belmonte/SC, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de Identidade n° 

2.203.613-0 -SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, residente na Rua Borges de Medeiros, 

no  55, Município de Belmonte/SC; 1 0  Vice-Presidente: : Derli Antônio de Oliveira, Prefeito Municipal 

de Tigrinhos --SC, brasileiro, agricultor, casado, portador da cédula de Identidade n° 1273745 - SESP!SC 

e inscrito no CPF sob ri 0  589.844.969-87, residente e domiciliado na Linha Lowis, interior, Município 

de Tigrinhos —SC. 2 0  Vice-Presidente: Vandecir Dorigon, Prefeito Municipal de GuaraciabalSC, 

ri pecuarista, portador da Cédula de Identidade n° 2.200.897 - SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 

414.976.399-72, residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, no 303, município de Guaraciaba/SC; j. 

Secretária: Rozane Moreira, Prefeita Municipal de Campo ErêISC, professora, casada, portadora da 

Cédula de Identidade n° 3450621 - SESP/SC inscrita no CPF sob n° 019.664.789-41, residente na Rua 

Maria Nelly Trap Catusso, Município de Campo Erê/SC; 2° Secretário: Adilson Adam Balestrin, 

prefeito Municipal de Seberi/RS, inscrito no CPF ri °  001.798.260-00, Cédula de Identidade n° 

1084131026, residente na Rua Andrade Neves, no 226, centro, Município de Seberi/RS. Conselho 

Fiscal Efetivo: Celso Biegelrneier, Prefeito Municipal de Bandeirante/SC, brasileiro, casado, agricultor, 

portador da Cédula de Identidade n° 1654262 - SESP/SC, CPF sob n° 423.780.609-04, residente na 

Linha Prata, interior do Município de Bandeirante/SC; Vilmar Schnioller, Prefeito Municipal de 

Itapejara D' Oeste/PR, empresário, portador da Cédula de Identidade n o  5.384.665-3 - SESP/PR, CPF 

sob n° 786.910.449-34, residente na rua Duque de Caxias, n° 247, centro, município de Itapejara D' 
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Oeste/PR; Nelbo Adair Appel, Prefeito Municipal de Pinheirinho do Vale/RS, CPF sob n° 462.498.770- 

53, residente na rua Ervino Breitembach, no 155, centro, Pinherinho do Vale/RS. Conselho fiscal 

Suplente: Marino José Frey, Prefeito Municipal de Tunápolis —SC, brasileiro, casado, comerciante, 

portador da Cédula de Identidade n° 506483 - SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 345.967.559-49, 

residente e domiciliado na Rua 25 de Julho, n° 100, centro, Município de Tunápolis —SC; Alair Cemin, 

Prefeito do Município de Derrubadas —RS, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de 

Identidade n° 4048616116 - SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 600.979.220-72, residente na Rua Santa 

Rosa n° 875, Município de Derrubadas —RS; Dalvir Luiz Ludwig , Prefeito Municipal de São 

Bernardino, brasileiro, despachante, casado, portador da Cédula de Identidade n° 20206867 - SESP/SC 

inscrito no CPF sob no 961.204.109-10, residente na rua José Scheid, no 908, centro, município de São 

Bernardino/SC. Por fim, deu-se por encerrada a eleição, ficando os membros da Diretoria Executiva 

automaticamente empossados a partir do dia 01/01/2023, sendo que o término do mandato será em 

31/12/2024. O presidente retomou a palavra para dar andamento a Assemble, para adentrar a 6' ordem 

do dia, assuntos gerais, neste momento o presidente passa a palavra para Elisete que informa a todos 

que o consórçiojá possui valores instituídos para despesas de alimentação, café e hospedagem referentes 

a prestação de serviços nos municípios consorciados e que estes suportam tal despesas tendo em vista 

uma pesquisa de mercado que foi realizada, mas que se faz necessário a aprovação de valores que 

poderão ser, gastos com alimentação e hospedagem, nas capitais estaduais e federais, 

cursos/treinamentos, participação em eventos, fora da sede dos municípios consorciados para os 

funcionários do consórcio, assim sendo foi sugerido para o custeio de alimentação o valor até R$ 160,00 

(cento e sessenta reais) por dia e para custeio de hospedagem até R$ 300,00 (trezentos reais) por dia, 

valores estes que após discussão restaram aprovados pelos votantes presentes. Também restando 

deliberado que para que os 'funcionários possam fazer jus a realização destas despesas, deverá o 

presidente autorizar previamente a participação dos mesmos nos casos citados acima. Mediante a 

aprovação acima, Elisete também expõe a necessidade de aprovação do reembolso das despesas para os 

servidores cedidos e prestadores de serviços de assessoria jurídica e contabilidade/RH nos casos cm que 

forem devidamente convocados pelo Presidente para representação do consórcio. Mediante ao exposto, 

após deliberação dos presentes restou aprovado pelos votantes presentes o reembolso das despesas as 

quais poderão ser conforme os valores que foram aprovados para os funcionários do CONSAD, e que 

está previsão deverá constar no contrato de prestação de serviços e nos termos de cessão dos funcionários 

cedidos. Dando' continuidade, o presidente retoma a palavra para a respeito da 6' ordem do dia, assuntos 

gerais. O presidente informa a todos quais serão aos valores que serão reduzidos dos contratos de rateio 

para o repasse as funcionárias que estão cedidas para o consórcio sendo os que seguem; Município de 

GuaraciabalSC:redução de R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais), valor este que será repassado 
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pelo município a funcionária Kátia Eloisa Kaibers a qual está cedida para o CONSAD para executar o 

Controle Interno; Município de Tunápolis/SC: redução de R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta 

reais), valor este que será repassado pelo município a funcionária Sheila Inês Bieger a qual está cedida 

para o CONSAD para executar as compras/licitações. Também colocou em aprovação a instituição de 

recesso de final de ano no consórcio seompreendido entre os dias úteis posterios ao NATAL até a data 

de 01 de Janeiro, não sendo o mesmo descontado dos funcionários, o qual restou aprovado pelos votantes 

presentes. Postriormente informou que seria necessário a aprovação da baixa dos patrimônio de n° 00054 

(cadeira) de 00053(cadeira) as quais encontran-se quebradas não sendo possível seu concerto, restando 

a baixa aprovada pelos votantes presentes. Nada mais havendo a ser tratado o presidente agradeceu a 

participação de todos e deu-se por encerrada a Assembleia. Eu, Elisete Simioni, lavrei a presente ata 

que, segue assinada por mim, pelo Presidente Vandecir Dorigon e pela Assessora Jurídica Marina 

Guerini, sendo que os demais assinam em lista de presença. São Miguel do Oeste/SC, 07 de dezembro 

de 2022. 

1 •  
Marina Gerini 

Assessora Jurídica OAB 28067/SC 

Elisimioni 

Diretora Administrativa e Financeira 
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Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo - São Miguel do Oeste/SC. Telefone: 
49-3622-2739 

ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - 
OMIk 	SANTA CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DOSUL- DESEGURANÇAALIMENTAR,ATENÇÃO 

À SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD. 

ATA N° 04/2022 de 07 de Dezembro de 2022. 

Ata n° 04/2022 do Consórcio Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e 

Rio Grande do Sul- de Segurança Alimentar, Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento 

Local - CONSAD. Aos sete dias do mês de dezembro de dois mil e vinte dois, estiveram reunidos o 
presidente do consórcio Vandecir Dorigon, de demais prefeitos (as) dos municípios consorciados, 

bem como demais representantes dos municípios, secretários, funcionários do consórcio, 
funcionários cedidos ao consórcio e prestadores de serviços do consórcio, Hercilio Vieira Andrade 

Neto, Vice-prefeito de Barracão/PR, Celso Biegelmeier, Prefeito de Bandeirante/SC, Jair A. Giumbelli, 

Prefeito de Belmonte/SC, Neimar Soster, vice- prefeito de Saltinho/SC, Rozane Bortoncello Moreira, 

prefeita de Campo Erê/SC, Edgar Jose Bentti, vice prefeito de Anchieta/SC, Derli de Oliveira, prefeito 

de Tigrinhos/SC, Nilmar Rech, vice-prefeito de Salgado Filho/PR, Valmor Reis, vice-prefeito de lporã 

do Oeste/SC, Blasio Ivo Hickmann, Prefeito de Santa Helena/SC, Noé Benetti, vice-prefeito de 

Guarujá do Sul/SC, Sergio Luiz Eidtt, secretário de Tunápolis/SC, Patricia Kafer, secretária da 

agricultura do Município de Barracão/PR, Nélio, secretário da Agricultura de Guarujá do Sul/SC, Joel 

Lovatel, médico veterinário de Iporã do Oeste/SC, Isis Burtet Jankus, médica veterinária do 

CONSAD, Christian C. Giotto, Médico Veterinário do CONSAD, Elisete Simioni, Diretora 

Administrativa e Financeira do CONSAD e Carla Fernanda Sandri, Diretora do Programa SUASA do 

CONSAD, Katia Eloisa Kaibers, controle interno do CONSAD, VoInei Paulo Bortoncello, prestador de 

serviço do CONSAD e Marina Guerini, Assessora Jurídica do CONSAD para participarem da 

Assembleia Geral, conforme convocação a seguir: EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 04/2022. 

Assembleia Geral do Consórcio Interestadual e Intermunicipal De Municípios De Santa Catarina, 
Paraná e Rio Grande Do Sul De Segurança Alimentar, Atenção a Sanidade Agropecuária e 

Desenvolvimento Local - CONSAD. Vandecir Dorigon, Prefeito Municipal de Guaraciaba - SC e 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371881, não substituindo o 
wc 	 original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 
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Presidente do CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SANTA 

CATARINA, PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL -CONSAD, inscrito no CNPJ número 

07.242.972/0001-31, com sede junto a Rua Odilon Cairo de Oliveira, 515, Bairro São Gotardo, 

Município de São Miguel do Oeste - SC, no uso de suas atribuições Estatutárias, CONVOCA, por 

meio do presente os Prefeitos e Vice-Prefeitos dos Municípios consorciados para a ASSEMBLEIA 

GERAL que será realizada no dia 07/12/2022. A primeira convocação será as 13:45 horas, e a 

segunda as 14:00 horas. A Assembleia será realizada nas dependências da Associação dos 

Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, localizada na Rua Segunda Anibal 

Balbinot, 189, Agostini, São Miguel do Oeste - SC, para tratar da seguinte ordem do dia: 1° - 
Prestação de Contas prévia do Exercício de 2022; 2° - Aprovação do orçamento para o exercício de 
2023; 3 0  - Apresentação e Aprovação da 2 a Alteração do Contrato de Consórcio Público; 4 0  - 
Aprovação do valor da taxa de inscrição para realização do concurso público, bem como a forma 
pela qual a comissão do concurso será composta. 5° - Eleição da Diretoria Executiva e Conselho 

Fiscal para o biênio 2023 a 2024; 6° - Assuntos gerais; São Miguel do Oeste —SC, 22 de novembro 

de 2022.Vandecir Dorigon. Prefeito Municipal de Guaraciaba - SC, Presidente do Consórcio. Os 

trabalhos foram conduzidos pelo presidente do consórcio Vandecir o qual solicitoua mim, Elisete 
Simioni para auxiliá-lo. Com  a palavra, o presidente deu as boas vindas a todos os participantes da 
assembleia relatando sobre a importância da mesma assim como do serviço que é prestado pelo 
consórcio aos municípios consorciados. Na sequência passa a palavra para a Diretora do Programa 
SUASA Carla, que faz um relato sobre os trabalhos que foram prestados nos municípios 

consorciados, assim como as conquistas durante a gestão do atual presidente. Na sequência 

passou-se para a primeira ordem do dia, onde o Contador Volnei passou a apresentar a prestação de 

contas prévia do exercício de 2022, onde ficou constatado que o consórcio terá um superávit em 

torno de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) nesse exercício. Posteriormente passou-se 

para a segunda ordem do dia, onde o Contador Volnei passou a apresentar orçamento do consórcio 

para o exercício de 2023 sendo no valor de R$ 1 .397.084,72 (um milhão, trezentos e noventa e sete 

mil e oitenta e quatro reais e setenta e dois centavos). Passando a palavra ao presidente sendo 

apreciado e aprovado por unanimidade dentre os votantes presentes. Retomando a palavra, o 
contador continuou sua fala no sentido de que, os valores demonstrados já haviam sido aprovados 

em assembleia que aconteceu no mês de julho/2022, e que serão praticados no ano de 2023, já 

sendo informados aos municípios via e-mail naquela data. Frisou que houve previsão de dispêndios 

para rateio da contratação de sistema informatizado para os serviços de inspeção, e quando do ato 

da licitação os valores costumam diminuir, sendo assim, o valor que deverá ser rateado entre os 

municípios em que o consórcio presta serviços para que os mesmos posssam utilizá-lo será de R$ 
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4.322,50 (quatro mil, trezentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o exercício de 2023, 

para cada município, valor este que colocado em apreciação pelo Presidente, foi aprovado por 

uninamidade dentre os votantes presentes. Agradecendo a apresentação efetuada pelo contador, o 

Presidente retomou a palavra para tratar a respeito da terceira ordem do dia, apresentação e 

aprovação da 2 1  alteração do contrato de consórcio público, neste momento passa a palavra para 

Assessora Jurídica Marina a qual passa a apresentar e explicar cada uma das alterações, sendo as 

que seguem: alteração do Art. 30 - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR, ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - 

CONSAD tem por objetivos, inciso VI, Redação atual: VI - Assegurar e/ou realizar a prestação de 

serviços de inspeção de produtos de origem animal e vegetal, no território dos municípios 

consorciados, assegurando um sistema eficiente e eficaz; Sugestão para alteração: Realizar a 

prestação de serviços através da coordenação, da inspeção e fiscalização de produtos de origem 

animal e vegetal, no território dos municípios consorciados, assegurando um sistema eficiente e 

eficaz; Sugestão para inclusão: XXV - Coordenar o Programa SUASA nos municípios 

consorciados, oferecendo suporte aos mesmos, seja antes ou após conseguirem a equivalência para 
o SISBI/POA, monitorando, exigindo e verificando se os serviços de inspeção municipais estão 

cumprindo com os requisitos estabelecidos para a mesma; alteração do ANEXO IV - DESCRIÇÃO, 

ESPECIFICAÇÕES E ATRIBUIÇÕES DOS AGENTES PÚBLICOS: Sugestão para inclusão nas 

atribuições da Diretora Administrativa e Financeira e Diretora do Programa SUASA Diretora 

Administrativa e Financeira: Regulamentar e aprovar procedimentos e normas de trabalho que já 

estão previstos em Lei, conforme a legislação pertinente. Diretora do Programa SUASA: 

Regulamentar e aprovar os procedimentos que já estão previstos em Lei, e que deverão ser 
cumpridos pelos serviços de inspeção dos municípios consorciados e demais normas voltadas ao 
Programa SUASA. Sugestão para inclusão nas atribuições do Médico Veterinário: Redação 
atual: 1 - Executar serviços de inspeção de produtos de origem animal de acordo com os princípios e 

definições da sanidade agropecuária, dentro dos padrões do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária —SUASA, e de outras normas e regulamentos que venham a ser expedidos 

para regulamentar a sanidade agropecuária, incluindo o controle de atividades de saúde, sanidade e 
inspeção; Sugestão para inclusão: 1-Executar serviços de inspeção e fiscalização de produtos de 

origem animal de acordo com os princípios e definições da sanidade agropecuária, e de outras 
normas e regulamentos que venham a ser expedidos, incluindo o controle de atividades de saúde, 

inspeção e fiscalização. Após apresentação, realização de ajustes solicitados e discussões, o 
Presidente colocou em aprovação as alterações e inclusões propostas sendo aprovado por 
unanimidade dos presentes votantes. As alterações serão enviadas aos municípios consorciados as 
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mesmas para que eles possam aprová-las mediante Lei municipal. Dando continuidade passou-se 

para a 40  ordem do dia definiu-se em consenso o valor da taxa de inscrição para realização do 

concurso público para o cargo de médico veterinário sendo de R$ 100,00 (cem reais), bem como a 

forma pela qual a comissão do concurso será composta sendo definido que será por meio de 

membros dos municípios consorciados mais próximos a sede do consórcio, dando sequência o 

Presidente colocou em aprovação sendo aprovado por unanimidade dos presentes votantes. Na 

sequência passou-se para a 5° ordem do dia, Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal para 

o biênio 2023 a 2024. O Presidente Vandecr toma a palavra e informou aos presentes que fora 

protocolado junto ao consórcio uma chapa única para concorrer a eleição, a qual foi enviada pelo 

prefeito municipal de Belmonte/SC, neste momento passa a ler o nome dos componentes da chapa 

sendo composta pelos seguintes Prefeitos (as) dos municípios consorciados Presidente: Jair 

Antonio Giumbelli(Belmonte/SC), 1° Vice-Presidente: Derli Antonio de Oliveira (Tigrinhos/SC), 2° Vice-

Presidente: Vandecir Dorigon (Guaraciaba/SC), 10  Secretário: Rozane Bortoncello Moreira (Campo 
Erê/SC), 2° Secretário: Adilson Adam Balestrin (Sebri/RS), Conselho Fiscal Efetivo: Nelbo Adair 
Appel (Pinheirinho do Vale/RS), Celso Biegelmeier (Bandeirante/SC), Vilmar Schomoller (Itapejara 

D'Oeste/PR), Conselho Fiscal Suplente: Marino José Frey (Tunápolis/SC), Alair Cemin 
(Derrubadas/RS), Dalvir Luiz Ludwig (São Bernardino/SC). Na sequência após lida a composição da 

chapa, Jair Giumbelli, Prefeito Municipal de Belmonte/SC e candidato a presidência do consórcio 

toma a palavra para repassar os motivos pelos quais o levaram a participar da chapa para eleição da 

nova diretoria, relatando também a importância que o mesmo tem para todos os municípios. Dando 

continuidade o presidente Vandecir toma a palavra para que se pudesse dar início a eleição, sendo 

que os prefeitos presentes votaram favoravelmente a chapa proposta. Deste modo, a nova Diretoria 

Executiva do consórcio ficou composta da seguinte forma: Presidente: Jair Antonio Giumbelli, 
Prefeito Municipal de Belmonte/SC, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de 
Identidade n° 2.203.613-0 -SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, residente na Rua 

Borges de Medeiros, n° 55, Município de Belmonte/SC; 10  Vice-Presidente: : Derli Antônio de 

Oliveira, Prefeito Municipal de Tigrinhos —SC, brasileiro, agricultor, casado, portador da cédula de 
Identidade n° 1273745 - SESPISC e inscrito no CPF sob n° 589.844.969-87, residente e domiciliado 
na Linha Lowis, interior, Município de Tigrinhos —SC. 2 0  Vice-Presidente: Vandecir Dorigon, Prefeito 

Municipal de Guaraciaba/SC, pecuarista, portador da Cédula de Identidade n° 2.200.897 - SESP/SC, 

inscrito no CPF sob n° 414.976.399-72, residente na Rua Nossa Senhora de Fátima, n° 303, 
município de Guaraciaba/SC; 1° Secretária: Rozane Moreira, Prefeita Municipal de Campo Erê/SC, 

professora, casada, portadora da Cédula de Identidade n° 3450621 - SESP/SC inscrita no CPF sob 
n° 019.664.789-41, residente na Rua Maria NelIy Trap Catusso, Município de Campo Erê/SC; 2° 

Secretário: Adilson Adam Balestrin, prefeito Municipal de Seberi/RS, inscrito no CPF n° 

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371881, não substituindo o 

.i'j?'! -. 	 original e sua Edição publicada e assinada digitalmente. 

Confira o original em: 
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DOM/SC 	CONSAD - Cons. Interestadual e Intermunicipal de Mun. de SC, 
PR e RS, de Seg. Alimentar, Atenção a Sanid. Agrop. e Desenvolvimento 
Local 

Data de Cadastro: 09/12/2022 Extrato do Ato N°: 4371881 Status: Publicado 

Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 
001.798.260-00, Cédula de Identidade n° 1084131026, residente na Rua Andrade Neves, n°226, 

centro, Município de Seberi/RS. Conselho Fiscal Efetivo: Celso Biegelmeier, Prefeito Municipal de 

Bandeirante/SC, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade n° 1654262 - 

SESPISC, CPF sob n° 423.780.609-04, residente na Linha Prata, interior do Município de 

Bandeirante/SC; Vilmar Schmoller, Prefeito Municipal de Itapejara D Oeste/PR, empresário, portador 

da Cédula de Identidade n° 5.384.665-3 - SESP/PR, CPF sob n° 786.910.449-34, residente na rua 

Duque de Caxias, n° 247, centro, município de Itapejara D' Oeste/PR; Nelbo Adair Appel, Prefeito 

Municipal de Pinheirinho do Vale/RS, CPF sob n° 462.498.770-53, residente na rua Ervino 

Breitembach, n° 155, centro, Pinherinho do Vale/RS. Conselho fiscal Suplente: Marino José Frey, 

Prefeito Municipal de Tunápolis —SC, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de 

Identidade n° 506483 - SESP/SC, inscrito no CPF sob n° 345.967.559-49. residente e domiciliado na 

Rua 25 de Julho, n° 100, centro, Município de Tunápolis —SC: Alair Cemin, Prefeito do Município de 

Derrubadas —RS, brasileiro, servidor público, casado, portador da Cédula de Identidade n° 

4048616116- SSP/RS, inscrito no CPF sob n° 600.979.220-72, residente na Rua Santa Rosa n° 875, 

Município de Derrubadas —RS; Dalvir Luiz Ludwig , Prefeito Municipal de São Bernardino, brasileiro, 

despachante, casado, portador da Cédula de Identidade n° 20206867 - SESP!SC inscrito no 0FF 

sob n° 961.204.109-10, residente na rua José Scheid, n° 908, centro, município de São 

Bernardino/SC. Por fim, deu-se por encerrada a eleição, ficando os membros da Diretoria Executiva 

automaticamente empossados a partir do dia 01/01/2023, sendo que o término do mandato será em 

31/12/2024. O presidente retomou a palavra para dar andamento a Assemble, para adentrar a 6a 

ordem do dia, assuntos gerais, neste momento o presidente passa a palavra para Elisete que informa 

a todos que o consórcio já possui valores instituídos para despesas de alimentação, café e 

hospedagem referentes a prestação de serviços nos municípios consorciados e que estes suportam 

tal despesas tendo em vista uma pesquisa de mercado que foi realizada, mas que se faz necessário 

a aprovação de valores que poderão ser gastos com alimentação e hospedagem, nas capitais 

estaduais e federais, cursos/treinamentos, participação em eventos, fora da sede dos municípios 

consorciados para os funcionários do consórcio, assim sendo foi sugerido para o custeio de 

alimentação o valor até R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por dia e para custeio de hospedagem 

até R$ 300,00 (trezentos reais) por dia, valores estes que após discussão restaram aprovados pelos 

votantes presentes. Também restando deliberado que para que os funcionários possam fazer jus a 

realização destas despesas, deverá o presidente autorizar previamente a participação dos mesmos 

nos casos citados acima. Mediante a aprovação acima, Elisete também expõe a necessidade de 

aprovação do reembolso das despesas para os servidores cedidos e prestadores de serviços de 

assessoria jurídica e contabilidade/RH nos casos em que forem devidamente convocados pelo 

Presidente para representação do consórcio. Mediante ao exposto, após deliberação dos presentes 

L1 [É]

* Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371881, não substituindo o 
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Data de Publicação: 10/12/2022 Edição N°: 4060 

restou aprovado pelos votantes presentes o reembolso das despesas as quais poderão ser conforme 

os valores que foram aprovados para os funcionários do CONSAD, e que está previsão deverá 

constar no contrato de prestação de serviços e nos termos de cessão dos funcionários cedidos. 
Dando continuidade, o presidente retoma a palavra para a respeito da 6 1  ordem do dia, assuntos 
gerais. O presidente informa a todos quais serão aos valores que serão reduzidos dos contratos de 

rateio para o repasse as funcionárias que estão cedidas para o consórcio sendo os que seguem: 

Município de Guaraciaba/SC: redução de R$ 1 .380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais), valor este 

que será repassado pelo município a funcionária Kátia Eloisa Kaibers a qual está cedida para o 

CONSAD para executar o Controle Interno; Município de Tunápolis/SC: redução de R$ 1 .380,00 (um 

mil, trezentos e oitenta reais), valor este que será repassado pelo município a funcionária Sheila Inês 

Bieger a qual está cedida para o CONSAD para executar as compras/licitações. Também colocou em 

aprovação a instituição de recesso de final de ano no consórcio scompreendido entre os dias úteis 
posterios ao NATAL até a data de 01 de Janeiro, não sendo o mesmo descontado dos funcionários, o 
qual restou aprovado pelos votantes presentes. Postriormente informou que seria necessário a 

aprovação da baixa dos patrimônio de n° 00054 (cadeira) de 00053(cadeira) as quais encontran-se 

quebradas não sendo possível seu concerto, restando a baixa aprovada pelos votantes presentes. 

Nada mais havendo a ser tratado o presidente agradeceu a participação de todos e deu-se por 

encerrada a Assembleia. Eu, Elisete Simioni, lavrei a presente ata que, segue assinada por mim, 

pelo Presidente Vandecir Dorigon e pela Assessora Jurídica Marina Guerini, sendo que os demais 

assinam em lista de presença. São Miguel do Oeste/SC, 07 de dezembro de 2022. 

Vandecir Dorigon Marina Guerini 

Presidente do Consórcio Assessora Jurídica OAB 28067/SC 

Elisete Simioni 

Diretora Administrativa e Financeira 

[Má] *  Este documento é apenas um extrato do Ato n° 4371881, não substituindo o 
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- 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

07.242.97210001-31 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADE ABERTURA 

2710112005 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A 
SANID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

L 30800 
- Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ODILON CAIRO DE OLIVEIRA 	 515 	 LOTE BELFIN II 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 1 MUNICÍPIO 	 UF 

89.900-000 	 SAO GOTARDO 	 SAO MIGUEL DO OESTE 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CONSADEXTREMO@YAHOO.COM.BR 	 (49) 3622-2739 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 27/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADAS ITUAÇÃO ESPECIAL 

CJ 

FM 

11,1 

01 

Firefox 	 about:b 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1211212022 às 15:57:09 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, PR E RS, 
DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD 
CNPJ: 07.242.97210001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

—, 

	

	 Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 15:44:16 do dia 12/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/06/2023. 
Código de controle da certidão: 1 D5A.AC30.6EDD.D056 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

JV 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
L 	 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): 	CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SC, PR E RS - CONSAD 
CNPJ/CPF: 	 07.242.972/0001-31 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 	 Lei n 2  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 	 220140231163748 

Data de emissão: 	 12/12/2022 15:41:22 
Validade )Lei ri9 3938/66, Art. 158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 	10/02/2023 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

z 

z 

o 

o 

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 12/12/2022 15:41:21 



ESTADO DE SANTA CATARINA - jZW 7,.00 

IWXI"PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

Secretaria de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas 

Data: 12/12/2022 15h46min 

Número 	Validade r 19664 Ti0/02/202 

Nome / Razão Social 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICIPIOS DE SC, PR, E RS - CNPJ: 07242972000131 

Avisn 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Mensaaem 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inc rri (-5 (', - , 

Contribuinte: 25768 - CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICÍPIOS DE SC, PR, E RS 
Endereço: 	Rua ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515- Bairro SAO GOTARDO - CEP 89,900-000 

C,(r1ir1r cI 	flr'ntrnI - 

CW3VDTFO8PM8N 1 Ai 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 
https://www.saomiguel.sc.gov.br/ 

São Miguel do Oeste (SC), 12 de Dezembro de 2022 

RUA MARCILIO DIAS, 1199- CENTRO 
São Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89900000- Fone:4936312000 
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Consulta Regularidade do Empregador 	
/\, 

Voltar 	Imprimir 
	 \ eIVM o )~~ 

C 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS - CRF 

Inscrição: 	07,242,972/0001-31 

Razão 
)ciaI: 	

CONS DE SEG ALIM E DE DESENV LOC CONSAD 

Endereço: 	RUA ODILON CAIRO DE OLIVEIRA 515 LOTE BELFIN II / SAO GOTARDO / 
SAO MIGUEL DO OESTE / SC / 89900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/01/2023 a 12/02/2023 

Certificação Número: 2023011404070553622540 

Informação obtida em 17/01/2023 15:06:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Certidão n°: 45036951/2022 
Expedição: 12/12/2022, às 15:45:34 
Validade: 10/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MtJNICIPIOS 

DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 07.242.972/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst jus . br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Miguel do Oeste 	 Fk 

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 212753 
	

FOLHA: 1/1 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 11/12/2022, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

CONSÓRCIO CO NSA D, portador do C N PJ: 07.242.97210001-31.  

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente: 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128-
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste. segunda-feira, 12 de dezembro de 2022. 

0012910487 
PEDIDO No: 
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TCEPR 
Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 	 ÏQIL 

Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

	

flpo documento 	CNP.) v 	Número documento 	07242972000131 

Nome 

Tipo de Sanção Todos 

	

Período publicação : de 	 até 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

	

Data de Fim Impedimento: de 	 até 

Situação: Todas 

Links úteis: consulta TCU / consulta CADIN PR 

11DQE1031E 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx 	 111 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 17/01/2023 16:42:04 

[nformações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO 
LOCAL-CONSAD 
CNPJ: 07.242.972/0001-31 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

rgão Gestor: CNJ 
adastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
Inelegibilidade 
esultado da consulta: Nada Consta 

ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

44 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATA DE ABERTURA 
07.242.97210001-31 	 27/01/2005 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A 
SANID. AGROP. E DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE 	 DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
121-0 - Consórcio Público de Direito Público (Associação Pública) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R ODILON CAIRO DE OLIVEIRA 515 	 LOTE BELFIN II 

CEP 	 BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO 	 UF 

89.900-000 	 SAO GOTARDO SAO MIGUEL DO OESTE 	 SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONSADEXTREMO@YAHOO.COM.BR  (49) 3622-2739 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
MUNICÍPIO DE SAO MIGUEL DO OESTE 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 2710112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2610112023 às 10:02:03 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:b(ank 	 1/1 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 

	

BRASIL 
	 Ç CÍP/0  

(HTTPS://GOV.BR ) 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 

Código de Controle: 1 D5A.AC30.6EDD.D056 

Data da Emissão: 12/12/2022 

Hora da Emissão: 15:44:16 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 12112/2022, com validade até 10/06/2023, 

Página Anterior (/Ser -vicos/certidaoínternet/PJ/Autenticidade/Voltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernetiPJ/Autenticidade/Confirmar 	 111 
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SAT Sistema de Administração Tributária: Impresso por Anonimo no servidor NPE1 

\\c7  

Certidão de débitos fiscais 

Número da certidão O Informação 

2201 402311 63748 	• A certidão de débitos fiscais é autentica e está dentro da 

validade. 

Identificação 

07.242.972/0001-31 

Nome/Nome Empresarial 

CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS DE SC, PR E RS - CONSAD 

Tipo 
A 

Negativa 

Data de emissão 

12/12/2022  15:41:22 

Data de validade 

10/02/2023 15:41:22  

Baixar segunda_vJ  (~( Voltar 

Sistema de Administração Tributária - SAT 

Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina - SEF 

Política de Privacidade e Termos de Uso (../App_Policy/policypdf) 

https://sat.sef.sc.gov.br/tax.NET/Sat.CtaCte.WebNerificarAutenticidadeCnd.aspx 	 1/1 
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Betha Cidadão Web 

Município de São Miguel do Oeste 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

/ cíP7 

(R /43 
\_ 

Consultar a validação de documentos 

Atenção: informe o código de controle que está impresso no documento. Esse código você só encontra 
nos documentos emitidos por meio da internet. 

Código de 
controle 

1cw3vdtp08pm8n1a1 	_] 

Documento dentro do prazo de validade. 

,'Validação do Documento 
Tipo do documento: Certidão negativa de débitos 

Código de controle: cw3vdtp08pm8nlal 

Data da emissão: 12/12/2022 15:46:54 

Válido até: 10/0212023 

Contribuinte: CONSORCIO INTERSTAD.E INTERM. DE MUNICÍPIOS DE SC, PR, E RS 

Nome fantasia: CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE 

CNPJ: 07.242.972/0001-31 

Endereço: ODILON CAIRO DE OLIVEIRA, 515 

Bairro: SAO GOTARDO 

Cidade: São Miguel do Oeste 

- 	 CEP: 89.900-000 

UF: SC 

https://e-gov.betha.com.br/cdweb/03114-301/contribuinte/convalidacaodocumentos.faces 	 1/1 
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Dúvidas mais Frequentes Início V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 07.242.972/0001-31 
Razão social: CONS DE SEG ALIM E DE DESENV LOC CONSAD 
Nome fantasia: CONSAD DO EXTREMO OESTE CATARINENSE 

Data de 
Emissão/Leitura 

^/01/2023 

26/12/2022 

07/12/2022 

18/11/2022 

28/10/2022 

09/10/2022 

20/09/2022 

01/09/2022 

27/07/2022 

08/07/2022 

19/06/2022 

31/05/2022 

12/05/2022 

^041-2-6-22 

17/03/2022 

01/02/2022 

13/01/2022 

25/12/2021 

06/12/2021 

17/11/2021 

29/10/2021 

10/10/2021 

21/09/2021 

02/09/2021 

27/04/2021 

23/03/2021 

04/03/2021 

13/02/2021 

Data de Validade 

14101/2023 a 12102/2023 

2611212022 a 2410112023 

07/12/2022 a 05/01/2023 

18/11/2022 a 17/1212022 

28110/2022 a 26/11/2022 

09/10/2022 a 07/11/2022 

2010912022 a 1911012022 

0110912022 a 30/0912022 

2710712022 a 2510812022 

08107/2022 a 0610812022 

19/0612022 a 1810712022 

31/0512022 a 2910612022 

1210512022 a 10/06/2022 

23/04/2022a22/05/2022 

1710312022 a 15/0412022 

01/02/2022 a 02103/2022 

1310112022 a 1110212022 

2511212021 a 23101/2022 

06112/2021 a 0410112022 

17/1112021 a 16/1212021 

29110/2021 a 2711112021 

10110/2021 a 08111/2021 

21109/2021 a 2011012021 

0210912021 a 0111012021 

27/0412021 a 2410812021 

23103/2021 a 2110412021 

04/03/2021 a 0210412021 

13/02/2021 a 1410312021 

Número do CRF 

2023011404070553622540 

2022122603591993742715 

2022120704334372841421 

2022111804502325405172 

2022102800424700016181 

2022100904354250937546 

2022092000471 385771102 

2022090104372491891304 

2022072704191141089662 

2022070804175169861013 

2022061903572439650907 

2022053103554704412998 

2022051204082343469644 

2022042305523841070006 

2022031708514994778568 

2022020100494743503500 

2022011301063510007282 

2021122500483455554288 - 

2021120600264610356366 

2021111700582281970029 

2021102900572890038893 

2021101000292664090642 

2021092100532825045686 

2021090212004602519757 

2021042708353904319394 

2021032301554243659404 

2021030402022941269010 

2021021302222590851030 

11 Iri .4 Ifltflfl .4 ri nr.nr4 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS DE SC, 
PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 
DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.242.972/0001-31 
Certidão n°: 45036951/2022 
Expedição: 12/12/2022, às 15:45:34 
Validade: 10/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICIPIOS 
DE SC, PR E RS, DE SEG. ALIMENTAR, ATENCAO A SANID. AGROP. E 

DESENVOLVIMENTO LOCAL-CONSAD (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o n° 07.242.972/0001-31, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Duvidas e sugestõen: cnat@ts:.ju.br 

0 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  xx/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  4 PROCESSO N 

Secretaria Municipal de xx.Ox.2023 8.666/93 xx/2023 

Desenvolvimento Rural pelo Artigo 24, Inciso XXVI 

Departamento de Agropecuária  

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Contratação 	de 	serviços 	para 	estruturação 	do 	serviço 	de 	inspeção 	municipal, 

( ) S/ INSTRUMENTO 

padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o (x) CONTRATO 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA.  

7. FORNECEDOR 8. DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 9. 	INFORMAÇÃO 
CADASTRADO Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação COMPLEMENTAR 

(x) NÃO CADASTRADO contábil; resoluções e relatório quanto aos valores devidos; plano Demais informações 

de 	trabalho 	2023, 	documentos 	do 	consórcio: 	estatuto, 	CNPJ, conforme termo de 

certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, falência e referência e minuta 

concordata; 	consultas 	TCE/PR 	e 	TCU 	e 	autenticidade 	dos contrato 

documentos. 

10. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  8.666/93, através de dispensa de licitação nos termos do 

Artigo 24, Inciso XXVI e alterações posteriores, in verbis: Art. 24. 	É dispensável a licitação: XXVI - na celebração de 

contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 

serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. 

Assim como, nos termos da Lei Federal n 2  11.107 de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal n 2  6.017 de 17 de janeiro 

de 2007 que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências; na Lei 

Municipal n2  2.653 de 07 de maio de 2015, pela qual, o Município de Coronel Vivida faz adesão ao Consórcio 

Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de Segurança Alimentar, 
Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD; Lei Municipal n2 2.974 de 18 de março de 

2020 e demais legislações pertinentes a matéria. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO CONSÓRCIO 
Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de autorização respaldada pela Lei 

Municipal n2  2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos 

junto aos agricultores que exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal e 

que, caso sejam interrompidos causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda a população 

consumidora que ficará exposta ao consumo destes produtos sem nenhuma fiscalização, quanto aos padrões 

mínimos de qualidade e higiene, nos processos de transformação adotados em cada unidade de transformação, que 

atualmente integram o Sistema de Inspeção Municipal (SIM) que não há mais como retroceder. 

12. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
Os valores são definidos através de assembleia, de acordo com a Resolução n 2  13/2022 e Resolução 30/2022 - 

CONSAD. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participaç ã o em Consórcio Público 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Desdobramento da Despesa: 4.4.71.70.52.99 - Outros Materiais Permanentes - 

UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 07/01 000 2.047 Geração de Renda e 388 2867 3.1.71.70.11 

Agroindustrialização, Casa Familiar 392 2868 3.3.71.70.39.01 
e CONSAD 404 2869 4.4.71.70.52.99 

____ 07.001.20.606.0024.2.047  

14. QUANTIDADE 15. UNIDADE 16. VALOR TOTAL 17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 Parcela/Mês R$ 67.162,90 Mensal, 11 parcelas de R$ 5.596,91 

1 parcela de R$ 5.596,89 

18. CONTRATADO 19. PRAZO DE 
CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS — SANTA CATARINA VIGÊNCIA 

PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE Da assinatura do 

AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, contrato até 31.12.2023 

CNPJ n9 07.242.972/0001-31  

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
De acordo, dispensado se a licitação. (II 

DATA: XX.XX.2023 NOME: JULIANO RIBEIRO 

21. PROCESSO 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contrataça , dispensada a licitação 

CONCLUÍDO 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2023 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO CONTRATO DE RATEIO N° XX/2023 	DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  XX/2023 

De um lado: 

O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA 

PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE 

AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, com personalidade jurídica de direito 

público e natureza autárquica, inscrito no CNPJ n 2  07.242.972/0001-31, com sede na Rua 

Odilon Cairo de Oliveira, n° 515, Bairro São Gotardo na cidade de São Miguel do Oeste, Santa 

Catarina, neste ato representado por seu Presidente, senhor Jair Antonio Giumbelli, Prefeito 

Municipal de Belmonte/SC, portador da Cédula de Identidade n° 2.203.613-0 - SESP/SC, 

inscrito no CPF sob n° 796.019.609-53, residente na Rua Borges de Medeiros, n° 55, Município 

de Belmonte/SC. 

De outro lado: 

O Município de Coronel Vivida, estado de Paraná, com sede na Praça Angelo Mezzomo, s/n, 

CNPJ n° 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 9  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 residente na 

Rua Dr. Francisco Beltrão n 2  46, centro, município de Coronel Vivida - Pr. 

Resolvem firmar o presente Contrato de Rateio para disciplinar o rateio dos recursos 
necessários para a manutenção das atividades administrativas e financeiras do consórcio, 
para prestação de serviços no município, no exercício fiscal de 2023. 

Este contrato terá como base legal a Lei Federal n° 8.666/93 com fundamento no artigo n° 24, 

inciso XXVI, sendo dispensada a realização de licitação para a celebração do mesmo; Lei 

Federal n° 11.107/2005 e Decreto n° 6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de 

contratação de Consórcios Públicos; Lei Municipal n° 2653/2015 que autorizou o município a 

aderir ao Consórcio, Resolução Administrativa n° 13/2022 (CONSAD), e Resolução 

Administrativa n 2  30/2022 (CONSAD), conforme cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente Contrato de Rateio tem como objeto disciplinar o repasse de recursos financeiros, 

pelo Município ao Consórcio, referente ao custeio administrativo mensal do consórcio, bem 

como para participação no Programa SUASA -Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 

Agropecuária do Consórcio, o qual possui a finalidade de estruturação do Serviço de Inspeção 

Municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados 

para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA nos 

municípios consorciados interessados em aderir ao sistema, com fundamento na Portaria n° 

62, de 15 de Julho de 2016, emitida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Parágrafo único: Além do Programa SUASA oferecer a possibilidade da comercialização dos 

produtos de origem animal em todo território nacional, os estabelecimentos que não estejam 

interessados em aderir ao SISBI-POA poderão comercializar seus produtos por intermédio do 
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livre comércio, conforme previsto no Decreto n° 10.032, de 1 de outubro de 2019, que altera 

o Anexo ao Decreto n° 5.741, de 30 de março de 2006, para dispor sobre as competências dos 

Consórcios Públicos de Município no âmbito do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 

Origem Animal, bem como na Instrução Normativa n° 29, de 23 de abril de 2020, que 

estabelece os requisitos para o livre comércio de produtos de origem animal, inspecionados 

por Consórcio Público de Municípios. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços previstos na cláusula primeira serão prestados pelo CONTRATADO na sede do 

CONSAD ou in loco, conforme necessidade. O consórcio não terá obrigação de cumprimento 

de carga horária no município, devendo prestar os serviços de forma presencial ou por outro 

meio adequado e suficiente para o atendimento solicitado, em dias e horários propícios e 

previamente ajustados. O Consórcio CONSAD será o Órgão Coordenador de todo o sistema e 

será responsável por oferecer suporte técnico aos municípios, seja antes ou após conseguirem 

a equivalência do Serviço de Inspeção Municipal, monitorando, exigindo e verificando se os 

serviços de inspeção municipais estão cumprindo com os requisitos estabelecidos para a 

mesma. Nesse caso, o consórcio terá o poder de reconhecer a equivalência dos serviços de 

inspeção dos municípios, bem como de suspender os mesmos no caso de não cumprimento 

das legislações em vigor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: 

O presente contrato terá vigência a partir de xx de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA -  DOS VALORES 

Pelo correto e perfeito desempenho dos serviços ora contratados, o MUNICÍPIO pagará ao CONSÓRCIO 
o valor total de R$ 67.162,90 (sessenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e noventa 
centavos) com o seguinte desdobramento: 

Parcela Vencimento Rubrica 

3.1.71.70.01 

Rubrica 

3.3.71.70.01 

Rubrica 

4.4.71.70.01 

Valor total mensal 

1 30/01/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 

2 28/02/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 

3 30/03/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 
4 30/04/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 

5  30/05/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 

6 30/06/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 
7 30/07/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 

8 30/08/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 

9 30/09/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 - R$ 5.596,91 
10 30/10/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 
11 30/11/2023 R$ 2,650,00 R$ 2.846,91 R$ 100,00 R$ 5.596,91 

12 30/12/2023 R$ 2.650,00 R$ 2.846,89 R$ 100,00 R$ 5.596,89 

Total: R$ 31.800,00 R$ 34.162,90 R$ 1.200,00 

R$ 67.162,90 Total anual 
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CLÁUSULA QUINTA— DA VERIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Quanto à verificação, os serviços considerar-se-ão perfeitamente executados mediante 

acompanhamento da Secretaria Municipal de Agricultura de cada Município. 

CLÁUSULA SEXTA— DO PAGAMENTO 

1) O valor contratual previsto será pago em 12(doze) parcelas, com vencimento no dia 30 (trinta) 

de cada mês, os quais deverão ser efetivados através de transferência bancária, em favor do 

consórcio na Agência do Banco do Brasil n° 0599-1, Conta Corrente 105724-3. Caso o município 

não faça o pagamento até o dia 10(dez) do mês subsequente, o mesmo terá a prestação de 

serviços suspensa. 

2) O Consórcio enviará Nota Fiscal Eletrônica mensalmente até o dia 20 de cada mês no e-mail 

manueIacoroneIvivida.pr.gov.br . 

3) As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações orçamentárias 

constantes do orçamento do Município, vigentes para o exercício financeiro de 2023, nas seguintes 

rubricas orçamentárias: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 4.4.71.70.52.99 - Outros Materiais Permanentes  

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 	07/01 000 	2.047 Geração de Renda e 	 388 	2867 	3.1.71.70.11 

Agroindustrialização, Casa 	392 	2868 	3.3.71.70.39.01 

Familiar e CONSAD 	 404 	2869 	4.4.71.70.52.99 

1 	 07.001.20.606.0024.2.047 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO 

O presente contrato poderá ser aditado de acordo com a Lei n° 8666/93 e conforme 

Resolução Administrativa n° 13/2022— CONSAD. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 

São obrigações do Consórcio: 

1) Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente Contrato de Rateio; 
2) Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução 

do programa. 

3) Acompanhar e controlar a qualidade técnica durante toda prestação dos serviços; 
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4) Orientar e notificar a Secretaria Municipal de Administração e Secretaria da Agricultura 

em relação aos procedimentos adotados em caso de não cumprimento das atividades por 

parte do serviço de inspeção municipal; 

5) Contabilizar os recursos recebidos e os créditos decorrentes deste contrato de rateio; 

6) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente 

instrumento; 

7) Fornecer todas as informações e esclarecimentos que lhe forem solicitadas, inclusive 

prestando contas na forma da lei. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

São obrigações do Município: 

1) Efetuar mensalmente o repasse dos recursos financeiros, nos valores e condições 

firmadas; 

2) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento e a execução do presente instrumento; 

3) Inscrever em seu passivo permanente os valores a serem repassados na eventualidade 

de não observância dos prazos fixados para repasse, assegurando o pagamento futuro e a correta 

demonstração contábil do débito; 

4) Disponibilizar profissionais capacitados para o desenvolvimento do programa a nível municipal; 

5) Autorizar a participação dos profissionais envolvidos no programa em capacitações, seminários 

e demais eventos os quais estão diretamente ligados ao desenvolvimento do serviço de inspeção 

municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A Prestação de Contas deste contrato será regrada da seguinte forma: 

1) O Consórcio fará segmento como prestação de contas geral o cumprimento da 

Instrução Normativa 20/2015 do Tribunal de Contas/SC, com envio 	diário do e-Sfinge; 

2) Para a prestação de contas será emitido o relatório de valores executados por ente 

consorciado anualmente, este será enviado no e-mail citado na cláusula sexta deste contrato, 

para acompanhamento dos entes. 

3) Toda a documentação contábil física estará disponível para que em qualquer momento 

o ente possa fazer a conferência pessoalmente junto à sede do Consórcio; 

3) Todos os dados do consórcio, estarão disponíveis no Portal da Transparência no site 

da entidade: http://www.consadextremo.org.br/.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1) Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da 

Lei n° 11.107/2005, lei 8666/93 e demais instrumentos legais aplicáveis; 
2) Havendo a restrição na realização de despesas, empenhos ou de movimentação financeira, ou 

qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o CONSORCIADO, mediante notificação 

escrita, deverá informá-la ao CONSÓRCIO, apontando as medidas que tomou para regularizara situação, 

de modo a garantir contribuição prevista neste instrumento; 
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3) A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e financeira 

estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar medidas para adaptar a execução 

orçamentária e financeira aos novos limites. 

4) Poderá ser excluído do consórcio público, mediante prévia notificação, o ente consorciado que 

não consignar em sua Lei Orçamentária ou créditos adicionais as dotações suficientes para suportar as 

despesas assumidas por meio de Contrato de Rateio, sendo que a exclusão não exime do pagamento do 

tempo em que permaneceu inadimplente. 

5) Constitui ato de improbidade administrativa nos termos do disposto no artigo 10, inciso XV, da 

Lei 8.429 de 02 de Junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação 

orçamentária ou sem observar as formalidades previstas em Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de São Miguel do Oeste -SC, para dirimir quaisquer dúvidas e/ou 

procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato. 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 

(duas) vias de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas. 

Município de Coronel Vivida, xx de janeiro de 2023. 

Jair Antonio Giumbelli 	 Anderson Manique Barreto 
Presidente do CONSAD 	 Prefeito Municipal 

Testemunhas: 

Nome' 	............................................................ Nome' ................................ 

CPF' .......................................... CPF' ............................. 

Visto e aprovado pela Assessoria Jurídica'................................................. 
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PORTARIA N2.  049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE; 

Art. 1 9 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N2  IDENTIDADE N2 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044,650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9,782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon + Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 1 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art, 22. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42•  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

Jv\J 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	

/ 

(-'-~ CALOPES ( 
Secretário Municipal de 

Administração 
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DIÁRIO DO SUDOESTE 
de dezembro de 2022 

o   
PUBLICAÇÕES LEGAIS B2 

Edição n°8298 

MUMCIPIO DE ITAPFJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 1322022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, t oma público, que fará 

realirar hcnaçào na modalidade de Edital de Pregão EIetrdnco, tipo menor preço 

Por I tem, no dia 17 (á cresse e) de Janeiro de 2023, às 4h:OOmin (quatorze) horas, 

tendo como objeto a seleção de propostas visando a conirataç0o de empresa 

especializada na prestação lo serviços de exames ocupaoionois, sendo mames de 

avaliaçào'asdionresria vocal e espirnmetna, destinados aos tunconanos 
0 rtenccntcsa Administração Municipal de Itapejara D'Gesto - PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I4h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras intoonações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico No 
132J2022, no horário das 08h:O0rnin às 12h:Oámin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico silo snsnea .jlonviarodescnlv nr.e,a Se Iiçoaçoçs e 

wsvra.compeasgovernamensais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526 - 0300 

Ilapejnm D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Viadeneir Locini 
Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto No 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJÁRA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 
0 Município de Itapcjars D'Oeste, Estada do Pararas. torna público. que fará 

realizar licitaç ão na nsoialidadc de Edital de Pregdo Eletrônico. tipo menor preço 

por Lote, no dia II (de zessele ) de Janeiro de 2023, às 1 lh:O0min (onze) horas. 

tendo como objeto à seleção de propost asvisando a con natação de empresa 
especializado na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Joaafat 

Kmita. 
O prazo para envio dos propostas e documentos de habilitação é até as 1 lh00roin 

(onze) horas do alia li (dezessete) de Janeiro de 2023. 

~Ç202

2, 

 informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
 no horário das 0(h:O0min às 12h:O0min e das 13h30nun às 17h:30min 

na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR. no endereço 

eletrônico 5.:."is'a.s .atazcsi4d.cctç pr.zvv.lrr1s'ezeocs e 

resw.comprasgovemamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 
Irapejara D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vladetnir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na  221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P6 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 130 2022 
O Município de Itapejara DOesse. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital do Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0meo (nove) horas. 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a coniraiação de empresa 
especializada na comercialização e insialação de gerador de energia aser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Irapejara D'Oeste 

P6 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09h00min 
rase) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras infornaaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13012022, no horário das OSh:OOinao às I2h:Oøniio e das 13b;30nnin às 17lv30neio 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P6, na endereço 
eletrônico hui', e 
ss'rs'sv comprasgoverinao'aentain.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (((46(3526- 8300. 

Itapejar.i D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezemhio de 2022. 
Viademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto No 22112021 

k MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P6 
AVISO DE, LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 129 2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Escudo do Paraná, toma público, que lár,i 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lóh:Oümin (dezesseis.) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas a isando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itape(ama D'Oeste' P6. 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 (lhø0min 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 1023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
129/2022, no horário das l(8h:O0min às l2h:O0mir e das 13h:30rnin às 17h:30min 
horas, na sede ala Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P6, no endereço 
eletrônico iop "ao a .irvtvoiore,lvvsts receei .hr liviraccos e 
ss'wsv.comprasgovennarnentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526-8300. 
ltapejara D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - P6 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12012022 
O Município de ltapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna pàbluco, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por i tem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro do 2023. às l5h:O0mir (quinze) horas, 
rondo como objeto à seleção de propzseas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de comhurmtrvel, oIro diesel. para usai nau v'ans, 
6/obus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal 
O prazer para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ShOOmin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras infortnaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2812022, no horário das 08h:O0min ás I2h.00min e das 13h:30tnin às 17h:30man 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de luapejae'a D'Oeste - P6, no endereço 
eletrônico (Oti, .,'srosst .iiamsrviar,eulrievte,dnt icu'v let. livr',içm.v.' e 
uww.comprasgovernamentain.gov.br . Msiiares informações em contato pelo 
Telefone (046(3526-8300. 

Itapejara D'Oesie'PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucíui 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreta N°221/2021  

MUNICÍPIO DE. ITAPEJARA D'OESTE - P6 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 1272022 
O Manecipio de Tiapejara D'Oeste, Estado do Paraná, tiirtra público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem. no dia 18 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min lqaatuut'zel horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada nu comercialização de 01 (uma( colhedora de forragem, conforme 
etinve'rio Onerando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de Itapejara D'Oeste. P6. 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico (4 
127 2022. no horário das Oãh:OOmin às 12h:OOmin e das 13h:30min ás I7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - P6. no endereço 

eletrônico hatte. "suas  iraiicior,idurvstz.pr.;urv  Ir Ircit,acrac5 e 

www.comprasgovernamentais.gou.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (1146)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N* 22112021 

MLNICÍPIl) DE ITAPEJARA D'OESTE - P6 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12612022 
O Municipio de ltapcjora I)'Oente, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Irem, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às lOh:Oômin (dez) horas, 
tendo cairo objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada mia comercialização de ,'uateriais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção. consertos e reparos das sedes dos Departamentos 
Unidades pertencentes  Administração Municipal de Irapejara D'Oeste . P6, (tem 

como espaços públicos. 
O prazuu (cara envio das propostas e documentos de habilitação é até as I0h00ntun 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônica N' 

126 2022, nu horário das OEh.00mur às 12b.00min e das 13h:30mun às l7h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltspcjara DOesse - PR, no endereço 
eletrônico bpjr ir  .rrart'u,rr'omlaroslo pr'.gmuu.br'liei'aau'vzu e 
a'ww.comprasgovernontenlain.gov.br. Maiores tnformaçães em contato pele 
Telelirne (046) 3526-11300 

Itapejara D'Oesme.PR, 35 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decrete N 5  221/2021 

Motociclo nu CORONEL VIVIDA - EstuDo DO PAuANA 
PORTARIA N' . 049, o. 25 da ãaa.rrb,e aa 2522. 

u PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA. E.i.00 da Ps,sná. .rc uso das arotu.uO.. 5ua uro 
confere a Ir OrOãnuea Ou M,arciimu, r" s.0 revoA 20. si- 'b' J,v,s ii, 
Resolve 
M. 1 1. DESIGNAR Co,r'sslo Paerriaoarra da Luvraçdo paie sraaiai.çsn sa tonaçoas do MsPsOupd da 
Cc,u,ral Orada a do Fs.roa MunoepA da S;aaO. da Csrcrud Vru4a'PR. para a pnriadu da ti da 5.o.irn 

1 	 sos 	 cauo eppa' 	 ' tD€NTIDADE a' 
asdara Rasos 	 Presidente 053,814.t09'(S 10,32551341PR 

Eu.mnd Bamicisito 	 Mserera Er.enu 755.002.509.20 5,33e.707.30R 
Qamomo, Atuais 	 M.er000r.iva 

ria SArnO 	 Maestra Etaiiea 
O'4.s50.rn9.ts 
n5(,Rua.aBs'a7 

a.Irn.96r4mPR 
5,407.6tn'SLPR 

Ç
FÓÍ4 

asa Sa,rrn. Cano,. 	 Msrnbrn Suporia 
oadar SOsp.zaar Men,b,o Scpto'i. 

0t3.500.385"a 
041.032.71M 

5.7a2,955.IrPR 
a.uor.tsaosuPR 

uubamrsLgmuaina 	 Mantas Suplanra 
itmar,c 	 MeerbenSmuplsreia 

t77,u73,dsa.os 
060,497,399.35 

n,672,tnr.cPra 
9,5r2,29i.4LPR 

p— 	 Ionuas- pais u 
.ueaan.oi,ongi.cuPnrAaa das I,vO.çOas 
AO. 3'. No vaso da rara de se9uzr doa rreprnneos alReosi avance as ,,snó,s. e ,rmssrrro tudarS as' 
•rdcre,iosen.,,ia suabai,vu,do pce ,zrr rr.rnbeu nopêsrIs sOer, q,uslq.0 pe,raaiet na rOnda Ou 
AiS, 4'. Dera panaria reina no sons na adia da a,. pmubso.çãa, .,oaadaa .5 AspeseçOas ser raposm. 
messed,eda sass al~ a param da Ot Os .OaOu da 2023. 
ISatulursia do PrsIaiIu Muningai da Ca'smeal V'roea, Estado as Papaerl sus 29/ereta • no,.) dura da erês 
da d.Zsmrrb,n da 2022. 33' da RapoSo, a 67' 50 Mano p0. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
prefeito 

Rruisrra'ao, Pubiaqan.ss 
CARLOS LOPES 

secretario Municipal ti. 

PORTARIA 14' 050. ti* 29 da das.rebes da 2022. 
O Pr,t.Stn Mummdsipat da Csmo.t Virada. Esiaav ao Pa,a'a's usando as searuuç.Oas usadas qu. 11h.
uamd.r, a La. Oraseoa nu t,i,uruap.a are .rc nsge as. ai 'aa'b' re do lia unido are anta o dispostona 
LA Federal re'B.566 de 21 dapanirad. 093 RESOLVE 
Ari. Aol, 1 1 . DESIGNAR Corasat Parreraranta para j,iganento dos padAna da arsomiçiu ar rezou 
odaadai. sua arr'avao Ou vd'roalare,rto. ao'; rars Ou' paeoroaçao ser sosaçuas pútAoss poroso., 
paio Murinpsn a. Coron.i V,c,da par, o pneicsc as ou da arames O; 2023  Or da daasemsrs da 2023, 
sarepuata pa4os aagssmrias rr,snbrn. 

NOME 	 coao 	1 	CPF 14' 	 1 tDENTtDADE 14' 
loas O.Mo', Piao'tu 	 Prradsoi. 	 020 .282 ..00"35,902 sSt'9 
Nads CuRRal da domAras. BaRros 	 Maesbru 	 037 	.9--3 1 	8.9945754 
Ssrege. 75,50,0,. Sues 	 t,t.mrs,u 	 020.365.r59.Or 	 s.S.n.lae ,S 

0,1,3', EMa pndseo ameS, no egum na adia os nos pmadasçlo, easnpadaa as dsspnssçOa. no 
,'rn,amuds .aeua aladas. pane da Or 5, anero de 2023. 
SRBanM, do PrMada Mumuenai da Cseseal Voida Estado do P,,arrá,sa 29 der,. 'recai das da remOs 
da dazserbro 0.2022. r33'a. R.poshua a 67' de Mv.romam'o. 

ANDERSON NA9IQ5JE BARRETO 

Ra0srr,.sa a PuO'eius'se 
CARLOS LOPES 5.c 
sWiO Municipal d. 

MUNIC VIS 31 C000'OE. VIVIDA - ESTADO DO pAo,azuá 
TERMO DE iNABiLiTAÇãO 5 CONVOCAÇÃO 6' CLASSIFICADA 

PREOàO ELETRÕNICO 801312022 
OpAro' CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAÇAO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO EM PEDIAtRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAUDE ORA. CALDISSE DE 
CARIl. contorne dmseeermnads no nOsSo ao presente ndRal. 
Consud.eando a Ouspoaia era Caere Id. a.mbeare 16 , 1 do catam Pregão EJ.t'OmScn r' 912022, após 
iinroroRÇãa da 06 de daza,rsan da 2022, aicsu's; da •.mruamr .nv.ado ser Isaura Saia rn ooeresoada a 
.mrpenas manerdor,. E0A OESrAO DE NEGÓCIOS LTDA, ,nsteea no CNPJ e' 24 327 8521000 1-56, 
a.enadoed da I TEM ar. psma gama no prazo da 05 loseeol ser, tirsms Rpu'.deetagae os dsdmer'i.S 

'15 e meueeoiagamta o e.auaitado da r.ome.çãn o.u. acin,000. eomerosr.nr .. 
MuoeolpsOvar,9OaiO o Ipuesrra u',rreado' pan,, ea n'az, da ato P5 loleeoal duas 
ateu,. apras.rri.r os 0050mr,enras doada C.mt Oavurr.nrea decente ser 

"Gestor a Fiscal da Controlo as qual; farão aopef.pleola 
EMiruRÃo DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM 00 NÃO 0a alarde cem apol.
iridicaçáo do profissional feito

ai Cadastm'o do p.'eemasiaeam rreddeca que ;d.coi.rj Os anolçaa rio CariadO, 
R,gmnsal de ANeOcira do Popapo - CRMJPR 
o) ramais da Especialista are Padlzmeia, ao rala, possuir a Registro da 
c) 
-SUS do ~rilu-M Médico q  exacufava 09 a~4Ç o9.' 

Cosa.5a'am'Oo q.m.. pvrir.e.mrrper. . .lrrorasa EGO GESTÃO TE NEGOC,OS LTDA aolvee,a 

pmersoação as prmaea para a aora.a.riauao aos 000.mrresnrca. o amado iv cessados logo. ia, 
.ecaermpeuodo poita da dscurrnoraçâa IÇOU a VOEI, leu aceda rsgcaTda a comida SUS, a scsI seda 
Apresentou. Errrld ido dazareueode2o22asrnp,ssa patim .0,arisasmr8naçho. assim oorrra., 
Saeraeoea da Saco, a caer'uerrs pr,e,ia no cern co, mcu.Iser roer lua COrrO 'O tRlI, Os 
000crnaei.çãv 

 
apresentação ser Oesvaeeonrlmda3a asa não apeaseruiaçdo aeamri,a mio praea fixado, 

Adnrura,muaçds • ooecsasa4o dos demai s kc2antos era u'darrr da daosurrsação pera, aearomvam do 

DECIDO: 
5NARtL5TAR a ampresa ERA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTSeo, orgoo'.a o CrOPJ e' 24.327, 852f0001- 
56 poerciaa 0s daer.a pesr.Adsdes eab' veia anaeaer'unn, CONVOCAÇÃO da noras. MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA. 'rateiO I'O CNPJ pa  23.981.5021000'.S3 6' vlosadmoada ao .ini 
Se para ,mraAsa ao ocoure.mri.ç9c ao erabrluiaçla sares O, pmsçuon',a .IumuraOo • Pe,goae, ,sa.n.a 
atos necesiar,oti. 
Caso, a prvsrra ucansnusoa rijo possua ecos. os 0005rrrserrs, O, voo Imedçaeaioundo.pass 
Proposta de preço Wustada, deve-se convocar a pfOx ma clau,fi-d. o ca- —swic. otiu,nt... 

Co,onei Vivida. 219 C. Ooitor,,Vo de 2022. 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Geemliin Vergas. n# . 71, Cesrern, Claoa)leudla.Poi'.Rá 
Cl. Postal n', si, CEP, 8S530.050. Fsn.mfa, 10481  3252.8000 

DECRETO, 033412022 

SUMULA Ape. Old,to Ads.arm& S,cplarrr,nroe por Azmcaçdc no 
Orç,er.mac da 202250 Maoro,ps d, CIauaOlaOa, Calada do Ps,aa4 
no sala' dl R5 718.000,00 )Osraoarioa 5 decoro reI reais). 

A Projeta Municipal d,CO,.IBndo. Estado doP.ranl,noasoda suas sIrOoaA5ass 
daoudananiaacroiaddo peja L,,Mcn.nup,In'27seIje2e, 

DECRETA 
doe 1' Fica o PaOar Essootran Municipal .oioraado 5 .0'. Crédio Adnnrdo 5sp 'canta r ai O'c.sr'lrrc 
GsmO do Maaroepo Os CI.SAAmd... Esr,do au Pse.i para o .no da 2022oasr nado ao ac09rt 	 das 
asspsnas a ar5,r ~dois00re esoesas w~ da a.ncmlgçNo no Oslo' 05057505006 
)Ssu,o,oiss . ,sanon rrrd ma,s p55a arapedar daspason nu naa,zd. Aa,o • Soiupdea Or'5arnsunldesa 

00 - Smataes Mueseinai a. MereavsçiO Sarsl 
03,51 - AdeepugOaçOu 0.14.0.0. 
04e220005,2,004000 - Msomstançian 5;. Aiae000Ri Adv,nav.iva, 
3.3.90.39-000- Outros s.roçoadsTarueraa Pesada ouvdsa 	 .......................... R$ 150.000.00 
28043000.0 003000 - Pr,oaremros Jcdo*rs 

4.05e11.00-000-SsrS,reçaaacdcu..s .............. .............. RSM 000.00 

09 - Ssmina,i. e,acsmun.paa 505,0, . Sar'...nsmria 
05 52 - PoROs M,.uTsO.5OI 5; SisA. 
103025015 2.011000 - Conssioo Inidnrmuesoual da Sao4 
3.3.7e.70 - 303 - Mac.rc pIsa Oa'erosuoção Ir' Cansara Psb100 ..........................................  RI 30.000.00 

06. S,aeae,Va locecopal da Ass'arônoa Soado 
56 01 . Aderaralraçdo 5 0.0.5 
012a400e8.2,017500 - eacrclerç$o de Or.dada da AsdasMeda ladO 
o 30030-000-MolaeraI di Consumo ..................................................................................  5520.000.00 
3 5.90 39 - DOO - Outros Ssu'oeçoa da TnssRss Passo. Jwid,s, .,,,,...,,.....,,,..,,.,,,,.,. Rã 10.000.00 

0e,00.. sssrilarr, MizeO da Edamoosda Ca*za a EnsInas 
07,01- Adeusrssn.ç9n S.M E.0 E. 
1236e5020 2.01l000-Mars1,meuln de Enni,Fs,ed,erssid - Ranasa Edmuvaçãs 55 . 
3 3 90.30 - 	03 - sóssemou 55 COnsmuiren . ................ ... . 

25% 
. , as 20.000,00 

3,3 90,39 - 	 03 - Oezeos S.roços as Tsrs,enn Passs,Jmr moo, ...................... RI 20.000.00 

57. Ssoratarr, Muneapal as EdOOaÇda Cultura a E.ueore,s 
07.01 - administração S.M.E C.E 
123610020.2 020000- Morlorençag do Merenda Escolar 
3.3.90,32,00 - Mai,eiaI, Bsrre a.m Saromça Par, Dissi(r.m.ç9a asadO., ............... . ............ .......... RI 40,000.30 
07,02- Fuod91VFcrd.0 
1235100202 025000 - Ecmodao 309, 
335043- 102 - ScbsseçOos Suo.a ............. . 	....... -- ..... ........ ......... ....... ..... .. .....  63152.500.00 

50- Ssou,I.r. 	Mora.pA 5, Oiro. a V.,çhs 
0601 .00mrsair.çdoS000 
257820031.r.505000 Psorerr.oI.çda dolOso. 
3.390.39-500-Sacio, ssu'oiçss Os ramosos Passa. AsiASI.......................................... 53300000.50 
Coral.... ...................................................................................................... ............................ RI 718.500,50 

Ari 2' Paira sgO.itcss a, esfaseda CedidOs A060stal 5sspAsimanlas pr.aIal, mAIS. AdOtas, .5,55 u ~cos 
'ansaso da uzcl.çda .00,0 aano,do. 

adms'o Geral 03- Ssrralao. NmmIrnpA as 	r,Usçd 
53.Dr-Adrsarav.çao5MA.S 
099999990 9.006000 - Rss,eoa as Conumrgãieva 

..  9.9.9sssBs-ss9- Reser va 5aCusI.mmgsruc, 	..............................................................  ...  61250000,00 

07.00' Saoa.eana Oo'avIpOI aa EOao,çlo Catar,, Espomsaa 
0702- FcrmdsTEaurrda( 
123515020.2.525000 - Fa.rOss SOu, 
3.39030- 152-Msi,smaidaCoeaa,nn ........ ............ , ....___..._.._.,.. 	.,,_._ ........ RI 122,035,00 
3.390.35 - 152 - Oaerna Sscnços da t.ssaesa Psa.a. FM,...,,.,,.........,,._ ........ ...... . .. R$ 30.000.x 

OR- SansausruaMueoepaddsObrsaaVm.ção 
ORal .AAnsrnpaçinO.M.0.V. 
257820014.2.520000 - M.mrudaa000 0 OrOdada da OSss, a 60ç1 
3.150,81-me - Vasroar.sdos . V.eiag,ea Faas.....  ............. .. ................. ..... ... RI 50.500,35 
3,190,45-000- Budaaudaça.a; RssuOs.c0.a Tmo.aelss.a ............ ..........  _RS 140 000,00 
tetO ..... ............... .................. ................. 	............................................................................... 55715 000,00 

Sei 3' 5.1. O.RsSI,aebasae s9,m d,sra dai.. 
An 4- R.ssg.d.BUdopssdçR.. ali oorroaun. 

OaOfesla Os PuOsda Os Çdacsdndea,  Estado do Psr,rrd asr 29 Oa osssvbeo da 2022 

RAEAELA MARTINS 1001 
PREFEITA MI,I'cLCIPAI, 

MUNiCIPIO DE CVOPI1OZINOOIPIR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modandsda PapOu. EORO e' 14012022. Fusena: EiaeiOomvo, Piaiomnens, rc' 'rua' .m'. I "IS»V',I.r'i" 
2, Date 00 Lvdauae Dma 13 da jai ela 2023, 95 09 03 (Voos) horas. O(t,ea Conoseoçda as 
5055005 55 Transporte Asaddmeoo, Valse asSertOo: 8$ 1.552.012 , 00. GlInero Serviços. O Eo,IA 
anoaunrra.sa 5 O.sip~ das Oel,e555ad05 15 P1000 ao PPBIS,lae; 05 CIrOp.raiPrro. D'suja da 
LaiaçOsa a Corseseos. Rua tAgesoi Peaadpia Ruepsi, em' 3.811 - Cluoprrauorra)PR. da. Ot 00.12 00 e 
asse300len50 lia, .ne.ndasaçndosdrtm orn'o,ors'ur',e.,sr'mo.smu.m'I Orloerrrz5aas pelo telefona 

1461 32424614. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSORCIO 
RESOLUÇÃO NR  267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro do pessoal do Consórcio 

IrtermoniCipa) de SaUde. CON(MS. 
RESOLUÇÃO N  268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobro a Inclusão de procedimentos e ojatStn de valor em 
edital 00212022 do crndenClamnnto e dá outras providências. 
A integra encontra-se dmspanive) nos seguintes endereços eletrônicos. 

(rl(p.r,ua'us'w careiaeo,corrm (ir' e fr,Çá.r'."u'oev.v chSsISIIIO If.'II."il'r: rr;rII.rrses.srnsml' 

CONSÓRCIO iN'rERWÃNICIPAL OS SAUDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCEIATÓRIO 

assoe a Mao.uSsa osona'.a a dea ao p.rsoarnn,scseuo ,,aadosa0 Ce'Is*s05 cla.ia.n 
er.00rSiSlR,OmtamumR.PasanIsLVOs000ra,I..a.ecna 

miss~ 	 PM48aaanIaka.uoa 
015.5 4, 5sse.Asa,0, 	 Odara'arsa 
ar seda.. deLoloças 	 oemeo. e,o,,.or,naoearss,ceOOsNcOslaEsr000 P655055 z.RIOeCOO 

omausscsiEs.sornneazzenssraç.00 05 SEOO'çosssEOsvOs 

e .slEsçAOsaOsca.M1,00eoeeisoiatslO. 	 saRa 	 surrar 	 35 0000 	 sss,s005u
FERMEIRO 

	

1 	 0,,meloa.Oaan,. 	 1 	DM  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE INEOIGIB1SJSAOEN'115e2522 

peasonu, pesa.n.a roer, ore olesia 000IOENCLO5tENTO 0€ PESSOAS JImOIDICAS DA 040,5 DE 50100€ 
PORO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS M0DICOS saoeai,snoerucs NO REDE BÁSICA MUNICIPAL DE 5000E 
. NAS ÁREAS DE GINECOLOGIA E OBSTETRICLA. PEZ)LA"R A, CLINICA GERAL K. w~~ c— 

aosnaoã.aa no E5TP.oTEuos SAUDE DA FO,nl v La, Ir... 5. ,re,rd.epeero Idvnoo esr'sOssrsPras da 
pesSnse'ea'a '.90 rrmsducas a CREOENCIa,OENTO SE PESSOAS PLSrCA5 PARA ESERE'ufui,uEtcTO A 

CONIMS 
VOo, OMasi 33000,00 
Does000 02 001 , 10 302.0002 2002 3 3 90 ao co 	Par1, 010 

	

Date 21W 1 2f2022 	 PAULO HORN 
Presidente 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identifica dor: 8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  40  E 50  NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
no. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funà0ár 
como Pregoeiro. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuiçoes 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica de 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores de 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DEI C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abalti Membro Efetivo 044.650.189.16 S. 78.961 .4iPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9iPR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.I/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399.35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME 1 CARGO 1 CPF N 1 IDENTIDADE N' 

Ines Delmira Poletio Presidente 020.299.009-03 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhinoti 

Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 
i 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.84 1-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

.

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identifica dor: A842713 13 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6* 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ no 24.327.852/0001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 
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Contrato, os quais farão a confrrência -  e '4fI.O 
DECLARA ÇAO ATESTANDO ESTAREM OU N ÃO de ac?ikdojç»t 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6' classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identilicador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 048/2022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 10 - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de led e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N° RG N° 

JEAN FELIPE MIECOANSKJ 081.363.459-88 10.195.607-5 

FRANCIIY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 1 LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA ~  ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA  

REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n2 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição ng 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 

[
Juliano 

CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N 

Ribeiro  Presidente 083.366.709 05 10,325.813-8/PR 

LEIA-SE: 
NOME  CARGO 	 CPF N IDENTIDADE N9 

Juliano Ribeiro Presidente 	083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

ÇáRILÓS LOPE 

-cretário Municipal de 

Administração 
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da REGISTRO DE PREÇOS P004 540000 80000.0) 0900.04(05.00 de 0004138(4 09001 IO24ÇSA do o.r.00,  
de energia, soer e borrbodç.00, 3000 0,150 ,.bl,zboos aro e900000 festivos 01000030. à 00.10050 Marco 
A, Dias To,ra Eventos ME, 0.00,0') 110 COPO sob o o' '6.651.25~07 e koscnç.30 Es0.do,o/ sob 
o n' .5.030, 00000 O 04)0, total de 0$ 147.992,00 (Cento o Gooaroorld e solo mil 000000011)05000900.040 

(Jc' 0110d0 ), E 0(00011.00 3/e sejam elaboradas as docomendçS.0 000000)0.roas de acordo C307 os 
)r00S legais. MR)lôpOl)5, lo de Jasoeo'o de 0023. 04300 Eduardo Lopes Paulpo . P'ele,o 'Auoc'oal. 

MbNICIPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 00' 6012022. 
PROCESSO 	N•  981/2022, 	Em COr)C.OrdS'lCld 00 	1400ltddO de 	classiRcdçdo, dpesefl/0000 opko 

00.500000 0, estando o procedimento 40.tdIAro do acordo 9001 OS doposoçOes contidas pa LEI, o' 
10,5202552, so.bsldaroar 00000a Lei n 8.60503, Decreto MoocooaI o' 0060008. Decreto Municipal 

n• 350020 e com 1Icto no Decreto Municipal o' 43. de 29 de agosto de 2007, o'.,, regulamente0 

SiSdorna de Rogloo di P'eçoo, 00(001000 o EdOIdI ep.çralado, q ue 'em por 00,800 O .r.pdoolaçdo 
de REGISTRO DE PREÇOS pala IjU,o eventual 040.'IS'.çSo de 5300014)5 00 (1031085.509 (dood/liOflso/o 
o 00ooras diversas, às "esas Sorgo 400004.0 0.2a0o 77262174649. iorsc'i1a no CNPJ sob O 5' 

46 207.5105051-5O o InscoçAo Eoaoual sob o o' sor/o. cor" o 04/o' 0041 do R$ 1.066.60 (LAn n°1 
000(0300 O 0401 0040$ O 0.0.004 c0n)aoO, Saloorrdo 10030 00 Meneses 07555410850. :00004 no 
COPO SOE O 0 28392.53110040-55 e lnscoç2o EstadddI sob o n' 118.599.304-117,  0R03 00 oaloo total 
de ES 6.483,00 (Seis ,n)I Ooalrocoortos e 040004 O irós roa s), Lde Clean COPWGOO do Eq4pas'oeo 
Lida, inscrita no COPO 000 O 5' 43.219.250'000.05 o Inscooçdo (0)03*40 sob o o' 02592398. com  o 
valo, toldo de (9 20.560,00 Voto moi Qro000o,mtos e Sessenta rodo). DOM Comércio LIda, onSta no 
COPO sob ,ri' 45.393.54000001 -090 lnscoçào Estadual sob 011' 261561790. oop, o o.00o lodo de OS 
14.249.50 (Quatorze mil duzentos e quarenta e nove reais 	cinquenta centavos). AS Sioraloaçso e 
Serviços Ltda . ME, inscrita no CNPJ sob o int  4525042815640.25 e Inscn:50 Estadual Sob O 

535.922.692.118 905,0 valor total de ($16.404,25 (Oeoesseo mil quatro-centos eq,oa3000e reais 
vinte 9 circo cen'4uos). 8u100 S.oakzaçáo LIda, inscrita no CNPJ sob o n°  17.980.945.10001.10 e 
lescooç.50 Estadu a l coo,,' 9062786008. copo o o-olor lota) de ($1.100,00 (Um mil coem me,,,). Idosa 
Coon000caçdoo S.oal/zaçdo V:ár,a LIda, 0.5000)04 no COPO sob o o' 41.850.6(6.0001.6 o frosooçdo 
Estadual sob os' 90891415-56, o-cor o valor 6000cR$ 25.120,50 (Vote mil certo .onte ocas), 
Drsbraplac Ltda 	osOcla ro COPO sob o o 	 05.168.67410001.13 o k,s000ç90 Estadual sob o 

20,423400, coem o odIno lo/ai de 0$ 29.980 DO (Vote o nono mil 000e000to,00itenta 0400/ GO 
Empreendimentos e Loqosoca LISa, inscrita no COPO sob o n' 14.7d4.a5&000m.60 e insonção 
Estadual sob 	 26.530 00  (Vinte e se,, md qu:00000tos 020004 
reais). E doto'rnano Ode soam elaboradas os docvmoetaçdes recosoaeds ao aco,'do com os termos 

legas, Maroopoiis. 10 de .:ano,ro  da 2023. Mono Eduardo L0100s Pau/ek . Prefeito MolsIopal. 

EDITAL DE CCOAMA001/PLTO 0861 PESSOAl. Y. 04612023 
Vitoo., Sohee,tkp, P101'pio, Moroo,p..l do ilopojor. 00,0030. Estado do Pararia. o,, ,ua,o do ouao. 
dlnbo,çOoo Ipoos qo.o /5.500 Ccnt'eodao pela  Lei O'odrri,. do M9oc,oip,o 1500', odo9'Oo) em se. AO, 
640o,000., IX, X. XXV, XXVI. r(Ro111' 
O CONVOCAR: 

0.1 - 000. tomar posse  rio respectivo Congo co I.st c.ndoda,00 	 0,1 .pmo.doo (.510, Conoorso 
1s01oo.o M0000ipol. 30,1100 Edital 013000821. 

.2 	. O. cundidatos oboboo roloo-,cs.do., Omom se 0P010000120 010 Dop..er.eoonoa do Epo.uesoo 
O000a,o., do t',oto,nor, Muoio.p./, o polo/e 01. dooa doo p'.bloaçdo doo.. Ed,l.oI. p000 00000*1 
000p010.bo C.ogo.00bpoo. de ,  ooe000.çdodo,(so)candidato, (11) ooepe,Oc'.m000e 00oo29f,cbdoo 

(00(00.0 OCUPACIONAL OPERACIOSAI. 
CARGO, Gari 01*0,00., 

INS('. 	 ' 	 NOME Y4F 	 CLASSIE. 
330000 	0100ATHAN SC000LWASI F LOCATEI,I.I 02,00 	 4' 

030900 	 S10500 MAXSIMOVITZ  
/0.000400 000(00,105 (nove) de 300(011 de 2020, 

VII.,., (eSmalto,, 
Pietir,hi Municipal. 

DECRETO '0'. 00012023 
DATA: 10.01.2023 

SOMUI.Ao Oopdo oo.Leo .0.0,0, do.' ode0110o11rlo.0 p.'.'o tmpo.00. Pood:do. 
To.on005,IU,b.no.- IPT1J para eso-00002023.o.doo.os'op.o,1d,'o,,,.. 

V0.,,e Sobo.olLep, O PpeOeoo 000oi,.pd do il.pepo. 00*0.. Eu.do do. P..o.o.. ,00.ado do 	utui 
0(0/5400 Do ,o'Ooro (',o., IX o X 40.0 64 da Lei 0994009. do 50/l004plO do 19910)00. 

00*'., SOAdO do. P.'.od do 02/5000. 'o., .Ionoçlo.. 
DECRETA: 
4.0. O,' O/o.(oo.J,o t bi. 4, ,000-,000,,o poo o- /mpcolo. P,pd:ol o 

To.nooe,I U,5.no. - IPO'L', 0.5. do Ato.,, do l/.'o,00.nnoo., Oorpe.00  Sob,, So'no,, . ISS 'no p.r.o 
eSOObk(,dO 2023. o-o.er100000 oog,o. 

0 
 

1' impeliu Pe,dolpTeoe,OosaLOAaao-IPTU' 

)'p.'op/. (03-103t , .. 110190090011, e(o 00 do)/,o,Se do 2023 

1-I'0g.oneroco e,ncolo 001o.1. 00,0 ,0000m0010 oro 28 de obri do 2023. 
O0'To,.JolSSliso. 

1- t',o,eooelo e. —ta A3000. 9o.eo 	 01o.le0000 oro 20 dc sOol do 2023. 
Aro. 2.' 0000 Dos,obo.ec',o. elo o/g0000 doo, do 000p9b000.çào. 
)Lobo,00 do 10 ,01091. NOoeoo-,pal de Lo.poj,oro tlO,000. Eel..d,o do t'.e.od. 00.30 (d009 do.. .00 mOo oto 

SOma, Sebma000p, 	 5/54.0*. L.oLsL 

oeooio.pio de Or,pej.o. O0'II,,oe. 0,000. -9000' 34112022 
DADOS DO SOLICITANTE 

0000 Ed,oaodo S. S.Ibic000, M.00'.lo 0900-0. Õobo de Loo.çdo. Septo do S.uIo 0..ego. 4530090,: 
Ag do Solos. C:oot. Ao-ocp.000oOol V.odork, Aiobodo cont .o'omp.abaoOo DADOS DA VOACESI: 
Solo do Vogom: 0*3.).. 26112.2022 ,,OOhOOo 0000,00 dia 17112/2022.013090 0*0,,, OIrO. (Ao...'. 
S'.tor de deo..s: ES 375.30. Te.a.poee .30,0.40. C,000, sOer, 000*3). for.Iid.d, do —Sem:Coo.do,, 
Órglooloo..o. oo,om ,i3O.do, 0.00.0300: 0000po0.l do Ponta (Ao,oa. DiotaPo 00* 000000 doa r000m.a 

20.12.2021 

seooIoipL.. de Irop.J.o. D'o)p,o,. 0)00. - Ai. lo' 54012032 

DADOS DO SOLICITANTE 
Noo,o Oodoo,ob,o lo Moo. M,o/,.utaltl000.0. Õr1.o. do 109040: Destro doS.ado C40p0 o. 0(0,9,0 

II Aoonp.nloo,los 000,/o 0/00.0.9,, 0000) o.00p.obo'000. Voldo, LoOrnIo.k co.,, ..00lp.,0..o,o Ir 
00*0,04 Rosa, com 000.n'r.oIroo0o DADOS 504 sIlAGEM, Datis. da Vogoro saldo do. 27112/1022., 
00500 o 000.m,. d'o 27/110012 o, 2/90,040 D.00,00. ('.o..o,I, V.bo., do- dona.: OS 020,0*. Tr.00pono 
001,00)0 Cro.oa, (.00 00(0.0), F/o,(odode d. Aopom. C000Ab.. Õog1o4000,, O .0,001 -Lado, ou 
0000000 000PECCAN. O,u/,eo '0000 ,.00000 do, co.p,o.o pnociooa. o.. Lei NOoo,,ip,O  cr 191112020. que 
.p300000 logior0010 do. dolo.. Apojo,. D'Ooa,o 27.02 202,1 . 

O0.oskspio do I0.p.J.o'. 00*0.. Doo. - AOL .'5491-1022 

DADOS DO SOLICITANTE 
Noritc, Ood000,ho. do M.,a. M.01o,l. -  902)03.), Ó'oOo. de Leo,,: Oeplo do Sioodo C.,5o ou função: 

aol. do. 25112022.. USoS o' o0,omo do, 1E11:1012 ,alOb56. Do'ao,o.. Ca.o.00t. V.l,e olo doo,, 05 
15,00. Tr'000p0000 utilizado: Coo., ( canos o(loaI( Fio.I03.,Jo do oi,g000: Consulta. Oog0eda.oi, 

o,00.dos ,soc000,'.' I0000CCAN. Declaro em. o,00Oe doo 0000rs.o poor0000 o. Lei Munic i pal 
o'.10112020.que oprO(o 000g00100ebo. do,d/lo/,o tOpo:.,. O'O000e 28, 12 201 2 

009I000I000 CORONEL VIVIDA . EXTRATO 000110eL105çAE 

W ATO N  ASSUNTO D, 
-do ocuplima  ti* Congo cia Pw~to 

Dm00, o' eoaa o, oao.00, R.4,o' 0,000,.,. .00009401,) ao c000.o.oP.000•(.'.O 

E4g0.,'0020. 0*000000000,aPo*a(s5.OA, C0*O,do*0*a0000000a0.m00000000 

M~  Rois 
A 	 0050540i0 	 o. 	 *0o 	 000 	 005 	 0000. 	 00*0000. 	 05009.01. 	 70 	 5.90.40 	 .04000(0 	 .1.4000* 

ERRATA 

REFERENTE PORTARIA 30045,0(2900 DEZEMBRO DE 2000. 
ERRATA . Poriu- in- 049, da 29 0. "I-Wo dis 2022, Su-L. DESIGNAR C- lá. Psiornis-ní: da 

na 

	

Edição n- 2678. 403Oae 	 blOTLO 	 01 	

: 1 32511~ 

ONDESELÈ 

	

50000 	

CloJs,IVnOaOd:)aJoda200) 

CARLOS  

1 - é ~.à 

cLAss001cLÇAO 00S60.000000009000 SELEÇÂO DE ESTAGIÁRIOS 

COM REOOUNER,AÇAO N'.00112022 

AOMINISTRAÇAO 

ASAS 

VANDERLEIA5ATISTA 	 ('3400.029-40 	 'LUGAR 	 '0 

iODO C000ARGO ALVES 

	

120 102,459-54 	 2* LUGAR 
.00/NOOR 

EDUCAÇÃO 

AÇÃO 
CAMILA 0.01(0:1000 101.923 ea9-00 'LUGAR 

OUÇARAK000SGSEI 127 , 120 , 3311114 3'LAGAOO 

JOC/E.0.o'LE DA 50.00 
CLARO 

070453559-90 a' LUGAR 

Slo)AEL'OSCtIIJASTZ DA 
SILVA 

109 	 70.549.03 ('LUGAR 

FRANCINE HOFFMANN 
SILVA 

077 316.159-79 7* LUGAR 

LEt'ICOAPÃMCLA ROSA 002 454 599.57 8' LUGAR 

MANI005AL'200 093,500,a89-67 ('LUGAR 

CLAUDIA S4O4OES 
dE POS /00 

075.279,1a406 10 1  LOGOS 

ANGELA SCALC00 DE 

OI30E000 
00, 15 328 679-30 

LUGAR 

ADRE,001A DE MELLO Di. 

ROSA 
005 943 159-80 112' 

LUGAR 
16 

90000000 CA000.INE 
PINTO 076 424 51 "9 

GUEDES  

13' 
LUGAR 

11 

soaRiA CECILIA 
OELUSSO 

(em 253039-66 1 4 1  
 LUGAR  

'0 

~ UtILIANE DE C P 
EEIINSlU 

043 983 169-57 15" 
 LUGAR  

13 

MARECI POVOA DE 
AZEVEDO 

PASTRO 

039 402 959-30 11. 13 

DANIEILI SENTIER 083 865 479.79 17. 

EDUAROOGABRIEL 1  125 719 	99-14 Ia ,  

G0,ACAL0 C01500rod 
ONGAITO 

1 077 438889.75 19' 
 LUGAR  

ENFERMAGEM 

CANDIDATO 000 CLASS000CAÇ 
Ao 

('010: ACERTOS 

ISA0000 DOAR t(( asa 	 os. 'LUGAR 70 

LUIS  FELIPE OUVEIRA 

FRANCO 
108995499 

93 
2* LUGAR 

20 

LE/RIEL 0:0/IA  
KALANDRA DE 011.857 039— 3'LUGAR 

1. 

~CLAUDIA DOS 

PETRY 

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CLASSIFIC 
AÇÃO 

N* DE ACERTOS 

MATEUS FAV000 80
RTOLUZZ  

057.751,34 
9-67 

m' LUGAR 23 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 

SILVA 

105.012.42 2' LUGAR 
2' 

FARMACIA 

C000010000 CPF CLASSIFICA 
çAo 

TATIANEBERLARDI oos 

SANTOS 
010470439-04 10,11/00/4 

Stook,p(. do It apirj.tra D'OSA,, . Dana- 	o' 4901 252' 
DADOS DO SOLICITANTE 

Soco' L('ooC.,009d, Silva. Mo,00000 1250E.)O,glodoLo.o,ç0* Dep0.'doS.ado Co1po1o.00io 

RmeI. DADOS DA V]AGEM: Dut, da 000,aom: caldo doa AS 01 3020 o, 120010 o ,o.o.rroo 0.. 54101 2023 
0,0 11000. OeL,s0 C.M.N. V.Ioo do d,o000' R$ 070,00. Traooposo uoolo*do: Coono.. (0*00 0100,01) 
P.o,tid,do do .ogo.e: ('o,o,ll. Óog(o.0)o..... .000m .io,l.do.. oo.p,o,00, : (OoopitaI do CI,n,o,a Desfarei  
P0000 010000 dos ooror,., p10/' 040 04 Lo, Mo,00,p..l e. 1911/2020, que aprova o,e '(moRto. dao dde,.,. 
(apoj,ro D'Oosro 03M1,21 11123 ,  

Oo..000pio do O.peJoo'o DOloso, o Di ária -  0100 o' 0/02.2023 
DADOS DO SOLICITSSTE 

Noenz Ooa000bo. do Ma ta, M.00,'u/, t 12503.1 Órgao do LOOOSAO' Dop,o do S,,o(e (.00 ('O 0ubo.: 
MoOo,od. ACOOIP90000,'EES: (.0.LA 00090,. oom ..omp,.dra000. DADOS DA VIAGEM: Doado 
V.gem, saida do 0000112023 o. 04550 o rcbo.0000 dia OS 01j20231 o. 07586. t)e,o,00.: ('.sUosel. Vaio, de 
d000.e: E5 121.00 Tr.o,poroo- oldIa.do. Co.o, )ooaeo oO,oi.tI. Finalidade do s..60m' CoR0,IOa 
00(004)00... o 00000 00,00.,. o., 000066: LOPECCAOA Doobo,. 000e 040000 4.3 000040 p00000.. tus Lo. 
ML000pal o' 1911 1020 que pios. . ii.,u OPlL doe d',lo*o. (.apoj.o. O'l)000 00 01 2023 

%IooIolpi.delt.pe$o,. D'OeoOe.Ooàoa-Aio e  01 

DADOS DO SOLICITANTE 
N000: IaO,00/cbo do Moo. 04.0400. 11 1605.1. ÕogOo. do Lo9900 SopA do 50*0. Corg, o. loo5,5o.' 
MOOOOOO.. 

 

ACOMPANHANTES: Moe.,,'. C.00lbo/,o 0100 .00mpo/S801e DADOS DA VIAGEM: Doo 
do V4g00:..Id. a,. 03.002023.,. 211.00 e moorno- da 54001023.. 23500 D000ro Lond0000. V.(oedo 

d.,00: ES 250,00. Tr*opoo0 o.,,A,ado: C's,.,o, ),.e'o 000.3). Foral,).), do o,5vor. lnO,'rn.n,o-rOo. 

Go0o,l,..,1 000,1Cm 040904000 00 0000(00. 1100p,o.I Poiq..'.oioo. Rool000. pode ,,eore dos rrorm., 
p,0004.o o,, (e, O.Oo,,,.,p.l ,',I(I 1:2020. 5000 000000a o. 001.00101100 .1.o do,)ioo, loopoj 030.,,. 
00,00. 2023 

SI.oLoipl. de Il.pel.o', D'Oe,p' Di0oa - Ao, o' 1042023 

DADOS DO SOLICITANTE 
iuono' Ioio.z/obo do Moo.. M,lo,00l,: 111003-1 Õrg3o do Lo56bo. DOpIA de 5.00, ('0(00. AosOo. 
Mol00100. ACOMPANHANTES: 01,,. G.,ohoa .00m ,comp.o(000to DADOS DA VIAGEM: Data da 
Vgoci. 

 
sarda do 05101:2020 o, 00500 e 010050 do., 05,01'2023 .. 000400 Do,l,o.,' C..o.oe/ Vo/oe d, 

doo..: lES 125.00. 0o'oo,po'ro LI1000..do' Co,.,,, t,.eeo 0000(0/), EL000/d.d. da .oase,0. Coa..)... 
Õrg0os3oio'o. 00000 ,,,o.do. 'ou o,o-,000 CEONC. 5200,0, DOo o.00 da, r.o.r,o, poo,,000 e Leo 
Monoopol r'.191 2020. 402 .Oro..AooEn10010 doo dIá000. l'.peo,e. O'O,o-o 05.01 2020. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

PUBI.ICAÇAO DE ATOS0 

ATOS 	 1 DATA 	 ASSUNTO 

61300.0 o'. 025/23 1  100512023 Rol/OU, Editei Prouos.o do S,loç0o do F.e.giá000 o,' 

524)2023 do 06/03/2023. 

A poobl,o,p3o na (logos oIRO atos somo ,00,0000.oe dspoeiool 00 seguinte en doemo  

LIALIT(o1.00didoi00000,4o'VOo,Lur,Oo,)(bLOO'. ' oo,l'oeoo o,000l,00do pa)o Lei Municipal 5' 3163. 
40 26 de onaiodo 2020. RgStd00000ad4 pol. 10001Clo ri* 7691. de 04 dcjolhoo de 2021 

MONICIPIS SE CORONEL VIVIDA - ESTADO 50 PARANÁ. 

DECRETO 000002, do 09 do janeiro de 2023. SúmAto: Divulga 00 0/00 de m,,,od,, er00000p000 

os dias do p0000 04(0.1000900 00 ano de 0023, para oAmpr/r,00010 pelos Oo40o. e 

001odadOl do Udrnnostl,çOo PlibI,Oa direta e Indoror.. do Poder E,eoAr,on do Moor000plo do 

.o4.o,o..0e400*. 11710770*01, 000 ,'OOL'mAdeSUOpoP (0000511 . 000d,,00..,a,000,d000AL.004.o3.aAo' 3001.0010 
0000000020.9 000,60000,de0000.00e000 0  0001, 00 140.10.000* 3001. 



Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 60  da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Ideutificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N' IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.066.709 05 l0.325.813.8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

Paraná, II de Janeiro de 2023 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XI 1 N° 2686 

2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n °. 01/2022 de 30/0512022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo TI deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10/0112023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 

Ø Edital N° 01/2022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 1 Classifi- 
N'. Ica ção 

Nome do Candidato N. Intenção Lotação Funcional 

I JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secretaria Municipal de Obras' 
DOSSANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolarid °d, 
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022;._ 1 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N 2  14/2023 

PROTOCOLO N 9  14/2023 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 26.01.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de dispensa de licitação e minuta do contrato, referente a contratação de 

serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, padronização, preparação e 

acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Cordialmente 

1; 	1 
jIiano Ribeiro 

residente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ESTAD000PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Dispensa. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de contratação de empresa para estruturação do serviço 
de inspeção municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 
indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Os autos estão devidamente paginados de acordo com o art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, 
no que importa à presente análise: 

1) Termo de Abertura; 
2) Termo de Referência e Requisição de Necessidades; 
3) Dotação orçamentária; 
4) Documentos diversos; 
5) Minuta do contrato; 
6) Documentos da comissão de licitação; 
7) Ofício solicitando análise jurídica; 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

I. DO OBJETO E DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA. 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo trata-se de 
contratação de empresa para estruturação do serviço de inspeção municipal, padronização, 
preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. 

Como é sabido, embora a realização de contratos pela Administração Pública 
exija, em regra, a obediência ao certame licitatório (princípio da obrigatoriedade), o 
legislador ressalvou hipóteses em que o Gestor pode prescindir da seleção formal prevista 
na Lei Federal n 9  8.666/93, classicamente denominadas como "dispensa" e "inexigibilidade". 

Essas hipóteses de ressalva encontram fundamento no próprio texto 
constitucional, uma vez que o inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, ao estabelecer 
a obrigatoriedade do procedimento de licitação para os contratos feitos pela Administração, 
já inicia seu texto resguardando "ressalvados os casos especificados na legislação". 

Em outras palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (dispensa 
e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a realização do certame levará à melhor 
contratação pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento 
formal e burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do ipx,eres-7 
público naquela hipótese específica. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 -- Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria)coronelvivida.pr.gov.br 	UMACDADEPAATODOS 
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Analisando os documentos carreados aos autos, atesta-se ser o caso de dispensa 
de licitação. 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 
administrativo em epígrafe. 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidade de licitação, a 
comprovação da habilitação do contrato deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c arts. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

Em relação ao preço orienta-se pela verificação da razoabilidade dos valores 
pagos pela Administração, sendo essencial a demonstração clara de que são os mesmos 
usualmente cobrados nos contratos em situação similar. 

H. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta constante nos autos e os 
documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise 
da Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e 
pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
Corh3/ivida-?-R, a 	 ro de 2023. 

r 
Tiago Bernardo uginskhre Almeida 
OAB/PR67.071 
Procurador Municipal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARATODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  01/2023 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2 	4. PROCESSO N2 

Secretaria Municipal de 	 30.01.2023 8.666/93 	 14/2023 

Desenvolvimento Rural pelo Artigo 24, Inciso XXVI 

Departamento _de_  Agropecuária  

S. OBJETO 6. INSTRUMENTO A EMITIR 
Contratação 	de 	serviços 	para 	estruturação 	do 	serviço 	de 	inspeção 	municipal, ( ) S/ INSTRUMENTO 

padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos indicados para o (x) CONTRATO 

Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-POA.  

7. FORNECEDOR 8, DOCUMENTOS EM ANEXO AO PROCESSO 9. 	INFORMAÇÃO 
CADASTRADO Termo de abertura do processo; termo de referência; indicação COMPLEMENTAR 

(x) NÃO CADASTRADO contábil; resoluções e relatório quanto aos valores devidos; plano Demais informações 

de 	trabalho 	2023, 	documentos 	do 	consórcio: 	estatuto, 	CNPJ, conforme termo de 

certidões: federal, FGTS, estadual, municipal, trabalhista, falência e referência e minuta 

concordata; 	consultas 	TCE/PR 	e 	TCU 	e 	autenticidade 	dos contrato 

documentos. 

10. JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DA LICITAÇÃO 
A contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  8.666/93, através de dispensa de licitação nos termos do 

Artigo 24, Inciso XXVI e alterações posteriores, in verbis: Art. 24. 	É dispensável a licitação: XXVI - na celebração de 

contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de sua administração indireta, para a prestação de 

serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. 

Assim como, nos termos da Lei Federal n 2  11.107 de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal n 2  6.017 de 17 de janeiro 

de 2007 que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências; na Lei 

Municipal n 2  2.653 de 07 de maio de 2015, pela qual, o Município de Coronel Vivida faz adesão ao Consórcio 

Interestadual e Intermunicipal de Municípios - Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul - de Segurança Alimentar, 
Atenção à Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local - CONSAD; Lei Municipal n 2  2.974 de 18 de março de 
2020 e demais legislações pertinentes a matéria. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO CONSÓRCIO 
Considerando que o Município de Coronel Vivida já integra este consórcio através de autorização respaldada pela Lei 

Municipal n 2  2.653 de 07 de maio de 2015 e, diante da necessidade da continuação dos trabalhos já desenvolvidos 

junto aos agricultores que exploram a atividade de manipulação e transformação de produtos de origem animal e 

que, caso sejam interrompidos causará inúmeros transtornos a estes produtores e fatalmente a toda a população 

consumidora que ficará exposta ao consumo destes produtos sem nenhuma fiscalização, quanto aos padrões 

mínimos de qualidade e higiene, nos processos de transformação adotados em cada unidade de transformação, que 

atualmente integram o Sistema de Inspeção Municipal (SIM) que não há mais como retroceder. 

12. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 
Os valores são definidos através de assembleia, de acordo com a Resolução n 2  13/2022 e Resolução 30/2022 - 

CONSAD. 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 3.1.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Natureza da Despesa: 3.3.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Desdobramento da Despesa: 3.1.71.70.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Natureza da Despesa: 4.4.71.70 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Desdobramento da Despesa: 4.4 71.70.52.99 - Outros Materiais Permanentes - 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 	000 2.047 Geração de Renda e 388 2867 3.1.71.70.11 

Agroindustrialização, Casa Familiar 392 2868 3.3.71.70.39.01 

e CONSAD 404 2869 4.4.71.70.52.99 

07.001.20.606.0024.2,047  

14. QUANTIDADE 15. UNIDADE 16. VALOR TOTAL 17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

12 Parcela/Mês R$ 67.162,90 Mensal, 11 parcelas de R$ 5.596,91 

1 parcela de R$ 5.596,89 

18. CONTRATADO 19. PRAZO DE 

CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA VIGÊNCIA 

PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À SANIDADE Da assinatura do 

AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD. contrato até 31.12.2023 

CNPJ n 2  07.242.972/0001-31 

20. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

o 
DATA: 30.01.2023 NOME: JULIANO RIBEIRO 

21. PROCESSO 22. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contrata ão, dispensada a licitação 

CONCLU IDO ANDERSONMANIQUE 

CANCELADO BARRETO:9673 109991 	
Dados  

1 DATA: 30.01.2023 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Processo de Dispensa de Licitação n 2 01/2023 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatório n 9  14/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 0  8.666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro dispensável a licitação nos termos do inciso XXVI, do art. 24 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

do diploma legal invocado, referente à Contratação de serviços para estruturação do serviço de 

inspeção municipal, padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 

indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal - SISBI-

POA.CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA 

CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 

SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, inscrito no CNPJ n 2  

07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 67.162,90 (sessenta e sete mil cento e sessenta e dois reais 

e noventa centavos). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, conforme contrato. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2023 

AN DERSON MANV'UE Assinado deforma digital por 
'-d 	ANDERSON MANIQUE 

BARRETO:9673 110999 BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 2023.01.30 14:43:10 

-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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	DIÁRIO DO SUDOESTE 

Edição n°8319 	 PUBLICAÇOES LEGAIS 	
(as, 	

31 de janeiro de 2023 

CL(VIL.UNBIA 

PORTARIA N01412023 

OECLEVELANOIA. Estado 

0,gàn,c. Municipal: 

RESOLAB 
Ar1.V- D.BIQrraraB.rOrOOr. OLADIANE DO AMARAL. r,rOlr/OUO 

rr14174. a prestar soas fonçõ.s de lrabaPo Verto a 4 	 Zero. Ele/oral de 

CI•oalãrrdi&PR. a pano do ara 06 do F....... d. 2023. 

Are. 2 - EM. Porjaria antro em vigor rI. dato OeN,,a pI.oaç4o 

,av.9and.-,. .. disposições em convatrwo. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 

ESTAnO DO ~ANA EM 30 DE JANEIRO DE 2023. 

PREFEITA MUNICIPAL 

U, 	
isaNDA 

MSNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO eer 0412023 
DATA. 11101/23 	 ABERTURA 05101123 	 PROPOSTAS ATÉ 08.00 DISPUTA 0900 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VTSIVEIS E 

SUBTERRÂNEAS 00 MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. coMoes. Áscrlmknado os OOIBIV do 
PrOSOTIR Bd.I3I 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÀO ELETRÔNICO er 04/2023 
DATA, 11101/23 	 AOERTIJRA2SIV1/23 	 PROPOSTAS ATÉ, 0000 DISPUTA 0900 

OBJETO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE RIOS COM GALERIAS VISO/EIS E 

SUBTERRÂNEAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA: corrlaerme doMetrerado no 0698/o do 
preed08. 

Aão Ra 101.91. dos atos acesa BoEVre.-.. AspaeIoaI 10 s.gooIe .rd.r.ço .Ietrn.soo 

,rroeroO000l.çnrrt,r,Vn' ço.rlooerre eo*arizado pela L UAO506 3363. da SOda 

21, regolaserrtada pelo Deouelo o' 7651, de 14 de tuilMo de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VI9IDÃ.EXTRAID DE PUBLICAÇÃO 

h* ATO 	 ASSUNTO 

Oecrelon' 8.106d. 3016112023 	Ilosea a9800laO9a)dOCaoa$5aP/&Oabe/E a000ósdo Edital 0. 921 Se 

SSISUSOfl ao c,.ode AperaPônaãwaces 
A pdeBc.ção na integra dos atos ataria er000Ir.-se dlpooieei 00 segutnle endereço ArO/Caco 
K. • conhonne au/Soado pela Let Mur.ççõ o' 3063,5.26 de ralou 2021, 
rsgolamenladapelo Decreto n' 7691, de I4deçãhode 2021 

A empresa RESTAURANTE E CHOPERIA P4GNUSSAT LTDA, IVsCosa 00 CNPJ n'. 
32.293.355(0001 -02, localizada 00 endereço Acenada Maooel Ribas. flúrnern 5 Baum lVdustna( 
0apaa D'Oeste, NOTIFICA, pelo possante eddai por se encontrar em Ipcal incerto e não 
sabido, a Soa. AR4CELI CRISTINA ZANCAN MINOSSO, portadora da CTPS no  0350653, Sód. 
5935, irnt/Cnando-a a compareCer no prazo de 72 (setenta e duas) horas nas dependências de 
empresa, sob pena de caracterização do abandono de empre9o, nos lermos do alt 482, alínea 
ida CL T. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - P9 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO ri *  0112023 

Processo Ltatôrro 111  14/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26. da Lei Federal rr' 8906193, 

0051.114V parecer juridico do S. Tiago Beooaodo BogorsA' de ,AJnlerda. Procurador UuroC'pa& 

declaro dispensável a los/ação troe dorsos do /00/se XXVI. do ao. 24 da LR: Federal n' 8.906/93, 
4o daloerra 0,5.1 0.00.0., r.t.r.00.áCoaro.Iaçaa do serroÇos 	 eeOototOÇãO 005.1'Iço a. 

inspeçlo miarospal, padeorr,zação. preparação o aoo.rrpanllasseolo de eslabeteoamerlO$ 

Ad.cdoOe pare o Salame Sr.ãoawo de Irtep.çêo da Produtos de Osgeen 0V/Ode - SISEI-POA. 

CONTRATADO CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - 

SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL DE SEGURANÇA ALIMENTAR, 

ATENÇÃO A SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONUAD. OlMIRa 

no CNPJ o' 07.242.9720000131. Valor total: OS 67.162,90 (e,essa,ela e sele 11/10.010 e sessenta 

e dois reais enoventa centavos). Prazo de vi~: 12 (doze) mesas, conforme contrato. 

 Coronel Viinda, 30 de laneIro de 2023. Andersor Mar/que Barre/o, Prefeito. 

AVISO DE LICITACÁO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N'00112023 

119 .04.1,0.0.0. 00,1.1 da Prega. E00&roo, tepo menor preço por Baet, na ao. 13 I0•Cal ae 
Feo.rere Oe 2023 a. OIVr 00m 1.00.1 rrora .1/ao catre eereeo a caleçio de pr090.rae 
a0,a5d0.00rI'eraoo a. .rpra,a •apar.I/oalle na pr..taÇaO a. eanoçe.......haçae a. 
0000.0, eberraloVas 000.1102,0 p.et.00erItB,.oMorolpuo a. trapeler. O'OcaIa - 
O peso. pata .110,0 0a9 proposrae . 000orretrro. da 5.010l.çao 4.11.. OsIrDOmer Irroo.I Seco. 

OoOa, rlorrrr.çdee poaerao e- 08509$ .rr.04a ao Editei ti. Pr.gCe EOIr0s.00 5 50810023, 

Pneleeor.Uoeuclpal a. 5.pa4are 0'O..r. - PIe, no •rderaça AelrODIce 
Maiores 

arlOrm.çO.0 aPt corrIato 0410 T.a.toase 104e1 352e - caos. 

a. Corrr.aao do l.110aÇOO 
DO N- 203r2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICOS' 00212023 

O 5100010.0 a. rr.ar.e.r. 00.91,, Esraae ae P.r.r,l, roer,o publico. go. raod ,eakear loutaçio
~ a. Editei de Pregão Eltnônico. tipo im.— p~ par 11—. no, qua 13 ( 	 ti. 

do 2023. às limr:Onrrr.rr lsro.tlrre.) 11005, o.eao osarro 001.10 a aIeç90 do p'opoOa' 
visando a CeTlr.I9Çi0 a. eorpre.. ..pec,.I.a.d. na corrr.rc.alraaçia' do r.lrO9loao lobado, 

o. It.pRer. 00010.- PR. 
O P1820 P910 Coato Oca proposta.. 0000rsarVo. 0. hab.IIlaçao a ata., ¶Ot'OOmU, /quarora./ 

Outros r'rlerrrt.çOee padora. ser 001,0.. .10.0. 00 Ea.I./ Oa Pragao E/.trõr.co ra' 00212023, 

Prol .Oor, Uoar.oEA O. Itdp.r.r. 000./e - Pe. 00 •rrOsr,ço eletrõrr.co 
• 05$0c0m5P0.IIc5err1a1.0la0, 900.01. MOore, 

Ilaparme. 0O..I.-PR. ri Iaeaese.r.l 0 lene-o Se 2023. 

Pre,adoo10e. Coeraaio do Loaaçao 
~to N' 203r2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREOAO ELETRÔNICO N 003/2023 

O ldorro,pO O. Itipaar. DOe,r., Estado b. Pararia. toerria PoBIco. goo rara rASO., àcal.Çao 
0.60,0,100 Preglo EIV0.r/oO. tIpo ——Dr.ç0 por 5.10, no 009 ro /11.0.1 O. 

0000,Iaçao de .rrrprsei .,pao..Ila.d. n9 c0rrte,c.aAa.çO a. I,.r0l,.. pcoolo 
saram ,eoo,ao. na. 0f.—. ao T.~Irt.gr./, na S.rrr.na  PO.gOg,c.. Cor f0..e 
proI.ro,deserooaardOepa/oO.p.0.r.arro Mon00pe' 0. Educação *  
O prazo para arrolo doa Proposta.. 000.orr.lrloo, da lraC. mação 2até .. lsrrOOlrrO Idoee00el 

0.09, .nrom,açõa. pedeeao 	 0000.. DI 

11.0/s0l9 000.1.-PIe 17 l0e'9ear/ 00 JaII.'S 0.2023. 

Pr02nme O. Coeroaao do L.Caaçao 
D.oralo ar 20310022 

SUMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA PREVIA 

ASSOE ADaaltsnRAÇÀo O PARTICIPAÇOES LIDA. CNPJ 12.306.52S05014e, lrrr'.ol p0000 que 

acaãou OV /'rsorurl Ápaa lera, a .oaoço trtA,a . 	 rIr valinadede 02101f2025 Cara Irrpl.rrsaçao de 

IoIeam.rto R9ardarc,.I a.rorr,r.da 91111. 99/o 2. s.r .rrpl.rtado no imôvei Cha.151-8 Mal £9654 

SÚMULA DE 0000ERROE5TO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

AOSAO oDeIraIsnrIAÇAO O PARTICIPAÇOES LTDA. CNPJ 12,30e,525.000141, lar,.ili p081.. goa 12 
.0/500,0 AIpO. 1'a aLIc.nç. 0. Ar.r.laçlo par. hrrpl.r/0.çào a. lorseen.rrme Rasêdarclal 

denomina~ Martaele2.eor ,rplpo/93.9,. r  /rrrplalrr,ao no lrroo,I Ctra.rzo-a 900 09 104 Oo/O9 

CsgleUe a. Ierae.N da Cermr.rca O. Pare Branco-PR 

MUNICIPIO 09 PATO BRANCO 
0.0,011.1.0.1. a00Ba.C. 11..... ,a no ,aia,a,. P»ea.  oa.oa.a.. .' S.5100a1 - P00.... 

MUNICIPIO DE CLEVELANDIA 
PORTARIA N-013/2023 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÁNDIA, no ocoda 
coao alribcrçeac legais pr.o,M.. no M. 43, 09 Lar Orgânico Municipal 

RESOLVE, 
^n. 1' - Oo.On.r..eroraor. ANA MARIA LOPES CONCEIÇÃO. para 

alriboer soas mooçA.. /onrO.FaooIaad. MoO,C,pel 0. Educação .Mero Aosb,anle- FAMA 
corno CoordanaOrora Pedagógica. a p901000 dia 30 de Iana.ro d. 2023 

A,.. r - Está Portar-. .na,a •rrr .0901 11• Oslo 09 soos pobIrCaçOo, 
contrilino 

 GABINETE DA P4EFETAeUNI1IPAL DE CLEVELANDIA. ESTADO 
00 PARANÁ EM SB DE JANEIRO DE Dado. 

RAFAELA MARTINS LOCa 
PREFEITA MUNICIPAL 

NU Ici— 0. DOM —CESSO DO SUL-PR 

00 co,rsenO e. .e..roç4o o. ..eoaço ar se 
CONTRATADA: 9—. TRAN—RIE6 RODOV.ÀRIQ$ —DA . RI 

0AS981. do 0051 .10, o00oIosecal 102/00.10, es. a., 3,00 900' eeaoc.00 .00 esO r,.,sao..  
or.. 00. 	 0 .0001,00 eercr.l, CO,  ina. ia laca., oa...rOl l•r .-5a009 090.1.0.010. 

asooesn.oree.e.ae.açAae.u.rr.çoato. sea/aa., 

CIorl0O..00 r lraaa doosarro.ao caaor.eaCaers.a Ia ml...., D...a,rS.. os, oae9,na. a. dos. do 20 os 

0100.90 a5oCi - O000,05M cairia 5 
es Olor. ogCmra Iodos a, 0.10,01. 0.10.50.. ,arr..n,a,a gala 00. 10.01.11am a orcaere. 

—NICIPIO DE DOM UCÈS.0 DO 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL N- 10 

00 000mOOTO ca es..raçuo csDoIAo$'I00/2De 

caa,gecacaee.oe .12,  .alreaaca..a, 1.00000, orna oco Co. 'OOO Er.lcaO. 52, 02 r0.I0005, 1/o. 
O P150.l opaco. 00 1.OratO es momaa mas.a. aIamDI0.I.r000ne 0.0.00.210. 

fevereiro de 2a23 	 ao de j_ na, 2.2.. 
øa 	 -000.008.. Correu— em 

	0~ todo,a. a.eraoalsoo.50asolrOalo... g. 00000-.-,,  

OC,0eOPOa, oor.0o0rroqo.no oaE2Oa31 ae0eReoAL.per.,.a,oarbo/orr.çao 
.
morar es0000.mano'.BOHIo:Iorm.nao ti. r.,,OrroO.0r.00sp.r.rorora.eoerrool,00,I,aaob. 

01/0000.0 porlIr 00,0180.0., do ai/02/1023,,r.rOI../.,.rdoaOeO,90 de puta p,cços 

rcn.c.o#siroepa,.pr..00.or EaloSr,olo, lo O.Ian.,rn d,2020. Reli eOApor,ZolcO.C.,.- Pr.901Aa 

00000ôeo,o,alm0000nla,d000REDE 000ao(ncosOp0 SUDOESTE 00a,.adnA-clapa,ze 
LA`TRATO De REAJUSTE 01 VALOR AO CONTRATO S., W~ 

a. Pr..Isçao a. 51roaçoe r 0410020 eoorss Poa,,00010 l,rr,,ororloa.Ia. a.d. do 21r,Jllol.. 
£9 0~- 0OPa2. Nao 0.0.a0104 100000lOOir do aoor/poe. (200. 

ossss.rg9rnooa.00 091000, Ecrolr.IaOOo ia —— .sr.lra' , aab. rara a000r,Ilrar O 
lameOeserIe,amlrOe..gaoçaOdaaamboslio..5IB,.415'OO.GasO/IOa C00oOI, 

I=, tr.ta CLá-la 5e44 fica eomolitécto Do, aconto Entre 4. Portei, "Ia periodo a. 12 

9.600/l21..... a/rer.ça,',, rr.010rI. r..rro adoÇo a.00adO pela, porl,, llOITIeeCAltna, 01 as., a. 
2020.2021f 	 -a. 

.1151.10 do 2020,, ,easrr,Ie r 0912020 o.rrer.,r.r.o cOrro valor or..,rIal rirnmro,orr,..lo,r.. 

a. I. unitil,~rt-ado, cofre w o ri- de não haver laudo colt , at,al Para paga—01 
r10.COA.inlO9mEsSs. adro forma, S9ar.a.,A0,d. acabar. 

Golo Eeasoarso. r.01e,aeI.rae 'aUlOe Oce 1120,aoeaea. a idl,rAO,eleøe da aaaeRpoe. (000/-EPar 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P6 

ADITIVO r' 02 ao Contrato n' 11912022 - Cocrooemesoa Publica s' 1113022 - Contratante 

Murorpio de Coronel Vivida jlartaea.nt. Ooer o FlorIdo Mcrr.Epal d• SoMO. Contratada: 
FERNANDO GONÇALVES DA ROCHA & CIA LIDA, CNPJ n' 23.700.90810001.10. Este Tenso 

Aditivo Iam por oO98tos o REPROGRAMAÇÃO DA META FISICA E FINANCEIRA SUPRESSÃO E 
AUMENTO). Por se b'.rat da urna r.Iorerna, oo'rlolm. oficio a Vlanllha orçOmresraoa, r,carr 

nepnogn.rn.00. o. 5,1-orço., saldo ,llpclrnIOos alguns serviços que ..rrloerroraan nOr, sereIs 

neoe..ãnoe, totalIzando a 90,0052 d• R$ 3.121.37 aunrrenrlor,o0 O 00051,0 da 65 14.110.82 

referente a %#~ não pravratos inicialmente e que são consideincios —perfarias parà a 

qualidade TInO 000009. P.rr/.rsoalmr ,rae.r,dos os domas cláusulas Corooe: Vivida, 27 de 

00900 0e2023. Arder.orr Msroque derroto. Prefeito, 

?AIJI4ICIPBO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DO CONTRATO N. 07/2023. DISPENSA 1412023 - P000'ESçO 10' 1412e23 PARTES 
Moo,orp,o da Paio Bca,roo, (TOPa M70590 4~1.54 o BFA Io.oa.'pooadoe. do 5200.12 LIDA. 
pesar. jraidioa. .rrseara no (TOPO e' )5,BSS.622.'OOOI -30. OBJETO: Loo'açlp do rr,r/rool 10,22 000 

e0051'r ,led.,'23.20.tdoz'0000dlRral.poo,.Idllr,Une.J,rocrrao.de Paio era000.I,0os'or. 

qoadorO4O6,AIal002P,rrlod,Soca.,esgors.00rr.Ro.E.riolodeSã 'O'330.5,irmoBorra,seno 
c~ 1, Pato Boaraoo -P1, oca. .oea aio 2200eV, coEI beo(edo,ro de do/o beerro0e. es 
.,orase, ,asàIio. ro.Ileoodc 1.291eV. poio 000laioçio. depiabo o rr.eo..io da ,Iagoei.. dor, do.VIr. do 

N.IaI. ."calo ~,de VoaI troo. o, .n,.aos doo droSlrs r .odo da Dlo.io dl Eo.rlos, pairaalardosd. 

BOda 600,00 a/aIo Bo.eaa,o, 20 do O.aso,rn de 2023 lrrolalale,a Trerro LUlA - ME - Oepre.e.oarr. 
LagO. Robsoe Caos. - PreEraro. 

R.Loai. C.mintito, N. 3456/202.4 
Care$.'.s.e.se, e.le.IoepOca da I..pejas'a D'O.......- ir,ao,lIo CIO 
CHP10VCF a,ab ,,a0' 76.QI.O.431s/0000051 -02. 

pane compor um Este perro ~ prnnamintrutila quo trabalham w

Selo.,,. Pedag6lea de Fes.er.lpo de 2023, oca,,I'ope..e .abJela do 50415.1 
d. 
Vslcap do OOa,gse.,o, 005 92,92549 (Do.. assll, o.cso.rra.eeasoa,goto 

V104e,oi., Da 30 Oe'I,s,.I de J.,..I,-a, 4.2023 .4 30 (eple.,a) ,Ie cr,atça soe 

rolue-lICIPuO (au ITIaiPOJAROs  Ca'OESTE - PR 
Ese.-aeo, Co..gBeSg M. 340712023 
CosasIo'alaco10o, Eolala.lofplsa sOa 5apoj.et. 01190.50 - P00. l.00pis, asco 

Objacoor CDE5o.e.000 de ec..p,ga.. eapamlalle.da pane pa,.e,'oIolIe.paoe 

da eep.J.e. DO..,. - 1a00. ocace'apcaa ,abJa.ca aSa ISdiesa de Dà.pO,,as de 

V.I.0.r5O Co..ea'a,o: 005 8.900.00(01,00.11 e .,car,eeeescaa ,eaapo. 
'c'id,eelar Da 00 Com,...) de 3.,a,I,. d. 0003 sCO 30 (trinta) da 50,6,90 d. 

do C"ontrato:  30 Or$nto) de Intestino,  do 2023. 

MCINICIPIO DE ITAP0000.A D'OESTE - P8 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕPaK'O I4'05012023 
O Muioc,p,o do llopo/.r. D'1)oa., Eaado de Param. 10.0 P006100. 4101.410.11911101/901010 modalidade do 
0/11010 Pto,do Elorr/narc.tlpnloe.arperlçcpol /110, do Ib /qaI100a)d. F,aDeoo de 2021, a.040 toaroo 
/1/011/ Vor.a. 112100 icra, 0)0100 .9Iec1'r de poop000a —rido a ooeC.aaaao a. ,pr... e.peo.slilada 10 
o'rnloroalIo.odo do la/rIr.,, Ir oo,aesçao na genú doo/nados a lea,oao,.çdo doe Dcparr.orr,ro rI 'rodado. 
prmooerlro. Adrsm,Or,oOo MoeoÇ& bae,aDero de dIps.on p000lco. 
11 soro  r,os oro/o doa re~ o dacaa.oa)oa do h.Ar/oaOl,I o ao 5 VOSIOOeor 111000/ 1,0)0 lo J. Ii 
100.5001/ do Peaceono de 202 
Gotoso iralorrn.uVae poderaa IaO oOI.daa arrsa'é. do Edital de Preçio EIo.Oo,co 1111 010/2021. /0 Set000 doa 
OOIr:00,r,n Is 12050etar r Ia.. /ahOOerilr 1. l71r:OOrrr,, 00...... sede a, Projeta. Slanorp.l dc IroprI.o. 
5I'Ooa, - P11. eI eedaeeço oleodoaoc 3/0/0.tor.I/oi.'rro,ouddo5./o 0/1/ /u u,00'.o 
0011 cOrlrpO9sa000rr.05r055 ,00io Msoco',rOocr,açoca oslooaalaa po10 Tolo-boa, 011/ 3120- *300 

Ir.aoer.rs O'O,00-PK. II (d000,aoId) do janeiro do 2021 
Vladerrer Lorr 

Praaaa)oeae d.Corrssdod. Lociaaç2o 
Dec,0oN' 20512022 

N0NICIPIO DE ITAPEJÃRA DOESTE- PR 
AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNiCO Na 083/2021 

o \I000...p,o da IlappaI, DOeu., Eoladods Pera,., ao,., psdd'aoc, goa (.10 ,e.l,eor Iiuioç90 ea r/Oa)./ldaoio do 
01001 do /15db E.IolrO.raob.tlpc elenor pooç.po ao... ardo Ii lq0000eo)do Fca'eeo.o do 2025. à. l60O0,ror 

ldoeaoo'al a.sra rondo cose 00/00 5 acl,ç&o da propo.oa -ardo • cl.bsalaçào de ,r0oaalcO.oc/eçac 
,'opoolalaaaaa na -ec.a.alo dc e/roço, do 10.o.o.o do teoda/ol.doe o.prolnao • 0200 r5/.Iab2 .cr000e ro. 
oalrgaOOIaoao.10lOrdO o,r001aoa o,gosaaaio. polo DoiaAo da E,podlea dc Miocrpe 0. Itapejaral D'Oeroo - PR. 
Opraeo paro osao doo p.opo02a e doo,1,ro,000 do lr.b/liloçlo 050., /6000rr.n ld.aceoial bom., do de IR 
1110.1/reol do Fro'oro,rc da 2023. 
IOoo.a alios.aorleo pradora.r se, rbacl., .lr,oO, do EdlraI do Pro0io ElOoOeoo O' 0901/21123. 01 bo.00o do 

08h o0.— a. l21.00s,i r d.a II6IOm,o la I111'30ro, Soesa, e. seda da Pma1/earoo. Mooa.p.I de IIapq.rs 
D'Ooao 	 - 	 PC, 	 eed,caoo 	 olroõrraoc 	 LIp.'oo'o ,:0010,olo,'ol 1'/ 000,/0 .j'.' 	 o 
000 ccrlpreagoncnr.rrren.ra 	 MaIrmo i3Ooco.odos ,rr 001.410 pelo T.I.lore 10.610126 - 0091. 

Ilapej.al D'Oesae-PS. 17 ld00s.051 do l.loitodo 2023. 

Ps.ad.alod, Core.adcd. Licitação 
00000,214' 20312022 

SIL/NICIPIO DE PATO BRANCO 
EVTB4OTII DA DISPENSA DE LICITAÇÂO 0' 0172123 PROCESSO 0' 11/2123 - PROTOCOLO 70' 
14.2511,2822. CONTRATANTE: M.alei. De Paro Bra.os - 0091: '6995.44E0001.54 CONTRATADA: 

BFA Icoarpacodort de tu/se, LTDA. passo tonibaR 200/la no ('091 .'33.Bt56221606l-tU. 013020/ 
Looçar.Iroor000rtarnosnacnoladcs'D)260d01/000I000eparoGe.ldolaroas.daCoaeoaaoPso 

Do,/aor'0/.,peh.'4Vt,otoã Rua Pano deS00000sos.r000a2 Rua EO/siode Sã, P/'ttt.Bairro 
O/alIa. ema odoM de 1/aIo Bra000/9r. cal alta do 2.206.0. o,n bento/ume de das bamodeo es alr..ar.  com 
COTOTS, rrclaho* 00,booedo 200.0,98. confecção, dsp/0/oc nrae000dc e/.poree dor de.OIta de Natal, som 

conto scri-lir de local para os ensalas da desfiles e sicide da DiNisào, çk Evensoa. pau ai~ a ~dades da 
Seore.n, Macapal de Oaooçio o Cuba,, Divisão de (oco.. VALOR: 66/81006,91. DATA: 21 de Inteiro de 
2023 lo.ao, ATac,a/d,d, (5roem. 001101-  Scomst/Cs M..I/O/P/ de £ão.çlo cCu/roa,. Rol.os Canil ,  - Pnr(eno. 

M..IelpIe de it.pej.r. D'oo.Bo 
lo, ineegira se encontra no ,ite: hlsnia:/nswsv.dÍaoi0111001'CÍ00l,0,br.'or,1h' '1 

PORTARIA Na994212623 
DATA: 26.01.2023 

,- 	 .--. 	 SmsI./ Nomeia Coordenadores pedagógicos.  

MIJN/CPIO DE CORO8'RL OlVIDA -  P98 

MUNIcIPIO DE CORONEL 01816/ - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 	
CONTRATO E' 5512023- Dispensa de Licitação o' 0112523 - Contratara: Mlarac/Plo de Coronel honda 

ASSUNTO 	 ri* 

DE CORONEL VIVIDA - PR 	 Coe/ratada: O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E ~MUNICIPAL DE bISI/ICIPIOS - SANTA 
Na  ATO 

5.0090n'EIOTO.3OVl/2022 deraocoos'dA.IdaC000reoRAko  Monto  aSa10sdoEr' 9110011,. 	
AdItIns na  02 ao Termo de Fomento ' 5112022 - lneoogibdldade de Chamamento Público 0 	

CATARINA FARANÀ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A 
itil 

OXQIdcPmtIa12.I&IOÇI4 	
0112022. Munlclpio Munlolpio de Coronel Vos/da Entidade' ASSOCLaIÇÃO DE PAIS E 	SANIDADE AGROPECUÁRIRE DESENVOLVIMENTO LOCAL-  CONSAS, CNPJ o' C7.242.972100(11. 

P~ na ine91a dos oco um v~ dispa/sei 91 eegLeee eedelço aiee&aio 	
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APRE DE CORONEL VIVIDA, CNPJ o' 80,870.397/0001 - 	

31, OAleIo: CosP.Iação de S~ para es/tooesç*e do saooeço da h~rrootuosal. padonrszaçdo. 

3/esn JOlclro'U20 1  2001-oito - cceloerre a~ pela Lei W~ o' 3063 de 26 de ou de 2021 de Produtos de Osgen 01. Prorroga-neo prazo de vigilância por mais 60 (sessenta) dias, de 01 de janeiro de 2023 a 	
preparação e acccrpar*arnerrlo de estaÃelooasonloo ,rdicados pare o S,sterma Bna/daoo de inspeção

regaiameRadape& Deaelc n'7691,de 14 de Mano de 2021. 	 01 de março de 2023. Permanecem inalteradas; as demais cláusulas. Coronel A/onda 30 de 	
Aorend - SISBbPOA Valor total: 6$ 67.162.90. Prazo de v~: 32sejoneo

de 2023 	 de 2023. Co 00l de de 
dezembro de 2022. Aodersoo Mangue Bar/do. PreferIS.

de~ ronel 6/ronda, 30 de j aneiro de 2023. Ar~Maosqrue Barreto, 
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LOTE ITEM i FORNECEDOR 
VALOR I 	1 VALOR 
UNITÁRIO R$ 1 TOTAL RS 	1 

01  1  0 1 
PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE 

22 300,00 22 300,00 1 SERVIÇOS LTDA - ME 

Totalizando por fornecedor 

FORNECEDOR 1 NÚMERO DO CNPJ 1 VALOR TOTAL R$ 1 
PELENZ 	& 	PELENZ 	PRESTADORA 	

DEI SERVIÇOS LTDA - ME 05.648.674/0001-10 122 300,00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos 
reais). 
Nada mais havendo a constar, finalizamos o presente Parecer que vai 
adiante assinado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 
Fernando Q. Abatti Elaine Bortolotto lana R. Schmid Juliano Ribeiro 
Pregoeiro Equipe de Apoio Equipe de Apoio Equipe de Apoio 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
04/2023 
DATA: 11/01/23 ABERTURA: 25/01/23 PROPOSTAS ATÉ: 
08:00 DISPUTA: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LIMPEZA DE 
RIOS COM GALERIAS VISÍVEIS E SUBTERRÂNEAS DO 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA; conforme discriminado no 

Seto do presente edital. 
s o beneficio previsto na Lei Federal n° 8.666/93, no artigo 

Art.48, § 30, bem como analisados todos os atos referentes ao Pregão 
Eletrônico n° 04/2023, HOMOLOGO o lote a seguir ao licitante 
vencedor: 

LOTE ITEM FORNECEDOR VALOR I 	1 VALOR 
UNITÁRIO R$ 1 TOTAL RS 	1 

01 01 
PELENZ & PELENZ PRESTADORA DE 

22 300,00 22 300,00 1 SERVIÇOS LTDA-ME 

Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR INÚMERO DO CNPJ IVALOR TOTAL RS 1 

I PELENZ & PELENZ PRESTADORA DEI 
SERVIÇOS LTDA - ME 05.648.674/000l-I0 122.300.00 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 22.300,00 (vinte e dois mil e trezentos 
reais). 
Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ØPublicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:42C32B45 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA N°01/2023 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 01/2023 
Processo Licitatório n° 14/2023, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso XXVI, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção 
municipal, padronização, preparação e acompanhamento de 
estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal - SISBI-POA. CONTRATADO: 

CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERM1JNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL 
- CONSAD, inscrita no CNPJ n°07.242.972/0001-31. Valor total: R$ 
67.162,90 (sessenta e sete mil cento e sessenta e dois reais e noventa 
centavos). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, conforme contrato. 
Publique-se. 

ocçj.  
Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2023. 	 ( 	J9* 
ANDERSON MANIQUE BARRETO,

viós Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:F86B794E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO n° 02 ao Contrato n° 11912022 - Concorrência Pública n° 
11/2022 - Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com 
o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: FERNANDO 
GONÇALVES DA ROCHA & CIA LTDA, CNPJ n° 
23.700.938/0001-10. Este Termo Aditivo tem por objetivo o 
REPROGRAMAÇÃO DA META FISICA E FINANCEIRA 
(SUPRESSÃO E AUMENTO). Por se tratar de uma reforma, 
conforme oficio e planilha orçamentária, ficam reprogramados os 
serviços, sendo suprimidos alguns serviços que se mostraram não 
serem necessários, totalizando a quantia de R$ 3.121,37 aumentando a 
quantia de R$ 14.116,82 referente a serviços não previstos 
inicialmente e que são considerados importantes para a qualidade final 
da obra. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 27 de janeiro de 2023. 
ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:49CD506C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO CONTRATO N° 0512023 

CONTRATO n° 05/2023 - Dispensa de Licitação n° 01/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: O 
CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL-
CONSAD, CNPJ n° 07.242.972/0001-31. Objeto: Contratação de 
serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 
indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA. Valor total: R$ 67.162,90. Prazo de 
vigência: 30 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 

Coronel Vivida, 30 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:4564DB21 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO ADITIVO N°02 AO TERMO DE FOMENTO 01/2022 

Aditivo n° 02 ao Termo de Fomento n° 01/2022 - Inexigibilidade de 
Chamamento Público n° 01/2022. Município: Município de Coronel 
Vivida. Entidade: ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA, CNPJ no 
80.870.397/0001-01. Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 
(sessenta) dias, de 01 de janeiro de 2023 a 01 de março de 2023. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 30 de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO. 
Prefeito. 


